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PREFÁCIO

A intensificação e o aprimoramento da atuação do Ministério Público na 
defesa do direito à educação são, atualmente, desafios da máxima relevância 
institucional.

Desde há muito, por força do notável empenho e trabalho dos Promo-
tores de Justiça do Estado de São Paulo na área da infância e juventude, vem o 
Ministério Público buscando, dos poderes públicos, a implantação das medidas 
necessárias para o atendimento do direito à educação.

Assim, não sai ao acaso a publicação desta coletânea de julgados sobre o 
tema Direito à Educação – Interpretação jurisprudencial, elaborada pela Área de 
Educação do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e 
de Tutela Coletiva.

Podemos dizer, sem receio de errar, que a jurisprudência reunida neste 
livro é fruto direto do cuidadoso trabalho que já vem sendo desenvolvido pelo 
Ministério Público Brasileiro, para convencer nossos Tribunais quanto à possibi-
lidade do poder jurisdicional do Estado determinar o cumprimento de políticas 
públicas de educação especificadas na legislação em vigor.

O caminho foi aberto. Agora, diante da relevância da temática da educa-
ção, o momento presente exige de nós membros do Ministério Público, a inten-
sificação do trabalho e a conquista de novos desafios.

A fundamentalidade do direito à educação, enunciado na Constituição 
Federal como direito de todos, dever do Estado e da família, visando ao ple-
no desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 
qualificação para o trabalho, qualifica a educação não apenas como um meio 
para o desenvolvimento individual, mas especialmente como o meio pelo qual 
a sociedade pode se desenvolver e renovar, continuamente, suas condições de 
existência.

É diante dessa perspectiva de direito difuso que o Ministério Público 
deve enfrentar os desafios do direito à educação.

Ao criar, no Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cí-
veis e de Tutela Coletiva, uma área específica para tratar dos assuntos relaciona-
dos à educação, pensamos em facilitar o apoio aos órgãos de execução, articu-
lando a atuação de diversas promotorias especializadas (infância e juventude, 
direitos humanos, pessoa com deficiência, meio ambiente, consumidor, patri-
mônio público) para tratar desse relevante tema segundo os princípios consti-
tucionais que informam a educação: igualdade de condições para o acesso e 
permanência na escola; liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o 
pensamento, a arte e o saber; pluralismo de idéias e de concepções pedagógi-
cas, e coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; gratuidade do 



ensino público em estabelecimentos oficiais; valorização dos profissionais do 
ensino, garantidos, na forma da lei, planos de carreira para o magistério público, 
com piso salarial profissional e ingresso exclusivamente por concurso público 
de provas e títulos; gestão democrática do ensino público, na forma da lei; e 
garantia de padrão de qualidade do ensino.

A presente publicação - Direito à Educação – Interpretação jurisprudencial 
– tem assim o objetivo de colaborar, singelamente, no árduo, mas gratificante, 
trabalho do Ministério Público para garantir a implementação do direito à edu-
cação.

Fernando Grella Vieira
Procurador Geral de Justiça



APRESENTAÇÃO

Ao instalar uma área específica destinada à educação, junto ao Centro 
de Apoio Operacional Cível e de Tutela Coletiva, a Procuradoria Geral de Justiça 
proporcionou aos membros da instituição mais um instrumento para facilitar 
e articular um trabalho que tem apresentado grande demanda. Como parte 
estratégica de uma ação institucional, as primeiras providências tomadas pelo 
centro, objetivaram colecionar jurisprudência específica da área educacional, 
resultando na presente publicação. 

Trata-se de uma pesquisa ampla, abrangendo todos os tribunais do País, 
mas que não tem a pretensão de esgotar a matéria, diante da diversidade e 
amplitude dos problemas. 

Buscou-se apresentar os julgados, obedecendo-se ao que estabelece a 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, especificando cada modalida-
de de ensino: o infantil (creche e pré-escola), o fundamental e o médio, a edu-
cação profissional, técnica, educação de jovens e adultos, educação especial e 
inclusiva, educação superior, financiamento da educação (FUNDEB). Também, 
como forma de ampliar a pesquisa, abordou-se outros temas mais específicos 
como a questão das escolas particulares, evasão escolar, bullying, gestão da 
escola, qualidade da educação, implementação de políticas públicas da edu-
cação pelo Judiciário, reformas de prédio escolar e reequipamento da escola 
pública. Como anexo, são apresentadas algumas leis específicas a respeito de 
temas como carteira de estudante, venda de bebida alcoólica, uniforme esco-
lar, bibliotecas, obrigatoriedade de frequência escolar aos jogadores de futebol 
menores de 18 anos. 

Sabe-se que a educação, garantida como direito fundamental, é cercada 
por uma legislação específica que muitas vezes dificulta o trabalho do operador 
do direito. Assim, a jurisprudência como resultado de uma interpretação desse 
direito positivo, facilita nosso trabalho, apresentando-se como um instrumento 
eficaz para a sua concretização. Não se desconhece que esta interpretação juris-
prudencial varia no tempo e no espaço, e tem sempre o caráter provisório. Con-
tudo, os julgados revelam uma linha de atuação que, de certa forma, contribui 
para uma análise ampla do tema pesquisado. Esse é o objetivo dessa obra. Não 
obstante as mudanças jurisprudenciais, as linhas básicas de todos os ramos da 
educação são apresentadas pela pluralidade dos tribunais, possibilitando uma 
visão abrangente dos julgados.

Afirma Paulo Dourado de Gusmão1 que “a jurisprudência, para ser conhe-
cida, deve ser divulgada, pois do contrário fica perdida nos processos”. Não se 



espera que questão tão importante como a educação e as decisões que são to-
madas em relação a ela fiquem esquecidas nos tribunais. O Promotor de Justiça, 
como um dos responsáveis pela efetivação do direito à educação, certamente 
fará com que as decisões sejam conhecidas e aplicadas. E esta obra o ajudará 
nessa nobre missão de garantir a educação para a população infanto-juvenil.

Finalizando, vale destacar que este trabalho é fruto de um esforço cole-
tivo, que contou com a inestimável colaboração de funcionários do Ministério 
Público. Agradecemos, especialmente, aos oficiais de promotoria Cristina Célia 
da Cruz Souza Santos, Cristina Kazumi Teranisi Doi, Edilson Baldacim, Luciana 
Volpon Florian, Regina Midori Nagashima e Sydilene Lopes da Silva, bem como 
à bibliotecária Renata Tiemi Yamamoto Watanabe.

Boa pesquisa e bom trabalho.

Jorge Luiz Ussier
Luiz Antonio Miguel Ferreira
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ANEXO I
LEGISLAÇÃO EXTRAVAGANTE

1. CARTEIRA DE ESTUDANTE:
1.1. Medida Provisória no 2.208, de 17 de agosto de 2001. - Dispõe sobre a 

comprovação da qualidade de estudante e de menor de dezoito anos 
nas situações que especifica.

1.2. Lei nº 7.844, de 13 de maio de 1992 - Assegura a estudantes o direito ao 
pagamento de meia entrada em espetáculos esportivos, culturais e de 
lazer, e dá providências correlatas.

1.3. Lei nº 3.913, de 14 de novembro de 1983 - Proíbe aos estabelecimentos 
oficiais de ensino a cobrança e contribuições que especifica e dá outras 
providências.

2. UNIFORME ESCOLAR:
Lei Estadual nº 3913/83, que proíbe aos estabelecimentos oficiais de en-

sino a cobrança e contribuições que especifica e dá outras providências.

3. VENDA DE BEBIDA ALCOÓLICA NAS ESCOLAS:
Lei nº 13.545, de 20 de maio de 2009 - Proíbe a compra, venda, forneci-

mento e consumo de bebidas alcoólicas em qualquer dos estabelecimentos de 
ensino mantidos pela administração estadual

4. BIBLIOTECAS
Lei n. 12.244 de 24 de maio de 2010 que dispõe sobre a universalização 

das bibliotecas nas instituições de ensino do pais.

5. BULLYING
LEI MUNICIPAL nº 14.957, DE 16 DE JULHO DE 2009 - Dispõe sobre a 

inclusão de medidas de conscientização, prevenção e combate ao “bullying” 
escolar no projeto pedagógico elaborado pelas escolas públicas de educação 
básica do Município de São Paulo, e dá outras providências. 

11.  OBRIGATORIEDADE DE FREQUENTAR ESCOLA AOS JOGADORES DE FU-
TEBOL MENORES DE 18 ANOS.

LEI Nº 13.748, DE 8 DE OUTUBRO DE 2009 - Determina aos clubes de 
futebol que assegurem matrícula em instituição de ensino aos jogadores me-
nores de 18(dezoito) anos a eles vinculados.
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ABREVIAÇÕES
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CC   Código Civil
CEB  Câmara de Educação Básica
CNE  Conselho Nacional de Educação
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1. APRESENTAÇÃO.

Ao instalar uma área específica destinada à educação, junto ao Centro 
de Apoio Operacional Cível e de Tutela Coletiva, a Procuradoria Geral de Justiça 
proporcionou aos membros da instituição mais um instrumento para facilitar 
e articular um trabalho que tem apresentado grande demanda. Como parte 
estratégica de uma ação institucional, as primeiras providências tomadas pelo 
centro, objetivaram colecionar jurisprudência específica da área educacional, 
resultando na presente publicação. 

Trata-se de uma pesquisa ampla, abrangendo todos os tribunais do País, 
mas que não tem a pretensão de esgotar a matéria, diante da diversidade e 
amplitude dos problemas. 

Buscou-se apresentar os julgados, obedecendo-se ao que estabelece a 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, especificando cada modalida-
de de ensino: o infantil (creche e pré-escola), o fundamental e o médio, a edu-
cação profissional, técnica, educação de jovens e adultos, educação especial e 
inclusiva, educação superior, financiamento da educação (FUNDEB). Também, 
como forma de ampliar a pesquisa, abordou-se outros temas mais específicos 
como a questão das escolas particulares, evasão escolar, bullying, gestão da 
escola, qualidade da educação, implementação de políticas públicas da edu-
cação pelo Judiciário, reformas de prédio escolar e reequipamento da escola 
pública. Como anexo, são apresentadas algumas leis específicas a respeito de 
temas como carteira de estudante, venda de bebida alcoólica, uniforme esco-
lar, bibliotecas, obrigatoriedade de frequência escolar aos jogadores de futebol 
menores de 18 anos. 

Sabe-se que a educação, garantida como direito fundamental, é cercada 
por uma legislação específica que muitas vezes dificulta o trabalho do operador 
do direito. Assim, a jurisprudência como resultado de uma interpretação desse 
direito positivo, facilita nosso trabalho, apresentando-se como um instrumento 
eficaz para a sua concretização. Não se desconhece que esta interpretação juris-
prudencial varia no tempo e no espaço, e tem sempre o caráter provisório. Con-
tudo, os julgados revelam uma linha de atuação que, de certa forma, contribui 
para uma análise ampla do tema pesquisado. Esse é o objetivo dessa obra. Não 
obstante as mudanças jurisprudenciais, as linhas básicas de todos os ramos da 
educação são apresentadas pela pluralidade dos tribunais, possibilitando uma 
visão abrangente dos julgados.
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Afirma Paulo Dourado de Gusmão1 que “a jurisprudência, para ser conhe-
cida, deve ser divulgada, pois do contrário fica perdida nos processos”. Não se 
espera que questão tão importante como a educação e as decisões que são to-
madas em relação a ela fiquem esquecidas nos tribunais. O Promotor de Justiça, 
como um dos responsáveis pela efetivação do direito à educação, certamente 
fará com que as decisões sejam conhecidas e aplicadas. E esta obra o ajudará 
nessa nobre missão de garantir a educação para a população infanto-juvenil.

Finalizando, vale destacar que este trabalho é fruto de um esforço co-
letivo, envolvendo bibliotecárias e oficiais de promotorias que não mediram 
esforços para concluírem esta obra. Boa pesquisa e bom trabalho.

Fernando Grella Vieira
Jorge Luiz Ussier

Luiz Antonio Miguel Ferreira
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2. EDUCAÇÃO INFANTIL

2.1. CRECHES

2.1.1. VAGA EM CRECHE SOB RESPONSABILIDADE DO PODER  
PÚBLICO.

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIO-
NAL. VAGA EM ESTABELECIMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL. DIREITO AS-
SEGURADO PELA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. O Supremo Tribunal Federal 
fixou entendimento no sentido de que “embora resida, primariamente, nos Po-
deres Legislativo e Executivo, a prerrogativa de formular e executar políticas 
públicas, revela-se possível, no entanto, ao Poder Judiciário determinar, ainda 
que em bases excepcionais, especialmente nas hipóteses de políticas públicas 
definidas pela própria Constituição, sejam essas implementadas pelos órgãos 
estatais inadimplentes, cuja omissão - por importar em descumprimento dos 
encargos políticos-jurídicos que sobre eles incidem em caráter mandatório - 
mostra-se apta a comprometer a eficácia e a integridade de direitos sociais im-
pregnados de estatura constitucional”. Precedentes. Agravo regimental a que se 
nega provimento. (RE 595595 AgR, Relator(a): Min. Eros Grau, Segunda Turma, 
julgado em 28/04/2009, DJe-099. PUBLIC. 29-05-2009 EMENT VOL-02362-09 PP-
01651 LEXSTF v. 31, n. 365, 2009, p. 296-300).

AGRAVO INTERNO. ART. 557, § 1°, CPC. OBRIGAÇÃO DE FAZER. EDUCAÇÃO 
INFANTIL. OBTENÇÃO DE VAGA EM CRECHE MANTIDA PELA MUNICIPALI-
DADE. Direito indisponível da criança que é assegurado pela Constituição Fe-
deral, cujas normas são ainda complementadas pelo ECA e pela Lei de Diretri-
zes e Bases da Educação Nacional. Repartição constitucional de competência 
que impõe ao Município o dever de atuar prioritariamente na educação infantil 
mediante a oferta de vaga em creche. Recurso que teve seu seguimento nega-
do, por manifestamente improcedente, por decisão monocrática. Agravo Inter-
no improvido. (TJSP. Agravo de Instrumento n°. 990.10.046963-0. Comarca de 
Várzea Paulista. Relator: Maia da Cunha. Data: 12/07/2010).

OBRIGAÇÃO DE FAZER. EDUCAÇÃO INFANTIL. OBTENÇÃO DE VAGA EM 
CRECHE MANTIDA PELA MUNICIPALIDADE. Direito indisponível da criança 
que é assegurado pela Constituição Federal, cujas normas são ainda comple-
mentadas pelo ECA e pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Re-
partição constitucional de competência que impõe ao Município o dever de 
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atuar prioritariamente na educação infantil mediante a oferta de vaga em cre-
che. Jurisprudência do C. STF, do C. STJ e desta Câmara Especial. Sentença de 
procedência mantida. Recurso improvido (TJSP. APELAÇÃO n° 990.09.369008-0. 
Comarca de São Paulo. Relator: Maia da Cunha. Data: 07/06/2010).

APELAÇÃO - MANDADO DE SEGURANÇA - INEXISTÊNCIA DE VAGA EM CRE-
CHE-ESCOLA - INADMISSIBILIDADE – Mandamento - constitucional - Aplica-
ção do art. 208, IV e § 2° da CF - Direito fundamental ao acesso à educação - É 
defeso ao Município deixar de implementar políticas atinentes ao cumprimen-
to das determinações constitucionais - Sentença mantida. Negado provimento 
ao recurso (TJSP. Apelação n° 994.06.109050-6. Comarca de Campinas. Relator: 
Oswaldo Luiz Palu. Data 14/07/2010).

MANDADO DE SEGURANÇA. EDUCAÇÃO INFANTIL. OBTENÇÃO DE VAGA 
EM CRECHE MANTIDA PELA MUNICIPALIDADE. SOLICITAÇÃO QUE INDE-
PENDE DE COMPROVAÇÃO DE HORÁRIO DE TRABALHO DOS GENITORES. 
Direito indisponível da criança que é assegurado pela Constituição Federal, 
cujas normas são ainda complementadas pelo ECA e pela Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional. Repartição constitucional de competência que 
impõe ao Município o dever de atuar prioritariamente na educação infantil 
mediante a oferta de vaga em creche. Alegação de ferimento ao poder discri-
cionário que é afastada. Normas municipais e eventual insuficiência de vagas 
que não podem obstar ao atendimento de direito fundamental. Jurisprudência 
do C. STF, do C. STJ e desta Câmara Especial. Ordem bem concedida. Recurso 
improvido. (TJSP. Apelação n° 994.09.229.121-5. Comarca de Piracicaba. Relator: 
Maia da Cunha. Data: 29/03/2010).

MANDADO DE SEGURANÇA. OBTENÇÃO DE VAGA EM CRECHE. CONSIDE-
RAÇÕES SOBRE O DIREITO À EDUCAÇÃO. Artigos 227 da Constituição Fede-
ral e 54 do Estatuto da Criança e do Adolescente. Poder discricionário que não 
pode ser alegado pela Administração Municipal para se eximir de sua obriga-
ção imediata de fornecer vaga em creche. Jurisprudência dos Colendos STF, STJ 
e deste Egrégio TJ/SP sobre o tema. Decisão acertada. Recurso improvido. (TJSP. 
APELAÇÃO n° 994.09.229450-0. Comarca de Paulínia/Campinas. Relator: Maia 
da Cunha. Data 29/03/2010.).

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA ARTIGOS 54 E 208 DO ESTATUTO 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. MATRÍCULA E FREQUÊNCIA DE MENO-
RES DE ZERO A SEIS ANOS EM CRECHE DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL. 1. O 
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Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n. 8.069/90) e a Lei de Diretrizes e Ba-
ses da Educação (Lei n. 9.394/96, art. 4º, IV) asseguram o atendimento de crian-
ças de zero a seis anos em creches e pré-escolas da rede pública. 2. Compete à 
Administração Pública propiciar às crianças de zero a seis anos acesso ao aten-
dimento público educacional e a frequência em creches, de forma que, estan-
do jungida ao princípio da legalidade, é seu dever assegurar que tais serviços 
sejam prestados mediante rede própria. 3. “Consagrado por um lado o dever 
do Estado, revela-se, pelo outro ângulo, o direito subjetivo da criança. Consec-
tariamente, em função do princípio da inafastabilidade da jurisdição consagra-
do constitucionalmente, a todo direito corresponde uma ação que o assegura, 
sendo certo que todas as crianças nas condições estipuladas pela lei encartam-
se na esfera desse direito e podem exigi-lo em juízo” (REsp n. 575.280-SP, rela-
tor para o acórdão Ministro Luiz Fux, DJ de 25.10.2004). 4. A consideração de 
superlotação nas creches e de descumprimento da Lei Orçamentária Municipal 
deve ser comprovada pelo Município para que seja possível ao órgão julgador 
proferir decisão equilibrada na busca da conciliação entre o dever de prestar do 
ente público, suas reais possibilidades e as necessidades, sempre crescentes, da 
população na demanda por vagas no ensino pré-escolar. 5. No caso específico 
dos autos, não obstante tenha a municipalidade alegado falta de vagas e apli-
cação in totum dos recursos orçamentários destinados ao ensino fundamental, 
nada provou; a questão manteve-se no campo das possibilidades. Por certo 
que, em se tratando de caso concreto no qual estão envolvidas apenas duas 
crianças, não haverá superlotação de nenhuma creche. 6. Recurso especial pro-
vido (STJ. Recurso Especial nº 577.573 - SP (2003/0154080-7). Relator: Ministro 
João Otávio de Noronha. Data: 17/04/2007).

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MATRÍCULA E FREQÜÊNCIA DE 
MENORES DE ZERO A SEIS ANOS EM CRECHE DA REDE PÚBLICA MUNICI-
PAL. DEVER DO ESTADO. 1. Hipótese em que o Ministério Público do Estado 
de São Paulo ajuizou Ação Civil Pública com o fito de assegurar a matrícula de 
duas crianças em creche municipal. O pedido foi julgado procedente pelo Juízo 
de 1º grau, porém a sentença foi reformada pelo Tribunal de origem. 2. Os arts. 
54, IV, 208, III, e 213 da Lei 8.069/1990 impõem que o Estado propicie às crianças 
de até 6 (seis) anos de idade o acesso ao atendimento público educacional em 
creche e pré-escola. 3. É legítima a determinação da obrigação de fazer pelo Ju-
diciário para tutelar o direito subjetivo do menor a tal assistência educacional, 
não havendo falar em discricionariedade da Administração Pública, que tem o 
dever legal de assegurá-lo. Precedentes do STJ e do STF. 4. Recurso Especial pro-
vido (STJ. Recurso Especial Nº 511.645 - SP (2003/0003077-4). Relator: Ministro 
Herman Benjamin. Data 18/08/2009).
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CRECHE E PRÉ-ESCOLA – Educação infantil. Direito assegurado pelo próprio 
texto constitucional (CF., art. 208, IV). Compreensão global do direito consti-
tucional à educação. Dever jurídico cuja execução se impõe ao Poder Público, 
notadamente ao município. (CF, art. 211, § 2º). Recurso improvido. (STF. Ag. Reg. 
No recurso extraordinário n. 410.715-5 – São Paulo - Rel. Min. Celso de Mello. 
22/11/2005).

CRECHE E PRÉ-ESCOLA – OBRIGAÇÃO DO ESTADO. Cumpre ao Estado – gê-
nero – proporcionar a creche e a pré-escola às crianças de zero a cinco anos de 
idade, observando a norma cogente do artigo 208, inciso IV da Constituição 
Federal, com a redação decorrente da emenda Constitucional n. 53/2006. (STF. 
Ag. Reg. No recurso extraordinário n. 384.201-3 – São Paulo – Rel. Min. Marco 
Aurélio, 26/04/2007).

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. Constitucional. 
Vaga em estabelecimento de educação infantil. Direito Assegurado pela Consti-
tuição do Brasil. O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de 
que “embora resida, primariamente, nos Poderes Legislativo e Executivo, a prer-
rogativa de formular e executar políticas públicas, revela-se possível, no entan-
to, ao Poder Judiciário determinar, ainda que em bases excepcionais, especial-
mente nas hipóteses de políticas públicas definidas pela própria Constituição, 
sejam essa implementadas pelos órgãos estatais inadimplentes, cuja omissão 
– por importar em descumprimento dos encargos políticos-jurídicos que sobre 
eles incidem em caráter mandatório – mostra-se apta a comprometer a eficácia 
e integridade de direitos sociais impregnados de estatura constitucional. (STF. 
Ag. Reg. No recurso extraordinário n. 595.595-8 – Santa Catarina. Relator Min. 
Eros Grau. 28/04/2009).

RECURSO EXTRAORDINÁRIO – Inadmissibilidade. Educação Infantil. Criança 
de até seis anos de idade. Atendimento em creche e pré-escola. Direito assegu-
rado pelo próprio texto constitucional (CF., art. 208, IV). Compreensão global do 
direito constitucional à educação. Dever jurídico cuja execução se impõe ao Po-
der Público, notadamente ao Município (CF., art. 211, § 2º). Precedentes. Agravo 
regimental não provido. (STF., Ag. Reg. No recurso extraordinário n. 592.937-0 
– Santa Catarina. Relator: Min. Cezar Peluzo, 12/05/2009).

RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO CONSTITUCIO-
NAL. ART. 54 DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. MATRÍCU-
LA E FREQÜÊNCIA DE MENORES DE ZERO A SEIS ANOS EM CRECHE DA 
REDE PÚBLICA MUNICIPAL. 1. O Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n. 

24



8.069/90) e a Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei n. 9.394/96), em seu art. 
4º, IV, asseguraram o atendimento de crianças de zero a seis anos em creches 
e pré-escolas da rede pública. 2. Compete à Administração Pública propiciar às 
crianças de zero a seis anos acesso ao atendimento público educacional e a fre-
qüência em creches, de forma que, estando jungida ao princípio da legalidade, 
é seu dever assegurar que tais serviços sejam prestados mediante rede própria.
3. “Consagrado por um lado o dever do Estado, revela-se, pelo outro
ângulo, o direito subjetivo da criança. Consectariamente, em função do princí-
pio da inafastabilidade da jurisdição consagrado constitucionalmente, a todo 
direito corresponde uma ação que o assegura, sendo certo que todas as crian-
ças nas condições estipuladas pela lei encartam-se na esfera desse direito e po-
dem exigi-lo em juízo” (REsp n. 575.280-SP, relator para o acórdão Ministro Luiz 
Fux, DJ de 25.10.2004). (STJ - Recurso Especial nº 796.490 - SP (2005/0186536-5) 
Relator: Ministro João Otávio de Noronha. 16/12/2005).

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA ARTIGOS 54 E 208 DO ESTATUTO 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. MATRÍCULA E FREQÜÊNCIA DE MENO-
RES DE ZERO A SEIS ANOS EM CRECHE DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL. 1. O 
Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n. 8.069/90) e a Lei de Diretrizes e Ba-
ses da Educação (Lei n. 9.394/96, art. 4º, IV) asseguram o atendimento de crian-
ças de zero a seis anos em creches e pré-escolas da rede pública. 2. Compete à 
Administração Pública propiciar às crianças de zero a seis anos acesso ao aten-
dimento público educacional e a freqüência em creches, de forma que, estan-
do jungida ao princípio da legalidade, é seu dever assegurar que tais serviços 
sejam prestados mediante rede própria. 3. “Consagrado por um lado o dever 
do Estado, revela-se, pelo outro ângulo, o direito subjetivo da criança. Consec-
tariamente, em função do princípio da inafastabilidade da jurisdição consagra-
do constitucionalmente, a todo direito corresponde uma ação que o assegura, 
sendo certo que todas as crianças nas condições estipuladas pela lei encartam-
se na esfera desse direito e podem exigi-lo em juízo” (REsp n. 575.280-SP, rela-
tor para o acórdão Ministro Luiz Fux, DJ de 25.10.2004). 4. A consideração de 
superlotação nas creches e de descumprimento da Lei Orçamentária Municipal 
deve ser comprovada pelo Município para que seja possível ao órgão julgador 
proferir decisão equilibrada na busca da conciliação entre o dever de prestar do 
ente público, suas reais possibilidades e as necessidades, sempre crescentes, da 
população na demanda por vagas no ensino pré-escolar. 5. No caso específico 
dos autos, não obstante tenha a municipalidade alegado falta de vagas e apli-
cação in totum dos recursos orçamentários destinados ao ensino fundamental, 
nada provou; a questão manteve-se no campo das possibilidades. Por certo 
que, em se tratando de caso concreto no qual estão envolvidas apenas duas 
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crianças, não haverá superlotação de nenhuma creche. 6. Recurso especial pro-
vido. (STJ - Recurso Especial nº 577.573 - SP (2003/0154080-7) Relator: Ministro 
João Otávio de Noronha – 17/04/2007).

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. Disponibi-
lização de vaga para crianças em creche municipal. Alegação de insuficiência 
orçamentária. Fato impeditivo do direito do autor. Ônus da prova. Art. 333, II, do 
CPC. Precedentes do STJ. 1. Nos termos do art. 333 do Código de Processo Civil, 
cabe ao autor demonstrar a veracidade dos fatos constitutivos de seu direito 
(inciso I) e ao réu invocar circunstância capaz de alterar ou eliminar as conse-
qüências jurídicas do fato aduzido pelo demandante (inciso II). 2. Apresentada 
defesa indireta, na qual se sustenta fato impeditivo do direito da parte autora, 
a regra se inverte, pois, ao aduzir fato impeditivo, o réu implicitamente admite 
como verídica a afirmação básica da petição inicial, que, posteriormente, veio 
a sofrer as conseqüências do evento superveniente. Por conseguinte, as ale-
gações trazidas pelo autor tornam-se incontroversas, dispensando, por isso, a 
respectiva prova. 3. O direito de ingresso e permanência de crianças com até 
seis anos em creches e pré-escolas encontra respaldo no art. 208 da Consti-
tuição Federal. Por seu turno, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação, em seu 
art. 11, V, bem como o ECA, em seu art. 54, IV, atribui ao Ente Público o dever 
de assegurar o atendimento de crianças de zero a seis anos de idade em cre-
ches e pré-escolas. 4. Em se tratando de causa impeditiva do direito do autor, 
concernente à oferta de vagas para crianças com até três anos e onze meses 
em creches mantidas pela municipalidade, incumbe ao recorrente provar a 
suposta insuficiência orçamentária para tal finalidade, nos termos do art. 333, 
II, do CPC. Precedentes do STJ. 5. Recurso Especial não provido. (STJ - Recurso 
Especial Nº 474.361 - SP (2002/0137138-0) Relator: Ministro Herman Benjamin. 
04/06/2009).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 
MEDIDA PROTETIVA. EDUCAÇÃO INFANTIL. VAGA EM CRECHE OU PRÉ-ES-
COLA. DIREITO FUNDAMENTAL SOCIAL. GARANTIA CONSTITUCIONAL DE 
ACESSO À EDUCAÇÃO. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PO-
DERES. INOCORRÊNCIA. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA. DESNECESSIDADE. 
BLOQUEIO DE VALORES. CABIMENTO PARA O CASO DE DESCUMPRIMEN-
TO DA LIMINAR. 1) Correta se ostenta a decisão que deferiu a antecipação de 
tutela, porque preenchidos os requisitos de prova inequívoca do direito alega-
do e da irreparabilidade de dano, já que compete ao poder público garantir o 
direito à educação básica a toda e qualquer criança. é dever do poder público 
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municipal assegurar atendimento em creche ou pré-escola, nos termos do in-
ciso iv do art. 54 do estatuto da criança e do adolescente e do inciso iv do art. 
208 da constituição federal, porquanto se trata de direito fundamental social. 
2) Tratando-se o direito à educação de obrigação estatal, despiciendas as ale-
gações de ausência de verbas ou de falta de previsão orçamentária, dado que 
o direito invocado não pode se sujeitar à discricionariedade do administrador. 
Tampouco há falar em violação ao princípio da separação dos poderes, por-
quanto ao judiciário compete fazer cumprir as leis. 3) Em face da necessidade 
de dar efetividade à tutela do direito à educação constitucionalmente assegu-
rado, bem como da obrigatoriedade de cumprimento das decisões judiciais. 
Mostra-se cabível o bloqueio de dinheiro do ente público para o caso de des-
cumprimento da ordem judicial de matrícula em creche ou pré-escola. (TJ-RS – 
Agravo de Instrumento n. 700300820526 – Comarca de Caxias do Sul. Des. José 
S. Trindade. 21/06/2009).

ECA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO RECORRIDA PASSÍVEL DE CAU-
SAR DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO PARA O RECORRENTE. 
AÇÃO ORDINÁRIA. VAGA EM CRECHE. DEVER DO MUNICÍPIO. BLOQUEIO 
DE CONTAS. POSSIBILIDADE. 1. Segundo prevê o art. 522 do CPC, com a re-
dação dada pela Lei n° 11.187/05, das decisões interlocutórias caberá agravo 
na forma retida, passando a ser admitida a interposição por instrumento uni-
camente nas hipóteses em que a decisão seja passível de causar lesão grave e 
de difícil reparação à parte, ou quando relativa à admissibilidade da apelação 
e seus efeitos. 2. Demonstrada a situação de urgência, presente, portanto o re-
quisito que autoriza o recebimento do agravo de instrumento. Inteligência do 
art. 527, inc. II, do CPC. 3. O Município tem a obrigação de assegurar o aces-
so da criança à educação, cumprindo-lhe garantir vagas na rede pública, e, na 
falta destas, deve proporcionar esse direito na rede privada, às suas expensas. 
4. É cabível o bloqueio de contas públicas quando ocorre o descumprimento 
imotivado de determinação judicial. Recurso desprovido.(TJ-RS – Agravo de Ins-
trumento n. 70030117402 – Caxias do Sul. Des. Sérgio Fernando Vasconcellos 
Chaves. 08/07/2009).

2.1.2. VAGA EM CRECHE PRIVADA SOB RESPONSABILIDADE DO PO-
DER PÚBLICO.

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. FORNECIMENTO DE VAGA EM 
CRECHE A CRIANÇA DE IDADE ENTRE ZERO E SEIS ANOS. Direito à educação. 
Vaga em creche. Possibilidade de fornecimento da vaga em creche da rede pú-
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blica municipal próxima da residência do menor ou, caso não existam vagas na 
rede pública, em creche particular. (TJ – RS - Apelação Cível nº 70016353625 
– 2006. Des. Luiz Felipe Brasil Santos - Presidente - Comarca de Santo Antônio 
da Patrulha).

ECA. APELAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA. VAGA EM CRECHE. DEVER DO MUNI-
CÍPIO. 1. O Município tem a obrigação de assegurar o acesso da criança à edu-
cação, cumprindo-lhe garantir vagas na rede pública, e, na falta destas, deve 
proporcionar esse direito na rede privada, às suas expensas. 2. Pelo princípio 
da sucumbência o vencido deve atender o pagamento de honorários advoca-
tícios do patrono da parte vencedora, devendo ser considerado que se trata 
de ação repetitiva, com entendimento já consolidado. Incidência do art. 20 do 
CPC. Recurso parcialmente provido. (TJ-RS - Apelação Cível n. 70.029.964.780. 
2009. Des. Relator: Sérgio Fernando de Vasconcellos Chaves. Comarca de Caxias 
do Sul).

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. Atendimento em pré-escola que constitui de-
ver do Poder Público geral, garantido constitucionalmente. Inteligência dos 
arts. 208, inciso IV e 211, § 2º, da CF e 54, IV, 208, caput e inciso III, 213, parágrafo 
único, do ECA e art. 11, inc. V da Lei 9.394/96. Impossibilidade, contudo, de im-
posição do dever de custear escola particular, enquanto durar a omissão, ante o 
risco de lesão irreparável às finanças públicas. Infração, ademais, às normas de 
direito público que cuidam da contratação de serviços particulares. Garantia da 
execução restrita à multa diária previsto no art. 213, § 3º do ECA, como forma 
de compelir a recorrente ao cumprimento da decisão, fixada em 2 (dois) salários 
de referência para cada menor. Natureza da obrigação de fazer que justifica a 
ampliação do prazo para cumprimento, possibilitando-se, assim, a previsão dos 
recursos orçamentários. Matéria preliminar rejeitada e recursos parcialmente 
providos. (RE 426309, Relator: Min. Dias Toffoli, julgado em 12/04/2010, publi-
cado em DJ-074. 27/04/2010. Decisão que nega seguimento a recurso extraor-
dinário).

AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE INADMITIU RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO interposto de acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo, assim ementado: “MENOR - Ação civil pública - Legitimidade ativa do 
MP reconhecida - Atribuição de defesa dos interesses sociais concedida pelos 
art. 127 e 129, III da CF - Creche - Garantia de vaga à criança - Direito assegurado 
pela CF e pela lei ordinária - Reconhecimento por decisão judicial - Possibilida-
de - Exercício regular da atividade jurisdicional - Poder discricionário que não se 
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confunde com autorização para descumprir a lei - Inadmissibilidade, contudo, 
de imposição à Municipalidade do dever de custear escola particular enquanto 
não disponibilizada vaga na rede pública - Determinação que implica em risco 
de lesão irreparável às finanças públicas por infração às normas de direito públi-
co que cuidam da contratação de serviços particulares - Garantia de execução 
do julgado restrita à multa diária já prevista na sentença - Recursos providos em 
parte apenas para esse fim”. Alega-se em RE violação dos artigos 2º; 18; 167; 208, 
I, § § 1º e 2º e 212, todos da Constituição Federal. Os dispositivos constitucio-
nais tidos como violados não foram analisados pelo acórdão recorrido: incide 
a Súmula-STF 282. Ademais, o acórdão recorrido possui fundamentação infra-
constitucional suficiente (Lei 8.069/90) e o Superior Tribunal de Justiça negou 
provimento ao agravo de instrumento interposto contra a decisão que inadmi-
tiu o recurso especial, tendo esta decisão transitado em julgado. Assim, subsis-
te o fundamento infraconstitucional, o que atrai a incidência da Súmula-STF 
283. No mesmo sentido: RE 402.024, Carlos Velloso, DJ 27.10.2004; AI 431.380, 
Cezar Peluso, DJ 02.08.2004; AI 410.646-AgR, Nelson Jobim, 2ª T., DJ 19.9.2003, 
entre outros. Assim, nego provimento ao agravo. (STF. Brasília, 16 de dezembro 
de 2004. Ministro Sepúlveda Pertence – Relator – Publicado no DJ 09/02/1005, 
pág. 25).

2.1.3. VAGA EM CRECHE – ALUNO COM DEFICIÊNCIA

MANDADO DE SEGURANÇA - MATRÍCULA EM ESCOLA INFANTIL POR RECO-
MENDAÇÃO MÉDICA - MENOR PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS - 
DIREITO LÍQUIDO E CERTO. É ilegal o ato de autoridade educacional que nega 
a matrícula de menor portador de necessidades especiais, por recomendação 
médica, para complementar o seu tratamento e propiciar-lhe o desenvolvimen-
to da linguagem e da socialização. Tem o menor direito a um atendimento que 
possibilite o seu tratamento de forma adequada -- ou estará ferido o direito à 
vida e os princípios da isonomia e da igualdade de condições. (TJ-MG – Apela-
ção n. 1.0223.07.21282. Comarca de Divinópolis. Desembargador Relator Wan-
der Marotta. 28/03/2008).

2.1.4. LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA AÇÕES DE CRE-
CHE E PRÉ-ESCOLA. COMPETÊNCIA.

ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. LEGITI-
MATIO AD CAUSAM DO PARQUET . ART. 127 DA CF/88. ARTS. 7.º, 200, e 201 
DO DA LEI N.º 8.069/90. DIREITO À CRECHE EXTENSIVO AOS MENORES DE 
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ZERO A SEIS ANOS. NORMA CONSTITUCIONAL REPRODUZIDA NO ART. 54 
DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. NORMA DEFINIDORA 
DE DIREITOS NÃO PROGRAMÁTICA. EXIGIBILIDADE EM JUÍZO. INTERESSE 
TRANSINDIVIDUAL ATINENTE ÀS CRIANÇAS SITUADAS NESSA FAIXA ETÁ-
RIA. CABIMENTO E PROCEDÊNCIA. 1. O Ministério Público está legitimado a 
defender os interesses transindividuais, quais sejam os difusos, os coletivos e 
os individuais homogêneos. 2. É que a Carta de 1988, ao evidenciar a impor-
tância da cidadania no controle dos atos da administração, com a eleição dos 
valores imateriais do art. 37, da CF como tuteláveis judicialmente, coadjuvados 
por uma série de instrumentos processuais de defesa dos interesses transindivi-
duais, criou um microsistema de tutela de interesses difusos referentes à probi-
dade da administração pública, nele encartando-se a Ação Popular, a Ação Civil 
Pública e o Mandado de Segurança Coletivo, como instrumentos concorrentes 
na defesa desses direitos eclipsados por cláusulas pétreas. 3. Deveras, é mis-
ter concluir que a nova ordem constitucional erigiu um autêntico ‘concurso de 
ações’ entre os instrumentos de tutela dos interesses transindividuais e, a for-
tiori , legitimou o Ministério Público para o manejo dos mesmos. 4. Legitimatio 
ad causam do Ministério Público à luz da dicção final do disposto no art. 127 da 
CF, que o habilita a demandar em prol de interesses indisponíveis. 5. Sob esse 
enfoque, assento o meu posicionamento na confinação ideológica e analógica
com o que se concluiu no RE n.º 248.889/SP para externar que a Constituição 
Federal dispõe no art. 227 que: “É dever da família, da sociedade e do Estado 
assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à 
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dig-
nidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de 
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, vio-
lência, crueldade e opressão.” Conseqüentemente a Carta Federal outorgou ao 
Ministério Público a incumbência de promover a defesa dos interesses indivi-
duais indisponíveis, podendo, para tanto, exercer outras atribuições previstas 
em lei, desde que compatível com sua finalidade institucional (CF, arts. 127 e 
129). 6. O direito à educação, insculpido na Constituição Federal e no Estatuto 
da Criança e do Adolescente, é direito indisponível, em função do bem comum, 
maior a proteger, derivado da própria força impositiva dos preceitos de ordem 
pública que regulam a matéria. 7. Outrossim, a Lei n.º 8.069/90 no art. 7.º, 200 e 
201, consubstanciam a autorização legal a que se refere o art. 6.º do CPC, con-
figurando a legalidade da legitimação extraordinária cognominada por Chio-
venda como “substituição processual”. (STJ - Recurso Especial nº 736.524 - SP 
(2005/0044941-4). Relator: Ministro Luiz Fux. 21/03/2006). 
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APELAÇÃO - ENSINO INFANTIL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - ALEGAÇÃO DE ILE-
GITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO E FALTA DE INTERESSE DE 
AGIR - AFASTAMENTO - LEGITIMIDADE ATIVA PRESENTE, CONFORME PRE-
VISÃO EXPRESSA DOS ARTIGOS 201, V, E 208, VII, DO ECA - Matrículas das 
crianças concedidas somente após haver intervenção judicial - Termo de ajus-
tamento de conduta que se exauriu em 2006 - Garantia de vagas às crianças 
por decisão judicial - Possibilidade - Exercício regular da atividade jurisdicional 
- Direito assegurado pela CF e pela lei ordinária - Poder discricionário que não 
se confunde com autorização para descumprir a lei - Obrigação do Município 
reconhecida no artigo 211 da Constituição Federal - Prova suficiente a autorizar 
o acolhimento do pedido - Imposição de multa diária ao Poder Público em caso 
de descumprimento da obrigação - Admissibilidade - Valor arbitrado, contudo, 
exorbitante, merecendo ser reduzido para R$ 100,00 por criança não matricula-
da - Condenação em custas processuais - Impossibilidade - Inteligência do arti-
go 141, parágrafo segundo, do Estatuto da Criança e do Adolescente - Recursos 
oficial e voluntário parcialmente providos para reduzir o valor da ‘astreinte’ e 
afastar a condenação nas custas e despesas processuais (TJSP. Apelação Sem 
Revisão 994090012925. Comarca: São Paulo. Relator Martins Pinto. Data do jul-
gamento: 11/05/2009).

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - MANDADO DE SEGURANÇA IM-
PETRADO POR CRIANÇA, REPRESENTADA POR SUA GENITORA, PRETEN-
DENDO VAGA EM CRECHE MUNICIPAL - Ação proposta em Vara da Fazenda 
Pública que ordenou a redistribuição à Vara da Infância e da Juventude - Inte-
ligência dos artigos 148, IV, 208, III e 209, todos do ECA - Conflito procedente - 
Competência do juízo suscitante (TJSP. Conflito de Competência 994080085909. 
Comarca: São Paulo. Relator: Martins Pinto. Data do julgamento: 10/11/2008).

2.1.5. FUNCIONAMENTO DE CRECHE EM PERÍODO DE FÉRIAS

AÇÃO CIVIL PÚBLICA PARA CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. 
CRECHE. DEVER JURÍDICO CUJA EXECUÇÃO SE IMPÕE AO PODER PÚBLICO, 
NOTADAMENTE AO MUNICÍPIO. INTERRUPÇÃO NA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DURANTE O MÊS DE JULHO. IMPOSSIBILIDADE. 1. É dever do poder 
público municipal assegurar ao menor atendimento em creche ou pré-escola, 
nos termos do inciso IV do art. 54 do Estatuto da Criança e do Adolescente e do 
inciso IV do art. 208 da Constituição Federal, porquanto se trata de direito fun-
damental social. 2. Constituindo-se direito subjetivo e indisponível da criança, 
não se afigura permitido ao administrador municipal, que restrinja o acesso a 
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esse direito, seja qual for o critério a ser utilizado, sendo inconcebível, como 
ocorre no caso concreto, a interrupção das atividades desenvolvidas pela cre-
che durante um mês, proveniente de recessos ou férias dos funcionários. (TJ de 
Goiás. Duplo Grau de Jurisdição n. 16421-0/195. Comarca de São Simão. Relator 
Juiz Jair Xavier Ferro. 17/04/2008).

2.1.6. INSUFICIENCIA ORÇAMENTÁRIA PARA IMPLANTAÇÃO DE CRECHE.

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DISPONI-
BILIZAÇÃO DE VAGA PARA CRIANÇAS EM CRECHE MUNICIPAL. ALEGAÇÃO 
DE INSUFICIÊNCIA ORÇAMENTÁRIA. FATO IMPEDITIVO DO DIREITO DO AU-
TOR. ÔNUS DA PROVA. ART. 333, II, DO CPC. PRECEDENTES DO STJ. 1. Nos 
termos do art. 333 do Código de Processo Civil, cabe ao autor demonstrar a ve-
racidade dos fatos constitutivos de seu direito (inciso I) e ao réu invocar circuns-
tância capaz de alterar ou eliminar as conseqüências jurídicas do fato aduzido 
pelo demandante (inciso II). 2. Apresentada defesa indireta, na qual se sustenta 
fato impeditivo do direito da parte autora, a regra se inverte, pois, ao aduzir fato 
impeditivo, o réu implicitamente admite como verídica a afirmação básica da 
petição inicial, que, posteriormente, veio a sofrer as conseqüências do evento 
superveniente. Por conseguinte, as alegações trazidas pelo autor tornam-se in-
controversas, dispensando, por isso, a respectiva prova. 3. O direito de ingresso 
e permanência de crianças com até seis anos em creches e pré-escolas encontra 
respaldo no art. 208 da Constituição Federal. Por seu turno, a Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação, em seu art. 11, V, bem como o ECA, em seu art. 54, IV, atribui 
ao Ente Público o dever de assegurar o atendimento de crianças de zero a seis 
anos de idade em creches e pré-escolas. 4. Em se tratando de causa impeditiva 
do direito do autor, concernente à oferta de vagas para crianças com até três 
anos e onze meses em creches mantidas pela municipalidade, incumbe ao re-
corrente provar a suposta insuficiência orçamentária para tal finalidade, nos ter-
mos do art. 333, II, do CPC. Precedentes do STJ. 5. Recurso Especial não provido. 
(STJ – Recurso Especial n. 474.361-SP., Ministro Hermam Benjamin. 04/06/2009).

2.1.7. RESERVA DO POSSÍVEL

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL – Acesso à creche aos menores de 
zero a seis anos – Direito subjetivo – Reserva do possível – Teorização e cabi-
mento – Impossibilidade de arguição como tese abstrata de defesa – Escassez 
de recursos como o resultado de uma decisão política – Prioridade dos direitos 
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fundamentais – Conteúdo do mínimo existencial – Essencialidade do direito à 
educação – Precedentes do STF e STJ. (STJ – Recurso Especial n. 1.185.474-SC. 
Ministro Humberto Martins. 20/04/2010).

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL – ACESSO À CRECHE AOS MENORES 
DE ZERO A SEIS ANOS – DIREITO SUBJETIVO – RESERVA DO POSSÍVEL – TE-
ORIZAÇÃO E CABIMENTO – IMPOSSIBILIDADE DE ARGUIÇÃO COMO TESE 
ABSTRATA DE DEFESA – ESCASSEZ DE RECURSOS COMO O RESULTADO DE 
UMA DECISÃO POLÍTICA – PRIORIDADE DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS – 
CONTEÚDO DO MÍNIMO EXISTENCIAL – ESSENCIALIDADE DO DIREITO À 
EDUCAÇÃO – PRECEDENTES DO STF E STJ. 1. A tese da reserva do possível 
assenta-se em ideia que, desde os romanos, está incorporada na tradição oci-
dental, no sentido de que a obrigação impossível não pode ser exigida (Impossi-
bilium nulla obligatio est - Celso, D. 50, 17, 185). Por tal motivo, a insuficiência de 
recursos orçamentários não pode ser considerada uma mera falácia. 2. Todavia, 
observa-se que a dimensão fática da reserva do possível é questão intrinseca-
mente vinculada ao problema da escassez. Esta pode ser compreendida como 
“sinônimo” de desigualdade. Bens escassos são bens que não podem ser usu-
fruídos por todos e, justamente por isso, devem ser distribuídos segundo regras 
que pressupõe o direito igual ao bem e a impossibilidade do uso igual e simul-
tâneo. 3. Esse estado de escassez, muitas vezes, é resultado de um processo de 
escolha, de uma decisão. Quando não há recursos suficientes para prover todas 
as necessidades, a decisão do administrador de investir em determinada área 
implica escassez de recursos para outra que não foi contemplada. A título de 
exemplo, o gasto com festividades ou propagandas governamentais pode ser 
traduzido na ausência de dinheiro para a prestação de uma educação de quali-
dade. 4. É por esse motivo que, em um primeiro momento, a reserva do possível 
não pode ser oposta à efetivação dos Direitos Fundamentais, já que, quanto 
a estes, não cabe ao administrador público preteri-los em suas escolhas. Nem 
mesmo a vontade da maioria pode tratar tais direitos como secundários. Isso, 
porque a democracia não se restringe na vontade da maioria. O princípio do 
majoritário é apenas um instrumento no processo democrático, mas este não 
se resume àquele. Democracia é, além da vontade da maioria, a realização dos 
direitos fundamentais. Só haverá democracia real onde houver liberdade de ex-
pressão, pluralismo político, acesso à informação, à educação, inviolabilidade 
da intimidade, o respeito às minorias e às idéias minoritárias etc. Tais valores 
não podem ser malferidos, ainda que seja a vontade da maioria. Caso contrá-
rio, se estará usando da “democracia” para extinguir a Democracia. 5. Com isso, 
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observa-se que a realização dos Direitos Fundamentais não é opção do gover-
nante, não é resultado de um juízo discricionário nem pode ser encarada como 
tema que depende unicamente da vontade política. Aqueles direitos que estão 
intimamente ligados à dignidade humana não podem ser limitados em razão 
da escassez quando esta é fruto das escolhas do administrador. Não é por outra 
razão que se afirma que a reserva do possível não é oponível à realização do 
mínimo existencial. 6. O mínimo existencial não se resume ao mínimo vital, ou 
seja, o mínimo para se viver. O conteúdo daquilo que seja o mínimo existencial 
abrange também as condições socioculturais, que, para além da questão da 
mera sobrevivência, asseguram ao indivíduo um mínimo de inserção na “vida” 
social. 7. Sendo assim, não fica difícil perceber que dentre os direitos conside-
rados prioritários encontra-se o direito à educação. O que distingue o homem 
dos demais seres vivos não é a sua condição de animal social, mas sim de ser um 
animal político. É a sua capacidade de relacionar-se com os demais e, através da 
ação e do discurso, programar a vida em sociedade. 8. A consciência de que é 
da essência do ser humano, inclusive sendo o seu traço característico, o relacio-
namento com os demais em um espaço público - onde todos são, in abstrato, 
iguais, e cuja diferenciação se dá mais em razão da capacidade para a ação e o 
discurso do que em virtude de atributos biológicos - é que torna a educação 
um valor ímpar. No espaço público - onde se travam as relações comerciais, 
profissionais, trabalhistas, bem como onde se exerce a cidadania - a ausência 
de educação, de conhecimento, em regra, relega o indivíduo a posições subal-
ternas, o torna dependente das forças físicas para continuar a sobreviver e, ain-
da assim, em condições precárias. 9. Eis a razão pela qual o art. 227 da CF e o 
art. 4º da Lei n. 8.069/90 dispõem que a educação deve ser tratada pelo Estado 
com absoluta prioridade. No mesmo sentido, o art. 54 do Estatuto da Criança 
e do Adolescente prescreve que é dever do Estado assegurar às crianças de 
zero a seis anos de idade o atendimento em creche e pré-escola. Portanto, o 
pleito do Ministério Público encontra respaldo legal e jurisprudencial. Prece-
dentes: REsp 511.645/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado 
em 18.8.2009, DJe 27.8.2009; RE 410.715 AgR / SP - Rel. Min. Celso de Mello, 
julgado em 22.11.2005, DJ 3.2.2006, p. 76. 10. Porém é preciso fazer uma res-
salva no sentido de que mesmo com a alocação dos recursos no atendimento 
do mínimo existencial persista a carência orçamentária para atender a todas as 
demandas. Nesse caso, a escassez não seria fruto da escolha de atividades não 
prioritárias, mas sim da real insuficiência orçamentária. Em situações limítrofes 
como essa, não há como o Poder Judiciário imiscuir-se nos planos governamen-
tais, pois estes, dentro do que é possível, estão de acordo com a Constituição, 
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não havendo omissão injustificável. 11. Todavia, a real insuficiência de recur-
sos deve ser demonstrada pelo Poder Público, não sendo admitido que a tese 
seja utilizada como uma desculpa genérica para a omissão estatal no campo 
da efetivação dos direitos fundamentais, principalmente os de cunho social. 
No caso dos autos, não houve essa demonstração. Precedente: REsp 764.085/
PR, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 1º.12.2009, DJe 
10.12.2009. Recurso especial improvido. (STJ - Recurso Especial Nº 1.185.474 - 
SC (2010/0048628-4). Relator: Ministro Humberto Martins. 20/04/2010).

2.1.8. CRECHE PRÓXIMO À RESIDÊNCIA

OBRIGAÇÃO DE FAZER - TUTELA ANTECIPADA - MATRÍCULA DE MENOR 
IMPÚBERE EM CRECHE NO LOCAL MAIS PRÓXIMO DE SUA RESIDÊNCIA - 
Decisão de deferimento da medida antecipatória, cominada multa diária de R$ 
500,00 (quinhentos reais) - Cabimento à vista da garantia constitucional de en-
sino a menores de 6 anos – Decisão mantida - Recurso não provido - A norma 
inscrita no art. 208, IV, CF/88, impõe ao Estado a implantação de creches para 
atendimento gratuito dos menores de até seis anos de idade, como satisfação 
de direito fundamental (TJSP. Agravo de Instrumento N° 940.470.5/7-00. Comar-
ca de Várzea Paulista. Data 10/08/2009. Relator Luiz Ganzerla).

APELAÇÃO — REEXAME NECESSÁRIO — AÇÃO CIVIL PÚBLICA — SENTEN-
ÇA A OBRIGAR O MUNICÍPIO A MATRICULAR CRIANÇA EM UNIDADE DE 
ENSINO INFANTIL PRÓXIMA DE SUA RESIDÊNCIA —. CABIMENTO — LEGI-
TIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO — Previsão expressa dos arts. 201 
e 208 do ECA - Direito Fundamental, líquido e certo — Aplicação dos artigos 
201 da Constituição da República e 54 do Estatuto da Criança e do Adolescen-
te — Inocorrência de violação aos princípios constitucionais da Separação e 
Independência dos Poderes da República — Necessidade de harmonia com o 
princípio da legalidade e da inafastabilidade do controle judicial (arts. 5°, XXXV, 
e 37 da Constituição Federal) — Princípio da Isonomia que impõe o respeito ao 
direito de todas as crianças — Normas constitucionais de eficácia plena - Direito 
universal a ser assegurado a qualquer criança que dele necessite - Obrigação 
do Município reconhecida no artigo 211 da Constituição Federal - Prova sufi-
ciente a autorizar o acolhimento do pedido - Cabimento da multa moratória 
— Embargos declaratórios sem caráter protelatório, diante de questionamento 
parcialmente cabível — Honorários advocatícios, indevidos ao Ministério Pú-
blico - Custas processuais indevidas, nos termos do art 141, § 2°, do Código de 
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Processo Civil - Rejeição da matéria preliminar - Provimento parcial do recurso e 
do reexame necessário (TJSP. APELAÇÃO CÍVEL nº 164.254-0/6-00. Comarca de 
Mirassol. Data: 11/08/2008. Relatora Maria Olívia Alves).

APELAÇÃO CÍVEL - REEXAME NECESSÁRIO - SENTENÇA QUE, EM AÇÃO CI-
VIL PÚBICA, OBRIGA O MUNICÍPIO DE SÃO PAULO A MATRICULAR CRIAN-
ÇAS EM UNIDADES DE ENSINO INFANTIL, PRÓXIMA DE SUA RESIDÊNCIA 
- DIREITO FUNDAMENTAL DA CRIANÇA, AMPARADO NA CONSTITUIÇÃO 
DA REPÚBLICA (art. 208) e no Estatuto da Criança e do Adolescente (art 54) 
— Ausência de violação dos princípios constitucionais da Separação e da In-
dependência dos Poderes e da Autonomia Municipal, desde que não estabe-
lecida a forma de cumprimento da obrigação - Direito universal que não pode 
ser condicionado à listas de espera ou outros critérios - Toda criança deve ter 
assegurado o seu direito ao ensino infantil — Is\o é garantia do mínimo social 
- Sem educação não há cidadania - Obrigação do Município reconhecida no 
artigo 211 da Constituição Federal - Não provimento do recurso e do reexame 
necessário (TJSP. APELAÇÃO CÍVEL no. 131.511-0/3-00. Comarca de São Paulo. 
Data 30/05/2006. Relatora Maria Olívia Alves).

APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. MATRÍCULA. CRECHE PRÓ-
XIMA À RESIDÊNCIA DO MENOR. DISPONIBILIZAÇÃO DE VAGA EM OUTRO 
EDUCANDÁRIO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. O menor não tem direito públi-
co subjetivo à matrícula em creche que não atende à sua faixa etária e que não 
possui vagas para ingresso imediato. A matrícula de menor no educandário de 
preferência dos genitores, em detrimento de outros que igualmente preten-
diam estudar naquele estabelecimento, mas que, igualmente, tiveram que se 
submeter ao critério da disponibilidade de vagas, ofende a igualdade de acesso 
prevista no Estatuto da Criança e do Adolescente. Recurso conhecido. Preliminar 
rejeitada. Apelação improvida. (TJMG. Número do processo: 1.0702.08.433867-
3/003(1) Data do Julgamento: 19/03/2009. Relator: Albergaria Costa). 

REEXAME OBRIGATÓRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - VAGA EM CRECHE 
PRÓXIMA À RESIDÊNCIA DOS GENITORES DO IMPETRANTE - DEVER DO ES-
TADO - Direito garantido pela Constituição Federal pelo Estatuto da Criança 
e do Adolescente - Sentença mantida - Recurso obrigatório improvido. (TJMS 
- Reexame de Sentença: 1145 MS 2001.001145-2. Julgamento: 04/03/2002. 
Relator(a): Des. Joenildo de Sousa Chaves).
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2.2. PRÉ-ESCOLA

2.2.1. MATRÍCULA

RECUSA DE MATRÍCULA EM PRÉ-ESCOLA - FALTA DE VAGAS - INADMISSI-
BILIDADE 1) Conceitua-se como direito subjetivo o acesso à matrícula pelo in-
fante à creche e pré-escola. 2) A violação do referido direito autoriza o manejo 
de ação mandamental, na qual deve preponderar o interesse difuso sobre qual-
quer outro, porquanto neste, mais se avulta o interesse público. (TJ do Amapá 
–Apelação – Proc. N. 150/99. Desembargador Edinardo Souza – 22/06/1999).

MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO DE DIRETOR DE INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO – INDEFERIMENTO DE MATRÍCULA – LIMITAÇÃO DE IDADE – SEGU-
RANÇA CONCEDIDA – REMESSA OFICIAL IMPROVIDA. A recusa de institui-
ção particular de ensino, em matricular aluno na pré-escola tendo como único 
argumento a idade, não se coaduna com o que determina a legislação especí-
fica, sendo certo que mesmo que não completados os quatro anos de idade 
pelo aluno, a educação infantil é oferecida em pré-escolas, sem olvidar o acom-
panhamento e desenvolvimento com previsão no art. 31 da Lei nº 9.394/96. (TJ 
do Distrito Federal – 5ª Turma Cível. Remessa Ex Offício n. 2005.01.1.147428-3. 
Relator: Desembargador Dácio Vieira. 29/11/2006).

MANDADO DE SEGURANÇA - CRIANÇA PRECOCE - REINGRESSO NA PRÉ-
ESCOLA MALGRADO NÃO PREENCHER O REQUISITO DE IDADE MÍNIMA 
PREVISTA NA LEI DE DIRETRIZES E BASE DA EDUCAÇÃO - Infante que com-
pleta a idade necessária no curso da ação - Segurança concedida - Sentença 
mantida. Tem direito líquido e certo de ser matriculada na pré-escola a crian-
ça que, no curso da ação, preenche o requisito que lhe faltava, qual seja, o da 
idade mínima de 04 (quatro) anos. (TJ do Mato Grosso. Reexame necessário n. 
25951/2003. Comarca de Alto Garças. Desembargador Relator Leônidas Duarte 
Monteiro. 10/12/2003).

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. Fornecimento de vaga em cre-
che a crianças. Legitimidade do ministério público. Ação civil pública. Matrícu-
la da criança na pré-escola nível “a”. Infante que completou 4 anos de idade 
dias depois da data exigida pela secretaria de educação. Possibilidade. (TJ-RS, 
Apelação Cível n. 70026935452. Comarca de Tapera. Des. Relator Claudir Fidélis 
Faccenda. 18/12/2008).
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MANDADO DE SEGURANÇA - IMPEDIMENTO DE AVANÇO NO PROCESSO 
DE ESCOLARIZAÇÃO EM DECORRÊNCIA DA IDADE - DIREITO CONSTITUCIO-
NAL DE ACESSO À EDUCAÇÃO - Inexiste previsão legal que restrinja de acordo 
com a faixa etária o acesso à educação - Aluno com capacidade para frequentar 
o nível II da educação infantil - Violação de direito líquido e certo - Concessão 
da segurança - Sentença confirmada em reexame necessário (Número do pro-
cesso: 1.0598.06.010738-3/001(1) Número CNJ: 0107383-45.2006.8.13.0598 - 
Relator: Roney Oliveira - Data do Julgamento: 14/02/2007 - Data da Publicação: 
03/04/2008 – TJMG)

MANDADO DE SEGURANÇA - MATRÍCULA EM ESCOLA INFANTIL POR RECO-
MENDAÇÃO MÉDICA - MENOR PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS - 
DIREITO LÍQUIDO E CERTO. É ilegal o ato de autoridade educacional que nega 
a matrícula de menor portador de necessidades especiais, por recomendação 
médica, para complementar o seu tratamento e propiciar-lhe o desenvolvimen-
to da linguagem e da socialização. Tem o menor direito a um atendimento que 
possibilite o seu tratamento de forma adequada -- ou estará ferido o direito 
à vida e os princípios da isonomia e da igualdade de condições (Número do 
processo: 1.0223.07.212829-9/001(1) Número CNJ: 2128299-90.2007.8.13.0223 
- Relator: Wander Marotta. Data do Julgamento: 11/03/2008 - Data da Publica-
ção: 28/03/2008 - TJMG).

APELAÇÃO CÍVEL. ECA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ACESSO À EDUCAÇÃO IN-
FANTIL. IDADE MÍNIMA. OBSERVÂNCIA DA LEGISLAÇÃO PERTINENTE. 
CASO CONCRETO. A Lei 11.274/2006, que introduziu o Ensino Fundamental 
de nove anos, alterou o requisito etário para ingresso na educação infantil. Os 
novos critérios e diretrizes do ensino foram instituídos com base em estudos de 
ordem pedagógica, que agregam fundamento sólido para a atribuição de uma 
idade mínima para ingresso em determinado nível escolar, devendo, portanto, 
ser respeitado. Deferida a liminar initio litis, já tendo havido a integração da 
criança no nível escolar postulado, deve ser mantida a decisão, a fim de evitar 
prejuízos ao menor. Apelação desprovida. (Apelação Cível Nº 70028827699, Sé-
tima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: André Luiz Planella Villari-
nho, Julgado em 08/07/2009).

APELAÇÃO CÍVEL. ECA. EDUCAÇÃO. ENSINO INFANTIL. ILEGITIMIDADE 
PASSIVA AFASTADA. A autoridade coatora é aquela que pratica o ato impug-
nado, concretizando a ofensa a direito líquido e certo do impetrante, e não o 
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superior que edita atos normativos para sua execução. IDADE MÍNIMA. LDB. A 
matrícula no ensino infantil deve obedecer aos parâmetros da Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional. No entanto, no caso, deve-se manter a situação 
posta porque matriculada a criança por ordem liminar, concluído o ano letivo, 
superada a questão da idade, contraproducente seria a reforma da sentença. 
CUSTAS PROCESSUAIS. Não cabe a condenação dos entes públicos ao paga-
mento de custas processuais, tendo em vista que os processos de competência 
da infância e juventude são isentos de tal pagamento. Deram parcial provimen-
to ao apelo. (Apelação Cível Nº 70028045748, Oitava Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Alzir Felippe Schmitz, Julgado em 02/04/2009).

REMESSA OFICIAL - MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO DE DIRETOR 
DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO - INDEFERIMENTO DE MATRÍCULA - LIMITA-
ÇÃO DE IDADE - SEGURANÇA CONCEDIDA - REMESSA OFICIAL IMPROVIDA. 
- A recusa de instituição particular de ensino, em matricular aluno na pré-escola 
tendo como único argumento a idade, não se coaduna com o que determina a 
legislação específica, sendo certo que mesmo que não completados os quatro 
anos de idade pelo aluno, a educação infantil é oferecida em pré-escolas, sem 
olvidar o acompanhamento e desenvolvimento com previsão no art. 31 da Lei 
nº 9.394/96. (20050111474283RMO, Relator Dácio Vieira, 5ª Turma Cível, julga-
do em 29/11/2006, DJ 31/10/2007 p. 104 - TJDF)

2.2.2. LIMINAR CONTRA A FAZENDA PÚBLICA – PRÉ-ESCOLA.

APELAÇÃO. ECA. DIREITO À EDUCAÇÃO. ENSINO INFANTIL. COMPETÊNCIA 
DO MUNICÍPIO. 1. A concessão de antecipação de tutela, assegurando direito 
fundamental, não fere preceito da Lei 9.494/97, que veda esta medida contra a 
Fazenda Pública. 2. Ao versar sobre o direito à educação a Constituição Federal 
assegura atendimento a crianças de zero a seis anos em creche ou pré-escola, 
cuja competência foi cometida ao Município pela Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação (Lei 9394/96). 3. Inafastável a atuação jurisdicional sempre que, por 
omissão do Poder Público, for violado o direito fundamental à educação de 
crianças e adolescentes, pela negativa de acesso ao ensino infantil. Deram par-
cial provimento ao recurso. Unânime. (Apelação Cível Nº 70016741738, Sétima 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Felipe Brasil Santos, Julga-
do em 29/11/2006). 
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OBRIGAÇÃO DE FAZER - TUTELA ANTECIPADA - MATRÍCULA DE MENOR IM-
PÚBERE EM CRECHE NO LOCAL MAIS PRÓXIMO DE SUA RESIDÊNCIA - DE-
CISÃO DE DEFERIMENTO DA MEDIDA ANTECIPATÓRIA, COMINADA MULTA 
DIÁRIA DE R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS) - CABIMENTO À VISTA DA GA-
RANTIA CONSTITUCIONAL DE ENSINO A MENORES DE 6 ANOS - DECISÃO 
MANTIDA - RECURSO NÃO PROVIDO - A norma inscrita no art. 208, IV, CF/88, 
impõe ao Estado a implantação de creches para atendimento gratuito dos me-
nores de até seis anos de idade, como satisfação de direito fundamental (TJSP. 
Agravo de Instrumento 994093902223. Comarca: Várzea Paulista. Relator: Luis 
Ganzerla. Data de registro: 17/09/2009)

2.2.3. PRÉ-ESCOLA PRÓXIMA À RESIDÊNCIA.

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. 
ENSINO FUNDAMENTAL. VAGAS NA PRÉ-ESCOLA. ACESSO. ADOÇÃO DO 
CRITÉRIO GEOGRÁFICO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. SORTEIO. 
PRINCÍPIO DA ISONOMIA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 1. Tratando-se de 
mandado de segurança, cujo procedimento inadmite dilação probatória, deve 
o impetrante juntar à inicial prova suficiente à demonstração de seu direito. A 
ausência de prova pré-constituída é razão suficiente à denegação da segurança 
e, por consequência, ao improvimento do especial. 2. Ainda que se admita que 
a autoridade impetrada afastou-se do critério legal para a definição das vagas 
da pré-escola, a conclusão não aproveitaria ao impetrante, já que não fez prova 
de que seria contemplado com a vaga caso tivesse sido adotado, no lugar do 
sorteio, o critério geográfico (proximidade da residência). 3. A discussão relativa 
à maior ou menor proximidade da residência do impetrante à escola demanda 
o reexame de fatos e provas, incompatível com o recurso especial. Incidência 
da Súmula 7/STJ. 4. Se o dispositivo de lei supostamente violado não passa de 
reprodução do Texto Constitucional, é do STF a competência exclusiva para 
dispor sobre a matéria. Precedentes. 5. O princípio da isonomia no acesso ao 
ensino, embora também consagrado no Estatuto da Criança e do Adolescente 
(Lei n.º 8.069/90), encontra fundamento no art. 206, I, da Constituição da Repú-
blica. 6. Recurso especial não conhecido (STJ. Recurso Especial Nº 680.364 - RS 
(2004/0111516-9). Data: 03/03/2005. Relator: Ministro Castro Meira).

APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. MINISTÉRIO PÚBLICO. DE-
FESA DE MENORES. VAGA EM CRECHE PRÓXIMA À RESIDÊNCIA. AUSÊNCIA 
DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. A educação é um direito social e o art. 208, IV 
da CR/88, estabelece o dever do Estado de garantir atendimento em creche e 
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pré-escola às crianças de zero a seis anos. No entanto, não há direito líquido e 
certo na escolha de uma determinada escola ou creche. A concretização dos 
direitos sociais não podem repercutir de forma negativa no âmbito da aplica-
ção dos demais direitos sociais que interessam à sociedade. Recurso conhecido, 
mas não provido. Dispositivo da sentença alterado de ofício (TJMG. Número 
do processo: 1.0702.08.447706-7/001(1). Data 19/03/2009. Relator Albergaria 
Costa)

3. ENSINO FUNDAMENTAL

3.1. TRANSPORTE ESCOLAR.

3.1.1. TRANSPORTE EM GERAL.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA - CONSTITUCIONAL - TRANSPORTE ESCOLAR - DEVER 
LEGAL DO MUNICÍPIO. O transporte escolar é dever do município, imposto 
pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, pela Lei de Diretrizes Básicas da Edu-
cação e pela Constituição da República, sendo de se confirmar a decisão que 
julgou procedente ação civil pública movida pelo Ministério Público Estadual, 
com vistas a compelir a municipalidade a fornecê-lo às suas crianças. (TJ-MG 
-Ap. Cível nº. 1.0417.04.910506-3/001. RELATOR: Edivaldo Jorge dos Santos). 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA - ENSINO FUNDAMENTAL - TRANSPORTE - RESPON-
SABILIDADE DO MUNICÍPIO - PROVIMENTO LIMINAR MANTIDO. Nos ter-
mos dos artigos 30, VI e 211, § 2º, da Constituição Federal, é dever prioritário 
do município a atuação no ensino fundamental, não se exonerando de arcar 
com o transporte das escolas que se dedicam a tal mister pelo simples fato de 
pertencerem ao Estado. Recurso a que se nega provimento. (TJ-MG. Ap. Cível nº. 
1.0000.00.336065-8/000. RELATOR: Kildere Carvalho). 

CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C DANOS MA-
TERIAIS. EMPRESA PERMISSIONÁRIA DE TRANSPORTE COLETIVO QUE SE 
RECUSA A FORNECER PASSES ESCOLARES A ESTUDANTE REGULARMENTE 
MATRICULADA EM ESTABELECIMENTO DE ENSINO SUPERIOR. ALEGAÇÃO 
DE QUE O TRAJETO MAIS FAVORÁVEL À CONSUMIDORA É FEITO POR OU-
TRA EMPRESA. RECUSA ARBITRÁRIA. OBRIGATORIEDADE DE FORNECI-
MENTO. DECRETO SENTENCIAL MANTIDO. 1 – A empresa permissionária de 
transporte coletivo deve prestar os serviços delegados em estrita obediência às 
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normas jurídicas, sendo, portanto, obrigada a fornecer passe escolar para estu-
dante regularmente matriculado em estabelecimento de ensino. 2 – Compro-
vando que está regularmente matriculado e frequentando as aulas e que reside 
além da distância mínima exigida em lei, ao estudante deve ser assegurada a 
fruição do direito de obter passe estudantil. 3 - A legislação distrital que discipli-
na a concessão de passe estudantil, destina-se a facilitar o acesso do estudante 
à escola, não cabendo ao administrador ou empresário, por sua vontade, definir 
qual linha de ônibus atende melhor à consumidora. 4 - A conduta adotada pela 
empresa ré vulnera, além da legislação pertinente, direitos fundamentais do 
consumidor/estudante à obtenção dos benefícios que a sua condição lhe facul-
ta perante o Estado, como o acesso à escola, com a finalidade de capacitação 
para o mercado de trabalho. 5 – Sentença mantida por seus próprios e jurídicos 
fundamentos, com Súmula de julgamento servindo de Acórdão, na forma do 
artigo 46 da Lei 9099/95. (TJ-DF, Apelação Cível no Juizado Especial. Proc. n. 
2006 02 1 003253-7. Juíza Relatora Leila Arlanch. 07/08/2007).

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 
INEXISTÊNCIA. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. TRANSPORTE ES-
COLAR. ART. 10 DA LEI N. 9.394/96 - LDB. CONVÊNIO FIRMADO ENTRE 
ESTADO-MEMBRO E MUNICÍPIO. AÇÃO AJUIZADA SOMENTE CONTRA O 
MUNICÍPIO. PRETENSÃO DE DENUNCIAÇÃO À LIDE. IMPOSSIBILIDADE: 
CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO QUE DESLOCA A RESPONSABILIDADE PELA 
CORRETA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO (TRANSPORTE) PARA O MUNICÍPIO E 
TUMULTO PROCESSUAL QUE ADVIRIA COM A INTERVENÇÃO DE TERCEIRO 
A ESTA ALTURA. Firmado o convênio entre Estado e Município, as atribuições 
constantes do art. 10 da Lei n. 9.394/96 - Lei de Diretrizes e Bases - passaram 
daquele para este, não sendo possível o regresso, vez que a única obrigação 
restante para o Estado é a de repassar as verbas para a consecução das ativida-
des objeto do ajuste. Portanto, fica afastada a incidência do art. 70, inc. III, do 
CPC. Precedentes. Parece importante considerar outro aspecto: a esta altura, o 
deferimento do pleito do recorrente ocasionaria um tumulto processual ver-
dadeiramente incompatível com a economia processual e com a sensibilidade 
social que merecem o feito. Precedente. Agravo regimental não-provido (STJ 
- AgRg no Recurso Especial nº 897.501 - RS (2006/0129383-5) Relator: Ministro 
Mauro Campbell Marques. 16/10/2008.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ANTECIPAÇÃO DA TUTELA - PASSE ESCOLAR 
- ESTÁGIO. I - O passe escolar foi criado para facilitar o acesso do estudante 
ao local de estudo, bastando para a sua aquisição a apresentação do atestado 
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de frequência mensal do aluno, nos termos do artigo 1º, da Lei nº 2.370/99. 
II - O estágio realizado pelo estudante tem natureza extracurricular, estando 
incluindo na previsão constante no artigo 15, da Lei nº 22.510/01. III - Recurso 
conhecido e não provido. Decisão unânime. (TJDF – Agravo de Instrumento n. 
2005002004790-9. Des. Relatora Haydevalda Sampaio, 22/08/2005).

DIREITO ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PASSE ESTUDANTIL. 
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DO BE-
NEFÍCIO. 1. Fere os princípios da máxima efetividade dos direitos fundamentais 
e da isonomia a recusa pela concessionária de serviços de transporte público ao 
fornecimento de passes estudantis, previsto no Artigo 336, §2º, da Lei Orgânica 
do Distrito Federal, e regulamentado pela Lei Distrital nº. 239/1999, a pretexto 
de que o estudante resida em condomínios do Distrito Federal, pois, para a con-
cessão do desconto na aquisição do passe estudantil, exige a lei apenas que o 
aluno resida ou trabalhe a mais de 1 Km (um quilômetro) do estabelecimento 
escolar em que esteja matriculado, não fazendo qualquer menção à distância 
de sua residência ao ponto de ônibus. 2. Apelo improvido. Sentença mantida. 
(TJ-DF. Apelação Cível n. 2005 01 1 079898-7. Desembargador Cruz Macedo. 
13/06/2007.

CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE CONHECIMENTO. EMPRESA PERMIS-
SIONÁRIA DE TRANSPORTE COLETIVO QUE SE RECUSA A FORNECER PAS-
SES ESCOLARES A ESTUDANTE DE ESCOLA TÉCNICA. PREENCHIMENTO 
DOS REQUISITOS LEGAIS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À ESPÉCIE. OBRIGATO-
RIEDADE DE FORNECIMENTO. RECUSA INFUNDADA E ARBITRÁRIA. DECRE-
TO SENTENCIAL MANTIDO. 1. A questão trazida aos autos é pertinente à não 
observância do dever das empresas de transporte coletivo de fornecer condu-
ção a estudantes do ensino técnico ou profissionalizante, gratuitamente, para 
os da zona rural e, com desconto, para os da zona urbana. 2. A empresa permis-
sionária de transporte coletivo deve prestar os serviços delegados em estrita 
obediência às normas jurídicas, sendo, portanto, obrigada a fornecer passe es-
colar para estudante regularmente matriculado em estabelecimento de ensino. 
3 – A legislação distrital não faz nenhuma distinção entre as várias categorias 
de estudantes, entre eles os que freqüentam cursos técnicos e profissionalizan-
tes, já que o inc. II do artigo 21 da Lei Distrital nº 239, de 10/02/92, reza que: “os 
estudantes regularmente matriculados no Distrito Federal gozarão dos seguintes 
benefícios: (...) II – desconto de 2/3 (dois terços) do valor integral da tarifa, para os 
estudantes da área urbana, que residem ou trabalhem a mais de 1 km (um quilô-
metro) do estabelecimento em que estejam matriculados, nas linhas que servem 
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este estabelecimento.” 4 - A conduta adotada pela empresa ré vulnera, além da 
legislação pertinente, direitos fundamentais do consumidor/estudante à ob-
tenção dos benefícios que a sua condição lhe faculta perante o Estado, como o 
acesso à escola, com a finalidade de capacitação para o mercado de trabalho. 5. 
Sentença mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos. (TJ-DF. Apelação 
cível no Juizado Especial. Processo n. 2007 03 1 003503-9. Desembargadora Re-
latora Leila Arlanch. 07/08/2007). 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL GRATUITA. GARANTIA. 
TRANSPORTE ESCOLAR. OBRIGATORIEDADE. As normas constitucionais 
que regulamentam a educação impõem ao Estado o dever de garantir o en-
sino fundamental, obrigatório e gratuito, sendo que tal questão não se inse-
re no âmbito da discricionariedade da Administração, constituindo atividade 
vinculada do Administrador, abrangendo, inclusive, o fornecimento de trans-
porte escolar gratuito. Entretanto, para que o Estado seja compelido a dispo-
nibilizar vagas, mister seja comprovada a insuficiência delas. (TJ-MG - Processo: 
1.0026.07.026569-4/002(1) Número CNJ: 0265694-70.2007.8.13.0026. Relator: 
Des. Antônio Sérvulo. Data do Julgamento: 01/09/2009).

ADMINISTRATIVO - CRIANÇA PARAPLÉGICA CARENTE DE RECURSOS MA-
TERIAIS - FORNECIMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR - DIREITO LÍQUIDO 
E CERTO - CONSTITUIÇÃO FEDERAL ART. 227 - ECA ART. 4º - LESÃO POR 
OMISSÃO DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL - MANDADO DE SEGURANÇA. 
IMPETRAÇÃO PELO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO - PROMO-
TORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE - CONCESSÃO DO ‘WRIT’ - CONFIRMAÇÃO DA SENTENÇA EM REE-
XAME NECESSÁRIO. Tem a criança paraplégica carente de recursos materiais 
direito líquido e certo, garantido pelo art. 227 da Constituição Federal e pelo art. 
4º do ECA, ao fornecimento de transporte escolar, impondo-se a confirmação, 
em reexame necessário, da sentença pela qual a MMª Juíza de Direito da Vara 
da Infância e da Juventude da Comarca de Juiz de Fora concedeu a segurança 
impetrada pelo representante do Ministério Público, na pessoa do Promotor 
de Justiça de defesa dos direitos da Criança e do Adolescente, contra o ato de 
omissão do seu fornecimento pelo Poder Público Municipal do qual resultou a 
lesão de tal direito. (TJ-MG -processo: 1.0145.05.211569-1/001(1) Número CNJ: 
2115691-71.2005.8.13.0145 Relator do Acórdão: Fernando Bráulio. Data do Jul-
gamento: 16/08/2007). 
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Por inteligência do disposto no art. 208, VII, da Constituição Federal, e do art. 
54 e §§ do Estatuto da Criança e do Adolescente é defeso a qualquer dos en-
tes federativos se exonerar da responsabilidade de prestar a educação e, nesse 
conceito, se compreende também a oferta de transporte escolar gratuito de 
crianças e adolescentes, quando não existe escola pública próxima de sua resi-
dência. Segundo a exegese do STF, cabe ao Poder Judiciário determinar, ainda 
que em bases excepcionais, especialmente nas hipóteses de políticas públicas 
definidas pela própria Constituição, sejam essas implementadas pelos órgãos 
estatais inadimplentes (REn° 293412). (TJ-BA Apelação Cível n° 13328-6/2008, 
Des. Ilza Maria da Anunciação. 06/08/2008).

TRANSPORTE GRATUITO PARA ESTUDANTE. DEFICIENTE FÍSICO PORTA-
DOR DE PARALISIA CEREBRAL. LOCOMOÇÃO EM CADEIRA DE RODAS. PO-
DER PÚBLICO MUNICIPAL. FREQUÊNCIA À ESCOLA. GARANTIA CONSTITU-
CIONAL. A educação é direito de todos e dever do estado, visando garantir o 
pleno desenvolvimento da pessoa e preparo para o exercício da cidadania. No 
caso de portadores de deficiência é assegurado atendimento especializado, 
preferencialmente em rede de ensino público, conforme estipulado nos artigos 
205, 208, III e VII da Constituição Federal. Compete ao Poder Público a criação de 
programas de prevenção e atendimento especializado para os portadores de 
deficiência física, assim como fornecer os meios necessários para a inclusão no 
sistema educacional, garantindo-lhes não só a matrícula em estabelecimento 
especial de ensino como também o acesso para frequentar às aulas, incluindo-
se o transporte escolar gratuito, conforme proclamado nos artigos 227, pará-
grafos 1º, II e 2º da Constituição Federal, e no artigo 2º, da Lei nº 7.853/89. (TJ-
PR – Proc. 0001648-28.2008.8.19.0067 (2009.009.00412) - Reexame necessário 
- Des. Roberto de Abreu e Silva. 09/06/2009).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 
DIREITO À EDUCAÇÃO. LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 
ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. TRANSPORTE ESCOLAR. RISCO DE DANO IRRE-
PARÁVEL. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. O Ministério Público é 
parte legítima para propor ação civil pública na área da infância e da juventude, 
ainda que na defesa de interesses individuais. Preliminar rejeitada. O exercício 
pleno do Direito à Educação contempla não somente o acesso à vaga no ensino 
fundamental, em si, mas também o acesso ao transporte escolar, a ser provido 
pela municipalidade, sob pena de ofensa ao direito constitucional à educação. 
O administrador não tem discricionariedade para deliberar sobre a oportuni-
dade e conveniência de implementação de políticas públicas discriminadas na 
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ordem social constitucional, pois tal restou deliberado pelo Constituinte e pelo 
legislador que elaborou as normas de integração. Caso em que estão presen-
tes os requisitos necessários à concessão da tutela antecipada contra o Poder 
Público. Tendo em vista o princípio da proporcionalidade, os ônus do Poder Pú-
blico em manter o fornecimento do transporte escolar, enquanto ainda não jul-
gado o mérito da ação, são menores em face do risco de dano irreparável e de 
difícil reparação a que ficará sujeito a criança se estiver impedido de frequentar 
as aulas. Questões de prova que prescindem de dilação probatória. Agravo de 
Instrumento Desprovido. (TJ-RS – Agravo de Instrumento n. 70029251469 – Co-
marca de Coronel Bicaco. Des. André Luiz Planella Villarinho. 10/06/2009).

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA. TRANSPORTE ESCOLAR. SERVIÇO 
CONTÍNUO. EFICIENTE. EFETIVO. ENSINO FUNDAMENTAL. OBRIGATORIE-
DADE DO MUNICÍPIO. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 205 C/C O ART. 208, 
INCISO VII. ECA, ART. 54, INCISO VII. LEI Nº 9.394/1996, ART. 11, ACRESCI-
DA DO INCISO VI PELA LEI Nº 10.709/2003. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO 
PEDIDO. EXISTENTE. AUTONOMIA PÚBLICA RESPEITADA. PODER PÚBLI-
CO. NÃO EXERCÍCIO DE SUAS FUNÇÕES. CONCORDÂNCIA COM O PEDIDO. 
APLICAÇÃO DO ART. 269, INCISO II, CPC. SENTENÇA REFORMADA. APELO 
PROVIDO. - O Poder Público Municipal tem a obrigação de fornecer transporte 
escolar público para os alunos do ensino fundamental, visando implementar as 
bases da educação, na conformidade do que disciplina a Constituição Federal, 
art. 205 c/c o art. 208, inciso VII. ECA, art. 54, inciso VII. Lei nº 9.394/1996, art. 
11, acrescida do inciso VI pela Lei nº 10.709/2003, inexistindo a impossibilidade 
jurídica do pedido como sentenciado, reformando o decisum resolvendo o pro-
cesso com julgamento do mérito de acordo com o art. 269, inciso II, do Código 
de Processo Civil. - Apelo provido, sentença reformada. (TJ-SE - Apelação Cível 
n. 2683/2005 – Comarca de Gararu. Des. Cezário Siqueira Neto. 07/08/2007).

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA. TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE ESTADUAL DE ENSINO. OMIS-
SÃO DA ADMINISTRAÇÃO. EDUCAÇÃO. DIREITO FUNDAMENTAL INDIS-
PONÍVEL. DEVER DO ESTADO. 1. A educação é um direito fundamental e 
indisponível dos indivíduos. É dever do Estado propiciar meios que viabilizem 
o seu exercício. Dever a ele imposto pelo preceito veiculado pelo artigo 205 da 
Constituição do Brasil. A omissão da Administração importa afronta à Constitui-
ção. 2. O Supremo fixou entendimento no sentido de que “[a] educação infantil, 
por qualificar-se como direito fundamental de toda criança, não se expõe, em 
seu processo de concretização, a avaliações meramente discricionárias da Ad-
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ministração Pública, nem se subordina a razões de puro pragmatismo governa-
mental[...]. Embora resida, primariamente, nos Poderes Legislativo e Executivo, 
a prerrogativa de formular e executar políticas públicas, revela-se possível, no 
entanto, ao Poder Judiciário determinar, ainda que em bases excepcionais, es-
pecialmente nas hipóteses de políticas públicas definidas pela própria Consti-
tuição, sejam essas implementadas pelos órgãos estatais inadimplentes, cuja 
omissão - por importar em descumprimento dos encargos políticos-jurídicos 
que sobre eles incidem em caráter mandatório - mostra-se apta a comprometer 
a eficácia e a integridade de direitos sociais impregnados de estatura constitu-
cional”. Precedentes. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE 603575 
AgR, Relator(a): Min. Eros Grau, Segunda Turma, julgado em 20/04/2010, DJe-
086. Public. 14-05-2010 EMENT VOL-02401-05 PP-01127) 

APELAÇÃO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - OBRIGAÇÃO DE FAZER ESTATAL CON-
CERNENTE AO FORNECIMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR GRATUITO - CO-
ROLÁRIO LÓGICO DA GARANTIA CONSTITUCIONAL DE UNIVERSALIZAÇÃO 
DO ENSINO - SERVIÇO PRESTADO DE FORMA IRREGULAR - Arcabouço pro-
batório suficiente à formação da convicção a tal propósito - Limites objetivos 
da atividade cognitiva própria das fases de conhecimento e de execução no 
âmbito das ações coletivas - Violação do princípio da independência dos Po-
deres não configurada - Recurso provido. Constitui corolário lógico da garantia 
constitucional de universalização do ensino o direito da criança e do adoles-
cente ao fornecimento de transporte escolar gratuito, cuja prestação irregular 
abre ensejo à ação coletiva tendente à condenação em obrigação de fazer per-
tinente, em sintoma com a garantia da proteção judiciária, em ordem a afastar-
se suposta ingerência indevida do Poder Judiciário sobre a discricionariedade 
administrativa, inexistente na espécie (TJSP. Apelação 990101658216. Comarca 
Leme. Relator: Presidente da Seção de Direito Público. Órgão julgador: Câmara 
Especial. Data do julgamento: 12/07/2010).
 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA - AJUIZAMENTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO VISAN-
DO A CONDENAÇÃO DA MUNICIPALIDADE DE AVARÉ A OFERTAR TRANS-
PORTE ESCOLAR NECESSÁRIO AOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL, 
NO PERÍODO LETIVO DE 1997 - LEGITIMIDADE ATIVA RECONHECIDA (art 
127, da CF, Lei n° 8.069/90, art 201, inc IX e Lei n° 9.394/96) - Determinação 
Judicial que restou atendida pela Municipalidade - Recurso desprovido (TJSP. 
Apelação Com Revisão 994990444053. Relator: Paulo Travain. Data de registro: 
02/05/2000). 
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AÇÃO CIVIL PÚBLICA - Obrigação do Município de oferecer o transporte esco-
lar gratuito a crianças e adolescentes que cursam o ensino fundamental - Ação 
julgada por sua procedência - Recurso não provido (Apelação Com Revisão 
994980072820. Relator: Christiano Kuntz. Data de registro: 06/09/1999).

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. - Liminar que determinou a prestação de serviços de 
transporte escolar para os estabelecimentos públicos ao Estado e ao Municí-
pio - Falta de prévia oitiva da Fazenda do Estado que, diante das razões por 
ela expendidas, não constitui vício insanável. Medida que deve prevalecer até 
final julgamento do agravo por não caracterizar decisão teratológica - Recur-
so não provido (TJSP. Agravo de Instrumento 994980120170. Data de registro: 
01/06/1999). 

MANDADO DE SEGURANÇA Pretensão à desconstituição do ato que suspen-
deu o transporte escolar gratuito responsável por conduzir os impetrantes 
de regiões periféricas da Cidade de Bauru, desprovidas de unidades de ensi-
no, para as escolas mais próximas. Sentença a quo que extinguiu o processo, 
sem apreciação do mérito, nos termos do ai1 267; inc VI, do CPC, revogando a 
liminar concedida Decisun reformado. O não fornecimento do transporte es-
colar gratuito pela Municipalidade de Bauru e pelo Estado de São Paulo aos 
apelantes, que desse transporte dependem para estudarem, ofende o direito 
à educação assegurado pela Constituição da Republica. Educação que é dever 
do Estado e direito de todos, consoante art 205 da CF. A propósito, o art 206 
da Carta Maior traz, dentre os preceitos norteadores do ensino, o principio da 
igualdade de condições para o acesso â escola. Neste contexto, a única forma 
de igualar condições entre os alunos que residem perto e longe das escolas, é 
proporcionar a estes últimos transporte gratuito, evitando com isso a evasão 
escolar e a baixa escolaridade da população. Impetrados que têm responsabili-
dade no atendimento desses adolescentes, não cabendo a inovação do princi-
pio da legalidade e a ausência de recursos orçamentários para se eximirem de 
suas obrigações Aplicação do disposto no §3°, do art 5I5, do CPC, carência da 
ação afastada (TJSP. Apelação cível n° 320 962.5/1.00 Comarca de Bauru. Rela-
tor: Antonio Rulli. Data do julgamento: 27/09/2006).

3.1.2. RESPONSABILIDADE DOS ENTES ESTATAIS:

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. TRANSPORTE ESCOLAR. DIREITO CONSTITUCIONAL 
SOCIAL E FUNDAMENTAL. ALTERAÇÃO DO ITINERÁRIO. O direito fundamen-
tal à educação impõe ao Poder Público o inafastável dever de assegurá-la, pois 
à criança e ao adolescente é garantido o pleno desenvolvimento de sua pessoa, 
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preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o trabalho. (TJ-SC – 
Apelação Cível n. 2007.064219-1 – Comarca de Belo do Sul. Des. Sônia Maria 
Shmitz. 14/08/2009).

AÇÃO CIVIL PÚBLICA - TRANSPORTE ESCOLAR GRATUITO - ALUNOS DA 
REDE ESTADUAL DE ENSINO - OBRIGAÇÃO IMPOSTA PELA LEI AO ESTADO 
- A Lei n° 9.394/96, em seu artigo 10, inciso VII(Lei de Diretrizes e Bases da Edu-
cação), impõe esse dever ao Estado, preconizando que os Estados incumbir-
se-ão de assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual - Imposição 
também prevista pela Carta Magna e Estatuto da Criança e Adolescente - Sen-
tença de procedência mantida - Multa diária fixada para coibir a recalcitrância 
do Poder Publico, que deve ser mantida - Honorários advocatícios fixados com 
moderação - Recurso não provido (TJSP. Apelação 994061619707. Relator Re-
bouças de Carvalho. Comarca: Jacareí. 28/04/2010).

AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. TRANSPORTE ESCOLAR GRATUITO. MU-
NICÍPIO. ENSINO FUNDAMENTAL. DIREITO PÚBLICO SUBJETIVO. PODER-
DEVER DO ESTADO E DE O MUNICÍPIO IMPLEMENTAR AS CONDIÇÕES NE-
CESSÁRIAS À EFETIVAÇÃO DO DIREITO À EDUCAÇÃO. “O direito à educação 
é um dos mais sagrados direitos sociais, porquanto a própria Constituição lhe 
confere o status de direito público subjetivo, impondo à Administração Pública 
o encargo de propiciar, com políticas sociais concretas e efetivas, o amplo aces-
so aos estabelecimentos de ensino [...]” (Ap. Cív. n. 2006.036901-2, de Blume-
nau, rel. Des. Jaime Ramos). Recurso Voluntário e reexame necessário desprovi-
dos. (TJ-SC - Apelação Cível n. 2008.042117-4 – Comarca de Laguna. Vanderlei 
Romer. 31/08/2009).

TRANSPORTE GRATUITO ESCOLAR. ENSINO FUNDAMENTAL. DIREITO PÚ-
BLICO SUBJETIVO. PODER-DEVER DO ESTADO E DO MUNICÍPIO DE IM-
PLEMENTAR AS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS À EFETIVAÇÃO DO DIREITO À 
EDUCAÇÃO. “O direito à educação é um dos mais sagrados direitos sociais, por-
quanto a própria Constituição lhe confere o status de direito público subjetivo, 
impondo à Administração Pública o encargo de propiciar, com políticas sociais 
concretas e efetivas, o amplo acesso aos estabelecimentos de ensino [...]” (TJ-SC 
-Apelação Cível n. 2006.036901-2 - Comarca de Blumenau. Des. Jaime Ramos).

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - PRELIMI-
NAR - AUSÊNCIA DE ASSINATURA - REJEITADA - ATO DE IMPROBIDADE AD-
MINISTRATIVA - PRECARIEDADE DO SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
- COMINAÇÃO DAS SANÇÕES - PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPOR-
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CIONALIDADE. I - .... II - Sendo o transporte escolar dever do Município, im-
posto pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, pela Lei de Diretrizes Básicas 
da Educação e pela Constituição da República, constitui ato de improbidade 
administrativa a reiteração omissiva do agente público responsável, ao deixar 
de fornecer transporte apropriado aos educandos do ensino fundamental, 
sujeitando-o às sanções previstas em seu art. 12 da Lei nº 8.429/92; III - Não é 
obrigatória a aplicação cumulativa das sanções previstas no art. 12 da Lei de Im-
probidade Administrativa, cabendo ao magistrado ponderar as circunstâncias 
do caso concreto, observando-se a razoabilidade e proporcionalidade entre a 
gravidade do ato de improbidade e a cominação das penalidades; IV - Recurso 
conhecido e provido em parte. (TJ-SE – Apelação Cível n. 1300/2005 – Comarca 
de Sergipe. Des. Marilza Maynard Salgado de Carvalho. 18/12/2007).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA - TRANSPORTE ESCOLAR - DIREITO 
DO CIDADÃO E DEVER DO ESTADO. LIMINAR CONFIRMADA. OBRIGATORIE-
DADE DO PODER PÚBLICO, EX VI DO ARTS. 205, CAPUT E 208, VII DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL C/C O ART. 54, INCISO VII, DO ECA. Possibilidade jurídica 
do pedido ocorrente. Recurso conhecido, mas para lhe negar provimento, man-
tendo-se o decisum recorrido. (TJ-SE - Apelação Cível n. 1772/2009 – Comarca 
de Aruá. Des. Luiz Antônio Araújo Mendonça. 12/05/2009).

COOPERAÇÃO ENTRE O ESTADO E O MUNICÍPIO. NECESSIDADE DE CONVÊ-
NIO ENTRE OS ENTES PÚBLICOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA 
PÚBLICA ESTADUAL VENCIDA. APRECIAÇÃO EQUITATIVA PELO MAGISTRA-
DO. TRANSPORTE ESCOLAR GRATUITO. Interpretação do ECA, dos art. 211, § 
4º da CF e 216, § 3º da CE, regulado pela Lei Estadual nº 9.161/90. Cooperação 
entre o Estado e os Municípios no desenvolvimento de programas de trans-
porte escolar que assegurem os recursos financeiros para garantir o acesso de 
todos os alunos à escola. Cooperação não significa assunção total das despe-
sas. Lei Municipal nº 2.809/95, que estabelece, nos art. 3º e 4º, a obrigação do 
Município de arcar com 50% da passagem dos alunos residentes na zona rural 
matriculados em escolas públicas. Obrigatoriedade de convênios para que seja 
permitido ao Estado o repasse de recursos aos Municípios, além do atendimen-
to, por esses, de requisitos legais. Preservação do princípio da legalidade, a im-
pedir o pagamento pleiteado pelo Município. Honorários advocatícios. Muni-
cípio vencido. No arbitramento de verba honorária, quando fundamentado no 
§ 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em hipótese em que vencido o 
Município, o Juiz deve observar os critérios das letras a, b e c do § 3º do art. 20, 
mas não os limites nele previstos, em apreciação eqüitativa do caso concreto. 
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Majoração da verba, diante do zelo profissional demonstrado nas peças produ-
zidas pela defesa do demandado, o tempo de duração da lide e despendido no 
estudo e pesquisa, assim como a natureza, a complexidade e a importância da 
causa, sem aviltar o trabalho desenvolvido pelos integrantes da Procuradoria-
Geral do Estado nem onerar em demasia o Município. Primeira apelação provi-
da, desprovida a segunda. (TJ-RS - Apelação Cível n. 70008906711 – Comarca de 
Santa Cruz do Sul. Des. Rejane Maria Dias de Castro Bins. 16/11/2004).

ENSINO PÚBLICO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. TRANSPORTE ESCOLAR GRATUI-
TO. MEDIDA ASSEGURADA COMO GARANTIA CONSTITUCIONAL (CF, ART. 
227 – CE, ART. 216, § 3°). UNIVERSALIZAÇÃO DO ENSINO OBRIGATÓRIO, 
COOPERAÇÃO INTEGRADA ENTRE O ESTADO E OS MUNICÍPIOS (CF, ART. 
211, § 4º). Programa para manutenção de transporte escolar, ação conjunta 
definida como obrigação do Estado e dos Municípios (CE, art. 216, §3º). Exis-
tência de convenio entre o Estado e o Município. Legitimidade do Ministério 
Público, pretensão de resolver o transporte escolar gratuito para alunos resi-
dentes em zona rural do município de Canguçu. Multa diária reduzida. Senten-
ça procedente. Apelação provida, em parte. Sentença parcialmente reformada, 
em reexame necessário. (TJ-RS – Apelação Cível n. 70011469921 – Comarca de 
Canguçu. Des. Luiz Ari Azambuja Ramos. 07/07/2005).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. TRANSPORTE ESCOLAR. LEGITI-
MIDADE PASSIVA DO MUNICÍPIO. Ainda que o Município haja desistido do 
convênio firmado com o Estado para fornecimento de transporte escolar aos 
alunos do ensino fundamental, segue hígida a sua responsabilidade por for-
ça do artigo 30, inciso VI, da Constituição Federal. Ademais, a responsabilidade 
pelo fornecimento do transporte escolar é solidária entre Estado e Município. 
Assim, omitindo-se um, deve o outro cumprir a determinação legal. A Consti-
tuição Federal e o Estatuto da Criança e do Adolescente garantem o direito ao 
ensino e ao acesso a este, sendo responsabilidade solidária dos entes federados 
não só fornecer escolas, mas também o transporte escolar gratuito às crianças e 
adolescentes do ensino municipal e estadual. Deram provimento ao apelo. (TJ-
RS - Apelação Cível n. 70031420847 – Comarca de Santa Cruz do Sul. Des. Alzir 
Felippe Schimitz. 08/10/2009).

ECA. AÇÃO ORDINÁRIA. DEVER DO ENTE PÚBLICO DE FORNECER O TRANS-
PORTE ESCOLAR GRATUITO. 1. Constitui dever do ente público assegurar o 
acesso efetivo à educação e nesse conceito se compreende também a oferta 
de transporte escolar gratuito de crianças e adolescentes, quando não existe 
escola pública próxima de sua residência. Inteligência do art. 53, inc. I e V, do 
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ECA. 2. Descabido, no entanto, o pedido de que seja fornecido à mãe da in-
fante também o transporte escolar, a fim de acompanhá-la, diariamente, nos 
trajetos de ida e volta à Escola, eis que se trata de uma criança normal, que não 
apresenta necessidades especiais. Recurso desprovido. (Agravo de Instrumento 
n. 70030075113 – Comarca de Rosário do Sul. Des. Sérgio Fernando de Vascon-
cellos Chaves. 08/07/2009).

APELAÇÃO CÍVEL. FORNECIMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR. CONVÊ-
NIO FIRMADO. RECONHECIMENTO DO PEDIDO. RESPONSABILIDADE SO-
LIDÁRIA DOS ENTES PÚBLICOS POR FORÇA CONSTITUCIONAL. ESTADO E 
MUNICÍPIO. PRINCÍPIO DA UNIVERSALIZAÇÃO DO ENSINO. TRANSPORTE 
ESCOLAR PARA ASSEGURAR O DIREITO À EDUCAÇÃO. ALEGAÇÃO DE IN-
GERÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA AFASTA-
DA. o convênio firmado entre os requeridos após a propositura da ação denota 
o reconhecimento do pedido e não a perda do objeto. É dever solidário dos 
entes federados de prestarem o serviço público de transporte escolar gratuito 
das crianças e adolescentes matriculados na rede de ensino público estadual e 
municipal, em decorrência da obrigatoriedade da prestação educacional esta-
belecida pela constituição federal e pelo estatuto da criança e do adolescente. 
Apelação Provida. (TJ-RS – Apelação Cível n. 70025706474 – Comarca de Carazi-
nho. Des. Claudir Fidélis Faccenda. 18/09/2008).

APELAÇÃO CÍVEL. ECA. TRANSPORTE ESCOLAR. REEXAME NECESSÁRIO. 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES PÚBLICOS. REPASSE DE VA-
LORES. CONVÊNIO ENTRE ESTADO E FAMURS. É dever solidário dos entes 
federados de prestarem o serviço público de transporte escolar gratuito das 
crianças e adolescentes matriculados na rede de ensino público estadual e mu-
nicipal, em decorrência da obrigatoriedade da prestação educacional estabe-
lecida pela Constituição Federal e pelo Estatuto da Criança e do Adolescente. 
É descabida a determinação para que o estado repasse verbas para custeio do 
transporte escolar ao Município em face da solidariedade dos entes estatais 
em relação ao fornecimento to transporte escolar, em relação ao ano letivo de 
2008. não conheceram do recurso adesivo e deram parcial provimento ao ape-
lo. (TJ-RS – Apelação Cível n. 70022884712 – Comarca de Santa Maria. Des. Rui 
Portanova. 11/12/2008).

REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ENSINO. TRANSPORTE ES-
COLAR GRATUITO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERA-
DOS. A responsabilidade pelo fornecimento do transporte escolar é solidária 
entre Estado e Município. Assim, omitindo-se um, deve o outro cumprir a deter-
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minação legal. A Constituição Federal e o Estatuto da Criança e do Adolescente 
garantem o direito ao ensino e ao acesso a este, sendo responsabilidade soli-
dária dos entes federados não só fornecer escolas, mas também o transporte 
escolar gratuito às crianças e adolescentes do ensino municipal e estadual. Sen-
tença mantida. (TJ-RS - Apelação Cível n. 70031231855 – Comarca de Camaqua. 
Des. Alzir Felippe Shmitz. 10/09/2009).

AGRAVO DO INSTRUMENTO. ECA. AÇÃO ORDINÁRIA. FORNECIMENTO DOS 
CUSTOS RELATIVOS AO TRANSPORTE ESCOLAR. Comprovada a necessidade 
de perceber do Estado os valores relativos ao transporte escolar, bem como 
sendo dever do Estado o fornecimento e manutenção do ensino gratuito a to-
das as crianças e adolescentes, deve ser mantida a decisão. Negado Provimento 
ao Agravo de instrumento. (TJ-RS – Agravo de Instrumento n. 70032690448 – 
Comarca de Santa Maria. Des. Alzir Felippe Shmitz. 19/10/2009).

3.1.3. TRANSPORTE ESCOLAR – ÁREA RURAL.

MANDADO DE SEGURANÇA - DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. TRANSPOR-
TE ESCOLAR RURAL GRATUITO. OBRIGAÇÃO. Deve ser confirmada a decisão 
que pugnou pela obrigatoriedade do fornecimento do transporte escolar rural 
gratuito frente à determinação contida no artigo 227, da Constituição Federal, 
bem como toda a legislação esparsa pertinente. Remessa conhecida e Decisão 
mantida. (TJ- GO - Quarta Câmara Cível. DGJ nº 7.444-0/195, Rel. Des. Floriano 
Gomes, in DJGO nº 13.730, de 01-03-2002).

MANDADO SEGURANÇA - DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO- TRANSPORTE ES-
COLAR RURAL GRATUITO- MINISTÉRIO PÚBLICO LEGITIMIDADE - MUNICÍ-
PIO OBRIGATORIEDADE DA PRESTAÇÃO. É do texto constitucional o dever do 
poder público, mormente o Municipal, em oferecer transporte escolar a criança 
e ao adolescente, cursando ensino básico fundamental obrigatório e gratuito. 
A suspensão sem motivo plausível, do fornecimento do serviço de transporte, 
considerado essencial ao acesso do menor ao ensino básico, constitui abuso 
de poder e infringência à norma constitucional que lhe assegura como direi-
to líquido e certo o transporte escolar gratuito, para se ter acesso ao ensino 
básico fundamental. O Ministério Público está dotado de legitimidade para in-
terposição de ações que visam resguardar os direitos e interesses individuais e 
coletivos da criança e do adolescente. Recurso conhecido e improvido. (TJ- GO 
- Terceira Câmara Cível, DGJ nº 7.004-6/195, Rel. Juiz Camargo Neto, in DJGO nº 
13.588, de 30-07-2001).
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DUPLO GRAU. MANDADO DE SEGURANÇA. TRANSPORTE ESCOLAR RURAL. 
1. (...) 2. Toda criança e adolescente têm direito ao acesso à escola, garantido 
pela Constituição Federal e demais Leis afetas à matéria (ECA e Lei de Diretri-
zes), portanto, correta é a concessão de segurança determinando a efetivação 
do transporte rural garantindo acesso das crianças ao ensino fundamental. 
Apelo e Remessa conhecidos e desprovidos. (TJGO, 4ª Câmara Cível, Rel. Des. 
Almeida Branco, DGJ nº 87.82-5/195, in DJE nº 14.294, de 21/06/2004).

DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. INTERRUP-
ÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR GRATUITO AOS ALUNOS DA ZONA RURAL. 
OBRIGATORIEDADE DA PRESTAÇÃO. OFENSA À DIREITO LÍQUIDO E CER-
TO. 1 - Constitui ofensa a direito líquido e certo a suspensão do fornecimento 
do serviço de transporte escolar, considerado essencial ao acesso da criança e 
adolescente ao ensino básico, por parte do Poder Público Municipal, amparável 
via mandamus, não merecendo qualquer retoque a sentença que concedeu a 
segurança. 2 - Ressai dos textos infra e constitucional, que é dever do Poder 
Público, mormente o Municipal, oferecer transporte escolar gratuito à criança 
e ao adolescente que está cursando ensino básico fundamental. Remessa co-
nhecida e improvida. (TJGO, 3ª Câmara Cível, Relª, Desª Nelma Branco Ferreira 
Perilo, DGJ nº 11.193-4/195, in DJE nº 14.651, de 09/12/2005).

DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. TRANSPORTE 
ESCOLAR RURAL GRATUITO. CRIANÇAS E ADOLESCENTES. ENSINO FUN-
DAMENTAL. MUNICÍPIO. OBRIGATORIEDADE DA PRESTAÇÃO. I - Por se tra-
tar de prioridade o acesso de crianças e adolescentes ao ensino fundamental, é 
dever constitucional do Município oferecer transporte escolar, em horário ade-
quado às condições do educando. II - O corte no fornecimento do transporte 
no turno matutino às crianças e adolescentes, residentes em distrito rural, sem 
motivo plausível, configura abuso de poder e infringência aos artigos 227 da 
Constituição Federal, 208, V, da Lei nº 8.069/90 (ECA), e legislação pertinente. III 
– Remessa conhecida e improvida. Decisão unânime. (TJ-GO - Segunda Câmara 
Cível, DGJ nº 9.241-1/195, Relª Desª Marília Jungmann Santana, DJGO nº 14.297, 
de 24-06-2004).

MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR GRA-
TUITO. ZONA RURAL. OBRIGAÇÃO DO ESTADO EM MANTÊ-LO. Constitui 
ofensa a direito líquido e certo dos alunos da rede estadual de ensino, a suspen-
são do fornecimento do serviço de transporte escolar, considerado essencial ao 
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acesso das crianças e adolescentes ao ensino básico, por parte do Poder Público 
Estadual, amparável via mandamus. Segurança concedida. (TJ-GO - Mandado 
de segurança n. 17231-3/101 (200803835820). Desembargador relator: Luiz 
Eduardo de Sousa. 9/12/2008).

AÇÃO CIVIL PÚBLICA - MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - OFERTA DE 
TRANSPORTE - CRIANÇAS RESIDENTES NA ZONA RURAL - ENSINO FUN-
DAMENTAL - CONCESSÃO DE LIMINAR - COEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS 
ENSEJADORES - “FUMUS BONI IURIS” E “PERICULUM IN MORA” - Cabimento. 
Presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora” deve ser concedida limi-
nar para que menores estudantes da zona rural, tenham transporte gratuito 
necessário à frequencia às aulas do ensino fundamental.” (TJMG - Processo nº. 
1.0111.03.900292-3/001; Rel. Desemb. Audebert Delage; DJMG 10.09.04).

AÇÃO CIVIL PÚBLICA – OBRIGAÇÃO DE FAZER – FALTA DE INTERESSE DE 
AGIR – CERCEAMENTO DE DEFESA – PRELIMINARES REJEITADAS – ILEGITI-
MIDADE DO SECRETÁRIO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO – FORNECIMENTO DE 
TRANSPORTE ESCOLAR AOS ALUNOS DE ZONA RURAL – DIREITO FUNDA-
MENTAL À EDUCAÇÃO – DEVER DO ESTADO – SOLIDARIEDADE DOS ENTES 
POLÍTICOS – INTERFERÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO NA DISCRICIONARIE-
DADE ADMINISTRATIVA – INOCORRÊNCIA – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
A FAVOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO – IMPOSSIBILIDADE – RECURSOS PRO-
VIDOS EM PARTE. I – Estando comprovado que a lide versa sobre interesse 
transindividual, aflora o interesse de agir do Ministério Público em intentar ação 
civil pública. II – Afasta-se a alegação de cerceamento de defesa, se os docu-
mentos constantes nos autos já são suficientes para a instrução do processo 
e para a formação do convencimento motivado do juiz a respeito da matéria, 
sendo desnecessária a produção de outras provas. III – O Secretário Estadual 
de Educação é parte ilegítima para figurar no polo passivo da ação civil pública 
que busca obrigar o Estado a fornecer transporte escolar aos alunos da zona ru-
ral, tendo em vista que é apenas um agente estatal, que age em nome do Esta-
do.IV – Por ser a educação um direito fundamental da criança e do adolescente, 
que deve ser garantido pelo Estado em sentido lato, a responsabilidade pelo 
transporte escolar é solidária, ou seja, o transporte deve ser fornecido por todos 
os entes da Administração Direta. Logo, legítimo é o ajuizamento de ação civil 
pública em face do Município e do Estado-Membro. V – Não há falar em ofensa 
ao princípio da separação dos poderes, quando o Poder Judiciário não está in-
terferindo no mérito do ato administrativo, pois não está disciplinando a forma 
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pela qual deve ser contratado o transporte escolar, mas apenas analisando a 
legalidade e a razoabilidade do ato. (TJ-MS - Processo: 2005.004828-7/0000-00 
- Três Lagoas. Des. João Maria Lós.15/09/2009).

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - TRANSPORTE ESCO-
LAR - ZONA RURAL - INSTITUIÇÃO DE “LINHA MESTRA” PARA COLETA DOS 
ALUNOS - PRETENSÃO DE QUE OS ALUNOS SEJAM BUSCADOS EM SUAS 
CASAS - PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDO - AUSÊNCIA DE 
PROVA INEQUÍVOCA DO DIREITO - ATO DISCRICIONÁRIO DA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA - ANÁLISE DA CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE – IM-
POSSIBILIDADE DE INTERVENÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO SOB PENA DE 
AFRONTA AO DISPOSTO NO ART. 2º DA CF - RECURSO A QUE SE NEGA PRO-
VIMENTO. É certa a obrigação do Estado e do Município de assegurar o acesso 
dos estudantes da zona rural as escolas municipais e estaduais, por outro lado, 
não se reconhece, igualmente, uma responsabilidade absoluta e ilimitada deste 
na atenção ao supramencionado direito, não sendo, porém, obrigação do Esta-
do à busca e entrega de alunos na porta de suas casas, podendo este de acordo 
com os ditames da conveniência e oportunidade, instituir “linha mestra” para a 
coleta dos alunos, devendo ser considerado discricionário tal ato. (TJ-MT - Re-
curso de agravo de instrumento nº 24427/2007 – Des. Relator Alberto Pampado 
Neto - 25-6-2007).

DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. TRANSPORTE 
ESCOLAR. Restando demonstrada a ausência de transporte escolar adequa-
do na zona rural do Município impetrado, o reconhecimento, às crianças ali 
residentes, do direito de terem efetivo acesso à educação, no qual se inclui a 
garantia de transporte adequado e viável, que lhes possibilite e estimule a per-
manecerem na escola, é medida que se impõe. Sentença monocrática proferida 
em estrita observância aos ditames legais aplicáveis ao caso. (TJ-TO - Manda-
do de Segurança n. 17890-0/06 – Comarca de Colméia. Des. Marco Villas Boas. 
13/06/2007).

DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA QUE VISA À 
CONCESSÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR GRATUITO A CRIANÇAS E ADO-
LESCENTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE MONTE ALE-
GRE DOS CAMPOS. 1. Preliminar de carência de ação afastada, uma vez que as 
ações e programas para viabilizar o transporte escolar não afastam as medidas 
judiciais para a prestação efetiva do serviço que não vem sendo atendido, es-
pecialmente em relação aos alunos que residem na zona rural. 2. A Constituição 
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Federal assegura a universalização do ensino obrigatório, prevendo a coopera-
ção entre o Estado e os Municípios (art. 211, § 4º CF-88). Não há como afastar 
a responsabilidade solidária dos entes da federação, conforme reza o § 3º, do 
art. 216 da Carta Republicana, regulamentado pela Lei-RS nº 9.161/90 e tam-
bém assegurado pelo Estatuto da Criança e do Adolescente. 3. Multa diária na 
hipótese de não-cumprimento da decisão judicial. Possibilidade. Precedentes 
uniformes da Câmara, que segue a orientação do Superior Tribunal de Justiça. 
Montante fixado pela sentença que merece redução em atenção ao princípio 
da razoabilidade. 4. Condenação em custas e honorários afastada por ausência 
de previsão legal. Efeito extensivo ao Município de Monte Alegre dos Campos, 
nos termos do art. 509 do CPC. Apelação Parcialmente provida. (TJ-RS – Apela-
ção Cível n. 70012462222 – Comarca de Vacaria. Des. Nelson Antonio Monteiro 
Pacheco. 15/12/2005).

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. CONVÊ-
NIO ESTABELECIDO ENTRE O ESTADO E OS MUNICÍPIOS PARA REGULAR O 
REPASSE DA VERBA DESTINADA AO TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS 
DA REDE ESTADUAL DO MEIO RURAL. NULIDADE INEXISTENTE. IMPOSSI-
BILIDADE DE O PODER JUDICIÁRIO INTERVIR NA GESTÃO DOS RECURSOS 
PÚBLICOS. ATOS DE GOVERNO. CRITÉRIOS POLÍTICOS. DISCRICIONARIE-
DADE. Nos termos do art. 216, § 3º, da Constituição Estadual, dispositivo regu-
lamentado pela Lei Estadual nº 9.161/90, incube ao Estado e aos Municípios, 
em cooperação, desenvolver programas de transporte escolar que assegurem 
os recursos financeiros indispensáveis à garantia do acesso à escola. Não pa-
dece de nulidade a cláusula do convênio em que são repartidas as obrigações 
entre os entes signatários, comprometendo-se o Estado a repassar os valores 
e o Município a aplicá-los exclusivamente para a finalidade estabelecida no 
pacto. A cláusula, por si só, não induz a existência de onerosidade excessiva 
aos Municípios, sequer expressando valores, e inexistem, nos autos, elementos 
probatórios a indicar a alegada abusividade. Não é dado ao Poder Judiciário se 
imiscuir na atividade típica do administrador, determinando onde deverão ser 
investidas as verbas públicas e em que montante. Atos típicos de governo, que 
passam por critérios de cunho político e pelo crivo discricionário, campo que, 
em princípio, não comporta a ingerência do Judiciário, salvante as situações em 
que configurada inconstitucionalidade, ilegalidade ou violação de princípios, o 
que não é o caso dos autos. Ausência de prova de que não tenha havido obedi-
ência à legislação federal no convênio. Apelação Desprovida. (TJ-RS - Apelação 
Cível n. 70025879933 – Comarca de Porto alegre. Des. Rejane Maria Dias de Cas-
tro Bins. 23/10/2008).
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. EDU-
CAÇÃO. TRANSPORTE ESCOLAR NA ÁREA RURAL. DECISÃO QUE AUTORI-
ZOU O SEU FORNECIMENTO QUE TERMINOU POR FERIR OS PRINCÍPIOS DA 
ISONOMIA E IGUALDADE. TRANSPORTE REGULAMENTE FORNECIDO PELA 
MUNICIPALIDADE. ALTERAÇÃO DO ITINERÁRIO QUE NÃO SE MOSTRA 
PLAUSÍVEL. Hipótese em que o interesse individual tem de encontrar limites 
no coletivo, a partir do critério da razoabilidade. Agravo provido, prejudicada 
a análise da multa diária. (TJ-RS - Agravo de Instrumento n. 70029876745 – Co-
marca de Rosário do Sul. Des. José Conrado de Souza de Júnior. 08/07/2009).

AGRAVO. DIRIETO À EDUCAÇÃO. TRANSFERÊNCIA DE CRIANÇAS RESIDEN-
TES NA ZONA RURAL PARA ESCOLA NA ZONA URBANA. INOCORRÊNCIA DE 
SOLUÇÃO DE CONTINUIDADE NO PROCESSO DE ENSINO. TRANSPORTE ES-
COLAR E MERENDA ASSEGURADOS. Ausente qualquer demonstração de efe-
tivo prejuízo aos alunos, cujo acesso à escola está garantido pelo fornecimento 
de transporte escolar, além de um incremento na refeição oferecida como café 
da manhã, sem prejuízo da merenda, mostra-se precipitada a decisão que de-
terminou a reativação de duas escolas na zona rural, sem a produção de provas 
e a realização de estudos que apontem as reais vantagens e efetivos prejuízos 
para as crianças, de modo a permitir uma decisão segura acerca de qual solução 
melhor atende aos interesses dos alunos. deram provimento. Unânime. (TJ-RS - 
Agravo de Instrumento n. 70014837439 – Comarca de Santiago. Des. Luiz Felipe 
Brasil Santos. 07/06/2006).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. REPASSE DE VERBAS 
ESTADUAIS PARA SUBSIDIAR O TRANSPORTE ESCOLAR (RURAL). ANTECI-
PAÇÃO DE TUTELA. PRELIMINAR DE NULIDADE DE DECISÃO. Não há quebra 
do princípio da independência dos poderes a decisão jurisdicional que aprecia 
alegação de violação do direito social à educação (artigo 6º da Constituição 
Federal), que implica, inclusive, o fornecimento do transporte escolar aos alu-
nos da rede pública, sendo perfeitamente possível a análise quanto à observân-
cia pelos Executivos Estadual e Municipal de seus deveres para assegurarem o 
exercício daquele direito, inclusive diante do que dispõe o inciso XXV do arti-
go 5° da Carta Política. Resta admitida a concessão de antecipação de tutela 
contra o Estado e demais entes públicos, e mesmo que se “esgote, no todo ou 
em parte, o objeto da ação” (§ 3º do artigo 1º da Lei 8.437/92, aplicada subi-
diariamente à antecipação de tutela), desde que, por óbvio, estejam presentes 
os requisitos autorizadores da medida. Descabimento da alegação de ausência 
de fundamentação com relação à aplicação da multa-diária, o que ensejaria a 
invalidade da decisão judicial neste particular, na medida em que o Magistrado 
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apresentou argumentação suficiente à concessão da medida, dada a urgência 
da situação, o que, de per si, demonstra as razões de seu convencimento. Preli-
minar rejeitada. MÉRITO. Evidenciado que a própria Constituição Federal, assim 
como a legislação infra-constitucional, impõe ao Estado o dever de garantia 
de verba pública para atendimento do direito social à educação da população, 
mostra-se correta a decisão singular que, em sede de antecipação de tutela, 
determinou ao Estado o repasse ao Município de valores estabelecidos em con-
vênio firmado entre os entes públicos, demonstrada a obrigação em atender às 
necessidades para assegurar aquele direito. MULTA-DIÁRIA. O pedido de fixa-
ção de multa-diária em razão de eventual atraso na realização do exame resta 
admitido, primeiro porque visa a desestimular o descumprimento do comando 
judicial, e segundo porque o § 5º do artigo 461 do Código de Processo Civil ex-
pressamente autoriza a medida para efetivação da medida antecipatória. Ade-
mais, o valor fixado não se afigura inadequado, diante dos interesses em liça e 
o valor relativo às despesas com o fornecimento do serviço para efetivação do 
direito (à educação) constitucionalmente assegurado. Rejeitada a preliminar, 
agravo desprovido. (TJ-RS - Agravo de Instrumento n. 70009795337 – Comarca 
de Vera Cruz. Des. João Armando Bezerra Campos. 29/12/2004).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. TRANSPORTE ESCOLAR. MUNICÍPIO DE CRISTAL. 
ALUNOS RESIDENTES EM ZONA RURAL. O art. 1°, § 3º, da Lei nº 8.437/92 veda 
a concessão de medida liminar que esgote, no todo ou em qualquer parte, o 
objeto da ação. Ressentindo-se o feito, neste momento processual, de elemen-
tos suficientes a amparar o pedido liminar e levando-se em consideração que o 
transporte escolar é fornecido pelo município às crianças que dele necessitam, 
em cumprimento aos dispositivos constitucionais e infraconstitucionais que re-
gulam a matéria, há necessidade, por ora, de cooperação da família, a fim de 
incentivar e implementar o acesso ao ensino, o que pode se dar pela condução 
das crianças, pelos pais ou responsáveis, até a parada de ônibus mais próxima. 
Decisão monocrática. Recurso Desprovido. (TJ-RS - Agravo de Instrumento n. 
70012962114 – Comarca de Camaquá. Des. José S. Trindade. 18/11/2005). 

APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFI-
CADO. CONCESSÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR GRATUITO A CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO DISTRITO DE VILA CRIS-
TINA, COMUNIDADE DE CERRO DA GLÓRIA, LOCALIZADA NA REGIÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL. A Constituição Federal em vista da regra dis-
posta nos artigos 205 e 227, assim como no texto do artigo 216, § 3°, da CE-89 
(regulamentada pela Lei-RS nº 9.161/01), define o critério de cooperação, entre 

59



Estado e Município para garantir o desenvolvimento do programa de transpor-
te escolar e o conseqüente acesso de todos os alunos à escola da rede pública. 
Tais regras dispõem ser dever do Estado, assim como da sociedade e da pró-
pria família, assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o 
direito à educação. Ainda, o artigo 53 do ECA deixa claro que tanto a criança 
como o adolescente têm direito à educação, bem como enfatiza a necessidade 
de acesso e permanência na escola. Assim, é obrigação governamental o res-
tabelecimento do transporte escolar, esta obrigação tocando ao Município de 
Caxias do Sul na hipótese dos autos. Direito líquido e certo demonstrado. Sen-
tença concessiva da segurança que se confirma. Apelação Improvida. Sentença 
confirmada em reexame necessário. (TJ-RS - Apelação Cível n. 70018839993 – 
Comarca de Caxias do Sul. Des. Nelson Antonio Monteiro Pacheco. 06/11/2008). 

MANDADO DE SEGURANÇA - IMPETRAÇÃO OBJETIVANDO COMPELIR O 
MUNICÍPIO DE BURITIZAL A FORNECER TRANSPORTE ESCOLAR A ALUNO 
DO ENSINO FUNDAMENTAL RESIDENTE NA ZONA RURAL - SEGURANÇA 
CONCEDIDA CORRETAMENTE EM PRIMEIRO GRAU - Constituição Federal que 
impõe aos entes estatais o dever de assegurar o ensino fundamental, obrigató-
rio e gratuito, inclusive para os que a ele não tiveram acesso na idade própria, 
preconizando amplo atendimento ao educando através da implementação de 
programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimenta-
ção e assistência à saúde (art. 208, I e VII) - Reexame necessário (pertinente na 
espécie) e apelo da Municipalidade não providos. (TJSP. Apelação Com Revisão 
994060455680. Comarca: Igarapava. Relator Paulo Dimas Mascaretti. Data do 
julgamento: 16/07/2008). 

MANDADO DE SEGURANÇA - NEGATIVA DE TRANSPORTE ESCOLAR GRA-
TUITO, EM RAZÃO DE OS IMPETRANTES RESIDIREM EM OUTRO MUNICÍPIO 
- INADMISSIBILIDADE - PROPRIEDADE RURAL QUE SE SITUA, AO MENOS 
EM PARTE, NOS LIMITES DA FRONTEIRA TERRITORIAL DO MUNICÍPIO DE 
AURIFLAMA - O direito constitucional da educação está acima de qualquer exi-
gência formal, como convênio para transportar alunos de outro Município - O 
Município deve adequar o caso concreto às normas, a fim de atender o direito 
dos impetrantes - Segurança concedida. Recursos improvidos. (TJSP. Apelação 
com Revisão 994070515676. Comarca de Auriflama. Relator: Moacir Peres. Data 
do julgamento: 21/01/2008).
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DIREITO A EDUCAÇÃO - DIREITO CONSTITUCIONALMENTE ASSEGURADO 
- AÇÃO ORDINÁRIA (PRECEDIDA DE CAUTELAR) MOVIDA CONTRA PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CIDADE DO INTERIOR QUE SUSPENDE O SERVIÇO DE 
TRANSPORTE DE ALUNOS RESIDENTES NA ZONA RURAL À ESCOLA - DE-
TERMINAÇÃO DE RESTABELECIMENTO DO SERVIÇO - Inteligência dos ar-
tigos 205 a 214 da Constituição Federal - Ação procedente em parte. DANO 
MORAL - Intenção dos autores no pagamento de indenização a esse título, 
referentemente aos mesmos fatos. Falta, contudo, de comprovação efetiva da 
existência do propalado dano - Quantia pleiteada, ademais, de forma absoluta-
mente aleatória, sem qualquer parâmetro - Recursos negados (TJSP. Apelação 
Com Revisão 994990211903. Relator: Wanderley José Federighi. Data de regis-
tro: 12/08/2003).

AÇÃO CIVIL PÚBLICA AJUIZADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO EM FAVOR 
DE MENOR. SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO RELATIVO 
À OBRIGAÇÃO DE FAZER, CONSISTENTE NO TRANSPORTE DE RESIDENTES 
ALUNOS NA ZONA RURAL, SOB PENA DE MULTA DIÁRIA. Recursos de ofício e 
voluntário da Fazenda do Estado, visando a reforma integral da sentença, sob o 
fundamento de ingerência no Poder Executivo. Desprovimento, com voto ven-
cido, que dava provimento aos recursos. Embargos infringentes visando a alte-
ração do julgado, com conseqüente improcedência do pedido deduzido, sob o 
fundamento de ingerência no Poder Executivo. Inadmissibilidade da substitui-
ção da vontade da Administração Pública e da inviabilidade de exame do mé-
rito administrativo. Os critérios governamentais, conveniência e oportunidade 
são próprios do Executivo, não podendo o Judiciário, sob qualquer pretexto, ir 
além do estrito exame da legalidade e da legitimidade, segundo os seus prin-
cípios informadores, sob pena de ingerência no Executivo, imiscuindo-se em 
terreno discricionário específico. Desobediência ao orçamento estatal nem que 
sequer foi alegada na petição inicial da ação civil pública ajuizada, o que torna 
a matéria impossível de conhecimento em face da omissão da causa de pedir 
(TJSP. 994990901322. Relator: Mohamed Amaro. Data de registro: 08/04/2002)

TRANSPORTE ESCOLAR - CRIANÇAS RESIDENTES NA ZONA RURAL - DEVER 
DO ESTADO DE GARANTIR O ACESSO AO ENSINO FUNDAMENTAL - Compe-
tência do Município - Verba transferida pelo Governo do Estado para custeio da 
merenda e do transporte escolar - Recurso improvido (TJSP. 65 - 994990953284. 
Data de registro: 26/12/2000). 
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AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ATENDIMENTO AO EDUCANDO, NO ENSINO FUNDA-
MENTAL. PROGRAMA SUPLEMENTAR DE TRANSPORTE (CF, ART. 208, VII, 
E ECA, ART. 54, VII). OBRIGAÇÃO CONCORRENTE DE ESTADO E MUNICÍPIO 
PROVEREM TRANSPORTE ESCOLAR PARA A ZONA RURAL. Ação procedente 
em parte, apenas em relação ao Município. Apelação desprovida, por maioria 
de votos. Embargos infringentes, interpostos pela Fazenda do Estado, não co-
nhecidos por falta de interesse recursal (TJSP. 994990953284. Relator: Álvaro 
Lazzarini. Data de registro: 12/09/2001).

MENOR - AÇÃO CIVIL PÚBLICA OBJETIVANDO A CONDENAÇÃO DA MUNI-
CIPALIDADE DE ITÁPOLIS E DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL NA OBRI-
GAÇÃO SOLIDÁRIA DE OFERECER E MANTER PROGRAMA SUPLETIVO DE 
TRANSPORTE ESCOLAR PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES RESIDENTES 
NA ZONA RURAL E URBANA DO MUNICÍPIO - PEDIDO ACOLHIDO - Apelo 
da Fazenda Estadual visando a exclusão de sua responsabilidade solidária - 
Descabimento - Prioridade imposta aos municípios que não afasta o dever do 
Estado de suprir eventual omissão no serviço - Exegese dos artigos 208, I e VII 
da CF e 54, VII e 208, V do ECA -Natureza da obrigação contudo, que justifica a 
concessão do prazo máximo de um ano para previsão dos recursos necessários 
em orçamento - Recursos voluntário e oficial providos em parte apenas para 
esse fim (TJSP. 994990901322. Relator: Di Prospero Gentil Leite. Data de registro: 
06/06/2001).

3.1.4. TRANSPORTE ESCOLAR - ALUNO COM DEFICIÊNCIA:

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA MOVIDA PELO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO - MENOR PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS - IMPRESCINDIBI-
LIDADE DE TRANSPORTE ESCOLAR PÚBLICO E GRATUITO - DIREITO CONS-
TITUCIONAL À EDUCAÇÃO - CONDENAÇÃO DO ESTADO E DO MUNICÍPIO 
AO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO, COM IMPOSIÇÃO DE MULTA DIÁRIA 
– Recurso do Município – Preliminares – Legitimidade ativa do Ministério Públi-
co - exegese constitucional e do Estatuto da Criança e do Adolescente - direito 
individual indisponível - legitimidade passiva do município - art. 211 da CRFB 
- atuação conjunta, em regime de cooperação, dos entes da federação - incom-
petência do juízo afastada - regras do CDOJSC que não se sobrepõem às normas 
específicas de lei federal (ECA) - competência da vara da infância e da juventu-
de reconhecida - mérito - obrigação solidária dos entes federados à satisfação 
do direito social à educação - recurso desprovido - apelo do Estado de Santa 
Catarina - preliminares - cerceamento de defesa pelo julgamento antecipado 
da lide - inocorrência - ausência de interesse de agir e perda superveniente do 
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objeto - noticiado o cumprimento da obrigação apenas após o deferimento da 
medida liminar - prestação continuada, a ser satisfeita até a conclusão dos es-
tudos na educação básica - rejeição - mérito - manutenção da multa diária para 
o caso de descumprimento da obrigação - razoabilidade do valor, que se ade-
qua aos desígnios da tutela pretendida - inibição à reiterada inobservância do 
dever constitucional - recursos voluntários e reexame necessário conhecidos e 
desprovidos. (TJ-SC - Apelação Cível n. 2008.007536-2 – Comarca de Blumenau. 
Des. José Volpato de Souza. 03/07/2009). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORNECIMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
PARA ALUNOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS QUE MORAM EM ZONA 
RURAL. TUTELA ANTECIPADA CONTRA ENTE ESTATAL. DIREITO À EDUCA-
ÇÃO E SEPARAÇÃO DE PODERES. BLOQUEIO DE VALORES. Caso concreto. 
Fornecimento de transporte escolar para alunos com necessidades especiais 
que moram em zona rural. Tutela antecipada contra ente estatal. Não afronta 
a lei decisão de antecipação de tutela contra a fazenda pública para o fim de 
assegurar a efetivação de direito subjetivo à educação constitucionalmente ga-
rantido. Direito à educação e Separação de Poderes. A condenação do Poder 
Público para que forneça transporte escolar encontra respaldo na Constituição 
da República. Em razão da proteção integral constitucionalmente assegurada à 
criança e ao adolescente, a condenação dos entes estatais ao atendimento do 
direito fundamental à educação não representa ofensa aos princípios da sepa-
ração dos poderes. Bloqueio de valores. A orientação jurisprudencial da Corte 
autoriza o bloqueio de valores para o fim de garantir que os entes federados 
cumpram o direito fundamental à saúde. Negado seguimento. EM monocráti-
ca. (TJ-RS - Agravo de Instrumento n. 70032053548 – Comarca de Santo Anto-
nio das Missões. Des. Rui Portanova. 08/09/2009).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORNECIMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR. 
CRIANÇAS PORTADORAS DE NECESSIDADES ESPECIAIS. PRINCÍPIO DA 
UNIVERSALIZAÇÃO DO ENSINO. TRANSPORTE ESCOLAR PARA ASSEGU-
RAR O DIREITO À EDUCAÇÃO. PRINCÍPIO DA RESERVA DO POSSÍVEL. DES-
CABIMENTO. O transporte escolar é um serviço público pelo qual se garante o 
acesso das crianças e adolescentes à escola, devendo ser associado como ser-
viço integrado ao ensino escolar, dentro do princípio constitucional da univer-
salização obrigatória. Aplica-se o “Princípio da Reserva do Possível” quando de-
monstrada a carência orçamentária do Poder Público e quando o atendimento 
solicitado não se enquadra entre os casos de extrema necessidade e urgência. 
Agravo de Instrumento Provido. (TJ-RS - Agravo de Instrumento n. 70031202088 
– Comarca de São Jerônimo. Des. Claudir Fidélis Faccenda. 16/07/2009).
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APELAÇÃO CÍVEL. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. FORNECI-
MENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR. MENOR QUE APRESENTA ATRASO DE 
DESENVOLVIMENTO NEUROPSICOMOTOR. Em decorrência da obrigatorie-
dade da prestação educacional estabelecida pela Constituição Federal e pelo 
Estatuto da Criança e do Adolescente, é dever solidário dos entes federados 
prestar o serviço público de transporte escolar gratuito das crianças e adoles-
centes matriculados na rede de ensino público estadual e municipal, recursos 
improvidos. (TJ-RS - Apelação Cível n. 70026781021 – Comarca de Porto Alegre. 
Des. Claudir Fidélis Faccenda. 18/12/2008).

APELAÇÃO CÍVEL. ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. MUNICIPIO DE 
CAMPO BOM. MINISTÉRIO PÚBLICO. FORNECIMENTO DE TRANSPORTE ES-
COLAR. JOVEM QUE SOFREU CIRURGIA NO QUADRIL. IMPOSSIBILIDADE 
DE LOCOMOÇÃO. DIREITO À EDUCAÇÃO. GARANTIA CONSTITUCIONAL. 
Cerceamento de defesa afastado. Desnecessidade de produção de outras pro-
vas. Denunciação da lide ao estado do Rio Grande do Sul. Descabimento. Soli-
dariedade dos entes públicos. Demanda que pode ser dirigida contra qualquer 
dos entes federados. Custas processuais. Isenção. Ação afeta ao juizado da in-
fância e juventude. Preliminares rejeitadas. Apelação provida em parte. (TJ-RS 
- Apelação Cível n. 70029331089 – Comarca de Campo Bom. Des. José Conrado 
de Souza Júnior. 13/05/2009).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE CONCEDEU A LIMINAR PARA 
QUE A RÉ FORNEÇA O TRANSPORTE PARA QUE A CRIANÇA, PORTADORA 
DE DOENÇA MENTAL, OBTENHA ATENDIMENTO NA ASSOCIAÇÃO CRIAN-
ÇAS ESPECIAIS SANTA BRANCA ANTÔNIO NARVAES - CESB. DECISÃO MAN-
TIDA. PRELIMINAR de ilegitimidade passiva arguida pela Prefeitura Municipal, 
afastada. MÉRITO. Obrigatoriedade de o Estado fornecer recursos que visem à 
redução do risco da doença e de outros agravos. Entendimento pacífico no STF 
e STJ. Presença dos requisitos ensejadores da tutela. Preliminar rejeitada e re-
curso improvido (TJSP. Agravo de Instrumento 990102756947. Comarca: Santa 
Branca. Relator Antonio Rulli. Data do julgamento: 30/06/2010).

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - AGRAVAN-
TE PORTADOR DE ESQUIZOFRENIA - PRETENSÃO DE CURSAR ESCOLA COM 
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS - ADMISSIBILIDADE, sendo determinada 
sua matrícula em escola da rede estadual de ensino para alunos com necessi-
dades especiais, devendo a agravada providenciar os meios necessários para 
a condução do estudante, tendo em vista que referido estabelecimento de 
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ensino encontra-se muito distante de sua residência - Recurso parcialmente 
provido (TJSP. Agravo de Instrumento 99408174073. Comarca: Santos. Relator: 
Sérgio Gomes. Data do julgamento: 19/08/2009).

AGRAVO DE INSTRUMENTO - FORNECIMENTO DE TRANSPORTE GRATUITO 
PARA ESTUDO EM ESCOLA ESPECIAL LOCALIZADA EM OUTRO MUNICÍPIO 
- Ausência dos requisitos ensejadores da tutela antecipada previstos no artigo 
273 do CPC - Recurso provido (TJSP. Agravo Regimental 990100529919. Comar-
ca: Taboão da Serra. Relatora Maria Laura Tavares. 19/07/2010)

AÇÃO CIVIL PÚBLICA - MINISTÉRIO PÚBLICO - LEGITIMIDADE ATIVA - AR-
TIGO 129, CF/88 - POSSIBILIDADE DE AJU1ZAMENTO ANTE O DISPOSTO 
NO ART. 201, V DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - MEIO 
ADEQUADO DE TRANSPORTE DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - 
FORNECIMENTO PELO PODER PÚBLICO - ART. 196 DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL - ADMISSIBILIDADE, SOB PENA DE O PODER PÚBLICO, FRAUDANDO 
JUSTAS EXPECTATIVAS NELE DEPOSITADAS PELA COLETIVIDADE, SUBSTI-
TUIR, DE MANEIRA ILEGÍTIMA, O CUMPRIMENTO DE SEU DEVER. MULTA 
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - POSSIBILIDADE - “As ‘astreintes’ podem ser 
fixadas pelo juiz de ofício, mesmo sendo contra pessoa jurídica de direito pú-
blico, que ficará obrigada a suportá-las caso não cumpra a obrigação de fazer 
no prazo estipulado” (STJ-RF 370/297: 6’1 T, REsp 201378). No mesmo sentido- 
STJ-5’1 T, REsp 267 446-SP, rei. Mm Felix Fischer, j.310 00, deram provimento, 
v u., DJU 23 10 00, p 174; STJ-1’1 T, REsp 690 483-AgRg, rei Min José Delgado, 
j.19.4 05, negatam provimento, v u , DJU 6 6 05, p. 208, STJ-2’1 T., REsp 810 017, 
rei Min Peçanha Martins, j 7 3 06, deram provimento, v u., DJU 11.4 06, p. 248, 
RT 808/253, 855/255. Recursos oficial e voluntário improvidos. (TJSP. Apelação 
Cível 994081097250. Comarca: Ribeirão Preto. Relator Pires de Araújo. Data do 
julgamento: 02/03/2009).
 
AÇÃO CIVIL PUBLICA - MINISTÉRIO PÚBLICO - LEGITIMIDADE ATIVA - ARTI-
GO 129, CF/88 - POSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO ANTE O DISPOSTO NO 
ART. 201, V DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - MEIO ADE-
QUADO DE TRANSPORTE DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - Forne-
cimento pelo poder público – art. 196 da Constituição Federal - Admissibilidade, 
sob pena de o poder público, fraudando justas expectativas nele depositadas 
pela coletividade, substituir, de maneira ilegítima, o cumprimento de seu dever 
- recursos oficial e voluntário improvidos. (TJSP. 994050241840. Relator Pires de 
Araújo. Data de registro: 06/07/2007).
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3.2. LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO PÚBLICO - DIREITO DE TODOS E DE-
VER DO ESTADO - MINISTÉRIO PÚBLICO - LEGITIMIDADE ATIVA - NEGATIVA 
DE ACESSO AO ENSINO FUNDAMENTAL POR FALTA DE VAGA - DIREITO LÍ-
QUIDO E CERTO VIOLADO. Possui o Ministério Público Estadual legitimidade 
para ajuizar ação mandamental na defesa dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis afetos à criança e ao adolescente. Reveste-se de ilegalidade o ato 
que nega o acesso de discente em instituição de ensino público, independen-
temente da efetiva existência de vaga, se requerida com fundamento em re-
moção por necessidade de emprego adequado às condições do adolescente 
trabalhador. (TJ-MG - Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1.0090.03.000620-
0/001(1) – Relator: Edilson Fernandes - Data do Acórdão: 17/08/2004; Data da 
Publicação: 17/09/2004).

DIREITO À EDUCAÇÃO. MINISTÉRIO PÚBLICO. LEGITIMIDADE. INTELIGÊN-
CIA DOS ARTS. 201, incs. V e IX e 208 DO ECA. As ações de responsabilidade 
por ofensa aos direitos assegurados à criança e ao adolescente referentes ao 
não oferecimento ou oferta irregular do ensino obrigatório regem-se pelas dis-
posições do ECA (art. 208, I), ostentando o Ministério Público legitimidade para 
promovê-las (ECA, art. 201, incs. V e IX). (TJSP, agr. 39.392-0/8, Rel. Des. Luis de 
Macedo, 30/07/98).

AÇÃO CIVIL PÚBLICA - MINISTÉRIO PÚBLICO - LEGITIMIDADE ATIVA - AR-
TIGO 129, CF/88 - POSSIBILIDADE DE AJU1ZAMENTO ANTE O DISPOSTO 
NO ART. 201, V DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - MEIO 
ADEQUADO DE TRANSPORTE DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - 
FORNECIMENTO PELO PODER PÚBLICO - ART. 196 DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL - ADMISSIBILIDADE, SOB PENA DE O PODER PÚBLICO, FRAUDANDO 
JUSTAS EXPECTATIVAS NELE DEPOSITADAS PELA COLETIVIDADE, SUBSTI-
TUIR, DE MANEIRA ILEGÍTIMA, O CUMPRIMENTO DE SEU DEVER. MULTA 
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - POSSIBILIDADE - “As ‘astreintes’ podem ser 
fixadas pelo juiz de ofício, mesmo sendo contra pessoa jurídica de direito pú-
blico, que ficará obrigada a suportá-las caso não cumpra a obrigação de fazer 
no prazo estipulado” (STJ-RF 370/297: 6’1 T, REsp 201378). No mesmo sentido- 
STJ-5’1 T, REsp 267 446-SP, rei. Mm Felix Fischer, j.310 00, deram provimento, 
v u., DJU 23 10 00, p 174; STJ-1’1 T, REsp 690 483-AgRg, rei Min José Delgado, 
j.19.4 05, negatam provimento, v u , DJU 6 6 05, p. 208, STJ-2’1 T., REsp 810 017, 

66



rei Min Peçanha Martins, j 7 3 06, deram provimento, v u., DJU 11.4 06, p. 248, 
RT 808/253, 855/255 Recursos oficial e voluntário improvido. (TJSP. Apelação 
Cível 994081097250. Comarca: Ribeirão Preto. Relator Pires de Araújo. Data do 
julgamento: 02/03/2009).
 
MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DE MATRÍCULA ESCOLAR 
POR INCOMPLETOS SETE ANOS DE IDADE EM VIRTUDE DA RESOLUÇÃO N. 
169/96. MINISTÉRIO PÚBLICO - LEGITIMIDADE CONFIGURADA. INTERESSE 
PROCESSUAL EM VIRTUDE DO INVOCADO DIREITO À EDUCAÇÃO À CRIAN-
ÇA. Norma constitucional antecipa a proteção do Estado (art. 7o, XXV) - Consti-
tuição Estadual permitindo a matricula no ensino fundamental a partir dos seis 
anos de idade (art. 249, § 6o) - Condicionante, de atendimento da demanda 
das crianças de sete anos de idade, que se torna indevida face às disposições 
da Carta Magna, acolhidas pela Lei n. 8.069/90 (E.C.A.) - Ineficácia da Resolução 
frente aos dispositivos hierarquicamente superiores acima citados - Recurso 
provido (TJSP. Apelação Com Revisão 994970601102. Relator Afonso Faro. Data 
de registro: 15/10/1998)

3.3. TRANSFERÊNCIA COMPULSÓRIA DE ALUNO

MANDADO DE SEGURANÇA – ALUNO DO COLÉGIO MILITAR DOM PEDRO 
II - TRANSFERÊNCIA COMPULSÓRIA E PROIBIÇÃO DE RENOVAÇÃO DE MA-
TRÍCULA – ALUNO QUE SE ENCONTRAVA NA COMPANHIA DE ESTUDANTES 
QUE TERIAM SUBTRAÍDO BRINQUEDOS DE UMA LOJA DE DEPARTAMEN-
TOS DA CIDADE – COMPROVAÇÃO DE QUE O IMPETRANTE NÃO PRATICOU 
O ATO INFRACIONAL - DESPROPROCIONALIDADE DA SANÇÃO DISCIPLI-
NAR – INOBSERVÂNCIA DA IDADE E DO BOM COMPORTAMENTO DO IM-
PETRANTE - SENTENÇA MANTIDA.1- Cuida-se de mandado de segurança em 
que aluno do Colégio Militar Dom Pedro II se insurge contra sanção disciplinar 
consubstanciada na sua transferência compulsória e na proibição de renova-
ção da matrícula na instituição, fundada, segundo a autoridade coatora, na sua 
participação indireta no incidente em que alunos da instituição foram pegos 
furtando brinquedos de uma loja de departamentos da cidade. 2. Manifesta 
a desproporção da sanção disciplinar diante da prova de que o impetrante 
não subtraiu qualquer brinquedo da loja de departamentos, encontrando-se, 
apenas, na companhia dos alunos que teriam praticado o ato infracional, bem 
como da constatação de que, à época do fato, contava com apenas onze anos 
de idade e era avaliado na instituição de ensino como aluno de bom compor-
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tamento. 3 - Recurso conhecido e improvido. (TJ do Distrito Federal - Apelação 
Cível n. 20060111285898APC. Acórdão n. 324.278. Desembargador Relator: 
Humberto Adjuto Ulhôa – 1º/10/2008).

MANDADO DE SEGURANÇA - TRANSFERÊNCIA COMPULSÓRIA DE ALUNO 
DA REDE OFICIAL DE ENSINO PARA OUTRA ESCOLA DA MESMA REDE OFI-
CIAL – PROCED. ADMINISTRATIVO. ATO IMOTIVADO OFENSA ÀS GARAN-
TIAS CONSTITUCIONAIS DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO (ART. 
5º INC. LV) - SEGURANÇA CONCEDIDA. Inobservados os princípios constitu-
cionais do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório em proce-
dimento administrativo, prevalecendo decisão pela transferência compulsória 
de aluno da rede oficial de ensino para outra unidade escolar, flagrante mostra-
se a ilegalidade do ato, que revelado imotivado, sugere o seu caráter punitivo, 
tornando idônea a utilização da via do mandamus. (TJ do Distrito Federal – Re-
messa Ex-officio n. 1093/99. Desembargador Relator Dácio Vieira. 27/03/2000).

REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. Ato de diretora de es-
cola que ofereceu transferência compulsória a aluno menor. Ausência de prévio 
processo disciplinar. Violação do contraditório e da ampla defesa. Ordem con-
cedida. (TJ-RS – Reexame necessário n. 70010187029. Des. Relator Luiz Felipe 
Brasil Santos. 01/06/2005).

MANDADO DE SEGURANÇA. IMPUGNAÇÃO A PROCESSO ADMINISTRATI-
VO PARA APURAR FALTA GRAVE COMETIDA POR ALUNOS DO 2º ANO DO 
ENSINO MÉDIO DA ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE ALEGRETE/RS. 
- Além de terem sido respeitados o contraditório e a ampla defesa na esfera 
administrativa, havia, no regulamento da Escola, prévia e expressa previsão de 
que a prática dos atos perpetrados pelo Impetrante seria punida com a trans-
ferência compulsória. Penalidade aplicada com observância do princípio da ra-
zoabilidade, em razão da gravidade da infração. Embora seja previsto no regu-
lamento da Escola o furto como falta grave, é pouco mais do que evidente que 
não está a instituição de ensino, para a aplicação da penalidade administrativa 
correspondente, adstrita ao reconhecimento de crime em ação penal transi-
tada em julgado. Antes, ao utilizar tal palavra, o regulamento apenas explicita 
que o discente, ao subtrair coisa alheia móvel, comete infração disciplinar. Im-
porta, aqui, o sentido vulgar, e não técnico-penal (embora ambos, em verdade, 

68



se confundam) do vocábulo. (TRF – 4ª Região - Apelação em mandado de segu-
rança. Processo: 2007.71.03.000634-9 UF: RS. Relator Edgard Antônio Lippmann 
Júnior. 20/02/2008).

MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS. PERICULUM IN MORA. 
TRANSFERÊNCIA COMPULSÓRIA DE ALUNO PARA OUTRA UNIDADE DE 
ENSINO PÚBLICO, SOB O ARGUMENTO DE INAPTIDÃO AO REGIME DA ES-
COLA. DECISÃO DE CUNHO PUNITIVO. PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO, DA 
AMPLA DEFESA E DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. INOCORRÊNCIA. ILEGA-
LIDADE E ABUSO DE PODER NA PRÁTICA DO ATO IMPUGNADO. NULIDADE 
DA SANÇÃO. GRADUAÇÃO. O mandado de segurança é ação de cognição, de 
procedimento especial, sendo facultativo o pedido de liminar, que se constitui 
em “cautelar embutida”, não implicando que, necessariamente, aquela conte-
nha esta. I - O fumus boni juris e o periculum in mora são requisitos necessários 
à concessão da liminar, e não da segurança. II - A transferência compulsória do 
aluno para outra unidade de ensino público, embora se tenha dado a pretexto 
de inaptidão ao regime da escola, ocorreu, em verdade, como decisão de cunho 
punitivo. Como tal, impendia subordinar-se à observância dos princípios nor-
teadores do processo administrativo punitivo. III - Não se tendo, in casu, obser-
vado o princípio do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal 
(due process of law), nula é a sanção imposta. IV - Além do que, as sanções ad-
ministrativas obedecem a uma graduação que, embora discricionária, não fica 
à mercê da arbitrariedade do Administrador. Há que guardar correspondência 
e proporcionalidade com as infrações apuradas no processo administrativo de-
vido. V - Recurso voluntário e remessa necessária improvidos. (TJ-DF – Apelação 
Cível n° 46.067/97. Relator: Des. Nancy Andrighi. 27.04.1998).

MANDADO DE SEGURANÇA - TRANSFERÊNCIA COMPULSÓRIA DE ALUNO 
DA REDE OFICIAL DE ENSINO PARA OUTRA ESCOLA DA MESMA REDE OFI-
CIAL - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – ATO IMOTIVADO - OFENSA ÀS 
GARANTIAS CONSTITUCIONAIS DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO 
(ART. 5º INC. LV) - SEGURANÇA CONCEDIDA. - Inobservados os princípios 
constitucionais do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório 
em procedimento administrativo, prevalecendo decisão pela transferência 
compulsória de aluno da rede oficial de ensino para outra unidade escolar, fla-
grante mostra-se a ilegalidade do ato, que revelado imotivado, sugere o seu 
caráter punitivo, tornando idônea a utilização da via do mandamus. (TJ-DF – 
Remessa Ex-officio em Mandado de Segurança n° 1093/99. Relator: Des. Dácio 
Vieira. 27.03.2000).
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DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. TRANSFERÊN-
CIA COMPULSÓRIA. Em se tratando de mandado de segurança impetrado 
contra ato ilegal e arbitrário da diretoria de ensino, que não oportunizou ao 
impetrante o direito da ampla defesa e do contraditório em visível desrespei-
to aos princípios constitucionais, mediante transferência compulsória, e de ser 
confirmada a decisão de 1º grau a fim de que o aluno seja mantido na institui-
ção de ensino. Remessa conhecida e improvida. (TJ-GO – Duplo Grau de Jurisdi-
ção – Recurso nº 12791-8/195. Relator: Des. Maria Aparecida de Siqueira Garcia. 
17.10.2006).

MANDADO DE SEGURANÇA - ESTABELECIMENTO DE ENSINO - TRANSFE-
RÊNCIA COMPULSÓRIA DE ALUNO - OBSERVÂNCIA DO REGIMENTO INTER-
NO E DO DIREITO À AMPLA DEFESA E AO CONTRADITÓRIO - DIREITO LÍQUI-
DO E CERTO - AUSÊNCIA - DENEGAÇÃO DA ORDEM. Em sede de mandado de 
segurança, restando demonstrado de plano os inúmeros atos de indisciplina 
praticados pelo aluno, assim como a observância da graduação de penalidades 
do regimento interno e dos princípios constitucionais da ampla defesa e do 
contraditório, não existe ilegalidade e nem abuso de poder na medida tomada 
pela Direção em relação à sua transferência compulsória. Inexistindo direito lí-
quido e certo a amparar o pedido do Ministério Público do Estado de Minas Ge-
rais, a fim de assegurar ao adolescente a sua permanência no Colégio Arnaldo, 
o mandado de segurança deve ser denegado. (TJ-MG – Número do processo: 
1.0024.06.113384-9/003(1). Relator: Des. Eduardo Andrade. 24.07.2007).

PROCESSO CIVIL - ADMINISTRATIVO – MANDADO DE SEGURANÇA – INE-
XISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR – PRELIMINAR REJEITADA – ALUNO DO 
COLÉGIO MILITAR DOM PEDRO II - TRANSFERÊNCIA COMPULSÓRIA E PROI-
BIÇÃO DE RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA – ALUNO QUE SE ENCONTRAVA NA 
COMPANHIA DE ESTUDANTES QUE TERIAM SUBTRAÍDO BRINQUEDOS DE 
UMA LOJA DE DEPARTAMENTOS DA CIDADE – COMPROVAÇÃO DE QUE O 
IMPETRANTE NÃO PRATICOU O ATO INFRACIONAL - DESPROPORCIONALI-
DADE DA SANÇÃO DISCIPLINAR – INOBSERVÂNCIA DA IDADE E DO BOM 
COMPORTAMENTO DO IMPETRANTE - SENTENÇA MANTIDA. 1. A utilização 
da via mandamental pressupõe a apresentação pelo impetrante de documen-
tação hábil para demonstrar a existência de ato concreto capaz de atingir ou 
por em risco direito líquido e certo. 2. Estando o writ devidamente instruído 
com todos os documentos necessários à demonstração do ato de autoridade 
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impugnado, indiscutível a adequação do mesmo à defesa do direito líquido e 
certo do impetrante. 3. Cuida-se de mandado de segurança em que aluno do 
Colégio Militar Dom Pedro II se insurge contra sanção disciplinar consubstan-
ciada na sua transferência compulsória e na proibição de renovação da matrí-
cula na instituição, fundada, segundo a autoridade coatora, na sua participação 
indireta no incidente em que alunos da instituição foram pegos furtando brin-
quedos de uma loja de departamentos da cidade. 4. Manifesta a despropor-
ção da sanção disciplinar diante da prova de que o impetrante não subtraiu 
qualquer brinquedo da loja de departamentos, encontrando-se, apenas, na 
companhia dos alunos que teriam praticado o ato infracional, bem como da 
constatação de que, à época do fato, contava com apenas onze anos de idade 
e era avaliado na instituição de ensino como aluno de bom comportamento. 
5 - Recurso conhecido e improvido. (TJ-DF – Apelação Cível - Remessa Ex Officio 
20060111285898APC. Relator: Des. Humberto Adjuto Ulhôa. 01.10.2008).

REMESSA EX OFFICIO - MANDADO DE SEGURANÇA - TRANSFERÊNCIA COM-
PULSÓRIA DE ALUNO INDISCIPLINADO PARA OUTRO ESTABELECIMENTO 
DE ENSINO PÚBLICO - Medida tomada com base em decisão do conselho de 
classe, sem audiência do aluno e com a inobservância da ordem de gradação de 
punições prevista no art. 101 do regimento escolar. Cerceamento do direito de 
defesa - Segurança concedida - Remessa conhecida e desprovida. (TJ-ES – Man-
dado de Segurança - Remessa Ex Officio 11000463973. Relator: Des. Nivaldo 
Xavier Valinho. 07.05.2002).

MANDADO DE SEGURANÇA – ESCOLAS MUNICIPAIS NUCLEADAS – TRANS-
FERÊNCIA DE ALUNOS PARA A NUCLEAR – MELHORIA NA QUALIDADE 
DE ENSINO – ATO DISCRICIONÁRIO DA AUTORIDADE – CONVENIÊNCIA E 
OPORTUNIDADE – LEGALIDADE – DIREITO LÍQUIDO E CERTO INEXISTEN-
TE – APELO DESPROVIDO. O Poder Judiciário não pode conceder a segurança 
para desfazer ato discricionário da autoridade municipal pelo qual, atendendo 
aos critérios de conveniência e oportunidade, efetivou a desativação de esco-
las isoladas rurais, determinando a transferência dos alunos para uma escola 
“nuclear”, ainda que mais distante de suas residências, porém, com evidente 
melhoria da qualidade do ensino, desde que garantido o acesso através do 
transporte escolar público e gratuito, sob inteira responsabilidade do Municí-
pio. (TJSC - Apelação Cível em Mandado de Segurança n. 2002.027103-4, de 
Jaguaruna. Relator: Des. Jaime Ramos. 25/08/2003).
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MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO - TRANSFERÊNCIA COMPULSÓRIA DE 
ALUNO, POR TER SE ENVOLVIDO EM BRIGA NA ESCOLA - Decisão tomada 
pelo Conselho da Escola, sob a presidência da Sra. Diretora - Inobservância do 
direito de defesa - Artigo 5o, LV, da Constituição Federal - Segurança concedi-
da - Recurso improvido (TJSP.Apelação Cível No. 80.361-5/0. Comarca de Assis. 
Relator: Toledo Silva. Data: 30/06/1999).

INDENIZAÇÃO - ESTABELECIMENTO DE ENSINO - TRANSFERÊNCIA COM-
PULSÓRIA DE ALUNO - Dano Material e Moral - Não Caracterização - Ação 
Julgada Improcedente - Decisão Mantida - Conduta Inadequada Demonstrada 
- Recurso Improvido. (Apelação 992051414995 (996246900) - Relator: Francisco 
Casconi - Comarca: São Paulo - Órgão julgador: 31ª Câmara de Direito Privado - 
Data do julgamento: 17/11/2009 - Data de registro: 02/12/2009 – TJSP). 

MANDADO DE SEGURANÇA - TRANSFERÊNCIA COMPULSÓRIA DE ALUNO 
- Necessidade de preservação do direito de defesa no processo administrati-
vo - Recurso improvido. Apelação Com Revisão 1485245000 - Relator: Casti-
lho Barbosa - Órgão julgador: 1ª Câmara de Direito Público - Data de registro: 
09/09/2002 - TJSP

MANDADO DE SEGURANÇA - IMPETRAÇÃO POR ALUNO CONTRA ATO PU-
NITIVO, QUE O TRANSFERIU, COMPULSORIAMENTE, DE ESTABELECIMEN-
TO DE ENSINO - ORDEM CONCEDIDA - Inobservância do contido no inc. LV do 
art. 5° da C.F. Recurso oficial não provido. Apelação com revisão (1507495600 - 
Relator: Coimbra Schmidt - Órgão julgador: 6ª Câmara de Direito Público - Data 
de registro: 05/07/2002 – TJSP).

ACÓRDÃO ESCOLA - TRANSFERÊNCIA COMPULSÓRIA - REGULAMENTO 
INTERNO - APLICAÇÃO - LIMINAR JUDICIAL IMPEDITIVA DO ATO - DECI-
SÃO CORRETA - FUNDAMENTAÇÃO CONCLUSIVA - AGRAVO NÃO PROVI-
DO. Vistos, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE INSTRUMENTO 
N° 1.056.618-2, da Comarca de SÃO PAULO, sendo agravante SOCIEDADE CIVIL 
COLÉGIO DANTE ALIGHIERI e agravados REINALDO CÉSAR TORRES MEDRANO 
E SUA MULHER. ACORDAM, em Décima Câmara do Primeiro Tribunal de Alça-
da Civil, por maioria de votos, negar provimento ao recurso. Vencido o 3o Juiz. 
Agravo de Instrumento interposto por Sociedade Civil Colégio Dante Alighieri 
contra decisão do MM. Juiz que, nos autos da Medida Cautelar requerida por 
Reinaldo César Torres Medrano e Sueli Regina Parussolo Medrano, concedeu 
liminar determinando à agravante o restabelecimento da prestação de serviços 
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contratada, permitindo a freqüência regular do filho dos requerentes às aulas, 
submetendo-o inclusive a todas as provas marcadas ou porventura realizadas. 
Pede efeito suspensivo. Pede também corra o recurso em segredo de’ Justiça. 
Houve notícia que RPTM, filho dos requerentes, teria sido apanhado fumando 
entorpecente (maconha) nos arredores do Colégio, em horário de aula e de uni-
forme (fls. 7), Aplicado o regimento interno, deu-se transferência compulsória 
ao aluno R., medida contra a qual se voltaram os pais, pela cautelar deferida 
pelo MM. Juiz, o quai, se conhecesse a vida pregressa de R., certamente que 
outra decisão teria tomado. Contra-razões a fls. 128/137, concluindo, após argu-
mentação, pelo não provimento o agravo. Desnecessárias informações do Juí-
zo. É o relatório. “Dois valores se contrapõem na hipótese em testilha: o coletivo, 
inerente aos milhares de alunos do Colégio; o individual, próprio do filho dos 
agravados”, conforme se expressa a agravante, a fls. 7 e continua - impõe -se a 
preponderância do interesse coletivo sobre o individual. Os Romanos também 
consagraram o “Salus Reipublicae suprema lex” e os Alemães da época de Hitler 
entendem que seria crime todo ato que fosse contra os interesses do Reich. 
(Agravo de Instrumento 1056618200 - Relator: Sampaio Pontes - Órgão julga-
dor: 10ª Câmara (Extinto 1° TAC) - Data do julgamento: 18/12/2001 - Data de 
registro: 29/01/2002 - TJSP).

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ESCOLA QUE, EM PLENO ANO LETIVO, DEU 
TRANSFERÊNCIA COMPULSÓRIA AO ALUNO - Pendência de provas impos-
sibilidade - Agravo improvido (Agravo de Instrumento 1051031500 - Relator: 
Francisco Vicente Rossi - Órgão julgador: 8ª Câmara (Extinto 1° TAC) - Data do 
julgamento: 19/12/2001 - Data de registro: 03/01/2002 - TJSP).

MANDADO DE SEGURANÇA - TRANSFERÊNCIA COMPULSÓRIA DE ALUNO 
PARA OUTRO PERÍODO EM VIRTUDE DE INDISCIPLINAS - Inteligência do ar-
tigo 63, § 1º da Lei 10.623/77 - Possibilidade. Vício da sentença afastado - Foi en-
frentado o tema da legalidade formal do ato administrativo e bem examinada 
a pretensão deduzida - Recurso improvido. (Apelação com revisão 830935900 
- Relator: José Raul Gavião de Almeida - Órgão julgador: Primeira Câmara de 
Direito Público de Férias - Data de registro: 22/09/1999 – TJSP). 
 
MANDADO DE SEGURANÇA - IMPETRAÇÃO POR ALUNO CONTRA ATO QUE 
DETERMINOU SUA TRANSFERÊNCIA COMPULSÓRIA PARA OUTRO ESTABE-
LECIMENTO DE ENSINO, SEM LHE CONCEDER DIREITO DE DEFESA - Ilegali-
dade caracterizada - Segurança mantida - Recurso desprovido. (Apelação c com 
Revisão 830965200 - Relator: Paulo Travain - Órgão julgador: Oitava Câmara de 
Direito Público de Férias - Data de registro: 12/08/1999 – TJSP). 
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MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO - TRANSFERÊNCIA COMPULSÓRIA DE 
ALUNO, POR TER SE ENVOLVIDO EM BRIGA NA ESCOLA - Decisão tomada 
pelo Conselho da Escola, sob a presidência da Sra. Diretora - Inobservância do 
direito de defesa - Artigo 5o, LV, da Constituição Federal - Segurança concedida 
– Recurso improvido. (Apelação Com Revisão 803615000 - Relator: Toledo Silva 
- Órgão julgador: 8ª Câmara de Direito Público - Data de registro: 16/07/1999 – 
TJSP).
 
MANDADO DE SEGURANÇA - IMPETRAÇÃO POR ESTUDANTE, A QUEM FOI 
APLICADA PENA DISCIPLINAR DE TRANSFERÊNCIA COMPULSÓRIA DE ES-
TABELECIMENTO DA REDE ESTADUAL DE ENSINO, VISANDO NORMAL FRE-
QUÊNCIA ÀS ATIVIDADES LETIVAS ENQUANTO NÃO ENCONTRADA OUTRA 
VAGA PELA AUTORIDADE - ORDEM CONCEDIDA - Não se trata de expulsão 
do aluno, mas de transferência obrigatória - Direito líquido e certo de frequ-
ência às aulas no mesmo estabelecimento de ensino até que outra vaga seja 
providenciada. Recurso oficial improvido. (Apelação com Revisão 784425000 - 
Relator: Coimbra Schmidt - Órgão julgador: 6ª Câmara de Direito Público - Data 
de registro: 04/06/1999 - TJSP).

DISCIPLINA ESCOLAR - ALUNO A QUE APLICADA TRANSFERÊNCIA COM-
PULSÓRIA PELO CONSELHO DA ESCOLA, INDEPENDENTEMENTE DE PA-
RECER DE COMISSÃO DE PROFESSORES - Infração ao disposto no Decreto 
10.623, de 26.10.77, artigo 63 - Direito de defesa não respeitado - Infração ao 
disposto na Constituição Federal, artigo 5o, n. LV - Mandado de segurança 
concedido contra o ato - Reexame necessário e apelação do Estado não pro-
vidos. Apelação com revisão. (621785300 - Relator: J. G. Jacobina Rabello - Ór-
gão julgador: Quarta Câmara de Direito Público de Férias - Data de registro: 
19/02/1999 – TJSP). 

MANDADO DE SEGURANÇA. ESCOLA PÚBLICA. MATRÍCULA DO ALUNO 
EM DETERMINADO PERÍODO. TRANSFERÊNCIA. PRIORIDADE NÃO RESPEI-
TADA NO MOMENTO DA MATRICULA. IMPOSSIBILIDADE. Incabível a trans-
ferência compulsória de aluno matriculado no curso noturno para o diurno, 
quando já iniciado o ano letivo. Recursos desprovidos. (Apelação com revisão 
276925200 - Relator: Demóstenes Miguelino Braga - Órgão julgador: 1ª Câmara 
de Direito Público - Data de registro: 17/06/1998 - TJSP).
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MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO. TRANSFERÊNCIA COMPULSÓRIA DE 
ALUNO, POR MOTIVO DISCIPLINAR. AUSÊNCIA DE PROCESSO DESTINADO 
À APURAÇÃO DA FALTA COMETIDA. INADMISSIBILIDADE. Art. 63, § 2o, do 
Dec Est. n. 10.623/77. Segurança concedida. Recurso oficial único interposto, 
improvido Apelação Com Revisão 47135100 - Relator: José Santana - Órgão jul-
gador: 8ª Câmara de Direito Público - Data de registro: 16/12/1997 – TJSP. 

ENSINO - ALUNO TRANSFERIDO COMPULSORIAMENTE DE ESCOLA - PRO-
CEDIMENTO LEGAL NÃO CUMPRIDO - SEGURANÇA CONCEDIDA - Decisão 
mantida - Reexame improvido (Apelação Com Revisão 46865700 - Relator: De 
Santi Ribeiro - Órgão julgador: 9ª Câmara de Direito Público - Data de registro: 
24/10/1997 - TJSP).

RESPONSABILIDADE CIVIL - ESTABELECIMENTO DE ENSINO - TRANSFERÊN-
CIA COMPULSÓRIA DE ALUNO POR CONDUTA INADEQUADA - PRETENSÃO 
A OBTER DANO MATERIAL DECORRENTE DE PRETENSA INADEQUAÇÃO DOS 
SERVIÇOS EDUCACIONAIS E DANO MORAL PELA ILICITUDE DA TRANSFE-
RÊNCIA QUE NÃO TERIA OBSERVADO A REGULAMENTAÇÃO LEGAL E NEM 
O DIREITO A AMPLA DEFESA - AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE - Decisão 
mantida - Serviços efetivamente prestados, não se podendo responsabilizar a 
escola pelo mau desempenho do aluno - Devolução de mensalidades indevida 
- Conduta inadequada suficientemente demonstrada - Transferência compul-
sória ratificada pela Secretaria da Educação - Vício formal do procedimento que 
somente teria relevância acaso se pretendesse reverter a decisão e reintegrar o 
aluno ao corpo discente - Dano moral inexistente - Recurso improvido. (Apela-
ção com revisão 991535005 - Relator: Eduardo Sá Pinto Sandeville - Comarca: 
São José dos Campos - Órgão julgador: 28ª Câmara de Direito Privado - Data do 
julgamento: 28/04/2009 - Data de registro: 02/06/2009 – TJSP).

LEGITIMIDADE PASSIVA - INOCORRÊNCIA - EXCLUSÃO DA DIRETORA DA 
ESCOLA DA LIDE BEM DETERMINADA. CERCEAMENTO DE DEFESA - SUFI-
CIENTES DOCUMENTOS JUNTADOS AOS AUTOS - IMPERTINÊNCIA DE OU-
TRAS PROVAS - PRELIMINARES AFASTADAS. ANULAÇÃO DE ATO ADMINIS-
TRATIVO - TRANSFERÊNCIA DE ALUNO PARA OUTRO ESTABELECIMENTO 
ESCOLAR - Decisão do Conselho de Escola calcado em elementos de convicção 
suficientes a sustentar o ato - Participação do aluno em grupo praticante de 
atos de vandalismo e de desacato aos profissionais do ensino - Desconstituição 
do ato descabida - Indenização por danos morais sem razão de ser na medida 
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em que situação restou criada pelo próprio interessado - Ação improcedente - 
Recurso não provido (Apelação com revisão 8370225700 - Relator: Evaristo dos 
Santos - Comarca: Tanabi - Órgão julgador: 6ª Câmara de Direito Público - Data 
do julgamento: 06/04/2009 - Data de registro: 19/05/2009 – TJSP). 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRANSFERÊNCIA COMPULSÓRIA DE ALUNO. 
IMPETRAÇÃO QUE VISA ASSEGURAR O DIREITO DE ASSISTIR ÀS AULAS NA 
UNIDADE DE ENSINO. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE OU 
ILEGALIDADE NO PROCEDIMENTO DISCIPLINAR. Acusado que teve oportu-
nidade de exercer ampla defesa. Judiciário que, dado o poder discricionário da 
Administração Pública, não pode adentrar no exame do mérito do ato admi-
nistrativo, mas apenas controlar a sua legalidade. Denegada a segurança. Re-
curso improvido (Apelação com Revisão 4064595200 - Relator: Oliveira Passos 
- Comarca: São Paulo - Órgão julgador: 13ª Câmara de Direito Público - Data do 
julgamento: 07/05/2008 - Data de registro: 23/06/2008 - TJSP).

APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO - TRANSFERÊN-
CIA COMPULSÓRIA DE ALUNO - NÃO OBEDIÊNCIA AO “DUE PROCESS OF 
LAW” - Descabimento da medida - Concessão da segurança. Recurso provido. 
(Apelação com revisão 2525575300 - Relator: Christine Santini - Comarca: Votu-
poranga - Órgão julgador: 2ª Câmara de Direito Público - Data do julgamento: 
18/12/2007 - Data de registro: 09/01/2008 – TJSP).

ALUNO DA REDE ESTADUAL DE ENSINO - PUNIÇÃO COM TRANSFERÊNCIA 
COMPULSÓRIA DE UM ESTABELECIMENTO DE ENSINO PARA OUTRO - INE-
XISTÊNCIA DE VAGA NA NOVA ESCOLA - Pedido objetivando a permissão 
para assistir aulas e poder fazer as avaliações na escola pública antiga até o 
término do ano letivo (2002) - Ano letivo questionado se encontra superado - 
Perda do objeto - Decurso de prazo - Carência superveniente. (Apelação com 
revisão 3219285400 - Relator: Ricardo Anafe - Comarca: Ituverava - Órgão julga-
dor: 5ª Câmara de Direito Público - Data do julgamento: 08/11/2007 - Data de 
registro: 22/11/2007 - TJSP).

MANDADO DE SEGURANÇA - EDUCAÇÃO - ALUNO DA REDE PÚBLICA ES-
TADUAL QUE É TRANSFERIDO COMPULSORIAMENTE DE SUA ESCOLA A 
OUTRO ESTABELECIMENTO DE ENSINO, POR CONTA DE SUA CONDUTA IN-
DISCIPLINADA - ADMISSIBILIDADE - Medida prevista no regimento interno 
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da escola que se fulcro na Constituição Federal, na Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação e Atos Normativos Estaduais - Inexistência de violação a direito lí-
quido e certo - Segurança denegada - Sentença mantida - Recurso improvido. 
(Apelação com Revisão 2858905900 - Relator: Leme de Campos - Órgão julga-
dor: 6ª Câmara de Direito Público - Data de registro: 15/02/2006 - TJSP).

MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR - PRETENSÃO AO DEFERIMENTO VISANDO A 
MATRICULA DO FILHO DO AGRAVANTE PARA O 2º SEMESTRE - INDEFERI-
MENTO - TRANSFERÊNCIA COMPULSÓRIA DO ALUNO POR MAU COMPOR-
TAMENTO - Oportunidade de defesa devidamente concedida ao agravante 
- Ausência dos requisitos ensejadores da concessão da liminar - Recurso ímpro-
vido. Recurso - agravo regimental - interposição contra decisão que indeferiu 
o pedido de efeito suspensivo - Inadmissibilidade - Recurso incabível à espé-
cie - Inexistência de recurso possível contra a decisão que não concede efeito 
suspensivo Possibilidade do agravo regimental apenas quando há rejeição do 
seguimento do recurso - Agravo regimental rejeitado (Agravo de Instrumento 
1325040700 - Relator: Heraldo de Oliveira - Órgão julgador: 11ª Câmara (Extinto 
1° TAC) - Data do julgamento: 16/09/2004 - Data de registro: 30/09/2004 - TJSP).

MANDADO DE SEGURANÇA QUE OBJETIVA A ANULAÇÃO DE TRANSFE-
RÊNCIA COMPULSÓRIA DE ALUNO COMO PUNIÇÃO, FACE A ATOS INDIS-
CIPLINARCS COMETIDOS PELO MESMO - RECURSO DESPROVIDO. Trata-se 
de recurso em face de sentença proferida em autos de mandado de segurança, 
em que restou outorgado o writ, ora insistindo a impetrada por sua denegação, 
visto revestir-se de legalidade a transferência coativa do autor, processado o re-
curso com oferta de contra-razões, manifestando-se o órgão do Ministério Pú-
blico, de ambos os graus, pela manutenção do julgado (Apelação com revisão 
1890895300 - Relator: José Telles Corrêa - Órgão julgador: 6ª Câmara de Direito 
Público - Data de registro: 31/05/2004 - TJSP).

MANDADO DE SEGURANÇA - IMPETRAÇÃO CONTRA ATO DE DIRETORA DE 
ESCOLA - SUSPENSÃO E TRANSFERÊNCIA COMPULSÓRIA DE ALUNO DE-
CRETADA APÓS SINDICÂNCIA INTERNA - AUSÊNCIA, TODAVIA, DE OPOR-
TUNIDADE PARA O EXERCÍCIO DA DEFESA - INADMISSIBILIDADE - Devi-
do processo legal estendido aos procedimentos administrativos pela nova 
Constituição - Garantia de defesa que supõe observância de rito adequado 
e cientificação do processo ao interessado - Segurança concedida - Recursos 
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improvidos. (Apelação com Revisão 3142615300 – Relator: Enrique Ricardo 
Lewandowski - Órgão julgador: 9ª Câmara de Direito Público - Data de registro: 
17/09/2003 – TJSP). 
 
MANDADO DE SEGURANÇA. ALUNO. TRANSFERÊNCIA COMPULSÓRIA. DI-
REITO LIQUIDO E CERTO INEXISTENTE. Denega-se a segurança quando não 
tenha sido provada a agressão a direito liquido e certo do impetrante. A trans-
ferência compulsória prescinde de procedimentos formais, principalmente em 
havendo previsão expressa no regimento escolar e seja o aluno reincidente no 
mau comportamento, inclusive com duas suspensões. A prestação de informa-
ções pela autoridade averbada de coatora pode ser feita pessoalmente, sem 
necessidade de procurador constituído (TJGO Segunda Câmara Cível - acórdão: 
28/05/1998 - processo comarca: Goiatuba - relator: Dra. Marilia Jungmann San-
tana - recurso: 43962-9/189 – Apelação Cível em mandado de segurança). 

ALUNO - EXPULSÃO - CONDUTA INDEVIDA - DEVIDO PROCESSO LEGAL - 
OBSERVÂNCIA - FALTA DE PROVA - LIMINAR DE RETORNO MANTIDA. Consi-
derando o art. 53, III, do Estatuto da Criança e do Adolescente e as próprias leis 
que regem o ensino, bem como o princípio constitucional do devido processo 
legal, é necessário assegurar o direito de defesa ao aluno e seus pais, de forma 
que, não estando tal direito comprovadamente assegurado, deve ser mantida 
a liminar que possibilitou ao aluno expulso o seu retorno, conforme as circuns-
tâncias recomendarem, para formação do contraditório, propiciando a mais 
ampla defesa (Número do processo: 2.0000.00.387926-7/000(1) Número CNJ: 
3879267-03.2000.8.13.0000 - Relator: Vanessa Verdolim Hudson Andrade - Data 
do Julgamento: 18/02/2003 - Data da Publicação: 15/03/2003 TJMG).

MEDIDA DE PROTEÇÃO AO ADOLESCENTE - EXPULSÃO DO ALUNO - TRANS-
FERÊNCIA COMPULSÓRIA - ATOS DE INDISCIPLINA, VIOLÊNCIA E DESRES-
PEITO - DIREITO EDUCAÇÃO PRESERVADO. Se o Regimento Escolar da ins-
tituição de ensino prevê o cancelamento da matrícula do aluno, por infração 
grave devidamente apreciada pelo Colegiado, é legítima a transferência com-
pulsória do aluno. O aluno que pratica atos reiterados de indisciplina, violência, 
insubordinação e desrespeito com o corpo docente e com os colegas, come-
te uma infração grave, o que autoriza, após a reunião do órgão colegiado, sua 
transferência compulsória para outra entidade de ensino, restando, pois, res-
peitado o direito à educação. (Número do processo: 1.0040.07.065844-4/001(1) 
Número CNJ: 0658444-73.2007.8.13.0040 - Relator: Dárcio Lopardi Mendes - 
Data do Julgamento: 17/04/2008 - Data da Publicação: 08/05/2008 – TJMG).
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AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - EXPULSÃO DO ALUNO DO ESTABELECIMENTO 
DE ENSINO - FALTA GRAVE - PENALIDADE CORRESPONDENTE - RESPON-
SABILIDADE CIVIL DA INSTITUIÇÃO - NÃO CONFIGURADA - CERCEAMENTO 
DE DEFESA - INOCORRÊNCIA. 1 - A instituição educacional não comete ne-
nhum ato ilícito ao aplicar a penalidade de transferência compulsória, prevista 
no Regimento Interno, ao aluno que pratica ato de indisciplina, qual seja deto-
nar material explosivo no interior do estabelecimento escolar e nas suas me-
diações. 2 - Apesar do estatuto escolar não precisar o que venha a ser uma falta 
grave, entendo que compete ao Conselho Técnico Escolar avaliar os contornos 
do ato cometido pelo aluno e, logo, fixar a correspondente medida disciplinar, 
de acordo com os critérios de oportunidade e conveniência. 3 - O exercício do 
direito de defesa é uma faculdade da parte. O que se impõe é que seja dada a 
ela a oportunidade de promover todos os atos em prol de sua defesa, o que se 
verificou in casu. 4 - Ausente a responsabilidade da instituição educacional, não 
há que se falar em ressarcimento a título de danos materiais e morais. Recurso 
não provido. (Número do processo: 1.0024.04.355906-1/001(1) Número CNJ: 
3559061-27.2004.8.13.0024 - Relator: Wagner Wilson - Data do Julgamento: 
28/09/2006 - Data da Publicação: 24/10/2006 – TJMG).

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - ESCOLA PÚBLICA - 
TRANSFERÊNCIA COMPULSÓRIA DE ALUNO-AUSÊNCIA DO DEVIDO PRO-
CESSO LEGAL- IMPOSSIBILIDADE. Por se tratar de ato restritivo de direitos, 
não pode a Administração Pública, por questões disciplinares, transferir, com-
pulsoriamente, aluno da rede pública de ensino sem que tal ato seja precedido 
do devido processo legal (Número do processo: 1.0000.00.264226-2/000(1) Nú-
mero CNJ: 2642262-45.2000.8.13.0000 - Relator: Francisco Figueiredo - Data do 
Julgamento: 01/10/2002 - Data da Publicação: 25/10/2002 – TJMG).

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - TRANSFERÊNCIA DE ALU-
NO PARA OUTRO ESTABELECIMENTO DE ENSINO - PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO - AUSÊNCIA - ILEGALIDADE E ABUSIVIDADE. O ato administrativo que 
determina a transferência de aluno para outro estabelecimento de ensino, sem 
que tenha sido instaurado o respectivo processo administrativo, ofende direito 
líquido e certo do impetrante, por afronta aos princípios previstos no art. 5º, in-
cisos LIV e LV da Constituição Federal. (Número do processo: 1.0123.05.012969-
1/001(1) Número CNJ: 0129691-79.2005.8.13.0123 - Relator: Edilson Fernandes 
- Data do Julgamento: 28/06/2006 - Data da Publicação: 21/07/2006 – TJMG).
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MANDADO DE SEGURANÇA. INSTITUIÇÃO DE ENSINO. EXPULSÃO DE ALU-
NO. INDISCIPLINA. LEGALIDADE. Respeitada a garantia da ampla defesa, não 
é ilegal o ato de cancelamento da matrícula de aluno que, reiteradamente, pra-
tica atos de indisciplina (Número do processo: 1.0701.07.194378-4/001(1) Nú-
mero CNJ: 1943784-38.2007.8.13.0701 - Relator: Wagner Wilson - Data do Julga-
mento: 05/06/2008 - Data da Publicação: 24/06/2008 – TJMG).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 
MANDADO DE SEGURANÇA. Cabimento. Ressalva de opinião pessoal. Trans-
ferência compulsória de adolescente do colégio da brigada militar para outra 
escola pública. Liminar denegada. Ausência cumulativa dos pressupostos espe-
cíficos: art. 7º, inciso ii, da lei nº 1.533, de 1951. Agravo de instrumento desprovi-
do. (Agravo de Instrumento Nº 70027235597, Sétima Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Vasco Della Giustina, Julgado em 17/12/2008).

ADMINISTRATIVO. ESTABELECIMENTO ESCOLAR. TRANSFERÊNCIA COM-
PULSÓRIA DE ALUNO. AUSÊNCIA DE PROCESSO DISCIPLINAR. ILEGALI-
DADE. É ilegal e, portanto, nula a aplicação da pena de transferência de aluno 
de estabelecimento escolar que não foi precedida de processo disciplinar ou 
sequer mesmo de notificação para comparecimento à reunião administrativa 
em que a decisão foi concretizada TJSC - Apelação Cível em Mandado de Segu-
rança: (MS 62184 SC 2002.006218-4 - Parte: Impetrante: Rudinei Raulino - Parte: 
Impetrados: Diretora da Escola EEB. Manoel Vicente Gomes e outros - Relator: 
Newton Janke - Julgamento: 14/08/2003 - Órgão Julgador: Primeira Câmara de 
Direito Público - TJSC).

REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ESTABELECIMENTO 
DE ENSINO PÚBLICO ESTADUAL QUE NEGOU O DIREITO DE MATRICULA AO 
AUTOR POR DECISÃO DO CONSELHO DE CLASSE DA PRIMEIRA SERIE. Ale-
gação de atitudes indesejadas e arredias do autor, consubstanciadas na falta 
as aulas e não uso de uniforme. Motivação que não autoriza a transferência 
compulsória do aluno. Sentença correta. Recurso improvido. (TJPR - Reexame 
Necessário: REEX 134447 PR Reexame Necessário - 0013444-7 - Relator: Oswal-
do Espíndola - Julgamento: 27/02/1991 - Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível).

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSI-
NO SUPERIOR. TRANSFERÊNCIA COMPULSÓRIA DE ALUNO POR MOTIVO 
DISCIPLINAR. CONTROLE JUDICIAL. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PRÉVIO 

80



E REGULAR PROCESSO ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO DO DEVIDO PROCES-
SO LEGAL. NULIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO. Em sede de mandado de 
segurança, desde que o caso concreto não exija a análise do conjunto fático 
probatório - hipótese presente na espécie -, bem como o exame do mérito do 
ato administrativo disciplinar, é cabível o controle judicial sob o prisma da ido-
neidade e motivação, isto é, em síntese, se o ato foi praticado por autoridade 
competente ou com a inobservância de formalidade essencial prevista em lei. 
(Cf. STJ, MS 7.773/DF, Terceira Seção, Min. Fernando Gonçalves, DJ 04/03/2002; 
TFR, AMS 0104608/SC, Min. Otto Rocha, DJ 10/03/1988.) 2. Viola o princípio do 
devido processo legal e subprincípios - ampla defesa e contraditório - a impo-
sição de transferência compulsória de entidade de ensino superior em razão 
de falta disciplinar sem o prévio e regular procedimento administrativo apura-
dor, máxime se se considerar que, apesar de a situação concreta não se tratar 
de jubilação, pois não se veda o acesso a outros estabelecimentos de ensino 
superior por meio de transferência, o fato motivador do ato impugnado não 
está associado ao desempenho acadêmico do aluno. (TFR, AMS 0078555/MG, 
Min. Néri da Silveira, DJ 11/06/1981.) 3. Sentença confirmada em remessa oficial 
(TRF1 - Remessa ex officio: REO 21589 BA 94.01.21589-8 - Relator: Juiz João Car-
los Mayer Soares (CONV.) - Julgamento: 18/06/2002 - Órgão Julgador: Primeira 
Turma Suplementar - Publicação: 18/07/2002 DJ p.62).

3.4. MERENDA ESCOLAR.

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRELIMINAR 
DE ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - IMPERTI-
NÊNCIA - LIMINAR CONTRA O PODER PÚBLICO - REPASSE PARA MERENDA 
ESCOLAR - DEVER DO ESTADO - CARÁTER EXCEPCIONAL E URGENTE DA 
MEDIDA - POSSIBILIDADE - AGRAVO IMPROVIDO. 1) O Ministério Público 
Estadual é parte legítima para promover Ação Civil Pública visando compelir 
o Poder Público a garantir o fornecimento de merenda escolar mesmo quan-
do custeada por recursos federais - interpretação teleológica da Súmula 209 
do Superior Tribunal de Justiça; 2) A concessão de liminar de cunho satisfativo 
contra o Poder Público somente é cabível, em caráter excepcional, desde que 
coexistam os pressupostos do fumus boni iuris e do periculum in mora e sempre 
que a provisão requerida seja indispensável à preservação de uma situação de 
fato que se revele incompatível com a demora na prestação jurisdicional. Prece-
dentes do Superior Tribunal de Justiça; 3) Agravo de Instrumento não provido 
(TJAP - AGRAVO: AGV 172206 AP - Relator(a): Desembargador MELLO CASTRO - 
Julgamento: 22/08/2006. Órgão Julgador: Câmara Única. Publicação: DOE 3873, 
página(s) 20 de 23/10/2006).
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - FORNECIMENTO DE 
MERENDA ESCOLAR - Elaboração de projeto básico como requisito à contrata-
ção - Liminar negada - Discricionariedade - Ausência dos requisitos necessários 
à concessão - Razoabilidade da decisão - Recurso desprovido (TJSP. Agravo de 
Instrumento 6640505900. Data de registro: 22/06/2007. Relator: Evaristo dos 
Santos).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA LIMINAR INDEFERIDA 
PEDIDO DE FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR PARA ALUNOS QUE 
CURSAM O SUPLETIVO NOTURNO DO ENSINO FUNDAMENTAL EM ES-
COLAS ESTADUAIS. Dever constitucional atribuído ao Estado cujo alcance é 
controvertido (CE art 208 inciso III). Compete ao Juízo monocrático verificar a 
verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou 
de difícil reparação. Inexistindo eiva insuportável não cabe ao Tribunal rever 
decisão proferida em primeira instância Recurso improvido. (TJSP. Agravo de 
Instrumento 6680155900. Data de registro: 13/09/2007. Relator José Santana). 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA - CORTE DO FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR 
A ENTIDADES FILANTRÓPICAS E COMUNITÁRIAS PELO MUNICÍPIO DE VIA-
MÃO - Obrigação que se concretiza a partir do disposto no artigo 227 da Cons-
tituição Federal - Dever constitucional que afasta a possibilidade do exercício 
do poder discricionário do administrador ou do estabelecimento de critérios 
de oportunidade, necessidade ou conveniência para outras prioridades admi-
nistrativas - Situação em que não há ingerência do Poder Judiciário na esfera 
de competência do Poder Executivo Municipal - Omissão do ente público na 
previsão orçamentária que não justifica a suspensão do fornecimento da me-
renda escolar - Alteração quanto ao marco inicial da pena de multa e majoração 
do seu valor. Desprovido o apelo do município. Provido o do Ministério Público. 
(Apelação Cível Nº 70003979648, Quarta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 
RS, Relator: João Carlos Branco Cardoso, Julgado em 11/08/2004).

SUSPENSÃO DE LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO PARA 
FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR. LESÃO À ORDEM PÚBLICA ADMI-
NISTRATIVA E À SAÚDE PÚBLICA. - Suspensão da licitação ordenada pela MM. 
Juíza de Direito suscetível de ferir a ordem pública administrativa e, sobretudo, 
a saúde pública, diante da concreta possibilidade de interromper-se o serviço 
de merenda escolar, tido como essencial e de relevante valor para a população. 
Agravo regimental improvido (STJ. Agravo Regimental na Suspensão de Segu-
rança. Julgamento: 06/06/2006. Relator Ministro Barros Monteiro).
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ADMINISTRATIVO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO FE-
DERAL. VERBAS ALUSIVAS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR E AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR INDÍ-
GENA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. A suspensão das verbas do PNAI e PNAE 
é inadmissível na medida em que se destinam à merenda escolar de crian-
ças e adolescentes, muitas vezes constituindo-se na sua única refeição diária 
(TRF4 – Agravo de Instrumento AG 41668 RS 2007.04.00.041668-5. Julgamento: 
27/02/2008. Relator Valdemar Capeletti).

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Lei Municipal n° 
1.770/18.08.2007, do Município de Santa Cruz das Palmeiras, de iniciativa parla-
mentar e sancionada pela Presidente da Câmara Municipal após ser derribado 
o veto do alcaide, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação do car-
dápio da Merenda Escolar” - cabendo ao Município criar seu sistema de ensi-
no e sendo esse um serviço público pelo governo daquele prestável, constitui 
ato de administração ordinária conservá-lo, ampliá-lo ou aperfeiçoá-lo, geri-lo 
enfim, daí não podendo a Câmara com uma lei assumi-lo, sob pena de inci-
dir em inconstitucionalidade, por ofensa a prerrogativas do Prefeito - a norma 
hostilizada ademais nem sinaliza, quiçá esquecida que a semanal elaboração e 
divulgação do cardápio da merenda escolar teria um custo, de onde sairiam os 
recursos para cobri-lo, essa particularidade também revelando inconstituciona-
lidade, como tem este Órgão Especial reiteradamente decidido - violação aos 
artigos 5o, 25, 47, II, e 144 da Constituição Estadual - ação procedente. (TJSP - 
Ação Direta de Inconstitucionalidade de Lei: ADI 1645010400 SP. Julgamento: 
10/12/2008. Relator Palma Bisson).

3.5. ESCOLA PRÓXIMA DA RESIDÊNCIA.

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATRÍCULA ESCO-
LAR EM ENSINO FUNDAMENTAL EM ESCOLA PRÓXIMA A RESIDÊNCIA DO 
MENOR. DECISÃO MONOCRÁTICA LIMINAR FAVORÁVEL. A) Os Municípios 
- que atuarão, prioritariamente, no ensino fundamental e na educação infantil 
(CF, art. 211, § 2º) - não poderão demitir-se do mandato constitucional, juridica-
mente vinculante, que lhes foi outorgado pelo art. 208, IV, da Lei Fundamental 
da República, e que representa fator de limitação da discricionariedade político-
administrativa dos entes municipais, cujas opções, não podem ser exercidas de 
modo a comprometer, com apoio em juízo de simples conveniência ou de mera 
oportunidade, a eficácia desse direito básico de índole social. B) A obrigação do 
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Estado em prestar o ensino fundamental não se esgota com o oferecimento de 
vaga. C) Cabe ao Estado viabilizar a frequência dos menores às aulas, devendo 
observar a proximidade da escola ao local de residência. D) É importante ressal-
tar que a Lei de Diretrizes e Bases prioriza o ensino fundamental, e o Estatuto da 
Criança e do Adolescente impõe ao Estado o dever de atender aos menores, es-
pecialmente os já matriculados na rede de ensino oficial. E) O não-atendimento 
à matrícula em estabelecimento próximo à residência, praticamente inviabiliza 
o ensino das crianças carentes que não dispõem de transporte escolar e não 
podem sozinhas atravessar, muitas vezes, a cidade para chegar à escola. F) As-
sim, dentro da obrigação imposta está a viabilidade da oferta de vaga, o que se 
concretiza com a matrícula em escola próxima. G) Assim, no caso, verifico que a 
caracterização do periculum in mora e da verossimilhança das alegações se dá 
de modo inverso, ocasião em que a decisão do juízo a quo deve permanecer, 
uma vez que configurada está a necessidade do menor em ter o seu estudo via-
bilizado. (TJ-ES – Agravo de Instrumento n. 24089014294. Des. Relator Ronaldo 
Gonçalves de Sousa. 10/03/2009).

APELAÇÃO CÍVEL _ MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO - PEDIDO DE EFE-
TIVAÇÃO DE MATRÍCULAS EM ESCOLAS PRÓXIMAS À RESIDÊNCIA DOS ME-
NORES - CONCESSÃO DE LIMINAR EM SEDE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
- PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO DA AÇÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO, 
SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO - DECRETO DE CARÊNCIA DA AÇÃO - INO-
CORRÊNCIA - EXISTÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL - Matrículas que não 
teriam se efetivado se a liminar, em segundo grau, não tivesse sido deferida 
- Liminar que não teve o alcance necessário para tornar a medida irreversível, 
mas foi concedida tão-somente para preservar o direito material dos menores - 
Inteligência do artigo 7o, inciso II, da Lei n°. 1.533/51 - Julgamento imediato da 
causa - Aplicação da regra do artigo 515, § 3o, do Código de Processo Civil - Di-
reito líquido e certo dos menores inquestionável - Comando do artigo 53, inciso 
V, do Estatuto da Criança e do Adolescente - Garantia de acesso da criança a 
escola próxima do local de sua residência - Garantia da efetiva concretização do 
direito à educação - Precedente deste E. Tribunal _ Provimento para se afastar 
o decreto de extinção do processo, por carência da ação, e para, no mérito, se 
conceder a segurança. (TJSP - Apelação Com Revisão 6412185800 - Relator: Pra-
do Pereira - Comarca: São Paulo - Órgão julgador: 12ª Câmara de Direito Público 
- Data do julgamento: 25/06/2008 - Data de registro: 05/08/2008).
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DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – ENSINOS FUNDAMENTAL E 
MÉDIO – INEXISTÊNCIA DE OBRIGATORIEDADE AO MENOR EXIGIR DIREI-
TO SUBJETIVO DE ACESSO AO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO PRÓXIMO À 
ESCOLA – POSSIBILIDADE DE MATRÍCULA EM ESCOLA PÚBLICA EM LOCA-
LIDADE DIVERSA DA SUA RESIDÊNCIA PARA ASSEGURAR O BOM DESEN-
VOLVIMENTO FÍSICO E PSICOLÓGICO DO MENOR E SUA MANUTENÇÃO NA 
ESCOLA – INEXISTÊNCIA DE CONFRONTO ENTRE INTERESSE PRIVADO E 
INTERESSE PÚBLICO. 1. O Estado do Paraná não pode alegar violação do di-
reito de acesso ao ensino público e gratuito próximo à residência do estudante, 
estabelecido no inciso V do art. 53 da Lei n. 8.069/90 (ECA), pois violação do 
direito não poder ser veiculada pela pessoa que tem o dever de implementá-
lo; somente poderá ser alegada, caso queira, por seu titular ou pelo Ministério 
Público. 2. O direito de acesso a ensino próximo à residência do estudante cede 
quando confrontado com o direito ao bom desenvolvimento físico e psicoló-
gico do menor e a sua manutenção na escola, conforme disposto no caput e 
no inciso I do art. 53 do ECA. 3. Não se há falar em prevalência, neste caso, do 
interesse privado sobre o interesse público, uma vez que os direitos estabeleci-
dos no Estatuto da Criança e do Adolescente são exemplos clássicos da doutri-
na para combater a distinção entre direito público e direito privado. De certo, 
existem interesses privados que são transfixados pelo interesse público, o que 
justifica, inclusive, a atuação do Ministério Público como parte ou como fiscal 
da lei. Recurso especial improvido. (STJ – Recurso Especial nº 1178854. Relator: 
Ministro Humberto Martins. 18.03.2010).

MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO LIMINAR – MATRÍCULA DE ME-
NOR EM LOCAL MAIS PRÓXIMO À SUA RESIDÊNCIA – ESTATUTO DA CRIAN-
ÇA E ADOLESCENTE – ART. 53, V. O direito à educação é assegurado pelos 
artigos 205 e 208 da Constituição Federal. O art. 53, V, do ECA, Lei 8.069/90, 
assegura que a criança e o adolescente tem direito à escola pública em lugar 
próximo à sua residência. Não demonstrada a absoluta impossibilidade de 
atendimento a esse direito, deve ser respeitado. (TJ-MG – Mandado de Segu-
rança nº 1.0702.07.343930-0/001(1). Relator: Desembargadora Vanessa Verdo-
lim Hudson Andrade. 21.08.2007).

MENOR - MANDADO DE SEGURANÇA – ENSINO FUNDAMENTAL - GA-
RANTIA DE VAGA À CRIANÇA EM ESCOLA PRÓXIMA À SUA RESIDÊNCIA 
- DIREITO ASSEGURADO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E POR NORMAS 
INFRACONSTITUCIONAIS - RECONHECIMENTO POR DECISÃO JUDICIAL – 
POSSIBILIDADE - Exercício regular da atividade jurisdicional – Poder discricio-
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nário que não se confunde com autorização para descumprir a lei - Recursos 
não providos (TJSP. APELAÇÃO CÍVEL n° 116.515-0/1-00. Comarca de São Paulo. 
Data: 14/02/2005. Relator: Gentil Leite).

MANDADO DE SEGURANÇA - MATRÍCULA EM ESTABELECIMENTO PÚBLICO 
DE ENSINO - CRITÉRIO DE GEORREFERENCIAMENTO - INAPLICABILIDADE - 
VIOLAÇÃO DO ART. 53, I E V, DA LEI 8.069/90 - INOCORRÊNCIA. 1. O inciso V 
do art. 53 da Lei 8.069/90 visa garantir a alunos (crianças e adolescentes) estu-
dar em escola próxima de sua residência, evitando deslocamento de longas dis-
tâncias para acesso à educação pública e gratuita. 2. A regra não constitui uma 
imposição e sim uma possibilidade, com opção em benefício do aluno. 3. A ma-
nutenção do aluno na escola já frequentada em anos anteriores mostra-se mais 
benéfico do que a transferência para atender à regra da aproximação. 4. Recur-
so especial não provido (STJ. Recurso Especial nº 1.175.445 - PR (2010/0007514-
5). Data: 04/03/2010. Relatora: Ministra Eliana Calmon).

RECURSO ESPECIAL – MATRÍCULA EM ESTABELECIMENTO PÚBLICO DE 
ENSINO – CRITÉRIO DE GEORREFERENCIAMENTO – PONDERAÇÃO - INTER-
PRETAÇÃO LÓGICO-SISTEMÁTICA – VIOLAÇÃO DO ART. 53, I E V, DA LEI 
8.069/90 – INOCORRÊNCIA. 1. O simples desacolhimento da tese defendida 
pela recorrente não se confunde com a negativa de prestação jurisdicional. 2. 
O inciso V do art. 53 da Lei 8.069/90 prevê o direito de o aluno (criança ou ado-
lescente) estudar em escola próxima de sua residência, evitando deslocamento 
de longas distâncias para acesso à educação pública e gratuita. 3. A regra não 
constitui uma imposição e sim uma possibilidade, subordinada ao interesse 
maior de facilitar o acesso à educação. 4. No caso dos autos, as instâncias ordi-
nárias consideraram que a manutenção da aluna na escola já frequentada em 
anos anteriores mostrava-se mais benéfica do que a transferência para atender 
à regra da aproximação. 5. Recurso especial não provido (STJ. Recurso Especial 
nº 1.194.905 - PR (2010/0090634-1). Relatora: Ministra Eliana Calmon. Data do 
Julgamento: 17/08/2010).

ADMINISTRATIVO – MATRÍCULA ESCOLAR DE MENORES – LEGITIMIDADE 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA ATUAR COMO SUBSTITUTO PROCESSUAL 
– OBRIGAÇÃO DO PODER PÚBLICO. 1. Tem o Ministério Público a função de 
agir como substituto processual em defesa do interesse de menores, via ação 
mandamental. 2. A obrigação do Estado em prestar o ensino fundamental não 
se esgota com o oferecimento de vaga. 3. Cabe ao Estado viabilizar a frequên-
cia dos menores às aulas, devendo observar a proximidade da escola ao local 
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de residência. 4. Recurso especial deficientemente fundamentado – Súmula 
284. 5. Recurso especial não conhecido (STJ. Recurso Especial Nº 574.875 - SP 
(2003/0145409-0). Data 15/12/2005. Relatora : Ministra Eliana Calmon).

MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR. 1. Para concessão de liminar em man-
dado de segurança é necessária a concorrência dos requisitos da relevância da 
fundamentação e da irreparabilidade do dano (art. 7o, III, da Lei n° 12.016/09). 
2. Acesso a escola pública e gratuita próxima da residência. Concorrência dos 
requisitos legais. Indeferimento de liminar. Inadmissibilidade. Decisão reforma-
da. Recurso provido. (TJSP. Agravo de Instrumento 9620415000. Comarca de 
Diadema. Data: 07/10/2009. Relator: Décio Notarangeli)

REEXAME NECESSÁRIO. MATRÍCULA. ESCOLA PRÓXIMA À RESIDÊNCIA DO 
MENOR. DISPONIBILIZAÇÃO DE VAGA EM OUTRO EDUCANDÁRIO. AUSÊN-
CIA DE ILEGALIDADE. O menor não tem direito público subjetivo à matrícula 
em escola que não possui vagas para ingresso imediato. A matrícula de menor 
no educandário de preferência dos genitores, em detrimento de outros que 
igualmente pretendiam estudar naquele estabelecimento, mas que, igualmen-
te, tiveram que se submeter ao critério da disponibilidade de vagas, ofende a 
igualdade de acesso prevista no Estatuto da Criança e do Adolescente. Em re-
exame, reformar a sentença e julgar improcedente o pedido (TJMG. Número 
do processo: 1.0414.08.021117-3/001(1) Data 19/03/2009. Relator Albergaria 
Costa).

ESTATUTO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - ART. 53, V. O direito à educação 
é assegurado pelos artigos 205 e 208 da Constituição Federal. O art. 53, V, do 
ECA, Lei 8.069/90, assegura que a criança e o adolescente tem direito à esco-
la pública em lugar próximo à sua residência. Assim, tendo a agravante dado 
causa ao afastamento dos menores da escola que frequentam, deve fornecer 
vale-transporte a fim de que não tenham seus direitos violados (TJMG. Número 
do processo: 1.0194.07.076608-5/001(1). Data 22/07/2008. Relator: Vanessa Ver-
dolim Hudson Andrade). 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - MINISTÉRIO PÚBLICO - MATRÍCU-
LA DE MENOR EM LOCAL MAIS PRÓXIMO À SUA RESIDÊNCIA - ESTATUTO 
DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - ART. 53, V - SENTENÇA MANTIDA. O direito 
à educação é assegurado pelos artigos 205 e 208 da Constituição Federal. O art. 
53, V, do ECA, Lei 8.069/90, assegura que a criança e o adolescente tem direito 
à escola pública em lugar próximo à sua residência. Em respeito à legislação 

87



vigente, mantém-se a sentença que julga procedente o pedido (TJMG. Número 
do processo: 1.0024.06.114347-5/001(1). Data do Julgamento: 28/02/2008. Re-
lator Mauro Soares de Freitas).

MANDADO DE SEGURANÇA - MATRÍCULA EM ESCOLA PÚBLICA - ZONEA-
MENTO MUNICIPAL - AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. É dever do 
Estado, em parceria com os Municípios, garantir o ensino fundamental gratuito 
às crianças, e a transferência de aluno de uma escola municipal para outra, em 
decorrência de zoneamento adotado pelo Município, sem demonstração de 
que a última seja mais distante de sua residência, não fere direito líquido e certo 
a ser amparado por mandado de segurança. Ao Poder Judiciário não compete 
manifestar-se sobre a conveniência e oportunidade dos atos da Administração 
Pública (TJMG. Número do processo: 1.0331.03.900200-0/001(1). Data do Julga-
mento: 25/11/2003. Relator Wander Marotta).

MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO À EDUCAÇÃO. ESTATUTO DA CRIAN-
ÇA E ADOLESCENTE. LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NEGATIVA 
DE MATRÍCULA EM ESCOLA MAIS PRÓXIMA DA RESIDÊNCIA DO MENOR. 
Ilegalidade. Afronta a direito líquido e certo. Segurança concedida. Sentença 
confirmada. (TJMG. Número do processo: 1.0382.09.097247-4/001(1). Data do 
Julgamento: 24/11/2009. Relator: José Francisco Bueno).

MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO LIMINAR - MATRÍCULA DE ME-
NOR EM LOCAL MAIS PRÓXIMO À SUA RESIDÊNCIA - ESTATUTO DA CRIAN-
ÇA E ADOLESCENTE - ART. 53, V - REQUISITOS MÍNIMOS NÃO DEMONSTRA-
DOS - INAPLICABILIDADE. - O direito à educação é assegurado pelos artigos 
205 e 208 da Constituição Federal. O art. 53, V, do ECA, Lei 8.069/90, assegura 
que a criança e o adolescente têm direito à escola pública em lugar próximo 
à sua residência. O direito de menor à matrícula em local mais próximo à sua 
residência não é absoluto, dependendo do preenchimento de determinados 
requisitos, como inscrição tempestiva, inexistência de outros candidatos da re-
gião com inscrição anterior e existência de vaga. (TJMG. Número do processo: 
1.0702.07.402258-4/001(1). Data do Julgamento: 19/02/2008. Relator: Vanessa 
Verdolim Hudson Andrade).

MANDADO DE SEGURANÇA - ACESSO A ESCOLA PÚBLICA E GRATUITA 
PRÓXIMA DA RESIDÊNCIA - DIREITO ASSEGURADO PELO ESTATUTO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. - Não é razoável admitir que, havendo escola 
pública próxima à residência da adolescente, seja ela obrigada a percorrer lon-
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gas distâncias para frequentar outro educandário existente na cidade, sob pena 
de tornar letra morta o artigo 53, V do Estatuto da Criança e do Adolescente 
(TJM. Número do processo: 1.0000.00.242902-5/000(1). Data do Julgamento: 
02/04/2002. Relator Francisco Figueiredo).

MANDADO DE SEGURANÇA. MATRÍCULA DE MENOR EM ENSINO PÚBLICO 
ESTADUAL. PRÓXIMO DA RESIDÊNCIA. RECUSA. DESCABIMENTO. ORDEM 
CONCEDIDA. Segundo a orientação jurisprudencial, é direito das crianças e 
adolescentes o acesso à escola pública e gratuita próxima de sua residência. 
Recurso não provido (TJMG. Número do processo: 1.0382.09.097528-7/001(1). 
Data do Julgamento: 06/08/2009. Relator: Almeida Melo).

APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA - LEGITIMIDADE ATIVA DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO - ARTIGOS 98, INCISO II, 101 E 210, INCISO IX, TODOS 
DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - MATRÍCULA EM ESCOLA 
PÚBLICA - EXISTÊNCIA DE VAGA EM ESCOLA PRÓXIMA À CASA DOS MENO-
RES - INEXISTÊNCIA DE ATO ILEGAL DA ADMINISTRAÇÃO - AUSÊNCIA DE 
DIREITO LÍQUIDO E CERTO. Nos termos do artigo 210, inciso IX do Estatuto da 
Criança e do Adolescente, compete ao Ministério Público impetrar mandado 
de segurança na defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis afetos 
à criança e ao adolescente. Inexistente prova de lavra do impetrante da impos-
sibilidade de matrícula da criança em escola próxima de sua casa e constando 
dos autos comprovação de possibilidade de matrícula em outra escola também 
próxima, não resta configurado o direito líquido certo a ser amparado por Man-
dado de Segurança (TJMG. Número do processo: 1.0702.06.327745-4/001(1). 
Data do Julgamento: 12/08/2008. Relator: Armando Freire).

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MINISTÉRIO PÚBLICO. DIREITO Á EDUCAÇÃO. ME-
NOR. ACESSO À ESCOLA PRÓXIMA DA RESIDÊNCIA. GARANTIA CONSTI-
TUCIONAL. ECA. - O direito à educação é assegurado pelos artigos 205 e se-
guintes da CR/88 e será efetivado mediante a garantia de ensino fundamental 
obrigatório e gratuito nos termos dos arts. 205 e seguintes da CR/88. - Se todos 
têm direito à educação dúvidas inexistem quanto ao direito das crianças e dos 
adolescentes ao amplo acesso e à permanência em escola pública e gratuita 
próxima de sua residência que lhes proporcione boa educação e pleno desen-
volvimento conforme preconiza o art. 53 do ECA (TJMG. Numero do processo: 
1.0024.06.908760-9/001(1) Data do julgamento: 08/04/2008. Relator Belizário 
de Lacerda).
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MANDADO DE SEGURANÇA - MATRÍCULA EM ESCOLA PÚBLICA - ZONEA-
MENTO MUNICIPAL - AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. É dever do 
Estado, em parceria com os Municípios, garantir o ensino fundamental gratuito 
às crianças, e o pedido de matrícula de aluno em escola municipal deve obede-
cer ao cadastramento determinado. Sem demonstração de que a inscrição do 
impetrante efetivou-se de forma regular, e de que a escola seja a única próxima 
à sua residência, não há direito líquido e certo a ser amparado por mandado 
de segurança (TJMG. Número do processo: 1.0702.04.117386-6/001(1). Data do 
Julgamento: 15/02/2005. Relator Wander Marotta).

MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO À EDUCAÇÃO. REALIZAÇÃO DE MA-
TRÍCULA ESCOLAR NO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE PÚBLICA EM 
ESCOLA PRÓXIMA À RESIDÊNCIA DO ALUNO. CADASTRAMENTO DEVIDA-
MENTE REALIZADO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. SEGURANÇA CONCEDIDA. 
- Havendo o Impetrante comprovado que realizou o cadastramento exigido, é 
seu direito ser matriculado em escola pública mais próxima de sua residência.- 
Segurança concedida (TJMG. Número do processo: 1.0000.06.448120-3/000(1) 
Data do Julgamento 17/10/2007. Relator: Ernane Fidelis).

MANDADO DE SEGURANÇA - MATRÍCULA EM ESCOLA PÚBLICA MAIS PRÓ-
XIMA À RESIDÊNCIA DO IMPETRANTE - DIREITO LÍQUIDO E CERTO - CON-
CESSÃO DA SEGURANÇA. - Malgrado o entendimento jurisprudencial no 
sentido de que o pedido de matrícula em escola pública deve obedecer ao zo-
neamento urbano determinado pelo Município, se ficou comprovada de plano 
a existência de outra escola pública mais próxima à residência do impetrante, 
com vagas disponíveis, onde a sua irmã encontra-se matriculada, caso é de con-
cessão do mandado de segurança para determinar a efetivação da matrícula 
(TJMG. Número do processo: 1.0592.08.009934-0/002(1). Data do julgamento: 
27/01/2009. Relator: Eduardo Andrade)

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. MENOR. INSCRIÇÃO EM 
ESCOLA MAIS PRÓXIMA DE SUA RESIDÊNCIA. POSSIBILIDADE. INTELIGÊN-
CIA DO E.C.A. PRECEDENTES DESTE EG. TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO A 
QUE SE DÁ PROVIMENTO. 1. Consoante a orientação jurisprudencial deste E. 
Tribunal de Justiça é ilegal o critério de idade para indeferimento de matrícula 
em Escola Pública mais próxima da residência do candidato, ante o art. 206, inc. 
I, da CR/88. 2. Dá-se provimento ao primeiro recurso, prejudicado o segundo 
(TJMG. Número do processo: 1.0456.07.051191-4/001(1). Data do Julgamento: 
21/02/2008. Relator Célio César Paduani).
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MANDADO DE SEGURANÇA - MATRÍCULA EM ESCOLA PÚBLICA - INEXIS-
TÊNCIA DE VAGAS NA INSTITUIÇÃO PRETENDIDA - LISTA DE ESPERA COM 
CANDIDATOS DA REGIÃO COM INSCRIÇÃO ANTERIOR - AUSÊNCIA DE COM-
PROVAÇÃO DE QUE SEJA A ÚNICA ESCOLA PRÓXIMA À RESIDÊNCIA DO 
MENOR - EXISTÊNCIA DE VAGA EM ESCOLA, PRESUMIDAMENTE PRÓXIMA 
- INEXISTÊNCIA DE ATO ILEGAL DA ADMINISTRAÇÃO - AUSÊNCIA DE DIREI-
TO LÍQUIDO E CERTO DO APELANTE. SEGURANÇA DENEGADA. Inexistindo 
vaga na instituição de ensino infantil pretendida; havendo lista de espera, com 
candidatos da região com inscrição anterior; inexistindo comprovação de que 
a escola pretendida seja a única próxima à residência do menor e apta a aten-
der aos seus interesses e, por fim, existindo vaga em outra escola, dita próxima 
da residência da criança, não há se falar em direito líquido e certo a ser ampa-
rado por mandado de segurança. - Sentença confirmada. Recurso desprovido 
(TJMG. Número do processo: 1.0702.07.416537-5/001(1). Data do julgamento: 
27/01/2009. Relator Eduardo Andrade).

APELAÇÃO CÍVEL - MATRÍCULA DE MENOR EM INSTITUIÇÃO DE ENSINO 
PÚBLICA - DIREITO FUNDAMENTAL - ECA - CONSTITUIÇÃO FEDERAL/88.- O 
direito à educação, assegurado pela Constituição Federal e pelo ECA, deve ser 
garantido de forma ampla e irrestrita, compreendendo o direito da criança e 
do adolescente de matricular-se na instituição pública de ensino próxima de 
sua residência que melhor atenda às suas necessidades e que lhe proporcio-
ne segurança e tranquilidade ao frequentar as aulas.- O direito à matrícula em 
escola próxima à residência do estudante não pode ser utilizado para fins de 
restringir o seu direito de pleitear vagas em outro estabelecimento.- Demons-
trado que a escola em que o município ofereceu a vaga para o autor é violenta 
e não apresenta boas condições para o desenvolvimento da criança, deve lhe 
ser oportunizado o ingresso em outra instituição próxima de sua residência.- 
Matrícula já efetuada desde 2007, escola também próxima à residência e que 
atende os anseios da família.- Recurso provido (TJMG. Número do processo: 
1.0024.07.452997-5/002(1). Data do Julgamento: 17/02/2009. Relator: Heloisa 
Combat).

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEDIDO DE PROVIDÊNCIA - FORNECIMENTO 
DE VALE-TRANSPORTE - MUDANÇA DE RESIDÊNCIA EM VIRTUDE DE OBRA 
PÚBLICA - NECESSIDADE DE UTILIZAÇÃO DE TRANSPORTE PÚBLICO PARA 
COMPARECIMENTO À ESCOLA - EDUCAÇÃO - GARANTIA FUNDAMENTAL - 
Tendo em vista que a mudança residencial ocasionada pelas obras próximas à 
residência dos menores dificultou o comparecimento destes à escola, resta pa-
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tente seu direito ao recebimento de vale transporte, que deverá ser fornecido 
pela empresa que realiza as obras públicas. - Conforme bem preceitua a Cons-
tituição Federal e o Estatuto da Criança e do Adolescente, a educação é dever 
do Estado e da família, cabendo-lhes promovê-la visando ao desenvolvimento 
pessoal da criança e adolescente para o exercício da cidadania, bem como a 
sua qualificação para o trabalho. - Em consonância com o art. 53, V do ECA, é 
assegurado à criança e ao adolescente o direito à educação em escola públi-
ca e gratuita próxima de sua residência, visando a, justamente, evitar gastos 
com transporte escolar, bem como facilitar o regular comparecimento às aulas. 
(TJMG. Número do processo: 1.0194.07.076445-2/001(1). - Data do Julgamento: 
04/06/2009. Relator Dárcio Lopardi Mendes).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORNECIMENTO DE VAGA EM ESTABELECI-
MENTO DE ENSINO PRÓXIMO À RESIDÊNCIA DA ESTUDANTE. O pedido do 
recurso não se limita ao fornecimento de escola na rede pública, requerendo 
que seja escola próxima à residência da agravante. Assim, entendo que o pedi-
do se desvirtua da restrita possibilidade de intervenção do Poder Judiciário na 
seara da administração pública. Negado provimento ao agravo (TJRS. Agravo 
de Instrumento nº 70029120227. Julgado em 19/03/2009. Relator: Alzir Felippe 
Schmitz).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATRÍCULA EM INSTITUIÇÃO DE ENSINO PRÓ-
XIMA À RESIDÊNCIA DA CRIANÇA. DIREITO GARANTIDO. ARTIGO 227 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGOS 4º E 53, INCISO V DO ESTATUTO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. ARTIGO 4º DA LEI DE DIRETRIZES E BASES 
DA EDUCAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVAS DE QUE A CRIANÇA RESIDA NO DO-
MICÍLIO ALEGADO. 1. A Agravante, através de sua representante legal, sus-
tentou não possuir condições de frequentar aulas em escola distante do local 
onde mora, pois, além de não poder arcar com as despesas de transporte, conta 
com apenas 08 (oito) anos de idade, dinâmica que a impediria de ir à escola 
desacompanhada dos irmãos, frequentadores de instituição de ensino diversa. 
2. O Poder Público e a sociedade têm o dever de prestar assistência integral à 
criança, com absoluta prioridade, em atenção ao que dispõe o artigo 227 da 
Constituição Federal e o artigo 4º do Estatuto da Criança e do Adolescente. 3. 
Nesse sentido, o artigo 53, inciso V do Estatuto da Criança e do Adolescente e o 
artigo 4º da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional garantem à criança 
o direito de ter acesso à escola pública e gratuita próxima de sua residência a 
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partir dos quatro anos de idade. 4. Desta feita, a solicitação de matrícula na rede 
pública de ensino em unidade próxima à residência da infante deve ser, com 
absoluta prioridade, deferida no sentido de emitir uma ordem para o Estado 
executar o serviço público de educação necessário à formação e ao desenvolvi-
mento da infante, inclusive em face de sua pouca idade. 5. Todavia, no caso em 
apreço, impende ressaltar não haver a Agravante carreado aos autos elementos 
suficientes para embasar a concessão da medida. O comprovante de residência 
apresentado, em nome de terceiros, por si só, não tem o condão de confirmar as 
alegações da Requerente. 6. Agravo não provido. (TJDF. Agravo de Instrumento 
20090020025066AGI. Julgado em 17/06/2009. Relator Flávio Rostirola).

DIREITO ADMINISTRATIVO - PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO COMINATÓRIA - 
MATRÍCULA DE ALUNA EM ESCOLA PRÓXIMA À SUA RESIDÊNCIA - SENTEN-
ÇA QUE JULGA PROCEDENTE O PEDIDO, RATIFICANDO-SE A ANTECIPAÇÃO 
DE TUTELA CONCEDIDA - RECURSO VOLUNTÁRIO E REMESSA OFICIAL - SI-
TUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA - SENTENÇA MANTIDA. 1. “A satisfação de 
liminar ou de sentença ainda não transitada em julgado não conduz à extin-
ção do processo ao extremo de se reconhecer a prejudicialidade dos recursos 
voluntário e oficial.” (STJ, EREsp 238.877/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRI-
MEIRA SEÇÃO, julgado em 13.12.2000, DJ 04.03.2002 p. 174). 2. O colendo STJ 
firmou entendimento no sentido de que, havendo situação fática consolidada 
pelo decurso do tempo, não pode o estudante beneficiado com o provimento 
judicial sofrer com posterior desconstituição das decisões que lhe conferiram 
tal direito. Hipótese em que a aluna já obteve pronunciamento jurisdicional fa-
vorável em matricular-se na escola que pretendia através da presente deman-
da. 3. A decisão atacada tão somente reconheceu e efetivou o direito à educa-
ção, garantido pela Constituição Federal, pela Lei Orgânica do Distrito Federal e 
pelo Estatuto da Criança e do Adolescente. 4. Recurso voluntário e remessa ofi-
cial não provida. Sentença mantida (TJDF. Apelação Civel 20060110194988APC. 
Julgado em 08/08/2007. Relator Humberto Adjuto Ulhoa).

MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR CUMPRIDA. MATRÍCULA EFETIVADA 
NA 5ª SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL DA ESCOLA PÚBLICA MAIS PRÓXI-
MA DA RESIDÊNCIA DO IMPETRADO. Segurança concedida em caráter defini-
tivo. Impossibilidade de se retroagir no tempo para cancelar a matrícula. Perda 
completa do objeto mandamental. Não conhecimento do reexame necessário 
(TJMG. Número do processo: 1.0024.03.914284-9/001(1). Data do Julgamento 
27/04/2004. Relator: Brandão Teixeira).
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REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO SUBJETIVO 
À EDUCAÇÃO. 1. Reitera-se a legitimidade da impetrada para integrar o pólo 
passivo do mandamus, porquanto direcionado ao agente que efetivamente 
realiza o ato impugnado e tem competência para revertê-lo. 2. Perfeitamente 
aplicável, na hipótese, a teoria da encampação, de acordo com a jurisprudên-
cia remansosa do STJ, a qual deve ser aplicada quando a autoridade apontada 
como coatora não se limita a arguir a ilegitimidade passiva, e promove a de-
fesa do ato impugnado em suas informações 3. Alegam a impetrante que, em 
razão da falta de vagas para cursar a alfabetização junto ao Colégio Municipal 
Professor Marcos Waldemar de Freitas Reis, se vê impossibilitada de realizar a 
matrícula de seu filho no referido educandário, cujo direito é constitucional 
e legalmente garantido. 4. A Constituição Federal (art. 227) dispõe que é de-
ver da família, da sociedade e do Estado, assegurar à criança e ao adolescente, 
com absoluta prioridade, o direito à educação, além de colocá-los a salvo de 
qualquer discriminação. 5. De acordo com a Lei nº 8069/90 (ECA), a criança e 
o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno desenvolvimento de 
sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o traba-
lho, assegurando-se-lhes acesso à escola pública e gratuita próxima de sua re-
sidência (art.53, V).6. Estando o direito à educação capitulado como essencial 
ao desenvolvimento do menor, se afigurando um direito subjetivo da criança, 
compete ao poder público garantir sua efetivação, mediante a adoção de po-
líticas publicas capazes de atender a população menos favorecida, asseguran-
do o acesso à escola pública próxima a residência do aluno, disponibilizando, 
para tanto, as vagas necessárias para atender a população da região que do 
educandário depende. 7. A dignidade da pessoa humana se constitui funda-
mento do Estado Democrático de Direito, servindo de parâmetro de interpre-
tação e orientação para todo o ordenamento jurídico. 8. Estabelece o art.6º, da 
CRFB/88, que são direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o 
lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, enunciando a Carta Magna uma gama de tarefas 
e diretrizes a serem alcançados pela Administração Pública. 9. É certo que os 
direitos prestacionais materiais estão sujeitos a existência de recursos públicos 
para satisfazê-los, encontrando-se dependentes da conjuntura econômica vi-
gente no momento, estando, assim, submetidos à reserva do possível, de forma 
a impedir a imediata efetivação do comando inserido no texto constitucional. 
10. Em nenhuma hipótese, o interesse econômico-financeiro do Estado poderá 
suplantar o direito a uma vida digna.11. A recusa da impetrada não se mostra 
legítima, cabendo ao Poder Judiciário zelar pela efetivação dos direitos funda-
mentais.12. Estando a Administração Pública sujeita ao princípio da legalidade, 
a ela compete assegurar atendimento a crianças de zero a seis anos em cre-

94



ches e pré-escola, próximas a residência do aluno, na forma do art.54, da Lei 
8060/90.13. Sentença que se mantém, em sede de reexame necessário (TJRJ. 
Apelação Civel 2009.009.01589. Julgamento: 27/10/2009. Relatora Des. Mônica 
Costa Di Piero).

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATRÍCULA ESCO-
LAR EM ENSINO FUNDAMENTAL EM ESCOLA PRÓXIMA A RESIDÊNCIA DO 
MENOR. DECISÃO MONOCRÁTICA LIMINAR FAVORÁVEL. A) Os Municípios 
que atuarão, prioritariamente, no ensino fundamental e na educação infantil 
(CF, art. 211, 2º) - não poderão demitir-se do mandato constitucional, juridica-
mente vinculante, que lhes foi outorgado pelo art. 208, IV, da Lei Fundamental 
da República, e que representa fator de limitação da discricionariedade político-
-administrativa dos entes municipais, cujas opções, não podem ser exercidas de 
modo a comprometer, com apoio em juízo de simples conveniência ou de mera 
oportunidade, a eficácia desse direito básico de índole social. B) A obrigação do 
Estado em prestar o ensino fundamental não se esgota com o oferecimento de 
vaga. C) Cabe ao Estado viabilizar a freqüência dos menores às aulas, devendo 
observar a proximidade da escola ao local de residência. D) É importante ressal-
tar que a Lei de Diretrizes e Bases prioriza o ensino fundamental, e o Estatuto da 
Criança e do Adolescente impõe ao Estado o dever de atender aos menores, es-
pecialmente os já matriculados na rede de ensino oficial. E) O não-atendimento 
à matrícula em estabelecimento próximo à residência, praticamente inviabiliza 
o ensino das crianças carentes que não dispõem de transporte escolar e não 
podem sozinhas atravessar, muitas vezes, a cidade para chegar à escola. F) As-
sim, dentro da obrigação imposta está a viabilidade da oferta de vaga, o que se 
concretiza com a matrícula em escola próxima.G) Assim, no caso, verifico que a 
caracterização do periculum in mora e da verossimilhança das alegações se dá 
de modo inverso, ocasião em que a decisão do juízo a quo deve permanecer, 
uma vez que configurada está a necessidade do menor em ter o seu estudo 
viabilizado (TJES - Agravo de Instrumento: AI 24089014294 ES 24089014294. 
Julgamento: 10/03/2009. Relator Ronaldo Gonçalves de Sousa). 

MANDADO DE SEGURANÇA. OBTENÇÃO DE VAGA EM ESCOLA. DETERMI-
NAÇÃO DO ESTABELECIMENTO DE ENSINO A SER FREQUENTADO PELO ME-
NOR QUE OBEDECE A CRITÉRIO OBJETIVO CONFIGURADO NA PROXIMIDA-
DE COM SUA RESIDÊNCIA. ARTIGO 53, V, DO ECA. EXISTÊNCIA DE OUTRA 
ESCOLA MAIS PRÓXIMA À MORADIA DO IMPETRANTE. AUSÊNCIA DE FERI-
MENTO A DIREITO LÍQUIDO E CERTO. Dificuldades de adaptação decorrentes 
da mudança de estabelecimento de ensino em pleno ano letivo que justificam 
a manutenção do aluno na escola em que foi matriculado por meio de liminar 
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até o encerramento das aulas. Princípio da proteção integral da criança e do 
adolescente que deve ser atendido. Decisão acertada. Recurso improvido (TJSP. 
Apelação 994092292329. Comarca: São João da Boa Vista. Relator: Presidente 
Da Seção De Direito Privado. Data do julgamento: 29/03/2010) 
 
MANDADO DE SEGURANÇA. LEI N° 8069/90 QUE ASSEGURA À CRIANÇA E 
AO ADOLESCENTE A PRERROGATIVA DE TER ACESSO À ESCOLA PRÓXIMA 
DE SUA RESIDÊNCIA. MEDIDA, CONTUDO, QUE NÃO PODE SER IMPOSTA 
AO EDUCANDO, MORMENTE SE LHE ACARRETA SÉRIOS PREJUÍZOS. Hipó-
tese em que a impetrante é portadora de deficiência auditiva e, em virtude do 
barulho, apresenta extrema dificuldade de aprendizagem na escola em que 
está matriculada, necessitando, embora aquela seja a mais próxima de sua re-
sidência, de pronta transferência para outra instituição mais adequada. Reexa-
me necessário. Recurso improvido (TJSP. Reexame Necessário 994092313800. 
Relator: Presidente Da Seção De Direito Privado. Comarca: Diadema. Data do 
julgamento: 15/03/2010).

3.6. COMPETÊNCIA DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

DIREITO À EDUCAÇÃO. COMPETÊNCIA. AÇÃO CIVIL MANDAMENTAL FUN-
DADA EM DIREITO INDIVIDUAL. COMPETÊNCIA DA VARA DA INFÂNCIA E 
DA JUVENTUDE. Arts. 148, IV e 209 do ECA. O mandamus que visa assegurar a 
crianças com sete anos incompletos matrícula no ensino fundamental obriga-
tório e gratuito qualifica-se como ação civil mandamental fundada no direito 
individual das crianças a tal ensino, competindo à Justiça da Infância e da Ju-
ventude conhecer e julgá-las nos termos do art. 148, inc. IV e 209 do ECA. (TJSP, 
Apel. 42.840-0/0, Rel. Des. Djalma Lofrano, 04/06/90).

DIREITO À EDUCAÇÃO. COMPETÊNCIA DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVEN-
TUDE. Arts. 148, IV e 129 do ECA. Na hipótese de ação civil para garantia de di-
reito afeto a infância e juventude é irrelevante encontrar-se ou não a criança em 
situação irregular. Decorre daí a competência do Juízo da Infância e Juventude 
para apreciar o pedido e da Câmara Especial para o recurso. (TJSP, apel. 42.783-
0/0, Rel. Des. Cunha Bueno, 25/06/98)

AÇÃO CIVIL PÚBLICA - MATRÍCULA DE MENORES COM SEIS ANOS DE IDA-
DE NO PRIMEIRO ANO DO ENSINO FUNDAMENTAI - COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE PARA PROCESSAR E JULGAR A DEMANDA 
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- Legitimidade do Ministério Público para representar os menores em Juízo - Di-
reito líquido e certo à educação - Liminar concedida - Alegação de inexistência 
de vagas para todas as crianças - Decurso do ano letivo com frequência dos 
menores às aulas constitui direito superveniente a ser reconhecido no julga-
mento do recurso - Inteligência do artigo 462, do CP.Civil - Hipótese de manu-
tenção íntegra da sentença que concedeu a ordem pretendida pelo ‘parquet’, 
garantindo a matrícula - Preliminares rejeitadas - Recursos providos.(TJSP. 431 
- 994970062880. Data de registro: 17/09/1998)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - VAGAS EM ENSINO FUNDAMENTAL - MAN-
DADO DE SEGURANÇA - COMPETÊNCIA DAS VARAS DA INFÂNCIA E JU-
VENTUDE - Inteligência do art. 209 do ECA - Recurso provido (TJSP. Agravo 
de Instrumento 994970136132. Relator: Roberto Solimene. Data de registro: 
23/01/2006).

MENOR - AÇÃO CIVIL PÚBLICA VISANDO COMPELIR A FAZENDA ESTADUAL 
A ABSTER-SE DE EDITAR NORMA ADMINISTRATIVA PROIBINDO A MATRÍ-
CULA DE CRIANÇAS COM SETE ATOS INCOMPLETOS NO 1º ANO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL - PROCEDÊNCIA RECONHECIDA EM PRIMEIRO GRAU - APE-
LO VISANDO A REFORMA DO JULGADO - PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA 
DO JUÍZO DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE - Alegação no mérito, de violação 
ao principio constitucional de separação e independência dos poderes - Pro-
cessamento conjunto do reexame necessário previsto na lei - Descabimento - 
Competência do juízo menorista decorrente de expressa previsão do ECA (arts. 
148, IV, 208, Ia VIII e 209) - Ilicitude da restrição à matrícula na Ia série em razão 
de idade inferior a permitida por Resolução da Secretaria de Educação - Direito 
que apenas é condicionado ao atendimento daqueles com sete anos comple-
tos - Inteligência do § 5o, do a/t 249, da Constituição do Estado de São Paulo 
- Impossibilidade contudo, de extensão da garantia de acesso aos menores de 
7 anos, não havendo prova do atendimento de todos que já atingiram aquela 
idade - Recursos parcialmente providos (TJSP. 994990938910. Relator: Di Pros-
pero Gentil Leite. Data de registro: 10/06/2002).

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MENOR - MATRÍCULA NO ENSINO FUNDA-
MENTAL PREVALÊNCIA DA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE SOBRE A 
VARA DA FAZENDA PÚBLICA - COMPETÊNCIA ABSOLUTA - Arts. 148, inc. IV, 
c.c. 208, inc. I e 209, do ECA - Agravo não Provido (TJSP. Agravo de instrumento 
N° 064.675.0/8-00. Comarca de Serrana/Ribeirão Preto.Relator Fonseca Tavares. 
Data do Julgamento: 13/01/2000).
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA - MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO EM 
FAVOR DE CRIANÇA OBJETIVANDO VAGA EM ESCOLA DO ENSINO FUNDA-
MENTAL – MATÉRIA QUE SE REFERE AO JUÍZO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE 
(TJSP. Conflito de Competência n° 053.641-0/8-0. Comarca de São Paulo. Relator 
Cunha Bueno. Data do julgamento: 05/10/1999).

3.7. MATRÍCULA

3.7.1. NEGATIVA DE MATRÍCULA. RESTRIÇÃO COM BASE EM FAIXA 
ETÁRIA.

3.7.1.1. MATRÍCULA DE CRIANÇA MENOR DE (06) SEIS ANOS “IN-
COMPLETOS”.

ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. ART. 127 DA CF/88. ART. 7º DA LEI 
n.º 8.069/90. DIREITO AO ENSINO FUNDAMENTAL AOS MENORES DE SEIS 
ANOS “INCOMPLETOS”. NORMA CONSTITUCIONAL REPRODUZIDA NO ART. 
54 DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. NORMA DEFINIDORA 
DE DIREITOS NÃO PROGRAMÁTICA. EXIGIBILIDADE EM JUÍZO. INTERESSE 
TRANSINDIVIDUAL ATINENTE ÀS CRIANÇAS SITUADAS NESSA FAIXA ETÁ-
RIA. CABIMENTO E PROCEDÊNCIA. 1. O direito à educação, insculpido na 
Constituição Federal e no Estatuto da Criança e do Adolescente, é direito indis-
ponível, em função do bem comum, maior a proteger, derivado da própria força 
impositiva dos preceitos de ordem pública que regulam a matéria. 2. O direito 
constitucional ao ensino fundamental aos menores de seis anos incompletos é 
consagrado em norma constitucional reproduzida no art. 54 do Estatuto da 
Criança e do Adolescente (Lei n.º 8.069/90): “Art. 54. É dever do Estado assegu-
rar à criança e ao adolescente: (...) V - acesso aos níveis mais elevados do en-
sino, da pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de cada um; 
(omissis)” 3. In casu, como anotado no aresto recorrido “a Lei de Diretrizes e Ba-
ses da Educação Nacional prever, em seu art. 87, § 3º, inciso I, que a matrícula no 
ensino fundamental está condicionada a que a criança tenha 7 (sete) anos de 
idade, ou facultativamente, a partir dos seis anos, a Constituição Federal , em 
seu art. 208, inciso V, dispõe que o acesso aos diversos níveis de educação de-
pende da capacidade de cada um, sem explicitar qualquer critério restritivo, 
relativo a idade. O dispositivo constitucional acima mencionado, está ínsito no 
art. 54, inciso V, do Estatuto da Criança e do Adolescente, sendo dever do Esta-
do assegurar à criança e ao adolescente o acesso à educação, considerada direi-
to fundamental. Destarte, havendo nos autos (fls. 88 a 296), comprovação de 
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capacidade das crianças residentes em Ivinhema e Novo Horizonte do Sul, atra-
vés de laudos de avaliação psicopedagógica, considerando-as aptas para serem 
matriculadas no ensino infantil e fundamental, tenho que dever ser-lhes asse-
gurado o direito constitucional à educação (...)” 4. Conclui-se, assim, que o deci-
sum impugnado assegurou um dos consectários do direito à educação, funda-
do nas provas, concluindo que a capacidade de aprendizagem da criança deve 
ser analisada de forma individual, não genérica, porque tal condição não se afe-
re única e exclusivamente pela idade cronológica, o que conduz ao não conhe-
cimento do recurso nos termos da Súmula 7 do STJ, verbis: “A pretensão de 
simples reexame de prova não enseja Recurso Especial”. 5. Releva notar que 
uma Constituição Federal é fruto da vontade política nacional, erigida median-
te consulta das expectativas e das possibilidades do que se vai consagrar, por 
isso que cogentes e eficazes suas promessas, sob pena de restarem vãs e frias 
enquanto letras mortas no papel. Ressoa inconcebível que direitos consagra-
dos em normas menores como Circulares, Portarias, Medidas Provisórias, Leis 
Ordinárias tenham eficácia imediata e os direitos consagrados constitucional-
mente, inspirados nos mais altos valores éticos e morais da nação sejam relega-
dos a segundo plano. Prometendo o Estado o direito à creche, cumpre adimpli-
lo, porquanto a vontade política e constitucional, para utilizarmos a expressão 
de Konrad Hesse, foi no sentido da erradicação da miséria intelectual que asso-
la o país. O direito à creche é consagrado em regra com normatividade mais do 
que suficiente, porquanto se define pelo dever, indicando o sujeito passivo, in 
casu, o Estado. 6. Consagrado por um lado o dever do Estado, revela-se, pelo 
outro ângulo, o direito subjetivo da criança. Consectariamente, em função do 
princípio da inafastabilidade da jurisdição consagrado constitucionalmente, a 
todo direito corresponde uma ação que o assegura, sendo certo que todas as 
crianças nas condições estipuladas pela lei encartam-se na esfera desse direito 
e podem exigi-lo em juízo. A homogeneidade e transindividualidade do direito 
em foco enseja a propositura da ação civil pública. 7. A determinação judicial 
desse dever pelo Estado, não encerra suposta ingerência do judiciário na esfera 
da administração. Deveras, não há discricionariedade do administrador frente 
aos direitos consagrados, quiçá constitucionalmente. Nesse campo a atividade 
é vinculada sem admissão de qualquer exegese que vise afastar a garantia pé-
trea. 8. Um país cujo preâmbulo constitucional promete a disseminação das 
desigualdades e a proteção à dignidade humana, alçadas ao mesmo patamar 
da defesa da Federação e da República, não pode relegar o direito à educação 
das crianças a um plano diverso daquele que o coloca, como uma das mais be-
las e justas garantias constitucionais. 9. Afastada a tese descabida da discricio-
nariedade, a única dúvida que se poderia suscitar resvalaria na natureza da nor-
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ma ora sob enfoque, se programática ou definidora de direitos. Muito embora a 
matéria seja, somente nesse particular, constitucional, porém sem importância 
revela-se essa categorização, tendo em vista a explicitude do ECA, inequívoca 
se revela a normatividade suficiente à promessa constitucional, a ensejar a acio-
nabilidade do direito consagrado no preceito educacional. 10. As meras diretri-
zes traçadas pelas políticas públicas não são ainda direitos senão promessas de 
lege ferenda, encartando-se na esfera insindicável pelo Poder Judiciário, qual a 
da oportunidade de sua implementação. 11. Diversa é a hipótese segundo a 
qual a Constituição Federal consagra um direito e a norma infraconstitucional o 
explicita, impondo-se ao judiciário torná-lo realidade, ainda que para isso, re-
sulte obrigação de fazer, com repercussão na esfera orçamentária. 12. Ressoa 
evidente que toda imposição jurisdicional à Fazenda Pública implica em dis-
pêndio e atuar, sem que isso infrinja a harmonia dos poderes, porquanto no 
regime democrático e no estado de direito o Estado soberano submete-se à 
própria justiça que instituiu. Afastada, assim, a ingerência entre os poderes, o 
judiciário, alegado o malferimento da lei, nada mais fez do que cumpri-la ao 
determinar a realização prática da promessa constitucional. 13. Ad argumentan-
dum tantum, o direito do menor à freqüência de escola, insta o Estado a desin-
cumbir-se do mesmo através da sua rede própria. Deveras, matricular um me-
nor de seis anos no início do ano e deixar de fazê-lo com relação aquele que 
completaria a referida idade em um mês, por exemplo, significa o mesmo que 
tentar legalizar a mais violenta afronta ao princípio da isonomia, pilar não só da 
sociedade democrática anunciada pela Carta Magna, mercê de ferir de morte a 
cláusula de defesa da dignidade humana. 14. O Estado não tem o dever de in-
serir a criança numa escola particular, porquanto as relações privadas subsu-
mem-se a burocracias sequer previstas na Constituição. O que o Estado sobera-
no promete por si ou por seus delegatários é cumprir o dever de educação 
mediante o oferecimento de creche para crianças de zero a seis anos. Visando 
ao cumprimento de seus desígnios, o Estado tem domínio iminente sobre bens, 
podendo valer-se da propriedade privada, etc. O que não ressoa lícito é repas-
sar o seu encargo para o particular, quer incluindo o menor numa ‘fila de espera’, 
quer sugerindo uma medida que tangencia a legalidade, porquanto a inserção 
numa creche particular somente poderia ser realizada sob o pálio da licitação 
ou delegação legalizada, acaso a entidade fosse uma longa manu do Estado ou 
anuísse, voluntariamente, fazer-lhe as vezes. Precedente jurisprudencial do STJ: 
RESP 575.280/SP, desta relatoria p/ acórdão, publicado no DJ de 25.10.2004. 
15. O Supremo Tribunal Federal, no exame de hipótese análoga, nos autos do 
RE 436.996-6/SP, Relator Ministro Celso de Mello, publicado no DJ de 
07.11.2005, decidiu verbis: “CRIANÇA DE ATÉ SEIS ANOS DE IDADE. ATENDI-
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MENTO EM CRECHE E EM PRÉ-ESCOLA. EDUCAÇÃO INFANTIL. DIREITO ASSEGU-
RADO PELO PRÓPRIO TEXTO CONSTITUCIONAL (CF, ART. 208, IV). COMPREEN-
SÃO GLOBAL DO DIREITO CONSTITUCIONAL À EDUCAÇÃO. DEVER JURÍDICO 
CUJA EXECUÇÃO SE IMPÕE AO PODER PÚBLICO, NOTADAMENTE AO MUNICÍ-
PIO (CF, ART. 211, § 2º). RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO. - 
A educação infantil representa prerrogativa constitucional indisponível, que, 
deferida às crianças, a estas assegura, para efeito de seu desenvolvimento inte-
gral, e como primeira etapa do processo de educação básica, o atendimento 
em creche e o acesso à pré-escola (CF, art. 208, IV). - Essa prerrogativa jurídica, 
em conseqüência, impõe, ao Estado, por efeito da alta significação social de 
que se reveste a educação infantil, a obrigação constitucional de criar condi-
ções objetivas que possibilitem, de maneira concreta, em favor das “crianças de 
zero a seis anos de idade” (CF, art. 208, IV), o efetivo acesso e atendimento em 
creches e unidades de pré-escola, sob pena de configurar-se inaceitável omis-
são governamental, apta a frustrar, injustamente, por inércia, o integral adim-
plemento, pelo Poder Público, de prestação estatal que lhe impôs o próprio 
texto da Constituição Federal. - A educação infantil, por qualificar-se como di-
reito fundamental de toda criança, não se expõe, em seu processo de concreti-
zação, a avaliações meramente discricionárias da Administração Pública, nem 
se subordina a razões de puro pragmatismo governamental. - Os Municípios - 
que atuarão, prioritariamente, no ensino fundamental e na educação infantil 
(CF, art. 211, § 2º) - não poderão demitir-se do mandato constitucional, juridica-
mente vinculante, que lhes foi outorgado pelo art. 208, IV, da Lei Fundamental 
da República, e que representa fator de limitação da discricionariedade políti-
co-administrativa dos entes municipais, cujas opções, tratando-se do atendi-
mento das crianças em creche (CF, art. 208, IV), não podem ser exercidas de 
modo a comprometer, com apoio em juízo de simples conveniência ou de mera 
oportunidade, a eficácia desse direito básico de índole social. - Embora inques-
tionável que resida, primariamente, nos Poderes Legislativo e Executivo, a prer-
rogativa de formular e executar políticas públicas, revela-se possível, no entan-
to, ao Poder Judiciário, ainda que em bases excepcionais, determinar, 
especialmente nas hipóteses de políticas públicas definidas pela própria Cons-
tituição, sejam estas implementadas, sempre que os órgãos estatais competen-
tes, por descumprirem os encargos político-jurídicos que sobre eles incidem 
em caráter mandatório, vierem a comprometer, com a sua omissão, a eficácia e 
a integridade de direitos sociais e culturais impregnados de estatura constitu-
cional. A questão pertinente à “reserva do possível”. Doutrina. 16. Recurso espe-
cial não conhecido. (STJ – Recurso Especial nº 753.565. Relator: Ministro Luiz 
Fux. 27.03.2007).
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO 
CONTRA ATO DO DIRETOR DO COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR QUE NÃO 
PERMITIU A MATRÍCULA DE ESTUDANTE MENOR DE SEIS ANOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL. DECISÃO QUE INDEFERIU LIMINAR. INADMISSIBILIDA-
DE. IDADE PREVISTA EM EDITAL ALCANÇADA NO INÍCIO DO ANO LETIVO. 
AFRONTA AO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. PRESENÇA DOS REQUISITOS 
AUTORIZADORES DA LIMINAR. AGRAVO A QUE SE DÁ PROVIMENTO. A de-
monstração, pela impetrante, da existência do fumus boni iuris e periculum in 
mora autorizam a concessão de liminar em mandado de segurança. “Estando 
o menor em vias de completar a idade e encontrando-se apto a cursar o ensi-
no fundamental, a matrícula deve ser acolhida sem nenhuma restrição”. (TJ-BA 
– Agravo de Instrumento nº 16020-9/2009. Relator: Desembargador Maria da 
Purificação da Silva. 2009).

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTERESSE EVIDEN-
CIADO - MATRÍCULA - DIREITO AO ENSINO FUNDAMENTAL - 6 (SEIS) ANOS 
INCOMPLETOS - PRECEDENTES - RECURSO IMPROVIDO. 1 - Ante a resistência 
encontrada para a realização de matrículas pelos agravados, mesmo estando 
em conformidade com a resolução vigente, que autoriza a matrícula no 1º ano 
do ensino fundamental das crianças que completem 06 anos até 30 de junho 
de 2010, não há que se falar em ausência de interesse na resposta jurisdicional. 
2 - De acordo com os precedentes do Superior Tribunal de Justiça, estando nos 
autos, provas acerca da capacidade mental dos agravados, estando estes, próxi-
mos de completar 06 (seis) anos de idade, nada obsta a matrícula dos mesmos 
nas instituições de ensino. 3 - Recurso improvido. (TJES, Classe: Agravo Regi-
mental Agv Instrumento, 24100906114, Relator: Benicio Ferrari, Órgão julgador: 
Terceira Câmara Cível. Data de Julgamento: 16/03/2010, Data da Publicação no 
Diário: 25/03/2010).

DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO SEGURANÇA. 
MATRÍCULA DE CRIANÇA MENOR DE SEIS ANOS. IDADE DE ADMISSÃO NO 
ENSINO FUNDAMENTAL. CAPACIDADE INTELECTUAL. 1 - A educação de um 
direito social garantido a todos os cidadãos nos termos do artigo 6º da Cons-
tituição da República, devendo o Estado buscar os meios para, o quanto antes 
possível, proporcionar a efetividade desse Direito. 2 - Da interpretação tanto 
da Constituição Federal quanto do Estatuto Da Criança e do Adolescente, de-
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preende-se que o Estado tem a obrigação de garantir o acesso do educando 
aos mais elevados níveis de ensino, de acordo com a capacidade intelectual de 
cada um. 3 - A capacidade de aprendizagem da criança deve ser analisada de 
forma individual, não genérica, porque tal condição não se afere única e exclu-
sivamente pela idade cronológica. Remessa obrigatória e Apelação conhecida e 
improvida. (TJ-GO – Apelação Cível nº 200803118621. Relator: Desembargador 
Gilberto Marques Filho. 09/12/2008).

REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA - MANDADO DE SEGURANÇA - MA-
TRÍCULA DE MENOR COM SEIS ANOS INCOMPLETOS - APROVADA PARA 2ª 
SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL - ACESSO A EDUCAÇÃO - INTELIGÊNCIA 
DO ART. 208 DA CF E DO ART. 54 DA LEI 8.069/90 - SEGURANÇA CONCEDI-
DA - SENTENÇA RATIFICADA. A menor tem direito de se ver matriculada na 2ª 
Série do Ensino Fundamental, ainda que não tenha seis anos completos, pois 
seu aniversário somente se dará em 16 de outubro. Mantida a sentença pois a 
matéria oposta fere o direito líquido e certo da Impetrante. (TJ-MT – Reexame 
necessário nº 106047/2008. Relator: Desembargador Maria Helena Gargaglione 
Póvoas. 12/11/2008).

ENSINO FUNDAMENTAL. NOVA PROPOSTA PEDAGÓGICA. CRIANÇA 
COM MENOS DE SEIS ANOS. MATRÍCULA. IMPEDIMENTO. LEI ESTADUAL 
5488/2009. Objetiva o impetrante sua matrícula no ensino fundamental, a qual 
não foi possível porque este ainda não possuía 6 anos completos. Não se dis-
cute nos autos a nova proposta pedagógica do Estado a ser adotada no ensino 
infantil e fundamental, tendo em vista as abalizadas opiniões dos educadores 
e técnicos da área, bem assim a legitimidade do Poder Executivo em assim pro-
ceder. A questão é que, no caso concreto, a nova proposta prejudicou o autor 
que já se encontrava inserido no sistema educacional anteriormente proporcio-
nado pelo Estado e não poderia prosseguir com seus estudos na série seguinte 
com seus colegas de classe. Assim, em concreto, o novo sistema educacional, 
ao invés de proporcionar melhorias, acabaria por lesar o autor, atrasando seus 
estudos. Haveria mero prejuízo ao autor, sem nenhum benefício a ninguém, 
sequer ao Estado, a quem também cumpre zelar pelos direitos da criança, em 
especial, promovendo a educação (art. 205 da CRFB/88). Sem dúvidas não se 
atenderia ao princípio do melhor interesse da criança. Pontue-se que o legis-
lador estadual (Lei 5488/2009) pôs fim à controvérsia, eliminando o problema 
surgido com a implantação do novo sistema educacional, ao autorizar a ma-
trícula no ensino fundamental das crianças que completassem seis anos até o 
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mês de dezembro do ano letivo. DESPROVIMENTO DO RECURSO. (TJ-RJ – Apela-
ção Cível nº 2009.227.05006. Relator: Desembargador Roberto de Abreu e Silva. 
02.02.2010).

MANDADO DE SEGURANÇA. ESCOLA PÚBLICA. ENSINO FUNDAMENTAL. 
MATRÍCULA RECUSADA POR NÃO TER 6 ANOS COMPLETOS. LEI ORDINÁ-
RIA FEDERAL Nº 11.114, ART. 6º. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. Menor de 
seis anos de idade. Recusa da matrícula. Inadmissibilidade. Acesso ao ensino. 
Configura-se inadmissível a recusa da matrícula de criança, de seis anos de 
idade, para o ensino fundamental, em razão de não estar previsto constitucio-
nalmente o limite de idade. Apelação não conhecida. Ordem concedida que 
se confirma, no reexame necessário. (Número do processo: 1.0140.06.500001-
4/001(1) Número CNJ: 5000014-20.2006.8.13.0140 - Relator: José Francisco Bue-
no - Data do Julgamento: 21/09/2006 - TJMG).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO 
CONTRA ATO DO DIRETOR DO COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR QUE NÃO 
PERMITIU A MATRÍCULA DE ESTUDANTE MENOR DE SEIS ANOS NO ENSI-
NO FUNDAMENTAL. Decisão que indeferiu liminar. Inadmissibilidade. Idade 
prevista em edital alcançada no início do ano letivo. Afronta ao princípio da 
razoabilidade. Presença dos requisitos autorizadores da liminar. Agravo a que 
se dá provimento. A demonstração, pela impetrante, da existência do fumus 
boni iuris e periculum in mora autorizam a concessão de liminar em mandado de 
segurança. “estando o menor em vias de completar a idade e encontrando-se 
apto a cursar o ensino fundamental, a matrícula deve ser acolhida sem nenhu-
ma restrição”. AGRAVO DE INSTRUMENTO. Número do Processo: 16020-9/2009 
- Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível - Relator: Maria da Purificação da Silva 
- Data do Julgamento: 02/12/2009 – TJBA

MANDADO DE SEGURANÇA. CANCELAMENTO DE MATRÍCULA DE ME-
NORES DE SEIS ANOS EM ESCOLA ESTADUAL. ILEGALIDADE DO ATO. DE-
VIDO PROCESSO ADMINISTRATIVO. CONTRADITÓRIO. AMPLA DEFESA. 
INOBSERVÂNCIA. Resta caracterizada flagrante violação a direito líquido e 
certo de aluno do ensino fundamental, o ato praticado pela autoridade coa-
tora que, unilateralmente, lhe cancela a matrícula efetivada, sem, contudo, ob-
servar os princípios da ampla defesa e do contraditório (Número do processo: 
1.0194.04.035514-2/001(1) Número CNJ: 0355142-40.2004.8.13.0194 - Relator: 
Manuel Saramago - Data do Julgamento: 15/02/2005 - Data da Publicação: 
04/03/2005 – TJMG).
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REEXAME NECESSÁRIO. ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. MANDA-
DO DE SEGURANÇA. MATRÍCULA NO 1º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
CANCELADA SOB O ARGUMENTO DE QUE O MENOR NÃO ATINGIU A IDADE 
MÍNIMA DE SEIS ANOS EXIGIDA NA NOVA DELIBERAÇÃO CEE 308. Invoca-
ção de garantia do ensino fundamental aos menores a partir de seis anos con-
forme a Lei de Diretrizes e Bases da Educação. Matrícula do menor realizada em 
19/01/09. Data em que já se encontrava em vigor a Deliberação 308, publicada 
em 06/01/09, não tendo a direção da instituição impedido a matrícula no en-
sino fundamental. Menor que alcançaria a idade mínima exigida em 02/06/09. 
Conflito entre a deliberação do Conselho Estadual de Educação, publicada ape-
nas treze dias antes da matrícula, e o art. 87 § 3º da Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação, que faculta o ingresso dos menores com seis anos incompletos 
no ensino fundamental. Ilegalidade caracterizada. Cancelamento da matrícula 
que atenta contra o princípio da supremacia do interesse do menor, inscrito 
no art. 98 do ECA, impedindo o acesso do infante à educação, direito subjetivo 
fundamental, em afronta aos arts. 54 inciso I do ECA e 205 e 227 da Constituição 
Federal. Jurisprudência deste Tribunal de Justiça e, inclusive, desta Câmara Cível 
neste sentido. Responsáveis do menor que adquiriram o material pedagógico 
necessário à freqüência escolar, certos de que seu filho encontrava-se inscrito 
na 1ª série do ensino fundamental. Revisão inoportuna do ato de matrícula em 
manifesto prejuízo material e baseado em erro da administração escolar em 
aceitar a matrícula. Sentença mantida em reexame necessário. (TJRJ - Apelação 
2009.009.01625 - Reexame Necessário - Des. Gilberto Dutra Moreira - Julga-
mento: 25/11/2009 - Décima Câmara Cível). 

REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA QUE 
OBRIGA MUNICÍPIO, POR MEIO DE DIRETORIA ESCOLAR, A MATRICULAR 
CRIANÇA, AINDA FORA DO LIMITE DE IDADE MÍNIMO INSTITUÍDO EM LEI 
MUNICIPAL, EM UNIDADE DE ENSINO INFANTIL - CABIMENTO - DIREITO 
FUNDAMENTAL, LÍQUIDO E CERTO. Aplicação dos artigos 208 da Constituição 
da República e 54 do Estatuto da Criança e do Adolescente - Inocorrência de 
violação aos princípios constitucionais da Separação e Independência dos Po-
deres da República e da discricionariedade administrativa - Necessidade de har-
monia com o princípio da legalidade e da inafastabilidade do controle judicial 
(arts. 5o, XXXV, e 37 da Constituição Federal) - Obrigações constitucionais que 
não se inserem na discricionariedade administrativa - Normas constitucionais 
de eficácia plena - Direito universal que não pode ser condicionado, segundo 
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critérios do administrador ou limitado legislação infraconstitucional, que preju-
dica o direito da criança - Prova suficiente a autorizar o acolhimento do pedido 
- Manutenção da sentença (TJSP.Recurso “ex-officio” 994092211640. Comarca: 
Macatuba. Relator: Maria Olívia Alves. Data do julgamento: 14/09/2009).

3.7.1.2. MATRÍCULA DE CRIANÇA COM IDADE INFERIOR A (07) SETE 
ANOS.

REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA - MANDADO DE SEGURANÇA - MA-
TRÍCULA DE CRIANÇA NO SEGUNDO ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
EM RAZÃO DA IDADE - ORDEM DEFERIDA - SENTENÇA CONFIRMADA. Se 
a criança com idade inferior a 7 (sete) anos preenche os requisitos da Lei para 
se matricular no segundo ano do ensino fundamental, é ilegal o ato da Dire-
tora da escola que lhe nega esse direito. Satisfeitos os pressupostos da ação 
mandamental, esta deve ser deferida, confirmando-se a sentença sob reexame. 
(TJ-MT – Reexame necessário nº 42148/2009. Relator: Desembargador Leônidas 
Duarte Monteiro. 11/11/2009).

MANDADO DE SEGURANÇA – MATRÍCULA NA PRIMEIRA SÉRIE DO ENSINO 
FUNDAMENTAL – MENOR DE SETE ANOS DE IDADE – DIREITO LÍQUIDO E 
CERTO. É ilegal o ato de autoridade educacional que nega a matrícula de aluno, 
menor de sete anos, no ensino fundamental, sem garantir-lhe o direito de ava-
liação, principalmente se já concluiu a pré-escola no mesmo estabelecimento 
de ensino, e se a prova apresentada demonstra já ter sido alfabetizado. (TJ-MG 
– Mandado de Segurança nº 1.0312.07.006464-6/001(1). Relator: Desembarga-
dor Wander Marotta. 30.04.2008).

MANDADO DE SEGURANÇA - MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE - ENSINO 
FUNDAMENTAL - REPETIÇÃO - DESNECESSIDADE - CONFIRMAÇÃO DA SEN-
TENÇA. A insuficiência de idade para matrícula do requerente no 2º ano do novo 
ensino fundamental constitui critério formal sendo, assim, dispiciendo a repeti-
ção do 1º ano em que o requerente obteve rendimento esperado (Número do 
processo: 1.0024.07.445628-6/001(1) Número CNJ: 4456286-09.2007.8.13.0024 
- Relator: Maria Elza - Data do Julgamento: 29/05/2008 - Data da Publicação: 
11/06/2008 – TJMG).

MANDADO DE SEGURANÇA - AUTORIDADE COATORA - MATRÍCULA NA 
PRIMEIRA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL - MENOR DE SETE ANOS DE 
IDADE - DIREITO LÍQUIDO E CERTO. A autoridade coatora, em mandado de se-
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gurança, é aquela que pratica o ato administrativo questionado, ainda que em 
razão de competência vinculada. É ilegal o ato de autoridade educacional que 
nega a matrícula de aluno, menor de sete anos, no ensino fundamental, sem 
garantir-lhe o direito de avaliação, principalmente se já concluiu a pré-escola 
no mesmo estabelecimento de ensino e se a prova apresentada demonstra já 
ter adquirido os conhecimentos básicos e necessários ao prosseguimento da 
aprendizagem. (Número do processo: 1.0140.06.500004-8/001(1) Número CNJ: 
5000048-92.2006.8.13.0140 - Relator: Wander Marotta - Data do Julgamento: 
12/09/2006 - Data da Publicação: 26/10/2006 – TJMG).

MENOR - AÇÃO CIVIL PÚBLICA VISANDO COMPELIR A FAZENDA ESTADUAL 
A ABSTER-SE DE EDITAR NORMA ADMINISTRATIVA PROIBINDO A MATRÍ-
CULA DE CRIANÇAS COM SETE ATOS INCOMPLETOS NO 1º ANO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL -PROCEDÊNCIA RECONHECIDA EM PRIMEIRO GRAU - Apelo 
visando a reforma do julgado - Preliminar de incompetência do juízo da Infância 
e da Juventude - Alegação no mérito, de violação ao principio constitucional de 
separação e independência dos poderes - Processamento conjunto do reexame 
necessário previsto na lei - Descabimento - Competência do juízo menorista 
decorrente de expressa previsão do ECA (arts. 148, IV, 208, Ia VIII e 209) - Ilici-
tude da restrição à matrícula na 1ª série em razão de idade inferior a permitida 
por Resolução da Secretaria de Educação - Direito que apenas é condicionado 
ao atendimento daqueles com sete anos completos - Inteligência do § 5o, do 
a/t 249, da Constituição do Estado de São Paulo - Impossibilidade contudo, de 
extensão da garantia de acesso aos menores de 7 anos, não havendo prova do 
atendimento de todos que já atingiram aquela idade - Recursos parcialmente 
providos (TJSP. 994990938910. Relator: Di Prospero Gentil Leite. Data de regis-
tro: 10/06/2002).

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO FUNDAMENTAL GRATUITO E OBRIGA-
TÓRIO - MENOR DE SETE ANOS - PRETENSÃO À MATRÍCULA - ADMISSIBILI-
DADE - E dever do Poder Público o provimento em todo o território paulista, de 
vagas em número suficiente para atender à demanda do ensino fundamentai 
obrigatório e gratuito - A Resolução SE n°: 169/96 padece de vício de nulidade, 
por afrontar o dispositivo constitucional que obriga o Estado a dar condições 
de acesso à educação, sem distinção de idade - Segurança concedida - Recurso 
de ofício improvido (TJSP. Apelação Com Revisão 994970497577. Relator: João 
Gamaliel Corrêa Costa. 29/07/1998).
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MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO FUNDAMENTAL GRATUITO E OBRIGA-
TÓRIO - MENOR DE SETE ANOS - PRETENSÃO À MATRÍCULA - ADMISSIBILI-
DADE - É dever do Poder Público o provimento em todo o território paulista, de 
vagas em número suficiente para atender à demanda do ensino fundamental 
obrigatório e gratuito - A Resolução SE n° 169/96 padece do vício de nulidade, 
por afrontar o dispositivo constitucional que obriga o Estado a dar condições 
de acesso à educação, sem distinção de idade - Segurança concedida - Recursos 
voluntário e de ofício improvidos (TJSP. Apelação Com Revisão 994970514161. 
Relator Aloísio de Toledo César. 29/07/1998).
 
MANDADO DE SEGURANÇA - DIRETOR DE ESCOLA ESTADUAL - MATRÍ-
CULA DE MENOR, DE SETE ANOS INCOMPLETOS - INDEFERIMENTO, COM 
BASE NA RESOLUÇÃO nº 169/96, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - INTE-
RESSE PROCESSUAL, PRESENTE - ATO ADMINISTRATIVO IMPUGNADO, 
CENSURÁVEL - Garantia constitucional da educação pelo Estado (CF/88, art. 
7o) - Analogia da permissão de matrícula com 6 anos, no ensino fundamental 
(CE/89, art. 249, § 6o) - Ineficácia da Resolução, diante da antinomia jurídica - 
Sentença monocrática, mantida - Recursos oficial, único interposto, não provi-
do (TJSP. Apelação Com Revisão 994970072703. Relator William Marinho. Data 
de registro: 13/08/1998)

MANDADO DE SEGURANÇA. DEFERIMENTO DE PEDIDO DA FAZENDA ES-
TADUAL PARA INGRESSAR NO FEITO COMO ASSISTENTE LITISCONSOR-
CIAL, PELO JUIZO MONOCRÁTICO. AUSÊNCIA SE RECURSO CONTRA ESSE 
DESPACHO DEFERITÓRIO. RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO PELA AS-
SISTENTE, QUE SE CONHECE. ARGUIÇÂO AFASTADA. MANDADO DE SEGU-
RANÇA. Recusa de matricula de crianças sem sete anos de idade completos 
ao primeiro ciclo de educação. Legitimidade da Impetração. Concessão da se-
gurança. Sentença mantida. Recursos improvidos (TJSP. Apelação Com Revisão 
994970095207. Relator: Eduardo Braga. 13/08/1998).

3.7.2. MATRÍCULA. FATO CONSUMADO. CANCELAMENTO E COMPE-
TÊNCIA.

MANDADO DE SEGURANÇA – MATRÍCULA DE ALUNO FORA DO PRAZO – 
LIMINAR CONCEDIDA – TEORIA DO FATO CONSUMADO – APLICAÇÃO. Se 
a escola concedeu o direito à matrícula da estudante fora do prazo estipulado 
no edital, lhe garantindo o direito de cursar a 1ª série do ensino fundamental, 
revogando-a posteriormente sem justificativa que elida o direito reconhecido, 
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a revogação fere direito líquido e certo já reconhecido. A teoria do fato consu-
mado se aplica quando o ato jurisdicional deferido em liminar integralmente 
cumprida pode acarretar dano maior ao jurisdicionado, com o seu retorno ao 
estado anterior. (TJ-MG – Mandado de Segurança nº 1.0145.06.304591-1/001(1). 
Relator: Desembargador Vanessa Verdolim Hudson Andrade. 28.08.2007

EDUCAÇÃO - ENSINO FUNDAMENTAL - ESCOLA PÚBLICA E GRATUITA - MA-
TRÍCULA - DIREITO CONSTITUCIONAL - DEVER DO ESTADO. 1. A matrícula 
em escola pública e gratuita de ensino fundamental é direito constitucional-
mente assegurado à criança e ao adolescente, que dele não pode ser privado 
por não ter sido inscrito no cadastro escolar. Consectariamente é dever do Esta-
do assegurá-lo. 2. Inobservado esse dever, a determinação judicial do seu cum-
primento não encerra suposta ingerência judiciária na esfera da Administração 
Pública, pois não há discricionariedade do administrador frente aos deveres 
consagrados. Nesse campo a atividade é vinculada. 3. Em reexame necessário, 
sentença confirmada, prejudicado o recurso voluntário.” (TJMG - Processo nº. 
1.0024.06.988207-4/001 - Rel. Des. Nilson Reis - Publicação: 01/04/2008). 

ENSINO FUNDAMENTAL - MATRÍCULA - IDADE MÍNIMA ATINGIDA ATÉ O 
INÍCIO DO ANO LETIVO - CONDIÇÕES DO CASO CONCRETO QUE JUSTIFI-
CAM A AUTORIZAÇÃO - SITUAÇÃO JÁ CONSOLIDADA - Teoria do fato con-
sumado - Honorários corretamente arbitrados - Recursos não providos (TJSP. 
Apelação 994081434734. Comarca: Cândido Mota. Relator Luís Francisco Agui-
lar Cortez.Data do julgamento: 02/03/2010) 

PRETENSÃO DE MATRICULA NA SEXTA SERIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, 
NO ANO LETIVO DE 2004, A DESPEITO DA RETENÇÃO EM ALGUMAS DIS-
CIPLINAS DA SÉRIE ANTERIOR, REVISTA PELA DIRETORIA DE ENSINO. Se-
gurança concedida. Aplicação da teoria do fato consumado para confirmar a 
r. sentença e assim não prejudicar de forma descabida a vida escolar do impe-
trante. Recurso voluntário e reexame necessário não providos (TJSP. Apelação 
Com Revisão 994040619370. Comarca: Mogi-Guaçu. Relator Edson Ferreira.
Data do julgamento: 17/12/2008).

MANDADO DE SEGURANÇA - ESTUDANTE - MATRÍCULA NA 1ª SÉRIE DO 
ENSINO MÉDIO ASSEGURADA POR R. SENTENÇA DE MÉRITO - IMPETRAN-
TE QUE CONCLUIU COM ÊXITO O ENSINO MÉDIO EM 2005 - INCIDÊNCIA 
DA “TEORIA DO FATO CONSUMADO”, INDEPENDENTEMENTE DO EXAME 
DO PROVIMENTO JUDICIAL RECORRIDO - Precedentes do Colendo Supe-
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rior Tribunal de Justiça - Recursos prejudicados (TJSP. Apelação Com Revisão 
94030751875. Comarca: São João da Boa Vista. Relator Osvaldo Magalhães. 
Data do julgamento: 19/06/2008).

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - MANDADO DE SEGURANÇA CON-
TRA ATO DE DIRETOR DE ESCOLA PÚBLICA - RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA 
- ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - COMPETÊNCIA DA VARA DE 
MENORES - É da Vara da Infância e da Juventude a competência para proces-
sar e julgar mandado de segurança impetrado contra ato de Diretor de Escola 
Estadual que obstou ao menor a sua matrícula, já que tal questão envolve a 
análise de direitos elencados no Estatuto da Criança e do Adolescente. Con-
flito negativo de competência julgado improcedente. (Número do processo: 
1.0000.00.239223-1/000(1) Número CNJ: 2392231-05.2000.8.13.0000 - Relator: 
KILDARE CARVALHO - Data do Julgamento: 08/11/2001 - Data da Publicação: 
30/11/2001 – TJMG).

MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO À EDUCAÇÃO. IMPETRANTE QUE 
PLEITEOU MATRICULA EM DETERMINADA ESCOLAR PRIVADA, QUE ATEN-
DE AS EXIGÊNCIAS DE SUA PECULIAR CONDIÇÃO DE SAÚDE. Não pode o 
administrador negar-se a prover o ensino, mesmo mediante contrapartida fi-
nanceira ‘ou convênios, àqueles que ostentam condições e necessidades espe-
ciais, sob pena de infringir preceito da igualdade. Recurso e remessa necessária 
desprovidos. (Apelação com Revisão 8386875800 - Relator: Nogueira Diefen-
thaler - Comarca: F.D. PAULÍNIA/CAMPINAS - Órgão julgador: 7ª Câmara de Di-
reito Público - Data do julgamento: 24/08/2009 - TJSP).

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO FUNDAMENTAL - DEVER DO ESTA-
DO - DIREITO DA CRIANÇA - ZONEAMENTO ESCOLAR - LEGALIDADE. 1 - É 
dever do Estado garantir o ensino fundamental, obrigatório e gratuito, pena 
de ferir direito líquido e certo da criança. 2 - Nada obstante, afigura-se legal o 
zoneamento escolar levado a efeito pela Municipalidade, visando à racionali-
zação e otimização na utilização dos recursos financeiros, máxime se arrimado 
em critérios objetivos, ausente o desvio de finalidade. (Número do processo: 
1.0000.00.340509-9/000(1) Número CNJ: 3405099-95.2000.8.13.0000 - Relator: 
Silas Vieira - Data do Julgamento: 18/09/2003 - Data da Publicação: 10/12/2003 
– TJMG).

MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA EM 
ESTABELECIMENTO DE ENSINO NO QUAL A IMPETRANTE JÁ CURSOU A 1 
ª E 2ª SÉRIES DO ENSINO FUNDAMENTAL. TRANSFERÊNCIA ESCOLAR AD-
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VINDA DE ZONEAMENTO ESCOLAR MUNICIPAL. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍ-
QUIDO E CERTO A AMPARAR A PRETENSÃO EM TELA, EM VIRTUDE DA NÃO 
COMPROVAÇÃO DA EFETIVA RESIDÊNCIA PRÓXIMA À ESCOLA ALMEJADA. 
LEGALIDADE E RAZOABILIDADE DO ZONEAMENTO ESCOLAR REALIZADO. 
Não violação do direito ao ensino público e gratuito consagrado constitucio-
nalmente (arts. 205 e 206). Com o indeferimento da liminar, a mudança de esta-
belecimento de ensino, agora, poderá causar prejuízo à própria Impetrante. Se-
gurança denegada. (Número do processo: 1.0000.00.351646-5/000(1). Número 
CNJ: 3516465-42.2000.8.13.0000 - Relator: Ernane Fidélis - Data do Julgamento: 
11/11/2003 – TJMG).

MANDADO DE SEGURANÇA. MATRÍCULA. RECUSA. LIMITE DE IDADE. 
INADMISSÍVEL. Acesso ao ensino. Arts. 208, inciso v, da constituição federal e 
53, inciso v, do estatuto da criança e do adolescente. Concessão da segurança. 
Reexame necessário. Direito constitucionalmente garantido. Sentença manti-
da. (Número do processo: 1.0287.06.024534-0/001(1) Número CNJ: 0245340-
51.2006.8.13.0287 - Relator: Roney Oliveira - Data do Julgamento: 30/08/2007 
- TJMG).

EDUCAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. MATRÍCULA. NEGATIVA. NÃO CA-
DASTRAMENTO. INOBSERVÂNCIA DA ORDEM DE ESPERA. CONCESSÃO DA 
ORDEM. Estando a menor, por força de liminar, estudando em escola pública, 
direito devidamente garantido por lei, impõe-se reconhecer presente o direito 
líquido e certo invocado, evitando- se, a esta altura, prejuízos ao ensino, mesmo 
que não observada a ordem de espera (Número do processo: 1.0702.04.122194-
7/001(1) Número CNJ: 1221947-67.2004.8.13.0702 - Relator: Manuel Saramago 
- Data do Julgamento: 01/03/2005 - TJMG).

MANDADO DE SEGURANÇA - MATRÍCULA EM ESCOLA PÚBLICA - MENOR 
- ECA - EDUCAÇÃO - DIREITO FUNDAMENTAL. - Não pode o Município er-
guer barreiras burocráticas, ensejando obstaculizar ou mesmo impedir o aces-
so de menores carentes em escolas públicas, visto que a educação é direito 
fundamental, assegurado pela Constituição Federal e não pode ser restringi-
do (Número do processo: 1.0713.08.083910-1/001(1) Número CNJ: 0839101-
91.2008.8.13.0713 - Relator: Wander Marotta - Data do Julgamento: 24/03/2009 
- Data da Publicação: 17/03/2009 – TJMG).

MANDADO DE SEGURANÇA. MATRÍCULA. ESCOLA PÚBLICA. INDEFERI-
MENTO. CRITÉRIO. IDADE. ILEGALIDADE. CUSTAS. CONDENAÇÃO. NÃO 
CABIMENTO. É ilegal o critério de idade para indeferimento de matrícula em 

111



Escola Pública, ante o art. 206, inc. I, da CR/88. É incabível a condenação ao pa-
gamento de honorários advocatícios em mandado de segurança, ex vi Súmu-
las 105 do STJ e 512 do STF (Número do processo: 1.0456.07.050351-5/001(1) 
Número CNJ: 0503515-95.2007.8.13.0456 - Relator: Manuel Saramago - Data do 
Julgamento: 20/09/2007 - Data da Publicação: 04/10/2007 – TJMG).

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PEDIDO DE MATRÍCULA INDEFERIDO POR AUSÊNCIA 
DE REQUISITO ETÁRIO. DIREITO À EDUCAÇÃO. DEVER DO ESTADO. 1. A or-
ganização do ensino público deve ser feita de forma ampla, sujeita a critérios 
técnicos, constituindo um sistema de educação, que é regido pela Lei de Dire-
trizes e Bases da Educação, Lei nº 9.394/96, que prevê regras e critérios a serem 
observados, atribuindo ao Estado competência para estabelecer as normas de 
acesso à rede pública, entre as quais está, precisamente, a que adota o critério 
etário. 2. Embora correta a decisão administrativa que indeferiu os pedidos de 
matrícula de infantes que não atendem o critério objetivo de idade para ingres-
so na rede pública de ensino fundamental, a decisão liminar deferida integrou 
as crianças ao grupo escolar, estando já consolidada a situação fática desacon-
selhando sua reforma. 3. Tratando-se de processo afeto ao âmbito da Justiça da 
Infância e da Juventude, a ação é isenta de custas, nos termos no art. 141, §2º, 
do ECA. Recurso provido, em parte. (Apelação Cível Nº 70028175008, Sétima 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Sérgio Fernando de Vascon-
cellos Chaves, Julgado em 18/02/2009)

APELAÇÃO CÍVEL. ECA. MEDIDA PROTETIVA. DIREITO À EDUCAÇÃO PÚBLI-
CA. IDADE MÍNIMA. A idade mínima deve ser respeitada, contudo, é obriga-
ção do município oferecer à criança outro estabelecimento de ensino que se 
amolde a sua faixa etária, isso porque, a Constituição Federal prevê a obrigação 
de prestação de escola pública a partir de zero anos de idade. CAUSA SUPER-
VENIENTE EXTINTIVA DO DIREITO. De acordo com o art. 462 do Código de Pro-
cesso Civil, deve o julgador levar em consideração as causas supervenientes 
extintivas, constitutivas ou modificativas do direito. Logo, no caso em apreço, 
como a criança já atingiu a idade necessária para ingresso escolar, não há mais 
razão para alcançar-lhe o direito pretendido. Julgaram prejudicado o recurso. 
(Apelação Cível Nº 70025963349, Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Alzir Felippe Schmitz, Julgado em 29/01/2009)

REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. ECA. ACESSO À EDUCAÇÃO 
INFANTIL. IDADE MÍNIMA. OBSERVÂNCIA DA LEGISLAÇÃO PERTINENTE. 
CASO CONCRETO. Descabe reexame necessário quando a condenação é ilíqui-

112



da e o valor da causa, atualizado, não ultrapassa o disposto no art. 475, § 2º do 
CPC. Precedentes. Ausência de interesse recursal. Preliminar que se confunde 
com o mérito, sendo com ele examinada. A Lei 11.274/2006, que introduziu o 
Ensino Fundamental de nove anos, alterou o requisito etário para ingresso no 
ensino fundamental. Os novos critérios e diretrizes do ensino foram instituídos 
com base em estudos de ordem pedagógica, que agregam fundamento sólido 
para a atribuição de uma idade mínima para ingresso em determinado nível 
escolar, devendo, portanto, ser respeitado. Deferida, no caso, a liminar initio litis, 
já tendo havido a integração das crianças nos níveis escolares postulados, deve 
ser mantida a decisão a fim de evitar prejuízos ainda mais sensíveis aos meno-
res, que poderão se ver impedidos de realizar matrícula nas séries subsequen-
tes, até implementada a idade exigida. Não conhecido o reexame necessário e 
desprovida a apelação. (Apelação e Reexame Necessário Nº 70026754085, Sé-
tima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: André Luiz Planella Villari-
nho, Julgado em 15/04/2009)

APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. ECA. EDUCAÇÃO. ENSI-
NO FUNDAMENTAL. IDADE MÍNIMA. LDB. INTEMPESTIVIDADE RECURSAL 
AFASTADA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AFASTADA. CUSTAS PROCESSUAIS. 1) 
O recurso de apelação em mandado de segurança obedece ao prazo previs-
to no Código de Processo Civil, e não ao previsto no art. 198 do Estatuto da 
Criança e do Adolescente. 2) A autoridade coatora é aquela que pratica o ato 
impugnado, concretizando a ofensa a direito líquido e certo do impetrante, e 
não o superior que edita atos normativos para sua execução. 3) A matrícula na 
educação infantil deve obedecer aos parâmetros da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional. No entanto, no caso, deve-se manter a situação posta por-
que matriculada a criança por ordem liminar, concluído o ano letivo, superada 
a questão da idade, contraproducente seria a reforma da sentença. 4) Não cabe 
a condenação dos entes públicos ao pagamento de custas processuais, tendo 
em vista que os processos de competência da infância e juventude são isentos 
de tal pagamento. Deram parcial provimento ao apelo. (Apelação e Reexame 
Necessário Nº 70028057628, Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Re-
lator: Alzir Felippe Schmitz, Julgado em 02/04/2009).

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. RE-
MESSA EX OFFICIO. RESERVA DE VAGA PARA O 2º ANO DO 2º GRAU EM 
ESCOLA PÚBLICA PELO SISTEMA DE TELEMATRÍCULA. REPROVAÇÃO NO 
1º ANO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO A SE MATRICULAR NOVAMENTE NESTA 
SÉRIE. REMESSA NECESSÁRIA IMPROVIDA. I. Dá-se improvimento à remessa 
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de ofício, restando incólume a r. sentença de 1º grau, porquanto o fato da impe-
trante ter reservado vaga para o 2º ano do 2º grau não pode impedir que faça 
a matrícula para repetir o 1º ano, já que nele não foi aprovada. A educação é di-
reito de todos e é dever do Estado incentivá-la e promovê-la e não criar emba-
raços à sua prestação (artigos 6º, 205 e 227 da Constituição Federal). II. Sentença 
mantida. Remessa oficial improvida.(20020110118765RMO, Relator Jeronymo 
de Souza, 3ª Turma Cível, julgado em 15/03/2004, DJ 20/05/2004 p. 28 - TJDF)

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONVÊNIO. SESI E FEDF. PRIORIDA-
DE DE ADMISSÃO DE ALUNOS FILHOS DE INDUSTRIÁRIOS E SEUS DEPEN-
DENTES. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESCOLAR PARTICULAR. COEXISTÊNCIA 
COM A ESCOLA PÚBLICA. QUESTIONAMENTO SOBRE O DEVER DO ESTADO 
COM A EDUCAÇÃO. ENSINO FUNDAMENTAL OBRIGATÓRIO E GRATUITO. 1 
- Constituído o SESI para cumprir uma função social determinada - o bem estar 
dos trabalhadores na indústria e atividades assemelhadas - não se configura e 
nem se confunde como instituição do Estado voltada ao atendimento de toda 
a coletividade, não estando sujeita à obrigatoriedade de prestação do ensino 
fundamental nos estritos termos definidos no art. 205 e 206 da Carta Política e 
não se enquadrando segundo as normas concernentes às diretrizes e bases da 
educação pública (art. 4º I, da Lei n.º 9394, de 20.12.96). 2 - Realizado convênio 
entre o SESI - Serviço Social da Indústria e a FEDF - Fundação Educacional do 
Distrito Federal com o viso de proporcionar educação gratuita Pré-escolar e de 
1º grau nas dependências da instituição e constando do referido instrumento 
um escalonamento formal de prioridades para o atendimento de filhos dos in-
dustriários e de seus dependentes, como beneficiários, não há como desconsi-
derar esta ordem de preferência para a admissão de outros alunos, estranhos 
à categoria do serviço social, senão fazendo tábula raza da própria disposição 
normativa, de natureza convenial, sendo, por regra geral, defeso o ingresso de 
candidatos diversos, que não aqueles dependentes de sua clientela específica, 
o que só ocorreria suplementarmente, havendo vaga. (19980710017684APC, 
Relator Dácio Vieira, 5ª Turma Cível, julgado em 23/10/2000, DJ 14/11/2001 p. 
177 - TJDF).

MANDADO DE SEGURANÇA - INDEFERIMENTO DE MATRÍCULA ESCOLAR 
SEM A NECESSÁRIA OBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO e sem a garantia da ampla defesa que nele pudesse ser exercida - Se-
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gurança concedida - Recurso oficial não provido. (TJSP - Apelação com Revisão 
2663545400 - Relator(a): Christiano Kuntz - Órgão julgador: 6ª Câmara de Direi-
to Público - Data de registro: 03/10/2002).

ATO ADMINISTRATIVO - IMPETRAÇÃO CONTRA DECISÃO QUE DETERMI-
NOU O TRANCAMENTO DE MATRÍCULAS SOB O FUNDAMENTO DE NÃO 
RESIDIREM AS IMPETRANTES NA REGIÃO ABRANGIDA PELA ESCOLA - deci-
são tomada exclusivamente com base em denúncia oferecida por mães de alu-
nos e diligência que teria sido realizada pelo Conselho da Escola - ausência de 
oportunidade para defesa, ainda que em procedimento sumário - princípios do 
contraditório e da ampla defesa violados - art. 5º, inciso LV, da CF/88 - sentença 
concessiva da ordem mantida - reexame necessário não acolhido. (TJSP - Apela-
ção Com Revisão 1457215700 - Relator: José Geraldo de Lucena Soares - Órgão 
julgador: 9ª Câmara de Direito Público - Data de registro: 14/05/2002).

OBRIGAÇÃO DE FAZER. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCA-
CIONAIS. COMPORTAMENTO DOS ALUNOS INCOMPATÍVEL COM A ORIEN-
TAÇÃO PEDAGÓGICA DA ESCOLA. MATRICULA NÃO RENOVADA. Observân-
cia do Regimento Escolar. Recurso improvido. Justificada a atitude da ré que, 
diante do comportamento inadequado e incompatível dos alunos à orienta-
ção pedagógica e às normas disciplinares do colégio, recusou-se a firmar no-
vos contratos de prestação de serviços educacionais. (TJSP - Apelação Com 
Revisão 924470800 - Relator: Kioitsi Chicuta - Órgão julgador: 32ª Câmara do 
D.SEXTO Grupo (Ext. 2° TAC) - Data do julgamento: 26/07/2007 - Data de regis-
tro: 26/07/2007).

MANDADO DE SEGURANÇA - HAVENDO VAGA NA UNIDADE ESCOLAR 
ENCOLHIDA PELO ALUNO, É ILEGAL O CANCELAMENTO DA MATRÍCULA 
REGULARMENTE EFETIVADA. Recursos Improvidos. (TJSP - Apelação Com 
Revisão 1532755400 - Relator(a): Moacir Peres - Órgão julgador: 7ª Câmara de 
Direito Público - Data de registro: 16/07/2003).

RECURSO DE OFÍCIO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - DETERMINAÇÃO DA SECRE-
TARIA DE EDUCAÇÃO QUE CANCELAVA A MATRÍCULA DE CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES QUE NÃO COMPARECESSEM NOS PRIMEIROS DEZ DIAS 
DO ANO LETIVO - manifesta ilegalidade - Recurso improvido. (TJSP - Apelação 
602580600 - Relator: Não Identificado - Data de registro: 01/10/1999).
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3.8. DIVERSOS

3.8.1. TROCA DE TURNO DE AULAS.

APELAÇÃO CÍVEL EM MANDADO DE SEGURANÇA. TROCA COMPULSÓRIA 
DE TURNO DE AULAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO NO EDITAL DE MATRÍCU-
LA. ATO LESIVO E ARBITRÁRIO AOS ALUNOS. REMESSA DESPROVIDA. 
Afigura-se ato ilegal e arbitrário a troca unilateral e compulsória de turno de 
aulas quando já em curso o ano letivo, ainda mais quando ausente qualquer 
previsão nesse sentido no edital de matrícula. (TJ-S - Apelação Cível em Man-
dado de Segurança n. 1997.005098-4, de Lages. Des. Relator: Carlos Prudêncio. 
15/06/1999).

3.8.2. FECHAMENTO DE ESCOLA. 

APELAÇÕES CÍVEIS - AÇÃO CIVIL PÚBLICA E CAUTELAR PREPARATÓRIA - 
ENCERRAMENTO DE UNIDADE DE ENSINO - ATO DISCRICIONÁRIO DO PO-
DER PÚBLICO - POSSIBILIDADE DE DISPOR DE BENS E SERVIÇOS - AUSÊN-
CIA DE ILEGALIDADE NO ATO PRATICADO - ESTUDO DEMONSTRANDO O 
ALTO CUSTO, DEFICIÊNCIAS FÍSICAS DA ESCOLA, BEM COMO A EVASÃO 
ESCOLAR - INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO PARA O CORPO DISCENTE - GA-
RANTIA DE MATRÍCULA EM NÍVEIS IDÊNTICOS JUNTO A OUTROS ESTABE-
LECIMENTOS DE ENSINO - CESSAÇÃO DA EFICÁCIA DA MEDIDA CAUTELAR 
- RECURSOS CONHECIDOS E PROVIDOS - SENTENÇAS REFORMADAS - DE-
CISÃO UNÂNIME. I - O ato de encerramento de uma escola é ato discricionário 
do Poder Público, não cabendo ao Poder Judiciário averiguar a existência da 
conveniência ou oportunidade, restringindo-se a apreciar a legalidade do ato 
efetuado. II - A capacidade ociosa da EMEF Presidente Vargas, que fica a 200 
metros da Profº José Araújo Santos, é suficiente para absorver a demanda co-
berta pela E.M.E.F. Prof. José Araújo Santos. Além disto, a escola em questão 
não apresenta estrutura física apropriada para a oferta de ensino fundamental, 
carecendo de áreas para prática de Educação Física, cozinha e refeitório. III - O 
ordenamento jurídico permite o Poder Público dispor de seus bens e serviços 
de forma a, como no caso dos autos, cessar a atividade de unidade escolar sua. 
IV - A ausência de comunicação aos pais, trata-se de formalidade que, salvo me-
lhor juízo, não aparenta comprometer a continuidade dos estudos dos alunos, 
uma vez que fora garantida a matrícula em unidade de ensino similar, próxima 
à anterior, concluindo-se ser desprovida de dano a omissão apontada. V - Em 
razão do julgamento improcedente da ação principal, cessa a eficácia da ação 
cautelar preparatória apensa ao presente feito, consoante preceitua o artigo 
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808, III do Código de Processo Civil. (TJ – Sergipe – Apelação Cível n. 4865/2008. 
Acórdão n. 20087129. Des. Relatora Maria Aparecida Santos Gama da Silva. 
29/09/2008).

3.8.3 – FALTA DE PROFESSORES.

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA. CARÊNCIA DE PROFESSORES. UNIDADES DE ENSINO PÚBLICO. 
OMISSÃO DA ADMINISTRAÇÃO. EDUCAÇÃO. DIREITO FUNDAMENTAL IN-
DISPONÍVEL. DEVER DO ESTADO. ARTS. 205, 208, IV E 211, PARÁGRAFO 
2º, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1. A educação é um direito fundamental e 
indisponível dos indivíduos. É dever do Estado propiciar meios que viabilizem 
o seu exercício. Dever a ele imposto pelo preceito veiculado pelo artigo 205 da 
Constituição do Brasil. A omissão da Administração importa afronta à Constitui-
ção. 2. O Supremo fixou entendimento no sentido de que “[a] educação infantil, 
por qualificar-se como direito fundamental de toda criança, não se expõe, em 
seu processo de concretização, a avaliações meramente discricionárias da Ad-
ministração Pública, nem se subordina a razões de puro pragmatismo governa-
mental [...]. Embora resida, primariamente, nos Poderes Legislativo e Executivo, 
a prerrogativa de formular e executar políticas públicas, revela-se possível, no 
entanto, ao Poder Judiciário determinar, ainda que em bases excepcionais, es-
pecialmente nas hipóteses de políticas públicas definidas pela própria Consti-
tuição, sejam essas implementadas pelos órgãos estatais inadimplentes, cuja 
omissão - por importar em descumprimento dos encargos políticos-jurídicos 
que sobre eles incidem em caráter mandatório - mostra-se apta a comprometer 
a eficácia e a integridade de direitos sociais impregnados de estatura constitu-
cional”. Precedentes. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE 594018 
AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009, DJe-
148 DIVULG 06-08-2009 PUBLIC 07-08-2009 EMENT VOL-02368-11 PP-02360).

TRATA-SE DE PEDIDO DE SUSPENSÃO DE TUTELA ANTECIPADA (FLS. 02-
13), FORMULADO PELO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, CONTRA ACÓRDÃO 
PROFERIDO PELA 2ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO Nº 2008.002.02378, TÃO SOMENTE PARA PRORROGAR O PRA-
ZO DA EFICÁCIA DA DECISÃO PARA O INÍCIO DO ANO LETIVO DE 2008, 
MANTENDO NOS SEUS DEMAIS TERMOS A DECISÃO PROFERIDA PELO JUÍ-
ZO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. A decisão impugnada manteve liminar concedi-
da na ação civil pública nº 2007.067.001221-2, do Juizado da Família, da Infân-
cia, da Juventude e do Idoso da Comarca de Queimados/RJ, que determinou o 
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seguinte: ‘(...) Os documentos mencionados, portanto, indicam a probabilidade 
do direito afirmado na exordial, pois, a princípio, informam a ausência ou insu-
ficiência do número de professores nas unidades da rede estadual de ensino 
localizadas neste município. O periculum in mora, por sua vez, decorre da ausên-
cia do serviço, o que faz com que crianças e adolescentes permaneçam sem 
aulas. (...) Vale registrar que o pedido antecipatório refere-se aos alunos da rede 
pública de ensino, em relação aos quais já se presume a necessidade econômi-
ca, ressaltando tratar-se de comarca com população, em sua maioria, de poucos 
recursos. Negar a essas crianças e adolescentes o direito à educação é retirar-
lhes a expectativa de vida digna, mormente se os demais direitos já lhes são 
escassos. (...) Pelo exposto, DEFIRO O PEDIDO ANTECIPATÓRIO para determinar 
que o Estado do Rio de Janeiro preencha o quadro de professores da rede esta-
dual de ensino do Município de Queimados de modo a suprir a carência indica-
da no documento de fl. 162, no prazo de 10 dias, sob pena de incidência de 
multa diária de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). (fls. 230-233) Na ação civil pública, 
argumentou-se que o número insuficiente de professores atualmente lotados 
nas escolas da rede estadual, no município de Queimados, de responsabilidade 
do Poder Executivo Estadual, ocasiona evidente prejuízo aos alunos. Segundo 
as informações obtidas a partir da instauração do Inquérito Civil 04/05, o pro-
blema de falta de professores é generalizado, atingindo toda a rede e não algu-
mas escolas isoladamente (fl. 48). Sustentou-se que a educação é o primeiro e o 
mais importante dos direitos sociais, um valor de cidadania e dignidade da pes-
soa humana, essencial ao Estado Democrático de Direito e condição para reali-
zação dos ideais da República (art. 3º). Alegou-se que o direito à educação foi 
assegurado pelos artigos 205 a 214 da Constituição, ampliado pela Lei de Dire-
trizes e Bases da Educação Nacional (LDB - Lei Federal nº 9.394/1996) e consoli-
dado pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (fls. 49-52). O juízo de primeiro 
grau concedeu a medida liminar (fls. 230-233). Contra tal decisão, o Estado do 
Rio de Janeiro interpôs recurso de Agravo de Instrumento junto ao Tribunal de 
Justiça (fls. 16-45). O Desembargador Carlos Eduardo da Fonseca Passos, relator 
do Agravo de Instrumento nº 2007.002.32900, indeferiu o efeito suspensivo re-
querido (fls. 243-245). O Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro apre-
sentou contra-razões ao recurso (fls. 251-262). O Procurador de Justiça, Dr. Celso 
Benjó, opinou pelo parcial provimento do recurso, com a prorrogação para o 
início do ano letivo de 2008 do prazo fixado para o cumprimento da obrigação 
de prover o quadro de professores da rede estadual de ensino do Município de 
Queimados (fls. 264-269). A 2ª Câmara Cível julgou o mérito do Agravo de Ins-
trumento, dando parcial provimento ao recurso apenas para prorrogar o prazo 
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estabelecido na decisão liminar para o início do ano letivo de 2008. O acórdão 
restou assim ementado: ‘Agravo de Instrumento. Tutela Antecipada. Verbete Nº 
59 da Súmula deste Tribunal. Contratação de professores. ATUAÇÃO DO JUDICI-
ÁRIO NA IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS. REFORMA DE DECISÃO 
AGRAVADA SOMENTE EM CASO DE TERATOLOGIA, ILEGALIDADE OU NÃO-OB-
SERVÂNCIA DA PROVA DOS AUTOS. PRONUNCIAMENTO QUE NÃO SE ENQUA-
DRA EM QUALQUER DESSAS HIPÓTESES. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA 
RECHAÇADA, POIS INCUMBE AO MINISTÉRIO PÚBLICO A DEFESA DOS DIREITOS 
TRANSINDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS, DENTRE OS QUAIS SE INSERE O DIREITO À 
EDUCAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 127, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO. PRECE-
DENTES DO STJ. Direito à educação, erigido diretamente da Constituição Fede-
ral, que impõe a contratação de professores a fim de suprir a carência de mate-
rial humano que acomete a rede de ensino fundamental e, indiretamente, 
obstaculiza a fruição do direito subjetivo fundamental. Desnecessidade de in-
terposição legislativa. Inteligência dos arts. 5º, § 1º e 2º, 6º, 205 e 208, inciso I, e 
§ 1º da Lei Maior. Aplicabilidade imediata das normas definidoras de direitos 
fundamentais, que não se compadece com a alegação de ausência de fonte de 
custeio. A reserva do possível não pode servir de escusa ao descumprimento de 
mandamento fundado em sede constitucional, notadamente quando acarretar 
a supressão de direitos fundamentais, em atenção ao mínimo existencial e ao 
postulado da dignidade da pessoa humana. Precedentes do STF e deste Tribu-
nal. Astreinte consentânea como princípio da razoabilidade e com as peculiari-
dades do caso concreto. Prazo para cumprimento do mandamento jurisdicio-
nal que, todavia, deve ser dilatado, eis que já encerrado o ano letivo. Recurso 
provido, em parte, para prorrogar o prazo estabelecido pelo decisum até o início 
do ano letivo de 2008.’ (fl. 274-275) O Estado do Rio de Janeiro opôs Embargos 
de Declaração (fls. 261-262), recurso que foi improvido pela 2ª Câmara Cível do 
Tribunal (fls. 265-266). O Estado, então, interpôs Recurso Extraordinário (fls. 268-
277), o qual aguarda juízo de admissibilidade. O pedido de suspensão de limi-
nar contra o acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro é base-
ado em argumentos de lesão às finanças e à ordem públicas. Enfatiza o 
requerente que a liminar deferida, que determinou o aumento do número de 
professores lotados nas escolas da rede estadual do Município de Queimados, 
somente poderia ser cumprida por dois modos: ou contratando novos profes-
sores, o que envolve a realização de concurso público e demanda tempo e di-
nheiro, ou deslocando professores lotados em outros Municípios, o que com-
prometeria a prestação do serviço público em outras localidades. Infere a 
possibilidade de ocorrência do ‘efeito multiplicador’ da decisão. Ademais, o re-
querente sustenta lesão à economia pública estadual, por ausência de previsão 
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orçamentária, exigüidade de prazo para efetivação das medidas, ofensa ao 
princípio da reserva do possível e vedação legal e constitucional expressas de 
ordenação de despesas sem autorização legal. Alega, por fim, violação ao prin-
cípio da separação dos poderes (fls. 07-13). A Procuradoria-Geral da República 
opinou pelo parcial deferimento do pedido: ‘Suspensão de Tutela Antecipada. 
Ação Civil Pública. Decisão que determinou a realização de políticas públicas 
voltadas à defesa de direitos de estudantes da rede pública de ensino a serem 
iniciadas a partir do início do ano letivo de 2008 sob pena de multa diária. Ne-
cessidade premente dos serviços educacionais referidos pela população. Peri-
culum in mora inverso. Imposição de multa que onera a coletividade e, por isso, 
deve ser obstada. - Parecer pelo parcial deferimento do pedido de suspensão. 
(fl. 309) Decido. A base normativa que fundamenta o instituto da suspensão 
(Leis 4.348/64, 8.437/92, 9.494/97 e art. 297 do RI/STF) permite que a Presidên-
cia do Supremo Tribunal Federal, para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à 
segurança e à economia públicas, suspenda a execução de decisões concessi-
vas de segurança, de liminar ou de tutela antecipada, proferidas em única ou 
última instância, pelos tribunais locais ou federais, quando a discussão travada 
na origem for de índole constitucional. Assim, é a natureza constitucional da 
controvérsia que justifica a competência do Supremo Tribunal Federal para 
apreciar o pedido de contracautela, conforme a pacificada jurisprudência desta 
Corte, destacando-se os seguintes julgados: Rcl 497-AgR/RS, rel. Min. Carlos 
Velloso, Plenário, DJ 06.4.2001; SS 2.187-AgR/SC, rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 
21.10.2003; e SS 2.465/SC, rel. Min. Nelson Jobim, DJ 20.10.2004. A ação civil 
pública pleiteia condenação do Estado do Rio de Janeiro a efetuar o preenchi-
mento integral do quadro de professores da rede estadual no Município de 
Queimados, assegurando assim a efetiva prestação do serviço de ensino. Nesse 
sentido, aponta-se: violação ao direito à educação estabelecido nos artigos 6º e 
205 a 214 da Constituição, ao atendimento prioritário dos direitos das crianças 
e dos adolescentes previstos no art. 227, caput, da Constituição e concretizados 
nas determinações do Estatuto da Criança e do Adolescente (arts. 53 e 54) e na 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (arts. 1º ao 5º). Por outro lado, a 
suspensão de liminar aponta: violação ao art. 2º, CF/88, consistente em interfe-
rência direta nas atividades do Poder Executivo; ausência de previsão orçamen-
tária (art. 163, I; art.165; art. 166, §§3º e 4º; art. 167, III, todos da CF/88); violação 
ao princípio da reserva do possível, exigüidade do prazo e possibilidade de efei-
to multiplicador do presente caso. Não há dúvida, portanto, de que a matéria 
discutida na origem reveste-se de índole constitucional. Feitas essas considera-
ções preliminares, passo à análise do pedido, o que faço apenas e tão-somente 
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com base nas diretrizes normativas que disciplinam as medidas de contracau-
tela. Ressalte-se, não obstante, que, na análise do pedido de suspensão de de-
cisão judicial, não é vedado ao Presidente do Supremo Tribunal Federal proferir 
um juízo mínimo de delibação a respeito das questões jurídicas presentes na 
ação principal, conforme tem entendido a jurisprudência desta Corte, da qual 
se destacam os seguintes julgados: SS 846-AgR/DF, rel. Ministro Sepúlveda Per-
tence, DJ 29.5.96; SS 1.272-AgR/RJ, rel. Ministro Carlos Velloso, DJ 18.5.2001. No 
presente caso, discute-se possível colisão entre (1) o princípio da separação dos 
Poderes, concretizado pelo direito do Estado do Rio de Janeiro definir discricio-
nariamente a formulação de políticas públicas voltadas à educação e (2) a pro-
teção constitucional dos direitos das crianças e dos adolescentes e o dever do 
Estado de prestar os serviços de ensino de forma gratuita e com qualidade. Eis 
o que dispõe os artigos 205, 208, 210 e 227 da Constituição: Art. 205. A educa-
ção, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentiva-
da com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da 
pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o tra-
balho. Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a 
garantia de: I - ensino fundamental obrigatório e gratuito, assegurada, inclusi-
ve, a oferta gratuita para todos os que a ele não tiveram acesso na idade pró-
pria; (...) § 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjeti-
vo. § 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua 
oferta irregular, importa responsabilidade da autoridade competente. Art. 210 
São fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de maneira a asse-
gurar a formação básica comum e respeito aos valores culturais e artísticos, na-
cionais e regionais. Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado asse-
gurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à 
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dig-
nidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de 
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, vio-
lência, crueldade e opressão.’ É certo que o tema da educação, especialmente 
do ensino fundamental e de sua prestação às crianças e aos adolescentes, é 
tratado pela Constituição com especial atenção e de forma minuciosa. Como se 
pode perceber, tanto as normas relativas ao direito à educação (arts. 205 a 214), 
como o artigo referente aos direitos das crianças e dos adolescentes (art. 227) 
possuem comandos normativos voltados para o Estado, conforme destacado 
acima, consubstanciando o direito ao ensino fundamental obrigatório como 
direito público subjetivo (art. 208, § 1º), importando seu não-oferecimento ou 
sua oferta irregular em responsabilidade da autoridade competente (art. 208, § 
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2º). Nesse sentido, destaca-se a determinação constitucional de absoluta priori-
dade na concretização desses comandos normativos, em razão da alta significa-
ção de proteção aos direitos da criança e do adolescente, em especial do direito 
ao ensino fundamental. Tem relevância, na espécie, a dimensão objetiva do di-
reito fundamental à educação e à proteção da criança e do adolescente. Segun-
do esse aspecto objetivo, o Estado está obrigado a criar os pressupostos fáticos 
necessários ao exercício efetivo destes direitos. Como tenho analisado em estu-
dos doutrinários, os direitos fundamentais não contêm apenas uma proibição 
de intervenção (Eingriffsverbote), expressando também um postulado de pro-
teção (Schutzgebote). Haveria, assim, para utilizar uma expressão de Canaris, 
não apenas uma proibição de excesso (Übermassverbot), mas também uma 
proibição de proteção insuficiente (Untermassverbot)(Claus-Wilhelm Canaris, 
Grundrechtswirkungen um Verhältnismässigkeitsprinzip in der richterlichen 
Anwendung und Fortbildung des Privatsrechts, JuS, 1989, p. 161). Nessa dimen-
são objetiva, também assume relevo a perspectiva dos direitos à organização e 
ao procedimento (Recht auf Organization und auf Verfahren), que são aqueles 
direitos fundamentais que dependem, na sua realização, de providências esta-
tais com vistas à criação e conformação de órgãos e procedimentos indispensá-
veis à sua efetivação. Parece lógico, portanto, que a efetividade do direito ao 
ensino fundamental obrigatório e gratuito, especialmente para crianças e ado-
lescentes, não prescinde da ação estatal positiva no sentido da criação de cer-
tas condições fáticas, sempre dependentes dos recursos financeiros de que 
dispõe o Estado, e de sistemas de órgãos e procedimentos voltados a essa fina-
lidade. De outro modo, estar-se-ia a blindar, por meio de um espaço amplo de 
discricionariedade estatal, situação fática indiscutivelmente repugnada pela 
sociedade, caracterizando-se típica hipótese de proteção insuficiente por parte 
do Estado, num plano mais geral, e do Judiciário, num plano mais específico. 
Por outro lado, alega-se, nesta suspensão de segurança, possível lesão à ordem 
e economia públicas, diante de determinação judicial para que o Estado resta-
beleça a prestação do serviço de ensino, com qualidade, de modo a suprir a 
carência de professores na rede estadual de ensino do Município de Queima-
dos. Nesse sentido, o argumento central apontado pelo Estado do Rio de Janei-
ro reside na violação ao princípio da separação de poderes (art. 2º, CF/88), for-
mulado em sentido forte, que veda intromissão do Poder Judiciário no âmbito 
de discricionariedade do Poder Executivo estadual. Contudo, nos dias atuais, tal 
princípio, para ser compreendido de modo constitucionalmente adequado, 
exige temperamentos e ajustes à luz da realidade constitucional brasileira, num 
círculo em que a teoria da constituição e a experiência constitucional mutua-

122



mente se completam. Assim, entendo inexistente a ocorrência de grave lesão à 
ordem pública, por violação ao art. 2º da Constituição. A alegação de violação à 
separação dos Poderes não justifica a inércia do Poder Executivo estadual do 
Rio de Janeiro em cumprir seu dever constitucional de garantia do direito à 
educação e dos direitos da criança e do adolescente, com a absoluta prioridade 
reclamada no texto constitucional (art. 206, VII, art. 208, I e §§ 1º e 2º, art. 211, § 
3º, e art. 227). Da mesma forma, não vislumbro a ocorrência de grave lesão à 
economia pública. Cumpre ressaltar que o Estatuto da Criança e do Adolescen-
te, em razão da absoluta prioridade determinada na Constituição, deixa expres-
so o dever do Poder Executivo de dar primazia à consecução daquelas políticas 
públicas, como se apreende do seu art. 4º: ‘Art. 4º. É dever da família, da comu-
nidade, da sociedade em geral e do Poder Público assegurar, com absoluta prio-
ridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à edu-
cação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária. Parágrafo único. A 
garantia de primazia compreende: a) primazia de receber proteção e socorro 
em quaisquer circunstâncias; b) precedência de atendimento nos serviços pú-
blicos ou de relevância pública; c) preferência na formulação e na execução de 
políticas sociais públicas; d) destinação privilegiada de recursos públicos nas 
áreas relacionadas com a proteção à infância e à juventude.’ Não se pode conce-
ber grave lesão à economia do Estado do Rio de Janeiro, diante de determina-
ção constitucional expressa de primazia clara na formulação de políticas sociais 
nesta área, bem como na alta prioridade de destinação orçamentária específi-
ca, concretamente delineada pelo ECA. A Constituição indica de forma clara os 
valores a serem priorizados, corroborada pelo disposto no ECA. As determina-
ções acima devem ser seriamente consideradas quando da formulação orça-
mentária estadual, pois se trata de comandos vinculantes. Ressalte-se que, aos 
comandos constitucionais e infraconstitucionais pátrios, agregam-se os com-
promissos assumidos pela República Federativa do Brasil no âmbito internacio-
nal. O Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (pro-
mulgado pelo Decreto nº 591, de 6.07.1992), estabelece em seu artigo 13 o 
compromisso dos Estados signatários em assegurar o pleno exercício do direito 
à educação. A Declaração Mundial sobre Educação para Todos, firmada na Tai-
lândia em março de 1990, compromete o Brasil à elaboração do Plano Nacional 
de Educação. O artigo 214 da Constituição determina que Lei estabeleça o Pla-
no Nacional de Educação nos seguintes termos: ‘Art. 214. A lei estabelecerá o 
plano nacional de educação, de duração plurianual, visando à articulação e ao 
desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis e à integração das ações do 
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Poder Público que conduzam à: I ‘ erradicação do analfabetismo; II ‘ universali-
zação do atendimento escolar; III ‘ melhoria da qualidade de ensino; IV ‘ forma-
ção para o trabalho; V ‘ promoção humanística, científica e tecnológica do País.’ 
Ademais, a decisão impugnada está em consonância com a jurisprudência des-
sa Corte, a qual firmou entendimento, em casos como o presente, de que se 
impõe ao Estado a obrigação constitucional de criar condições objetivas que 
possibilitem, de maneira concreta, a efetiva proteção de direitos constitucional-
mente assegurados, com alta prioridade, tais como: o direito à educação infan-
til e os direitos da criança e do adolescente. Nesse sentido, destacam-se os se-
guintes julgados: AI 677.274/SP, 2ª Turma, Ministro Celso de Mello, DJ 30.09.2008; 
AI-AgR 474.444/SP, 1ª Turma, Ministro Marco Aurélio, DJ 17.08.2007; RE-AgR 
410.715/SP, 2ª Turma, Ministro Celso de Mello, DJ 03.02.2006; RE 431.773/SP, Mi-
nistro Marco Aurélio, DJ 22.10.2004. Do julgamento do AI 677.274/SP, 2ª T. Rel. 
Celso de Mello, DJ 30.09.2008, destaca-se o seguinte trecho: [...] - A educação 
infantil, por qualificar-se como direito fundamental de toda criança, não se ex-
põe, em seu processo de concretização, a avaliações meramente discricionárias 
da Administração Pública, nem se subordina a razões de puro pragmatismo go-
vernamental. - Os Municípios ‘ que atuarão, prioritariamente, no ensino funda-
mental e na educação infantil (CF, art. 211, § 2º) ‘ não poderão demitir-se do 
mandato constitucional, juridicamente vinculante, que lhes foi outorgado pelo 
art. 208, IV, da Lei Fundamental da República, e que representa fator de limita-
ção da discricionariedade político-administrativa dos entes municipais, cujas 
opções, tratando-se do atendimento das crianças em creche (CF, art. 208, IV), 
não podem ser exercidas de modo a comprometer, com apoio em juízo de sim-
ples conveniência ou de mera oportunidade, a eficácia desse direito básico de 
índole social. - Embora inquestionável que resida, primariamente, nos Poderes 
Legislativo e Executivo, a prerrogativa de formular e executar políticas públicas, 
revela-se possível, no entanto, ao Poder Judiciário, ainda que em bases excep-
cionais, determinar, especialmente nas hipóteses de políticas públicas defini-
das pela própria Constituição, sejam estas implementadas, sempre que os ór-
gãos estatais competentes, por descumprirem os encargos político-jurídicos 
que sobre eles incidem em caráter mandatório, vierem a comprometer, com a 
sua omissão, a eficácia e a integridade de direitos sociais e culturais impregna-
dos de estatura constitucional.[...] Não há dúvida quanto à possibilidade jurídi-
ca de determinação judicial para o Poder Executivo concretizar políticas públi-
cas constitucionalmente definidas, como no presente caso, em que o comando 
constitucional exige, com absoluta prioridade, o oferecimento do ensino obri-
gatório, de acesso universal e gratuito, claramente definido no texto constitu-
cional, no Estatuto da Criança e do Adolescente e na Lei de Diretrizes e Bases da 
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Educação. As peculiaridades históricas e sociais brasileiras determinam que, ao 
se completarem 20 anos da promulgação da Constituição de 1988, os poderes 
do Estado, vinculados aos comandos constitucionais, não meçam esforços para 
garantir a concretização do direito fundamental à educação. A educação é o 
principal instrumento que as sociedades democráticas possuem para promo-
ver a mobilidade social. É o acesso ao ensino que garante as condições necessá-
rias para o desenvolvimento da pessoa, para o exercício da cidadania e dos di-
reitos individuais e para a aquisição da consciência social indispensável para 
que a sociedade brasileira realize seus objetivos fundamentais (art. 3º da CF). A 
Constituição assegura prioridade orçamentária para o atendimento das neces-
sidades resultantes do ensino obrigatório. O artigo 212 da Constituição Federal, 
que assegura percentuais mínimos da receita dos entes da Federação para a 
educação, determina em seu parágrafo 3º que: ‘Art. 212. A União aplicará, anu-
almente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, com-
preendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento 
do ensino. (...) § 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade 
ao atendimento das necessidades do ensino obrigatório, nos termos do plano 
nacional de educação. (...) § 4º A educação básica pública terá como fonte adi-
cional de financiamento a contribuição social do salário-educação, recolhida 
pelas empresas na forma da lei.’ Tendo em vista a prioridade dada ao direito à 
educação e aos direitos das crianças e adolescentes, é obrigatório para o Poder 
Executivo, ao elaborar o orçamento, contingenciar as verbas destinadas à im-
plementação desses direitos. Por força do princípio da legalidade, não pode o 
Executivo agir discricionariamente quanto à conveniência ou não da imple-
mentação das políticas públicas de educação, constitucionalmente definidas. 
Se o Estado está obrigado (constitucional e legalmente) a implementar as polí-
ticas públicas destinadas às crianças e aos adolescentes, especialmente às de 
educação, deve assegurar recursos a esta área antes de fazê-lo a qualquer outra. 
O Poder Legislativo, igualmente vinculado às normas constitucionais relativas à 
educação e aos direitos das crianças e adolescentes, deve verificar se foram efe-
tivamente alocados os recursos públicos indispensáveis para a concretização 
destes direitos. A doutrina da ‘reserva do possível’, neste ponto, tem que ser 
utilizada com imensa cautela. A escassez de recursos públicos não pode ser uti-
lizada, indiscriminadamente, para justificar a omissão Estatal na área da Educa-
ção. Registre-se que, se a realização de concurso público implica planejamento 
a longo prazo, e se a transferência de professores de outros municípios implica-
ria comprometer o ensino em outras localidades, sempre resta ao poder públi-
co a contratação temporária desses profissionais, mediante processo seletivo 
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simplificado. Não há qualquer prova nos autos que justifique a falta de profes-
sores em sala de aula. Na hipótese, o oferecimento irregular do ensino obriga-
tório pelo Estado do Rio de Janeiro deve ser coibido, conforme já destacado. O 
Poder Judiciário não está a criar políticas públicas, nem usurpa a iniciativa do 
Poder Executivo. A análise dos documentos juntados aos autos demonstra a 
verossimilhança das alegações do autor da ação civil pública. Assim, destaca o 
acórdão impugnado: ‘Na hipótese em julgamento, resulta inafastável que a 
inércia do Poder Público na contratação de professores culmina por obstaculi-
zar, ainda que de forma oblíqua, a fruição do direito fundamental assegurado 
na Carta Magna, a evidenciar situação de inaceitável omissão governamental e 
fraude à vontade constitucional, passível, portanto, de sanatória pelo Poder Ju-
diciário. O quadro de carência restou indicado pelos documentos de fls. 132/134 
(quantidade de aulas carência), de fls. 149/152 (quantidade de tempos de ca-
rência), de fls. 189 (informação do Conselho Tutelar indicativo do quadro de 
carência) e o de fls. 194 (relação de carência de professores). Referidos docu-
mentos indigitam como provável o quadro lastimável acentuado na petição 
inicial da ação civil pública, o que norteou a douta juíza a conceder a tutela an-
tecipada específica.’ (fl. 271) Neste sentido, também, aponta o parecer da Procu-
radoria-Geral da República: ‘Na espécie, os autos demonstram que o número de 
professores da rede estadual de ensino que prestam serviço no município de 
Queimados é insuficiente, mostrando-se necessária a atuação do Poder Judici-
ário no sentido de compelir a administração pública a dar concretude aos co-
mandos constitucionais pertinentes, de forma a tornar efetiva a prestação dos 
serviços educacionais em favor das crianças e adolescentes daquela coletivida-
de.’ (fl. 314) A decisão impugnada apenas determina o cumprimento de política 
pública constitucionalmente definida (art. 208, caput, I, § 1º e §2º e art. 210, 
caput e e § 2º) e especificada de maneira clara e concreta no ECA e na LDB, in-
clusive quanto à forma de executá-la. Não há violação ao princípio da separa-
ção dos Poderes quando o Poder Judiciário determina ao Poder Executivo esta-
dual o cumprimento do dever constitucional específico de oferecimento de 
ensino fundamental, pois a determinação é da própria Constituição, em razão 
da condição peculiar de pessoa em desenvolvimento (art. 208, § 1º, CF/88). Nes-
se sentido é a lição de Christian Courtis e Victor Abramovich(ABRAMOVICH, Vic-
tor; COURTS, Christian, Los derechos sociales como derechos exigibles, Trotta, 
2004, p. 251): ‘Por ello, el Poder Judicial no tiene la tarea de diseñar políticas 
públicas, sino la de confrontar el diseño de políticas asumidas con los estánda-
res jurídicos aplicables y ‘ en caso de hallar divergencias ‘ reenviar la cuestión a 
los poderes pertinentes para que ellos reaccionen ajustando su actividad en 
consecuencia. Cuando las normas constitucionales o legales fijen pautas para el 
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diseño de políticas públicas y los poderes respectivos no hayan adoptado nin-
guna medida, corresponderá al Poder Judicial reprochar esa omisión y reenviar-
les la cuestión para que elaboren alguna medida. Esta dimensión de la actuaci-
ón judicial puede ser conceptualizada como la participación en un <> entre los 
distintos poderes del Estado para la concreción del programa jurídico-político 
establecido por la constitución o por los pactos de derechos humanos.’ (sem 
grifo no original) Contudo, o acórdão manteve a fixação de multa diária no valor 
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Entendo que tão somente neste ponto a deci-
são impugnada gera lesão à economia pública, ou seja, apenas quanto à fixa-
ção de multa por não cumprimento, em 10 dias, da determinação de suprir a 
carência de professores. Para se chegar a essa constatação, basta observar que 
a fixação de multa em valor elevado e sem limitação máxima constitui ônus 
excessivo ao Poder Público e à coletividade, pois impõe remanejamento finan-
ceiro das contas estaduais, em detrimento de outras políticas públicas estadu-
ais de alta prioridade. Destaco, contudo, que não se impede a fixação de multa 
por descumprimento de decisão judicial. O que não se pode perder de vista é a 
possibilidade de vultoso prejuízo à coletividade, por multa fixada em decisão 
liminar baseada em juízo cognitivo sumário. Assim, não vislumbro grave lesão à 
ordem e economia públicas, com exceção da fixação de multa diária em valor 
demasiadamente elevado. Diante o exposto, defiro parcialmente o pedido de 
suspensão, tão-somente quanto à fixação de multa diária por descumprimento 
da ordem judicial, mantendo a determinação para que o Estado restabeleça o 
serviço de ensino, preenchendo o quadro de professores da rede estadual no 
Município de Queimados, de forma a garantir que todos os estudantes rece-
bam o conteúdo programático mínimo fixado. Publique-se. Comunique-se 
com urgência. Brasília, 10 de outubro de 2008. (STF 241, Relator(a): Min. Presi-
dente Min. GILMAR MENDES, julgado em 10/10/2008, publicado em DJe-196 
DIVULG 15/10/2008 PUBLIC 16/10/2008).

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. FALTA DE PROFESSORES EM INÚMERAS ESCOLAS DA 
REDE ESTADUAL, LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO. CHA-
MAMENTO DO REFERIDO ENTE AO PROCESSO. DESCABIMENTO. PROBLE-
MA EXISTENTE EM INSTITUIÇÕES ESTADUAIS, NÃO MUNICIPAIS. CONTRA-
TAÇÃO DO CORPO DOCENTE. DISCRICIONARIEDADE ADMINISTRATIVA. 
Poder Judiciário não está autorizado a invadir indevidamente a esfera política, 
compelindo o Estado a proceder as referidas contratações, sob pena de ofensa 
ao Princípio Constitucional da Separação de Poderes. Prestação de serviços pú-
blicos exige o atendimento a vários requisitos, tais como a existência de recur-
sos orçamentários, a realização de concursos públicos e o mais conexo, razão 
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pela qual o Judiciário não pode se imiscuir no mérito administrativo. Definição 
do momento oportuno e das áreas de atuação das políticas públicas. Matéria 
afeta ao Executivo, não a Juízes e Desembargadores. Entendimento contrário 
legitima desvio de perspectiva, ofendendo o princípio ínsito ao artigo 2. da Car-
ta da República. Doutrina especializada e Jurisprudência majoritária deste E. 
Sodalício corroborando com a tese ora aduzida. Inexistência de condenação do 
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro ao pagamento de custas proces-
suais e honorários advocatícios. Provimento (2007.001.27319 - Apelação - DES. 
Reinaldo P. Alberto filho - Julgamento: 28/08/2007 - Quarta Câmara Cível – TJRJ).

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CONTROLE JUDICIAL DA OMISSÃO ADMINISTRATI-
VA. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO DA INFÂNCIA E DA JUVEN-
TUDE. OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PRECEITO COMINATÓRIO. DEFICIÊNCIA 
DO NÚMERO DE PROFESSORES ATUANDO NA REDE DE ENSINO PÚBLICO. 
CONDENAÇÃO DO ESTADO A PROVER DETERMINADA ESCOLA DA QUAN-
TIDADE DE PROFESSORES NECESSÁRIOS. Falta de previsão orçamentária. 
Princípio da separação dos poderes. Princípio da prioridade absoluta. Normas 
constitucionais e infraconstitucionais impondo a atuação do Estado. Fixação de 
prazo razoável para que o Estado implemente as medidas necessárias. Provi-
mento parcial do recurso. (2005.001.48978 - Apelação - Des. Nametala Macha-
do Jorge - Julgamento: 06/09/2006 - Décima Terceira Câmara Cível – TJRJ).

3.8.4 SUSPENSÃO DE ALUNO.

MANDADO DE SEGURANÇA - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - SUS-
PENSÃO POR TEMPO INDETERMINADO - ILEGALIDADE - Conforme o Regi-
mento Escolar a pena de suspensão só pode ser de até 3 dias - Vício que macu-
lou tal ato - Segurança confirmada - Recurso improvido (Apelação Com Revisão 
1076875200 - Relator: Guerrieri Rezende - Órgão julgador: 7ª Câmara de Direito 
Público - Data de registro: 11/04/2000 - TJSP).

ADMINISTRATIVO. ESCOLA. PUNIÇÃO DISCIPLINAR. 1. O eventual erro na 
indicação da autoridade coatora é irregularidade convalidada pelo fato das in-
formações defenderem o ato ímprecado. 2. É de rigor que a punição disciplinar 
do aluno se faça com obediência ao princípio do devido processo legal. Recurso 
improvido (Apelação com Revisão 2706785700 - Relator: Laerte Sampaio - Ór-
gão julgador: 3ª Câmara de Direito Público - Data de registro: 27/03/2006 - TJSP).
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4. ENSINO MÉDIO

4.1. MERENDA ESCOLAR

ADMINISTRATIVO. GRATUIDADE DE ENSINO. ANUIDADE ALIMENTAÇÃO. 
DISTINÇÃO. POSSIBILIDADE DE COBRANÇA. MP. 1979-23, DE 2709.2000. 
1. A gratuidade de ensino não implica a concessão obrigatória de alimentação 
aos alunos matriculadas em curso profissionalizante de autarquia federal. 2. As 
normas que regulam o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, tam-
bém conhecido como “merenda escolar”, determinam o fornecimento de pelo 
menos uma refeição diária aos estudantes matriculados nos estabelecimentos 
públicos e nos mantidos por entidades filantrópicas, dos ensinos pré-escolar e 
fundamental, não incluindo, pois, os estudantes do ensino médio — antigo 2° 
grau- e do ensino profissionalizante. (MPV-001979-023 de 27/09/2000 e a Re-
solução N° 15 de 30/08/2000.) 3. Agravo provido. Decisão reformada. (Tribunal 
Regional Federal da 1ª Região. Agravo de Instrumento 1997.Ol.00.026148-1IMT. 
Relator: Juiz Aloísio Palmeira Lima. 30.10.2000).

4.2. TRANSPORTE ESCOLAR.

APELAÇÃO. ECA. TRANSPORTE ESCOLAR. ENSINO MÉDIO. CONVENIO FIR-
MADO ENTRE ESTADO E MUNÍCIPIO. RESPONSABILIDADE DE ENTE MUNI-
CIPAL. COBRANÇA INDEVIDA DE PASSAGENS. RESTITUIÇÃO DE VALORES. 
1. O Estado possui legitimidade passiva para figurar em ação em que se preten-
de a condenação a fornecimento de transporte escolar, pois a comprovação de 
sua desoneração é matéria de mérito. 2. Nos termos art. 216, § 3º, da Constitui-
ção Estadual, o Estado fornecerá transporte escolar como meio de garantir o 
acesso dos alunos às escolas, não se cogitando tratar-se de mero privilégio, mas 
antes consistindo em necessidade para o acesso ao estabelecimento escolar. 
Afasta-se, assim a possibilidade de se considerar o fornecimento de transpor-
te irrestritamente, mantendo-se unicamente em relação aos estudantes com 
residência em áreas rurais, cuja distância para escola é sabidamente relevante, 
e demandam o transporte público para irem diariamente à aula. 3. O Estado, 
ao firmar acordo com o Município, repassando numerário a este, desonerou-
se de sua obrigação, cabendo o fornecimento ao ente municipal, restringindo-
se a condenação ao ano específico em que houve o convênio. 4. A cobrança 
de passagem quando devia o Município fornecer gratuitamente o transporte 
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escolar enseja a condenação da restituição dos valores, acrescidos de juros. 5. 
Excluída a condenação ao pagamento de custas processuais, nos temos da Lei 
Estadual nº 8.121/85. Afastaram a preliminar de ilegitimidade passiva do ape-
lante, deram provimento ao apelo, para absolver o apelante do fornecimento 
de transporte e da restituição dos valores cobrados e, em reexame necessário, 
restringiram a condenação do município ao fornecimento de transporte aos 
alunos da rede pública residentes em área rural no ano de 2005. unânime. (TJ-
RS – Apelação Cível n. 70021651898 – Comarca de Santo Antonio da Patrulha. 
Des. Luiz Felipe Brasil Santos. 19/12/2007).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ECA. DIREITO À EDUCAÇÃO. 
TRANSPORTE ESCOLAR GRATUITO. Incumbe ao Poder Público assegurar o 
acesso à educação à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, pro-
porcionando meios que materializem o direito constitucionalmente assegura-
do. Consoante disposição expressa na Constituição Estadual, em seu art. 216, 
§ 3º, o Estado fornecerá transporte escolar como forma de garantir o acesso 
dos alunos à escola. Não celebrado convênio com o Município em questão, in-
cumbe ao Estado o fornecimento do transporte escolar aos alunos menores 
de 18 anos, matriculados na rede estadual de ensino, no período noturno, e 
que residem a mais de 3 km da escola. Apelação desprovida. (TJ-RS - Apelação 
Cível n. 70032374787 – Comarca de Lajeado. Des. André Luiz Planella Villarinho. 
28/10/2009).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ECA. DIREITO À EDU-
CAÇÃO. TRANSPORTE ESCOLAR. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. BLOQUEIO DE 
VERBAS. POSSIBILIDADE. A vedação à concessão de liminar contra a Fazenda 
Pública, nos casos em que se esgote no todo ou em parte o objeto da ação, 
contida no § 3º do art. 1º da Lei 8.437/92, cede ante situações especiais, face ao 
princípio constitucional que garante a efetividade e a tempestividade da tutela 
jurisdicional. Descabida a pretensão de chamamento do ente municipal ao pro-
cesso, tendo em vista a ausência de termo de cooperação que obrigue o Muni-
cípio a realizar o transporte escolar dos alunos matriculados na rede estadual 
de ensino. Incumbe ao Poder Público assegurar o acesso à educação à criança e 
ao adolescente, com absoluta prioridade, proporcionando meios que materiali-
zem o direito constitucionalmente assegurado. Consoante disposição expressa 
na Constituição Estadual, em seu art. 216, § 3º, o Estado fornecerá transporte 
escolar como forma de garantir o acesso dos alunos à escola. Não celebrado 
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convênio com o Município em questão, incumbe ao agravante o fornecimento 
do transporte escolar aos alunos matriculados na rede estadual de ensino fun-
damental, no período noturno, e que residem a mais de 3km da escola. Para 
efetividade da ordem judicial, é possível o bloqueio de verbas públicas, medida 
que se mostra menos gravosa à sociedade e que visa a tornar efetiva a ordem 
judicial, garantindo aos alunos o transporte escolar de que necessitam. Agravo 
de instrumento desprovido. (TJ-RS – Agravo de Instrumento n. 70027525237 – 
Comarca de Lajeado. Des. André Luiz Planella Villarinho. 11/03/2009).

APELAÇÃO CÍVEL. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. DIREITO À 
EDUCAÇÃO. TRANSPORTE ESCOLAR. Responsabilidade do Estado pelo forne-
cimento dos serviços aos alunos do ensino médio matriculados na rede estadu-
al. Recurso desprovido. (TJ-RS - Apelação Cível n. 70028865319 – Comarca de 
Dom Pedrito. Des. Ricardo Raupp Ruschel. 13/05/2009). 

APELAÇÃO. TRANSPORTE ESCOLAR. REDE PÚBLICA ESTADUAL. ZONA RU-
RAL. CONVÊNIO ENTRE ESTADO E MUNICÍPIO. DIVERSOS QUESTIONAMEN-
TOS. 1. Agravo retido. Se a União Federal não participou do Convênio entre 
Estado e Município tendo por objeto o transporte escolar da rede pública esta-
dual, na zona rural, não há falar em necessidade de sua presença no processo 
como litisconsórcio necessário. 2. Revisão de convênio. Impossibilidade jurídi-
ca. Se, na realidade, superada a nomenclatura tecnicamente incorreta da inicial, 
o pedido não é de revisão de convênio, o que não é possível juridicamente, e sim 
de cobrança de diferença decorrente dos próprios termos nele postos, não há 
falar em extinção por impossibilidade jurídica. 3. Invasão de competência. Se o 
caso diz apenas com exame de cumprimento ou não de convênio, daí decor-
rendo o ferimento ou não de direito subjetivo de um conveniado, não há falar 
em invasão de competência totalitária. 4. Apuração de diferença. Se a perícia 
apurou diferença devida pelo Estado a favor do Município, decorrente de ter-
mos de convênio, tendo por objeto o transporte escolar da rede pública esta-
dual na zona rural, impõe-se o pagamento, sob pena de haver enriquecimento 
indevido daquele, e o empobrecimento injusto deste. 5. Sucumbência. Tendo 
o autor sucumbido em equivalente a 30% do total reclamado, impõe-se res-
ponder por encargos sucumbências na devida proporção (CPC, art. 21, caput), 
com compensação dos honorários (STJ, Súm. 306). 6. À unanimidade, agravo 
retido desprovido, apelação parcialmente provida e no mais sentença confir-
mada em reexame necessário conhecido de ofício. (TJ-RS – Apelação Cível n. 
70018089045 – Comarca de Augusto Pestana. Des. Irineu Mariani. 05/09/2005).
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CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO – TRANSPORTE ESCOLAR GRATUI-
TO – ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO – ATENDIMENTO PARA ESTUDAN-
TES DA REDE MUNICIPAL – ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 
DIREITO CONSTITUCIONALMENTE ASSEGURADO. 1 Ante à inércia do Estado 
de Santa Catarina em disponibilizar transporte escolar gratuito aos alunos que 
residem em locais distantes da instituição estadual de ensino, pode o Poder 
Judiciário, quando devidamente acionado, determinar ao ente público que, em 
observância às normas constitucionais e infraconstitucionais pertinentes, pro-
porcione referido transporte, garantindo, assim, a efetividade do direito à edu-
cação dos alunos do ensino fundamental e médio da rede municipal. 2 Em sede 
de agravo de instrumento só se discute o acerto ou desacerto do ato judicial 
hostilizado, não sendo viável o exame aprofundado de temas relativos ao me-
ritum causae (AI n. 99.017438-7, Des. Eder Graf ), sob pena de supressão de um 
grau de jurisdição. (TJ-SC - Agravo de Instrumento n. 2007031706-1 – Comarca 
de Laguna. Des. Luiz Cezar Medeiros. 27/11/2007).

APELAÇÃO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - IMPOSIÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER 
À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, FRUTO DE ATIVIDADE JURISDICIONAL - Pos-
sibilidade, desde que visando a satisfação de direito subjetivo garantido pelo 
Ordenamento Jurídico - Necessidade de compatibilização com o poder discri-
cionário de que é investido o Poder Público. Reconhecimento, no mérito, do 
direito dos adolescentes ao acesso ao ensino médio, incluindo-se o transporte 
gratuito - .Redução da condenação ao oferecimento, pelo Estado Membro, de 
transporte gratuito aos adolescentes que dele necessitarem - Redução da mul-
ta cominatória a patamares razoáveis - Recurso provido em parte. (TJSP. APE-
LAÇÃO CÍVEL n° 107.397-0/0-00. Comarca de BAURU. Relator: Roberto Vallim 
Bellocchi. Data do julgamento: 03.05.2004).

AGRAVO - TUTELA ANTECIPADA VISANDO A IMPOSIÇÃO DE OBRIGAÇÃO 
DE FAZER À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CONSISTENTE NO FORNECIMENTO 
DE TRANSPORTE GRATUITO A ALUNOS DO ENSINO MÉDIO QUE RESIDEM 
LONGE DO ESTABELECIMENTO DE ENSINO - Presença dos pressupostos auto-
rizadores da medida - Serviço que já vinha sendo prestado pela Administração 
Pública Municipal - Respeito à continuidade do serviço público - Restrição da 
tutela apenas a este tópico da pretensão do Ministério Público, afastando-se, da 
pretendida antecipação, os demais pedidos deduzidos na petição inicial - Mul-
ta cominatória aplicada para o caso de descumprimento da obrigação (TJSP. 
Agravo de Instrumento 994030006363. Relator: Roberto Vallim Bellocchi. Data 
de registro: 12/03/2004).
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4.3. MATRÍCULA.

CONSTITUCIONAL. REMESSA. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPETRAÇÃO 
CONTRA ATO DE DIRETORA DA REDE DE ENSINO MUNICIPAL. NEGATIVA 
DE MATRÍCULA EM PROGRAMA DE ENSINO MÉDIO. CONCLUSÃO EFICAZ 
DOS IMPETRANTES EM ENSINO FUNDAMENTAL. RESTRIÇÃO COM BASE 
EM FAIXA ETÁRIA. ATO ILEGAL. AFRONTA AO DIREITO CONSTITUCIONAL 
À EDUCAÇÃO (ARTS. 6º, 205, 208, IV, § 2º E 227). SENTENÇA MANTIDA. IM-
PROVIMENTO DO RECURSO. 1 – O ato da autoridade que impede discentes de 
cursarem programa de ensino médio oferecido pelo Estado, mediante critério 
de discriminação por idade, mesmo tendo estes concluídos com aproveitamen-
to eficaz o ensino fundamental, ofende disposições da Constituição Federal 
(arts. 6º, 205; 208, IV, §2º e 227); do Estatuto da Criança e Adolescente (arts. 
4º; 53, V; e 54, IV, §2º) e da Lei de Diretrizes e Base da Educação Nacional (Lei 
9.394/96, arts. 4º, IV), sendo passível de correção pela via restrita do writ of man-
damus. 2 – Remessa improvida. Unanimidade. (TJ-MA – Mandado de Segurança 
nº 52.608/2004. Relator: Desembargador Raimundo Freire Cutrim. 07.12.2004).

MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA OFICIAL. ATO PRATICADO POR DI-
RIGENTE DE INSTITUIÇÃO PRIVADA DE ENSINO MÉDIO. RECUSA INJUS-
TIFICADA EM MATRICULAR O ALUNO. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA 
IGUALDADE. SENTENÇA MANTIDA. 1. A educação é um direito fundamental 
da criança e do adolescente, devendo ser assegurado pelo Poder Público e por 
pessoa que colabora com o Estado. 2. Conforme previsto na Constituição Fe-
deral e na Lei de Diretrizes e Bases da Educação, o ensino será ministrado com 
base na igualdade de condições para o acesso e permanência na escola. 3. Re-
messa Oficial improvida. (TJ-DF – Remessa de Ofício nº 20070110519948RMO. 
Relator: Desembargador Sérgio Bittencourt. 18.12.2008).

COMPETÊNCIA - MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA INDEFERIMENTO DE 
MATRICULA ESCOLAR EM RAZÃO DE MAU COMPORTAMENTO - CONCES-
SÃO DA ORDEM - AÇÃO RELATIVA A ENSINO - COMPETÊNCIA ESPECIFICA-
DA DO E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO - Provimento 
Presidencial n° 51/98 (item VI) - Recurso não conhecido. 1. Trata-se de apelação 
em mandado de segurança impetrado por J.C.D.M., menor púbere assistido por 
sua genitora, Diva Maria de Souza Duarte Michelassi, contra Luíza Regina Zan-
copé (Diretora do Centro de Educação Básica da COEBA - Cooperativa Educacio-
nal de Bariri) objetivando a realização da matrícula do impetrante para o ano le-
tivo de 2000 como aluno da 3a série do 2o grau, impedida devido a indisciplina 
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ou mau comportamento. Deferida a liminar (fls. 02), foi apresentada defesa (fls. 
13/20) e manifestou-se a Promotoria de Justiça pela concessão da ordem (fls. 
99/105). A r. sentença de fls. 123/130, de relatório a este integrado, entenden-
do arbitrário, ilegal e inconstitucional o impedimento imposto ao impetrante, 
que sequer teve direito ao exercício de defesa, sem a adoção de um critério 
específico (processo administrativo), concedeu a segurança, sem imposição da 
verba honorária, dispondo que o pagamento das custas seja feito na forma da 
lei e suscitando a remessa ex officio. Sem recurso voluntário, subiram os autos. 
A douta Procuradoria de Justiça opinou pelo improvimento da remessa oficial, 
(fls. 145/149). É o relatório. 2. A matéria versada nos autos não é de competência 
desta Corte. /-) 3. Discute-se no mandado de segurança o direito do impetrante 
de matricular-se e continuar aluno no estabelecimento de ensino dirigido pela 
impetrada, no qual, em razão de mau comportamento, foi-lhe aplicada a pena 
de transferência compulsória. Questiona-se o próprio direito ou acesso ã edu-
cação e permanência na escola, e não aspectos de direito privado irradiados de 
contrato de prestação de serviços escolares. Assim, como já decidido por oca-
sião da interposição do agravo de instrumento n° 914.398-2, não conhecido por 
esta E. Corte em julgamento ocorrido em 04.05.2.000, o tema suscitado não se 
encontra incluído no elenco constante da Lei Complementar Estadual N° 832, 
de 13.10.1997, que estabeleceu a competência dos Tribunais de Alçada Civil do 
Estado de São Paulo. Cuida-se, precisamente, de matéria relativa a ensino, que 
se insere na competência do E. Tribunal de Justiça - Seção de Direito Público, 
conforme especificação traduzida no correspondente item VI do Provimento 
Presidencial N° 51/98. 4. Isto posto não se conhece do recurso, determinando a 
remessa dos autos para o E. Tribunal de Justiça de São Paulo - Seção de Direito 
Público, observadas as cautelas de estilo e com as nossas homenagens a seus 
ilustres Desembargadores. Presidiu o julgamento o Juiz ADEMIR BENEDITO e 
dele participaram os Juizes PLÍNIO TADEU DO AMARAL MALHEIROS (revisor) 
e EDGARD JORGE LAUAND. São Paulo, 18 de fevereiro de 2002 (Apelação “ex-
officio” 956996800 - Relator: Correia Lima - Órgão julgador: 1ª Câmara de Fé-
rias de Janeiro de 2002 - Data do julgamento: 18/02/2002 - Data de registro: 
26/02/2002 – TJSP). 

MANDADO DE SEGURANÇA - REATIVAÇÃO DE MATRÍCULA - APROVAÇÃO 
NO VESTIBULAR - CONCLUSÃO DO CURSO MÉDIO NO SESI - LEI 3.361/2004 
- SISTEMA DE COTAS. 01. O Centro de Ensino do SESI mantém assistência de 
cunho social e dispensa qualquer despesa financeira pelos serviços educacio-
nais prestados e dependências usufruídas, atuando de maneira filantrópica e as-
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sistencial, às pessoas inseridas nas classes populares, pelo que demonstra a via-
bilidade de incursão da Apelada aos benefícios previstos na Lei nº 3.361/2004. 
02.A natureza jurídica privada do Centro de Ensino SESI não deve ser fator pre-
ponderante a sufragar desguarnecido o direito da Apelada, destituindo-a do 
sistema de cotas, pois a suscitada entidade conveniada proporciona a mesma 
educação cujas características assemelham-se às da rede pública de ensino. 
03.Recurso desprovido. Unânime. (20050110290978APC, Relator Romeu Gon-
zaga Neiva, 5ª Turma Cível, julgado em 02/08/2006, DJ 21/09/2006 p. 96 - TJDF)

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CURSO 
SUPLETIVO DO ENSINO MÉDIO. MATRÍCULA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS 
DA TUTELA RECURSAL CONCEDIDA. 1.A exigência inserta na Lei nº 9.394/96 
deve ser atenuada em homenagem ao princípio da razoabilidade. 2.Comparece 
despropositado o raciocínio de que o aluno com 17 anos de idade, havendo 
passado no exame vestibular, não possa ser submetido aos exames supletivos 
de ensino médio enquanto aguarda o atendimento do requisito de idade mí-
nima. 3.Presentes os pressupostos ensejadores da tutela recursal, impõe-se o 
deferimento do pedido, devendo ser reformada, no particular, a decisão hostili-
zada. 4. Recurso provido. (20090020104199AGI, Relator MARIO-ZAM BELMIRO, 
3ª Turma Cível, julgado em 18/11/2009, DJ 15/12/2009 p. 71 - TJDF).

MANDADO DE SEGURANÇA. SELEÇÃO PARA MATRÍCULA EM ESCOLA DA 
REDE PÚBLICA. RESERVA DE VAGAS ALUNOS DA REDE PÚBLICA. Embora o 
ensino médio não seja obrigação constitucional do Estado, vigora o princípio 
da igualdade de condições de acesso a bens e serviços públicos. Não pode o ad-
ministrador negar inscrição de candidato a concurso para matrícula em escola 
pública sob a alegação de que ele não cursou o primeiro grau na rede oficial. 
(RMO83296, Relator Getulio Pinheiro, 4ª Turma Cível, julgado em 31/03/1997, 
DJ 24/04/1997 p. 7.581 - TJDF).

MANDADO DE SEGURANÇA - INSCRIÇÃO EM ESCOLA TÉCNICA DE HABILI-
TAÇÃO PROFISSIONAL - CANCELAMENTO DA MATRÍCULA - EXIGÊNCIA DE 
QUE O CANDIDATO FOSSE EGRESSO DE ESCOLA PUBLICA NÃO ATENDIDA 
- Desconsideração como tal da Fundação Bradesco, que é entidade privada de 
caráter assistencial - Sistema de acréscimo de pontuação que exige que a afro-
descendência seja condição cumulada com a procedência de escola pública - 
Inexistente direito líquido e certo ou ilegalidade do ato impugnado - Segurança 
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denegada - Recurso não provido. (TJSP - Voto n°: 3983 - Apel. N°: 566.156.5/8-00 
- Comarca: Marília – Apte: Angela Ferreira Moraes - Apdo: Assistente Técnico de 
Direção do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza - ETE Antônio 
Devisate - Relator(a): Urbano Ruiz Data de registro: 06/08/2007).

EDUCAÇÃO - CENTRO ESPECÍFICO DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO 
DO MAGISTÉRIO - CANCELAMENTO DE MATRÍCULA DE ALUNOS QUE OB-
TIVERAM VAGA EM PROVA SELETIVA, SOB O FUNDAMENTO DE SEREM 
ORIUNDOS DE ESCOLA PARTICULAR E COM CURSO FUNDAMENTAL COM-
PLETADO ANTES DE 1996 - INADMISSIBILIDADE - Sentença concessiva da 
segurança mantida - Recurso voluntário da Fazenda do Estado e reexame ne-
cessário desprovidos - Inadmissível, por ferir princípio constitucional de igual-
dade de acesso à educação (art. 206, I), o cancelamento de matrículas de alunos 
que superaram prova seletiva para o curso do Centro Específico de Formação 
e Aperfeiçoamento do Magistério (CEFAM), em razão de serem oriundos de es-
cola particular e com o curso fundamental encerrado antes de 1996. (TJSP - 
Apelação Com Revisão 538575100 - Relator: Luis Ganzerla - Órgão julgador: 1ª 
Câmara de Direito Público - Data de registro: 06/07/1999).

4.4. TRANSFERÊNCIA COMPULSÓRIA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO QUE 
DENEGOU LIMINAR. Impetração contra ato de Diretora de estabelecimento 
de ensino médio (vinculado a autarquia municipal), que aplicou ao impetran-
te penalidade disciplinar de transferência compulsória. Ausência de elementos 
que indiquem eventual ilegalidade da medida. Agravo improvido. (Agravo de 
Instrumento 9753825600 - Relator: Aroldo Viotti - Comarca: Taubaté - Órgão jul-
gador: 11ª Câmara de Direito Público - Data do julgamento: 09/11/2009 - Data 
de registro: 30/11/2009 - TJSP). 

CAUTELAR - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS - ENSINO MÉDIO - 
TRANSFERÊNCIA COMPULSÓRIA - MAU COMPORTAMENTO - Liminar conce-
dida para permitir que o aluno continue frequentando às aulas até decisão final 
a ser proferida nos autos principais. Admissibilidade. Reconhecido que muito 
embora o aluno tenha praticado condutas contrárias ao Regimento Escolar, 
este mesmo Regimento dispõe que a pena de transferência compulsória só po-
derá ser aplicada após parecer conclusivo do Conselho de classe, e desde que 
seja assegurado ao aluno o direito de defesa, se maior, ou ao seu responsável, 
se menor. Hipótese em que os pais do aluno não participaram da reunião do 
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conselho, em desrespeito ao Regimento Escolar. Ausência do “fumus boni júris” 
necessário à revogação da liminar. Agravo improvido. (Agravo de Instrumento 
7109060100 - Relator: Salles Vieira - Órgão julgador: 24ª Câmara de Direito Pri-
vado - Data do julgamento: 13/09/2007 - Data de registro: 27/09/2007 - TJSP).

RESPONSABILIDADE CIVIL - ESTABELECIMENTO DE ENSINO - TRANSFE-
RÊNCIA COMPULSÓRIA DE ALUNO POR CONDUTA INADEQUADA - PRE-
TENSÃO A OBTER DANO MATERIAL DECORRENTE DE PRETENSA INADE-
QUAÇÃO DOS SERVIÇOS EDUCACIONAIS E DANO MORAL PELA ILICITUDE 
DA TRANSFERÊNCIA QUE NÃO TERIA OBSERVADO A REGULAMENTAÇÃO 
LEGAL E NEM O DIREITO A AMPLA DEFESA - AÇÃO JULGADA IMPROCE-
DENTE - DECISÃO MANTIDA - Serviços efetivamente prestados, não se poden-
do responsabilizar a escola pelo mau desempenho do aluno - Devolução de 
mensalidades indevida - Conduta inadequada suficientemente demonstrada 
- Transferência compulsória ratificada pela Secretaria da Educação - Vício formal 
do procedimento que somente teria relevância acaso se pretendesse reverter a 
decisão e reintegrar o aluno ao corpo discente - Dano moral inexistente - Recur-
so improvido. (TJSP. Apelação Com Revisão 991535005. Comarca: São José dos 
Campos. Relator Eduardo Sá Pinto Sandeville. Data do julgamento: 28/04/2009).

APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA - ATO ADMINISTRATIVO - 
ENSINO. 1. PEDIDO DE REINTEGRAÇÃO DE ALUNO AO QUADRO DISCEN-
TE DE COLÉGIO ESTADUAL - ALUNO TRANSFERIDO COMPULSORIAMENTE 
PARA OUTRA UNIDADE ESCOLAR, POR MOTIVOS DISCIPLINARES - Liminar 
concedida initio litis - Aluno reintegrado liminarmente à Unidade Escolar, na 
qual estava matriculado no 1° ano do ensino médio, correspondente ao 1º cole-
gial - Concessão da segurança - Aluno que já terminou o ensino médio há pelo 
menos cinco (5) anos - Falta de interesse processual - Situação definitivamente 
consolidada no tempo - Aplicação da Teoria do Fato Consumado consagrada 
pela jurisprudência sedimentada do E. STJ - Extinção do processo, por carência 
da ação mandamental (artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil) - Pre-
cedente desta C. Corte. 2. Reexame necessário e recurso fazendário prejudica-
dos, com observação (TJSP. Apelação Com Revisão 994040559378. Comarca: 
Sorocaba. Relator Osvaldo de Oliveira. Data do julgamento: 23/09/2009).

MANDADO DE SEGURANÇA - TRANSFERÊNCIA DE ALUNA PARA OUTRA 
UNIDADE ESCOLAR EM VIRTUDE DE DESANVENÇAS - Liminar deferida em 
2004 para assegurar ã impetrante a continuar a frenquentar o ano letivo - Aná-
lise do presente recurso após cinco anos - Presunção de que a impetrante já 
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encontra-se na universidade - Princípios Constitucionais - Contraditório e am-
pla defesa - Sentença mantida - Recurso improvido (TJSP. Apelação Com Revi-
são 994050987419. Comarca: Guarujá. Relator Burza Neto. Data do julgamento: 
09/09/2009).

MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO QUE INDEFERE LIMINAR, PLEITEA-
DA PARA QUE O IMPETRANTE SEJA READMITIDO EM ESCOLA ESTADUAL 
DE PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS DA QUAL TERIA SIDO EXPULSO, OU DA 
QUAL TRANSFERIDO. Ausência de elementos que autorizem modificação des-
sa solução conferida à espécie em primeira instância. Agravo improvido (TJSP. 
Agravo de Instrumento 994093680450. Comarca: Carapicuíba. Relator Aroldo 
Viotti.Data do julgamento: 27/07/2009).

MANDADO DE SEGURANÇA - EDUCAÇÃO - ALUNO DA REDE PÚBLICA ES-
TADUAL QUE É TRANSFERIDO COMPULSORIAMENTE DE SUA ESCOLA A 
OUTRO ESTABELECIMENTO DE ENSINO, POR CONTA DE SUA CONDUTA IN-
DISCIPLINADA - ADMISSIBILIDADE - Medida prevista no regimento interno 
da escola que se fulcra na Constituição Federal, na Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação e Atos Normativos Estaduais - Inexistência de violação a direito lí-
quido e certo - Segurança denegada - Sentença mantida - Recurso improvido 
(TJSP. Apelação Com Revisão 994020926516. Relator Leme de Campos. Data de 
registro: 15/02/2006) 

APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO - TRANSFERÊNCIA 
COMPULSÓRIA DE ALUNO - NÃO OBEDIÊNCIA AO “DUE PROCESS OF LAW” 
- DESCABIMENTO DA MEDIDA - Concessão da segurança. Recurso provido 
(TJSP. Apelação Com Revisão 994010668727. Comarca: Votuporanga. Relator 
Christine Santini Anafe. Data do julgamento: 18/12/2007)

MANDADO DE SEGURANÇA - IMPETRAÇÃO CONTRA ATO DE DIRETORA DE 
ESCOLA - SUSPENSÃO E TRANSFERÊNCIA COMPULSÓRIA DE ALUNO DE-
CRETADAS APÓS SINDICÂNCIA INTERNA - AUSÊNCIA, TODAVIA, DE OPOR-
TUNIDADE PARA O EXERCÍCIO DA DEFESA - INADMISSIBILIDADE - Devido 
processo legal estendido aos procedimentos administrativos pela nova Consti-
tuição - Garantia de defesa que supõe observância de rito adequado e cientifi-
cação do processo ao interessado - Segurança concedida - Recursos improvidos 
(TJSP. Apelação Cível n° 314.261-5/3-00. Comarca de Paraguaçu Paulista. Relator 
Ricardo Lewadonski. Data do julgamento: 27.08.2003).
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5. – EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO

5.1 – EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO

AÇÃO MONITORIA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIO-
NAIS. NÃO PAGAMENTO DAS MENSALIDADES REFERENTES AO CURSO DE 
AUXILIAR TÉCNICO DE ENFERMAGEM. Aplicação do Código, de Defesa do 
Consumidor. Alegação de freqüência às aulas por apenas um mês. Cancelamen-
to de matrícula não formalizado e que não isenta a aluna do pagamento das 
mensalidades. Serviços disponibilizados à aluna. Ausências de irregularidade 
e cláusula abusiva no contrato. Julgamento antecipado da lide. Cerceamento 
de defesa. Inocorrência. Não obrigatoriedade de audiência de conciliação no 
julgamento antecipado. Parte das prestações coberta pela prescrição. Decur-
so de mais de um ano. Reconhecimento, de ofício, de ocorrência de prescrição 
em relação a parte do crédito reclamado, julgando, ainda, improcedente a ape-
lação quanto à parte não atingida pela prescrição. Não há nulidade do julga-
mento antecipado da lide guando a discussão se refere à existência de vínculo 
contratual e que, no caso, está respaldado em contrato escrito (TJSP. Apelação 
Com Revisão 1083672009. Comarca: Botucatu. Relator Kioitsi Chicuta. Data de 
registro: 11/03/2009). 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS - CURSO DE TÉCNICO EM EN-
FERMAGEM - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILÍDADE DE DÉBITO, COM 
PLEITO CUMULADO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - DEMANDA DE 
CONSUMIDOR, PAI DE EX-ALUNA - Ultima mensalidade do curso garantida 
por nota-promissória - Notícia de extravio - Quitação regular, mediante recibo 
- Posterior e indevido protesto do título, com conseqüente anotação do nome 
do autor no SPC - Ato ilícito configurado - Providências tomadas quando já ine-
xistente o débito - Alegação defensiva de que a cártula foi emitida a título de 
prestação de “serviços de fotocópia” - Inexistência de mínima prova nesse senti-
do - Conduta processualmente temerária reconhecida na sentença - Manuten-
ção - Dano moral existente - Indenização devida - Correção monetária, porém, 
que deve ser contada a partir do arbitramento do quantum indenizatório pelo 
prejuízo moral. Apelo da ré parcialmente provido (TJSP. Apelação Com Revisão 
1086442003. Comarca: Santa Bárbara D Oeste. Relator Marcos Ramos. Data de 
registro: 13/11/2008).
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AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS - PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS - INSTITUIÇÃO DE ENSINO TÉCNICO - Oferecimento de curso 
de Técnico em Radiologia com a devida autorização do Conselho Nacional de 
Educação e da Secretaria Estadual de Educação - Entraves criados pelo ente 
regulador da profissão, não pela instituição de ensino, que cumpriu à risca a lei 
que regulamenta a educação nacional. Recurso improvido (TJSP. Apelação Com 
Revisão 993765002. Comarca Jundiaí. Relator Gomes Varjão. Data de registro: 
12/11/2008). 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS - PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS ESCOLARES - ENSINO MÉDIO - CURSO SUPLETIVO EM NÍVEL 
DE 2° GRAU - CURSO DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL - Habilitação Plena 
em Reabilitação: Modalidade Massagista - Autora alega que não sabia que com 
o diploma não poderia exercer a função de fisioterapeuta - A ignorância da lei 
a ninguém escusa - Art. 3º LICC - Alegação de propaganda enganosa - Não de-
monstração - Recurso improvido (TJSP. Apelação Com Revisão 940429007. Co-
marca São Paulo. Relator Cristiano Ferreira Leite. Data de registro: 09/11/2007).
 
AÇÃO CIVIL PUBLICA - PRETENSÃO DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL QUE AUTORIZOU COBRANÇA DE 
MENSALIDADE EM CURSO TÉCNICO - via eleita inadequada - cabimento so-
mente em ação individual - extinção do processo - falta de interesse-adequa-
ção - precedente da Câmara. Recursos providos (TJSP. Agravo de Instrumen-
to 994050806616 (4183375900). Relator Coimbra Schmidt. Data de registro: 
16/03/2007). 
 
MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR - RENOVAÇÃO DE MATRICULA EM 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO - CURSO TÉCNICO PROFISSIONALIZANTE - SITUA-
ÇÃO DE INADIMPLÊNCIA CONFESSA - INDEFERIMENTO - Ausência do requi-
sito da relevância do fundamento da impetração, inscrito no artigo 7° da Lei n” 
1.533/51 - Observância ao artigo 5o da Lei nº 9.870/99, que não garante a reno-
vação ora pleiteada ao aluno inadimplente. Gratuidade da prestação do serviço 
- Restrição ao nível fundamental. Artigo 208, I da Constituição Federal - Agra-
vo de instrumento desprovido (TJSP. Agravo de Instrumento 991030546460 
(1220886100). Relator: José Reynaldo. Data de registro: 27/11/2003).

CONTRATO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS - Apelação da autora 
pleiteando a reforma, sustentando que é caso de procedência integral uma vez 
que prestou os serviços educacionais contratados com a parte contrária, mas 
não recebeu o preço correspondente aos meses de março a novembro de 2001 
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do curso de ensino médio mais técnico e como não foi apresentada contesta-
ção, presume-se a veracidade dos fatos articulados na petição inicial - Parcial 
admissibilidade - Possibilidade de cobrança dos valores correspondentes aos 
meses de março a julho de 2000 - Exegese dos artigos 177e 178, § 6o, VI) do 
Código Civil - Prevaleça da multa no percentual de 10%, tendo em vista que no 
presente contrato de prestação de serviços educacionais o preço é parcelado 
e não é fruto de concessão de crédito ou financiamento - Cláusula referente 
à correção monetária que é potestativa, a teor do artigo 115 do Código Civil, 
de modo que fica declarada ilegal e assim devem ser utilizados os índices ofi-
ciais fornecidos peta tabela prática do Tribunal de Justiça, fixando-se o termo 
inicial na data do ajuizamento da ação, exatamente como previsto no artigo 
1o §2° da Lei n° 6.699/81 e determinado na sentença - Ação de cobrança pro-
cedente em parte - Recurso parcialmente provido (TJSP. Apelação Sem Revi-
são 991020069090 (1092135400). Relator: Roque Mesquita. Data de registro: 
09/01/2003) 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. CURSO, DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO 
CEMPRE. DIREITO A CERTIFICADO DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL EM 
ESTÉTICA FACIAL E CORPORAL COM HABILITAÇÃO, EM MAQUIAGEM PRO-
FISSIONAL, DEPILAÇÃO PROFISSIONAL, MASSOTERAPIA E DESIGNER DE 
SOMBRACELHAS. AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. CERCEA-
MENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. Magistrado que optou por não de-
terminar a inversão do ônus da prova, analisando os fatos com base no artigo 
333 do Código de Processo Civil. Ocorrência de publicidade enganosa. Material 
publicitário utilizado que ê próprio para curso técnico e não para aquele de na-
tureza livre profissionalizante e que induz a existência de parceria , com escola 
americana, quando insere no informe publicitário a expressão “by Beauty Scho-
ol of America”. Rés que se utilizaram de expedientes duvidosos para ilaquear a 
boa-fé dos interessados. Publicidade enganosa caracterizada. Dever de indeni-
zar. Dano material comprovado. Recurso não provido. As rés, ao ofertarem “Cur-
so de Qualificação Profissional do CENPRE”, com direito a certificado de qualifi-
cação profissional em estética facial e corporal com habilitação em maquiagem 
profissional, depilação profissional, massoterapia e designer de sombracelhas, 
comprometeram-se a garantir o resultado e frustrado este, deve ressarci-lo dos 
prejuízos sofridos, inclusive com a devolução dos valores despendidos, máxime 
quando não há demonstração efetiva de que o autor tenha se beneficiado das 
aulas ou dos materiais a ele oferecidos. Há publicidade enganosa no convê-
nio com escola americana e do fato de se cuidar de curso livre e não daquele 
técnico (TJSP. Apelação 992080550249 (1215306300). Relator: Kioitsi Chicuta. 
Comarca: São Bernardo do Campo. Data de registro: 12/07/2010).
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PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRE-
TORIANO NÃO DEMONSTRADO. CONSELHO REGIONAL DE RADIOLOGIA. 
CURSO TÉCNICO. CARGA-HORÁRIA. ESPECIALIDADES. COMPETÊNCIA NOR-
MATIVA DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. 1. A simples transcrição de ementas 
não é suficiente à comprovação do dissídio pretoriano, nos moldes previstos 
pelo art. 255, do RISTJ. È indispensável a realização do cotejo analítico entre os 
acórdãos paradigmas e o recorrido com a finalidade de demonstrar a adoção de 
soluções diversas a mesma matéria. 2. À luz da Lei de Diretrizes e Bases da Edu-
cação Nacional, cabe à União, por intermédio do Ministério da Educação, auto-
rizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os cursos 
das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de 
ensino, o que deslegitima qualquer ato normativo de Conselhos Profissionais 
que invada essa área da competência administrativa. 3. Nos termos do art. 6°, 
do Decreto n.° 2.208/97, que regulamenta os arts. 39 a 42, da Lei n.° 9.394/96, 
que tratam da Educação Profissionalizante (STJ. RESP_200201685900. Ministro: 
Francisco Falcão. Decisão: 22/02/2005) 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE RADIOLOGIA. CURSO TÉCNI-
CO. CARGA-HORÁRIA. ESPECIALIDADES. COMPETÊNCIA NORMATIVA DO 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. 1. A simples transcrição de ementas não é su-
ficiente à comprovação do dissídio pretoriano, nos moldes previstos pelo art. 
255, do RISTJ. È indispensável a realização do cotejo analítico entre os acórdãos 
paradigmas e o recorrido com a finalidade de demonstrar a adoção de soluções 
diversas a mesma matéria. 2. A pretensão de reexame das provas dos autos, no 
que pertine à ausência de regulamentação do curso pelo MEC, e no que se re-
fere à aplicação de lei geral, em detrimento de norma especial perpetrada pelas 
instâncias ordinárias, não merece ser conhecida por esta Corta tendo em vista 
a incidência inarredável do verbete sumular n.º 07/STJ, verbis: “A pretensão de 
simples reexame de prova não enseja recurso especial.” 3. À luz da Lei de Dire-
trizes e Bases da Educação Nacional, cabe à União, por intermédio do Ministério 
da Educação, autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respec-
tivamente, os cursos das instituições de educação (STJ. RESP_200300064035. 
Ministro Humberto Gomes de Barros. Decisão 10/08/2004)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DO ACÓR-
DÃO. EXTRA PETITA. QUESTÃO DIVERSA DA DEDUZIDA EM JUÍZO. 1. Ob-
serva-se nulidade do julgado quando decide questão diversa da deduzida em 
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juízo, padecendo de vício insanável. 2. A Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996), ao tratar da educação pro-
fissional, prevê a possibilidade de o aluno cursar o ensino médio e o profissional 
simultaneamente 3. O CNE/CEB homologou o Parecer 31/2003, ressalvando o 
direito de registro no Conselho de Radiologia, aos técnicos que tenham con-
cluído, mesmo que simultaneamente, os cursos técnico e médio, até a data de 
sua homologação. 4. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringen-
tes para negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta 
(TRF-1. EDAC_200634000304676. Juiz Federal Cleberson José Rocha (CONV.). 
Decisão: 10/11/2009).

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. FRE-
QÜENTAR CURSO TÉCNICO CONCOMITANTEMENTE AO ENSINO MÉDIO. 
POSSIBIILIDADE. LEI 9.394/96. RESOLUÇÕES CNE/CEB Nº. 04/99 E 01/01. 
FATO CONSUMADO. APELAÇÃO E REMESSA IMPROVIDAS. 1. Possuem os 
impetrantes o direito de cursarem o curso de Eletrotécnica, concomitantemen-
te ao ensino médio, após a desvinculação do Ensino Profissional Técnico com o 
Ensino Médio pela Lei nº. 9.394/96 e suas regulamentações posteriores. 2. A Re-
solução CNE/CEB nº. 04/99 que regulamenta os arts. 39 a 42 da Lei nº. 9.394/96, 
resguardou o direito dos alunos matriculados no período de transição, à con-
clusão de seus respectivos cursos com base nas normas anteriores vigentes, 
conforme observa o art. 18, parágrafo 2º, da mencionada Resolução:’Art.18. A 
observância destas diretrizes será obrigatória a partir de 2001, sendo facultativa 
no período de transição, compreendido entre a publicação desta Resolução e o 
final do ano 2000. §2º Fica ressalvado o direito de conclusão de cursos organi-
zados com base no Parecer CFE n.º 45, de 12 de janeiro de 1972, e regulamenta-
ções (TRF1. MAS 200139000067176. Desembargadora Federal Selene Maria De 
Almeida. Decisão: 10/05/2006).

ADMINISTRATIVO. TÉCNICO EM RADIOLOGIA. LEI N. 7.394/85. ART. 2º. 
PRESSUPOSTOS PARA EXERCÍCIO DA PROFISSÃO. 1. O exercício da profis-
são de Técnico em Radiologia é privativo dos que: a) possuírem certificado de 
conclusão do ensino médio e formação profissional mínima de nível técnico 
em Radiologia, ou b) sejam portadores de diploma de habilitação profissional, 
expedido por Escola Técnica de Radiologia, devidamente registrado no órgão 
federal. 2. A Lei n. 7.394/85 contempla as hipóteses em que a educação profis-
sional é ofertada concomitantemente ao ensino médio (inciso I do art. 2º) ou 
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posteriormente à conclusão do ensino médio (inciso II do art. 2º). 3. Tendo o im-
petrante preenchidos os pressupostos elencados no art. 2º, I, da Lei n. 7.394/85, 
é de ser confirmada a sentença que concedeu a segurança para que fosse pro-
cessado o pedido de inscrição definitiva (TRF4. MAS 200470000283042. Relator: 
Luiz Carlos de Castro Lugon. Decisão: 04/04/2006).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CRTR. ENSINO SUPERIOR. DURAÇÃO. - Os 
cursos profissionais, embora inexistente regramento explícito, Especificamen-
te da Educação Profissional, devem ter uma duração mínima de 3 anos (TRF4. 
AG_200204010159365. Relator Maria de Fátima Freitas Labarrère. Decisão: 
20/08/2002). 

CONSTITUCIONAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ACESSO AO ENSINO PÚBLICO 
GRATUITO. RESERVA DE VAGAS POR FORÇA DE CONVÊNIO COM EMPRE-
SAS. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS DA ISONOMIA, DA SEGURANÇA JURÍ-
DICA E DA RAZOABILIDADE. MANUTENÇÃO DE EFEITOS FRENTE A TERCEI-
ROS DE BOA-FÉ. 1. Ofende o princípio da igualdade de acesso ao ensino na 
rede pública, a reserva de vagas de cursos técnicos de 2º grau, a alunos origi-
nários de convênios firmados entre instituição de ensino e empresas, com pre-
juízo dos candidatos que obtiveram melhor pontuação no processo seletivo. 2. 
Ordem de classificação que se declara nula, assegurando-se o ingresso na insti-
tuição dos candidatos preteridos. Mantidos os efeitos da seleção relativamente 
aos alunos que já ingressaram no CEFET/PR, pela mesma via, até conclusão dos 
cursos técnicos, em respeito aos princípios da aparência, da razoabilidade e da 
segurança jurídica (TRF4. AC199804010467947. Juíza Taís Schilling Ferraz. De-
cisão: 26/11/2002).
 
ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. MATRÍCULA RECUSADA. LEI N. 
9.394/76. NÃO APRESENTAÇÃO DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE CUR-
SO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL MÉDIO REGISTRADO NO ATO 
DE MATRÍCULA. APRESENTAÇÃO POSTERIOR APÓS LIMINAR. MANUTEN-
ÇÃO DA SITUAÇÃO. 1. A prova de conclusão de curso de educação profissional 
de nível médio é feita mediante diploma registrado, nos termos do art. 41, pa-
rágrafo único, da Lei nº 9.394/96. 2. Na hipótese, a estudante não apresentou no 
ato da matrícula o certificado de conclusão de curso de educação profissional 
de nível médio registrado, mas tão-somente o histórico escolar, embora tenha 
concluído o curso cerca de treze anos antes, presumindo-se que a demora é 
injustificada e não decorreu de entraves burocráticos, em face do longo tempo 
decorrido desde o término do curso. 3. Obtida indevida extensão do prazo de 
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matrícula por meio de liminar, a estudante apresentou o certificado de conclu-
são de curso de educação profissional (TRF1. REO – 199801000095871. Juíza 
Magnólia Silva da Gama e Souza (CONV.). Decisão: 05/06/2001).

MANDADO DE SEGURANÇA. REGISTRO PROFISSIONAL. RADIOLOGIA. NÍ-
VEL MÉDIO. Tratando-se de formação profissional de nível médio, não há óbice 
que seja ministrada conjuntamente com o ensino médio, mormente em aten-
ção aos termos do Decreto nº 2.208/97, que, ao regular a Lei das Diretrizes e 
Bases da Educação nacional (Lei nº 9.394/96), preconiza em seu art. 5º que “a 
educação profissional de nível técnico terá organização curricular própria e in-
dependente do ensino médio, podendo ser oferecida de forma concomitante 
ou sequencial a este” (TRF4. REOAC_200771000248008. Relator: Márcio Antô-
nio Rocha. Decisão 17/12/2008). 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS. CURSO DE FORMAÇÃO EM 
GESTÃO DE QUALIDADE. ALEGAÇÃO DO AUTOR DE QUE AS MATÉRIAS DO 
CURSO CONTRATADO NÃO FORAM MINISTRADAS REGULARMENTE. PRE-
TENSÃO DE RESSARCIMENTO COM A DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS 
E INDENIZAÇÃO PELOS DANOS MATERIAIS E MORAIS EXPERIMENTADOS. 
AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. Ré que forneceu ao aluno curso técnico in-
dustrial com organização curricular, enfoque pedagógico e estágio supervisio-
nado, devidamente homologados pela autoridade de ensino. Alteração da gra-
de curricular que se processou de forma regular perante a Secretaria de Ensino. 
Recurso não provido. Deixando o aluno de comprovar que foi enganado por 
eventual propaganda levada a efeito pela prestadora de serviços e que, no caso, 
lhe ministrou aulas para o Curso de Formação em Questão de Qualidade, não 
há como exigir da ré o ressarcimento por supostos danos materiais e morais por 
ele experimentados.. Os documentos acostados aos autos comprovam que o 
curso técnico industrial foi ministrado nos termos contratados, supervisionado 
e aprovado por autoridade competente e que a alteração da grade curricular 
ocorrida se processou de forma regular perante a Secretaria da Educação. (TJSP. 
Apelação 992080092321 (1164443800). Comarca Salto. Relator: Kioitsi Chicuta. 
Data de registro: 12/07/2010). 

MANDADO DE SEGURANÇA - VESTIBULAR PARA CURSO TÉCNICO - EXIGÊN-
CIA DE APRESENTAÇÃO DE HISTÓRICO ESCOLAR - CANDIDATO APROVADO 
QUE NÃO CONSEGUIU APRESENTAR DOCUMENTO EXIGIDO NO PRAZO - 
Apresentou, por outro lado, certidão da Secretaria da Educação comunicando 
a momentânea impossibilidade de expedir o documento - Ato administrativo 
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que impediu a realização de matrícula com base nos princípios da isonomia e 
vinculação ao edital - Exigência formal que deve ser relativizada pelo princípio 
da razoabilidade e em prol do direito constitucional à educação - Recurso não 
provido (TJSP. Apelação Com Revisão 994090208560 (8910765800). Comarca 
Itatiba. Relator Magalhães Coelho. Data de registro: 09/06/2009).

5.2 – CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE CURSO TÉCNICO. DIREITO A 
OBTENÇÃO AO “VISTO CONFERE”.

MANDADO DE SEGURANÇA - DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA - IMPE-
TRAÇÃO QUE TEM POR OBJETO A APOSIÇÃO DO “VISTO-CONFERE” NO 
PRONTUÁRIO DA ALUNA E A PUBLICAÇÃO DA LAUDA DE CONCLUINTES 
DE CURSO TÉCNICO. Escola que teve sua autorização de funcionamento cas-
sada pela Secretária da Educação face às diversas irregularidades encontradas, 
tanto no aspecto administrativo, quando no pedagógico - Ato da autoridade 
que não se reveste de ilegalidade ou abuso de poder - Direito líquido e certo 
inexistente - Recursos providos para denegar a segurança (TJSP. Apelação Com 
Revisão 994990024151 (1245035900). Relator Corrêa Vianna. Data de registro: 
12/02/2001)

MANDADO DE SEGURANÇA - PRETENSÃO VISANDO À OBTENÇÃO DO “VIS-
TO-CONFERE” EM LAUDA DE CONCLUSÃO DO CURSO TÉCNICO DE ELETRÔ-
NICA - INADMISSIBILIDADE - Ausência de demonstração do direito liquido e 
certo - Impetração que envolve amplo exame de matéria fática - Inadequação 
da via eleita - Segurança denegada - Apelação improvida (TJSP. Apelação Com 
Revisão 994980478860 (923815400). Relator Sidnei Beneti. Data de registro: 
03/11/1999).

APELAÇÃO CÍVEL. A decadência do direito do impetrante não se operou, como 
anotado no parecer do Ministério Público em primeiro grau de jurisdição, des-
de que o ato omissivo contra o qual se insurge precede o momento em que co-
meça a correr aquele prazo decadencial. A impetrante concluiu o curso Técnico 
em Eletrônica do Instituto de Educação 9 de Julho, obtendo o “visto confere” do 
Supervisor de Ensino no histórico escolar, estando habilitada à publicação da 
“lauda de concluintes” no Diário Oficial do Estado para ulterior expedição do 
certificado de conclusão do curso com a devida validade legal. Impetrou o pre-
sente mandado de segurança contra ato do Delegado de Ensino de Guarulhos, 
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responsável pela omissão da referida publicação em face da instituição de ensi-
no estar sendo sindicada, afirmando que a situação escolar da impetrante não 
se confunde com a situação irregular do estabelecimento de ensino. 0 direito 
liquido e certo da impetrante, todavia, não se mostra manifesto para suportar 
a concessão da ordem, porquanto, a regularidade da vida (TJSP. Apelação Com 
Revisão 994990415622 (1106885400). Relator: Ralpho Oliveira. Data de registro: 
22/08/2000). 

APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. Aluna do Instituto de Educa-
ção 9 de Julho de Guarulhos que concluiu o Curso de Qualificação Profissional e 
Habilitação parcial de Auxiliar de Enfermagem. Instituição sob investigação em 
procedimento administrativa Ausência de “visto-confere” do Supervisor de En-
sino e não-publicação da “Lauda de concluintes” na Imprensa Oficial Pretensão 
à publicação da lauda de conclusão ao curso com a conseqüente expedição do 
diploma. Inadmissibilidade. Recurso não provido. Sentença de improcedência 
mantida (TJSP. Apelação Com Revisão 994990131225 (1166525400). Relator: 
Rui Stoco. Data de registro: 27/10/2000). 

MANDADO DE SEGURANÇA - PRETENSÃO DE OBTER “VISTO-CONFERE” E 
PUBLICAÇÃO DE LAUDA DE CONCLUSÃO DO CURSO TÉCNICO DA IMPE-
TRANTE - Estabelecimento de ensino que teve sua autorização de funciona-
mento cassada pela Secretaria da Educação - Situação irregular da escola que 
impossibilita a pretensão da impetrante - Inexistência de direito líquido e certo 
- Denegação da segurança - Recurso improvido (TJSP. Apelação Com Revisão 
994990069660 (1201495300). Relator: Osvaldo Magalhães. Data de registro: 
14/05/2001). 

APELAÇÃO - MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO - PRETENSÃO DE COM-
PELIR A AUTORIDADE IMPETRADA A IMEDIATAMENTE PROCEDER A OPOSI-
ÇÃO DE “VISTO CONFERE” NO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO CURSO DE 
ENSINO MÉDIO REALIZADO PELA IMPETRANTE - Curso realizado em escola 
objeto de sindicância, ainda em trâmite à época da impetração - Segurança de-
negada em primeiro grau - Decisório que merece subsistir - Evidente ausência 
de direito líquido e certo a ser amparado em sede de ação mandamental - Sen-
tença mantida - Negado provimento ao recurso (TJSP. Apelação Com Revisão 
994071352380 (7347465000). Comarca São Paulo. Relator: Rubens Rihl. Data de 
registro: 09/02/2009).
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RECURSO EX OFFICIO E APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. 
CONCLUSÃO DE CURSO DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS COM ATEN-
DIMENTO INDIVIDUALIZADO E PRESENÇA FLEXÍVEL EM NÍVEL DE ENSINO 
MÉDIO. PRETENSÃO AO RECONHECIMENTO DO CERTIFICADO. ADMISSI-
BILIDADE. Obtenção do certificado de conclusão obtida antes da revogação 
da liminar que autorizava o Colégio Alphaville a ministrar o curso, realizar os 
exames e expedir os certificados para os alunos matriculados. Violação a direito 
líquido e certo. Segurança concedida. Decisão mantida. Recursos não providos 
(TJSP. Apelação 990100452517. Comarca: Campinas. Relator: Henrique Nelson 
Calandra. Data de registro: 22/06/2010).

MANDADO DE SEGURANÇA - CONCLUSÃO DE CURSO DE EDUCAÇÃO DE 
JOVENS E ADULTOS COM ATENDIMENTO INDIVIDUALIZADO E PRESENÇA 
FLEXÍVEL EM NÍVEL DE ENSINO MÉDIO - Negativa da autoridade em reconhe-
cer o certificado - Obtenção do certificado durante a vigência de liminar que 
autorizava o curso, realização de exames e expedição de certificados - Situação 
fática consolidada - Amparo em ato da Diretoria Regional de Ensino - Recurso 
provido (TJSP. Apelação 990100639773. Comarca Campinas. Relatora: Luciana 
Bresciani. Data de registro: 12/05/2010).

5.3. EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA À DISTÂNCIA

MANDADO DE SEGURANÇA. ATO ADMINISTRATIVO. CASSAÇÃO DE LICEN-
ÇA DE AUTORIZAÇÃO DE CURSO TÉCNICO À DISTÂNCIA. PRETENSÃO DE 
VALIDAÇÃO DOS DIPLOMAS CONFERIDOS. IMPOSSIBILIDADE. A cassação 
da autorização de funcionamento do estabelecimento de ensino, que abran-
ge todos os cursos nele ministrados, ocorreu após regular sindicância. Ausên-
cia de comprovação de irregularidades no procedimento administrativo ou 
da existência de outra autorização válida. Administração que agiu conforme 
seu poder de autotutela. Validade da cassação. Impossibilidade de validação 
dos diplomas expedidos. Recurso improvido. (TJSP. Apelação com Revisão 
994093039790 (9095975900). Comarca: São Paulo. Relator: Moacir Peres. Data 
de registro: 22/10/2009).

5.4. – TRANSPORTE ESCOLAR.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA OBJETIVANDO A EMISSÃO DE CARTEIRA DE PASSE 
ESCOLAR PARA ALUNOS DO ENSINO PROFISSIONALIZANTE E VISANDO 
PROIBIR A EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA CARTEIRA DE IDENTIDADE, 
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PARA CADASTRAMENTO DE ALUNO, NO SISTEMA DE DADOS, A FIM DE OB-
TENÇÃO DE PASSE ESCOLAR. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. Acórdão que 
não aprecia o recurso voluntário, por intempestividade, reformado pelo STJ. 
Os cursos profissionalizantes se equiparam aos do ensino regular, no que tan-
ge à obtenção de passes escolares, pois expressamente referidos pela Lei nº 
9.394/96, como integrantes do sistema de educação, para o desenvolvimento 
da vida produtiva. Recurso voluntário improvido. Sentença confirmada (TJSP. 
Apelação Cível n. 994000997485. Relator(a): Roberto Vallim Bellocchi. Data de 
registro: 12/11/2003)

6. EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

6.1. IDADE MÍNIMA.

6.1.1. IDADE MÍNIMA. APROVAÇÃO NO VESTIBULAR.

ADMINISTRATIVO. EXAME SUPLETIVO. IDADE MÍNIMA. APROVAÇÃO NO 
VESTIBULAR. CONCLUSÃO DO CURSO. MATRÍCULAS NA UNIVERSIDADE 
EM 2003. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL INEFICAZ. AUSÊNCIA DE OFENSA 
AO INTERESSE PÚBLICO. 1. A efetivação das matrículas dos requeridos nos 
cursos de Agronomia e Engenharia Mecatrônica da Universidade de Brasília, 
por força da liminar concedida em 2003, tornou a prestação jurisdicional plei-
teada pelo recorrente ineficaz do ponto de vista prático, inexistindo, ademais, 
interesse público a justificar solução em sentido diverso. 2. Agravo Regimental 
não provido. (STJ – AgRg no Recurso Especial nº 1.056.099 (2008/0103177-6) - 
DF. Relator: Ministro Herman Benjamin. 02.09.2008).

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EXAME SUPLETIVO. IDADE MÍNI-
MA. APROVAÇÃO NO VESTIBULAR. TEORIA DO FATO CONSUMADO. PRECE-
DENTES DO STJ. 1. O decurso de tempo consolida fatos jurídicos que devem 
ser respeitados, sob pena de causar à parte desnecessário prejuízo e afronta 
ao disposto no art. 462 do CPC. Teoria do fato consumado. Precedentes desta 
Corte: RESP 686991/RO, DJ de 17.06.2005; RESP 584.457/DF, DJ de 31.05.2004; 
RESP 601499/RN, DJ de 16.08.2004 E RESP 611394/RN, Relator Ministro José 
Delgado, DJ de 31.05.2004. 2. In casu, o aluno aprovado em concurso vestibu-
lar, a despeito de não possuir a idade mínima de 18 (dezoito) anos exigida pelo 
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art. 38, § 1°, II, da Lei n.° 9.394/96, obteve, em sede de liminar em mandamus, 
o direito de inscrever-se em curso supletivo para fins de conclusão do ensino 
médio, viabilizando sua matrícula em Curso Superior. 3. Deveras, consumada a 
matrícula para o exame supletivo (Banco de questões) naquela oportunidade, 
o impetrante, ora Recorrente, obtendo êxito nos exames, logrou a expedição 
do seu certificado de conclusão do 2ª Grau, pelo que se impõe a aplicação da 
Teoria do Fato Consumado. 4. Recurso especial provido para manter incólume 
a sentença concessiva de segurança. (STJ – Recurso Especial nº 900.263 - RO 
(2006/0245217-7). Relator: Ministro Luiz Fux. 13.11.2007).

MANDANDO DE SEGURANÇA. APROVAÇÃO EM VESTIBULAR. EXAME SU-
PLETIVO. IDADE MÍNIMA. REQUISITO INDISPENSÁVEL. ART. 38, § 1º, INC. II, 
LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO. FATO CONSUMADO. I – A Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação, art. 38, § 1º, inc. II, dispõe sobre a idade mínima 
de 18 anos, requisito indispensável para autorização da aplicação de avaliação 
do ensino médio pelo método supletivo. II – Excepcionalmente, na presente hi-
pótese, prestigia-se a teoria do fato consumado diante da realização do exame 
final do curso supletivo de ensino médio, a emissão do certificado de conclusão 
e a conseqüente matrícula pelo impetrante no curso superior para o qual foi 
aprovado no Centro Universitário UniEuro. III – Remessa conhecida e improvida. 
(TJ-DF – Acórdão nº 390.349. Relator: Des. Vera Andrighi. 04.11.2009).

APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. APROVAÇÃO EM VESTIBU-
LAR DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO PARTICULAR. ESTUDANTE MENOR DE 18 
ANOS. CONCLUSÃO DO SEGUNDO GRAU POR INTERMÉDIO DE EXAMES SU-
PLETIVOS. INDEFERIMENTO DE MATRÍCULA. REGULARIDADE. 1. A negativa 
de matrícula a aluno aprovado em concurso vestibular de instituição particular 
de ensino superior, que não concluiu o ensino médio, não ofende direito líqui-
do e certo, haja vista que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação (9.394/96) de-
fere essa faculdade somente àqueles estudantes que, por circunstâncias alheias 
às suas vontades, não conseguiram concluir o ciclo regular no tempo estabe-
lecido pelo legislador. 2. O requisito idade (maiores de 18 anos) é objetivo para 
aqueles estudantes que pretendem abreviar o tempo perdido, e este não é caso 
do impetrante que conta com apenas 17 (dezessete) anos. 3.Todavia, neste caso 
específico, é inegável que a liminar concedida consolidou uma nova situação 
jurídica, sendo que a denegação da segurança concedida acarretará dano irre-
parável, razão pela qual se aplica a teoria do fato consumado. 4. Recurso provi-
do. (20040111207537APC, Relator Silvânio Barbosa dos Santos, 6ª Turma Cível, 
julgado em 13/09/2006, DJ 23/01/2007 p. 105 - TJDF).
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. APROVAÇÃO 
EM VESTIBULAR DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO PARTICULAR. ESTUDANTES 
MENORES DE 18 ANOS. CONCLUSÃO DO SEGUNDO GRAU POR INTERMÉ-
DIO DE EXAMES SUPLETIVOS. INDEFERIMENTO DE MATRÍCULA. REGULA-
RIDADE.1. A negativa de matrícula a aluno aprovado em concurso vestibular 
de instituição particular de ensino superior, que não concluiu o ensino médio, 
não ofende direito líquido e certo, haja vista que a Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação (9.394/96) defere essa faculdade somente àqueles estudantes que, 
por circunstâncias alheias às suas vontades, não conseguiram concluir o ciclo 
regular no tempo estabelecido pelo legislador. 2. O requisito idade (maiores de 
18 anos) é objetivo para aqueles estudantes que pretendem abreviar o tempo 
perdido, e este não é caso dos impetrantes que contam com apenas 16 (dezes-
seis) e 17 (dezessete) anos. 3. Não haverá, com a negativa em voga, nenhuma 
violação ao direito assegurado aos impetrantes de continuarem seus estudos, 
pelo contrário, poderão percorrer todas as etapas correspondentes ao ensino 
médio, sem qualquer prejuízo.4. Recurso desprovido.(20060020056107AGI, Re-
lator Silvânio Barbosa dos Santos, 6ª Turma Cível, julgado em 16/08/2006, DJ 
07/12/2006 p. 215 - TJDF)

CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - EXA-
ME SUPLETIVO - IDADE MÍNIMA NÃO IMPLEMENTADA - ARTIGO 38, § 1º, 
INCISO II, DA LEI 9.394/96 - LIMINAR CONCEDIDA - TEORIA DO FATO CON-
SUMADO - REVERSÃO INADMISSÍVEL. 1.Impõem-se a aplicação da teoria do 
fato consumado, quando, malgrado não tenham sido comprovados todos os 
requisitos necessários ao ingresso da parte impetrante em universidade, for 
concedida liminar possibilitando-lhe a realização de exames supletivos e a 
obtenção do certificado de conclusão do ensino médio, com a conseqüente 
efetivação da matrícula em instituição de ensino superior. Em tais casos, a re-
vogação da situação de fato consolidada acarretará dano irreparável ou de di-
fícil reparação. 2.Apelação conhecida e provida.(20060110715929APC, Relator 
Humberto Adjuto Ulhôa, 3ª Turma Cível, julgado em 04/10/2006, DJ 16/11/2006 
p. 72 - TJDF).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - REMESSA EX OFFICIO - MANDADO DE SEGU-
RANÇA - APROVAÇÃO EM EXAME VESTIBULAR - MATRÍCULA EM GRADUA-
ÇÃO SEM A CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO - RECURSO IMPROVIDO.1 - Se 
o candidato demonstrou capacidade intelectual e maturidade com a aprova-
ção em vestibular para curso superior, não pode a instituição de ensino médio 
impedí-lo de submeter-se à exame de supletivo e conseqüente expedição do 
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certificado de conclusão do ensino médio em caso de aprovação.2 - Recurso co-
nhecido e improvido. (20040111200872RMO, Relator Hermenegildo Gonçalves, 
1ª Turma Cível, julgado em 13/03/2006, DJ 18/04/2006 p. 96 - TJDF).

REMESSA EX-OFFICIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APROVAÇÃO EM VES-
TIBULAR. MENOR DE 18 ANOS. POSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DE EXAME 
SUPLETIVO. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DO ORDENAMENTO JURÍDICO. 
TEORIA DO FATO CONSUMADO. I - Não obstante a regra inserta no art. 38, § 
1º, II, da Lei 9.394/96, segundo a qual os exames supletivos para a conclusão 
do ensino médio realizar-se-ão para os maiores de dezoito anos, a interpre-
tação sistemática de outras normas do ordenamento jurídico pátrio permite 
concluir que, em certos casos, aqueles que ainda não atingiram tal idade tam-
bém podem prestá-los. II - Se o próprio Código Civil, em seu art. 5º, IV, admite 
que os menores de 18 anos concluam curso superior, não se mostra razoável 
impedir que estes se submetam a exame supletivo, a fim de obter certificado 
de conclusão do ensino médio e, assim, realizar sua matrícula na instituição de 
ensino superior em que foram aprovados. III - A Constituição Federal, em seu 
art. 208, V, garante o acesso aos níveis mais elevados do ensino, segundo a ca-
pacidade de cada um, não impondo qualquer outra restrição quanto à idade, 
e, nesse contexto, a aprovação em vestibular demonstra aptidão intelectual 
para ingressar no curso superior. IV - Considerando-se que, por força de limi-
nar, o estudante já se encontra freqüentando o curso para o qual foi aprovado, 
impõe-se aplicação da teoria do fato consumado, uma vez que a revogação da 
situação de fato acarretará dano irreparável à parte. V - Recurso oficial impro-
vido. (20050110035344RMO, Relator Nívio Geraldo Gonçalves, 1ª Turma Cível, 
julgado em 30/01/2006, DJ 04/04/2006 p. 125 - TJDF)

MENOR DE DEZOITO ANOS APROVADO EM VESTIBULAR - CURSO MÉDIO 
NÃO-CONCLUÍDO - MATRÍCULA NO CURSO SUPLETIVO - LIMITE DE IDADE 
AFASTAMENTO - CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA - AGRAVO PROVI-
DO. Se o candidato demonstrou amadurecimento intelectual com aprovação 
em vestibular para curso superior, impõe-se submeter-se à exames de suple-
tivo e conseqüente expedição do certificado de conclusão do ensino médio, 
caso seja aprovado.Deu-se provimento ao agravo de instrumento, por unani-
midade.(20040020054274AGI, Relator João Mariosa, 2ª Turma Cível, julgado em 
11/04/2005, DJ 04/08/2005 p. 64 - TJDF)
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CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO - CURSO SUPLETIVO LI-
MITE DE IDADE - PROVIMENTO. 1 - Demonstrado o estudante, embora tenha 
apenas dezessete anos, capacidade intelectual, tendo sido aprovado em vesti-
bular, impõe-se a expedição do certificado de conclusão do ensino médio, para 
que possa matricular-se no curso para o qual foi aprovado.
2 - A exigência de idade mínima de dezoito anos para submissão a curso suple-
tivo para conclusão do curso médio há de ser atenuada, permitindo a regular 
matrícula do aluno, comprovada sua aprovação em vestibular. 3 - Deu-se provi-
mento ao recurso. (20040020052122AGI, Relator João Mariosa, 2ª Turma Cível, 
julgado em 11/04/2005, DJ 02/08/2005 p. 94 - TJDF)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. APROVAÇÃO EM 
VESTIBULAR. MENOR DE 18 ANOS. POSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DE 
EXAME SUPLETIVO. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DO ORDENAMENTO 
JURÍDICO. LIMINAR. REQUISITOS. PRESENÇA. RECURSO PROVIDO. I - Não 
obstante a regra inserta no art. 38, § 1º, II, da Lei de Diretrizes e Bases da Edu-
cação (nº 9.394/96), segundo a qual os exames supletivos para a conclusão do 
ensino médio realizar-se-ão para os maiores de dezoito anos, a sua interpreta-
ção sistemática juntamente com outras normas do ordenamento jurídico pá-
trio denota que tal requisito perfaz-se regra geral, mas não é absoluto. II - Se o 
próprio Código Civil, em seu art. 5º, IV, admite que os menores de 18 anos con-
cluam curso superior, não se mostra razoável impedir que se submetam eles 
a exame supletivo, a fim de obter certificado de conclusão do ensino médio 
e, assim, efetuar matrícula na instituição de ensino superior em que tenham 
sido aprovados. III - A Constituição Federal, em seu art. 208, V, garante o aces-
so aos níveis mais elevados do ensino segundo a capacidade de cada um, não 
impondo restrição quanto à idade; nesse contexto, a aprovação em vestibular 
constitui-se instrumento hábil a demonstrar aptidão intelectual para ingressar 
no curso superior. IV - Recurso a que se dá provimento. (20080020016846AGI, 
Relator NÍVIO GERALDO GONÇALVES, 1ª Turma Cível, julgado em 09/07/2008, 
DJ 21/07/2008 p. 20 - TJDF).

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. APRO-
VAÇÃO EM VESTIBULAR. ESTUDANTE MENOR DE IDADE E CURSANDO O 
ENSINO MÉDIO. MATRÍCULA E SUBMISSÃO A PROVAS DO SUPLETIVO. EXI-
GÊNCIA DE IDADE MÍNIMA. DESCONFORMIDADE COM A CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL E COM OS PRINCÍPIOS AMALGAMADOS NA LEI DE DIRETRIZES E 
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BASES DA EDUCAÇÃO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. ORDEM CONCEDIDA. 1. 
O objetivo do legislador ao editar a Lei de Diretrizes e Bases da Educação - Lei nº 
9.394/96, resguardada a exigência de comprovação da formação, capacidade e 
inteligência do aluno, fora privilegiar sua capacitação para alcançar a formação 
escolar compatível com o nível em que se encontra de forma a lhe fomentar 
progressão na sua vida pessoal e incrementar sua capacidade produtiva, não 
contemplando o critério da idade mínima como condicionante para que obte-
nha acesso aos níveis mais elevados do ensino regular. 2. O critério do mérito 
pessoal que fora içado pelo legislador ordinário como condição para que o alu-
no progrida e ascenda aos níveis escolares mais elevados, independentemente 
até mesmo de ter freqüentado todas as séries que o precedem (Lei nº 9.394/96, 
art. 24, II, “c”, e V) deriva do mandamento que está inserto no artigo 208, inciso 
V, da Constituição Federal, que prescreve que o dever do estado para com a 
educação será efetivado, dentre outras medidas, mediante a garantia de acesso 
aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segun-
do a capacidade de cada um. 3. Patenteado que o critério a ser observado no 
acesso aos diversos níveis escolares deve se pautar pelo mérito e capacidade 
do candidato, jamais pela sua idade, sob pena de, inclusive, se violar o princípio 
da igualdade que usufrui da condição de dogma constitucional (CF, arts. 3º, IV, 
e 5º) à guisa de se criar pressupostos destinados a regrar o acesso ao ensino, a 
eleição do critério da idade mínima como condicionante para que obtenha, se 
aprovado nas provas correspondentes, o certificado de conclusão do ensino 
médio em sede de curso supletivo não guarda conformação com o almejado, 
ensejando a desconsideração dessa condição como pressuposto para que o in-
teressado venha a ultimar esse ciclo em sua vida escolar, privilegiando-se os 
objetivos teleológicos da lei e o princípio da razoabilidade. 4. Remessa oficial 
conhecida e improvida. Unânime.(20040110667453RMO, Relator Teófilo Caeta-
no, 2ª Turma Cível, julgado em 29/11/2006, DJ 03/07/2007 p. 149 - TJDF).

6.1.2. IDADE MÍNIMA. ACESSO AO EXAME SUPLETIVO DO ENSINO 
MÉDIO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - AÇÃO DECLARATÓ-
RIA COM PEDIDO DE SUSPENSÃO DE DELIBERAÇÃO DO CONSELHO ES-
TADUAL DE EDUCAÇÃO - IDADE MÍNIMA PARA REALIZAÇÃO DE CURSOS 
SUPLETIVOS - Possibilidade de regulamentação complementar - Requisitos do 
art. 273 do CPC ausentes - Recurso não provido (TJSP. Agravo de Instrumento 
9531695300. Data do julgamento: 10/11/2009. Comarca: São Paulo. Relator Luís 
Francisco Aguilar Cortez).
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ARTIGO 38 DA 
LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO (N. 9394/96). RESOLUÇÃO N. 
1/2005 DO CONSELHO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL. IDADE MÍNI-
MA PARA MATRÍCULA EM CURSO SUPLETIVO. Não tendo o apelante comple-
tado 17 anos, idade mínima para matrícula em curso supletivo para conclusão 
do ensino médio, inexiste o abuso de poder e a lesão a direito líquido e certo. 
No presente caso não há peculiaridade que justifique a mitigação da lei. Re-
curso improvido. (20080111138817APC, Relator Esdras Neves, 3ª Turma Cível, 
julgado em 11/03/2009, DJ 02/06/2009 p. 65 - TJDF)

MANDADO DE SEGURANÇA. EXAME SUPLETIVO. IDADE MÍNIMA. EXIGÊN-
CIA LEGAL INDISPENSÁVEL. LEI Nº 9.394/96. A pretensão do menor de 18 de 
anos de realizar exames supletivos do ensino médio esbarra nas disposições 
do artigo 38 da Lei nº. 9394/1996, que visa desestimular o menor de 18 anos a 
obter o certificado de conclusão do ensino médio por meio de exames supleti-
vos, visto que estes são destinados apenas para adultos que não tiveram opor-
tunidade de estudar na idade própria. Precedente da 6ª Turma Cível - Recurso 
conhecido e improvido. Unânime. (20070020007459AGI, Relator Leila Arlanch, 
6ª Turma Cível, julgado em 28/03/2007, DJ 12/07/2007 p. 114 - TJDF)

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CURSO 
SUPLETIVO DO ENSINO MÉDIO. MATRÍCULA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS 
DA TUTELA RECURSAL CONCEDIDA. 1.A exigência inserta na Lei nº 9.394/96 
deve ser atenuada em homenagem ao principio da razoabilidade. 2.Comparece 
despropositado o raciocínio de que o aluno com 16 anos de idade, havendo 
concluído o ensino fundamental, deverá ficar sem estudar durante um ano en-
quanto aguarda o atendimento do requisito de idade mínima. 3. Presentes os 
pressupostos ensejadores da tutela recursal, impõe-se o deferimento do pe-
dido, devendo ser reformada, no particular, a decisão hostilizada. 3. Recurso 
provido. (20080020054888AGI, Relator MARIO-ZAM BELMIRO, 3ª Turma Cível, 
julgado em 03/09/2008, DJ 19/09/2008 p. 57 - TJDF)

APELAÇÃO - IDADE MÍNIMA PARA O CURSO SUPLETIVO - LEI N° 9.394/96 
- NÃO FOI DEFINIDA EM LEI A IDADE MÍNIMA PARA A MATRÍCULA, MAS 
SIM PARA PRESTAR OS EXAMES - matrícula com 13 e 16 anos completos para 
os cursos de ensino fundamental e médio, respectivamente - admissibilidade 
- Recurso improvido. (TJSP. Apelação Com Revisão 3575915300. Comarca: São 
Paulo. Data do julgamento: 24/01/2008. Relator Franco Cocuzza).

155



MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL REFERENTE AO EXAME NACIONAL PARA CERTIFICAÇÃO 
DE COMPETÊNCIA DE JOVENS E ADULTOS. PLEITO DE SEGURANÇA OBJE-
TIVANDO A EMISSÃO DO ALUDIDO CERTIFICADO PARA FINS DE MATRÍ-
CULA NO ENSINO MÉDIO. A natureza do direito protegido impõe ao estado 
providências no sentido de cumprir fielmente o que lhe foi imposto pela Cons-
tituição em seu art. 205 e seguintes, juntamente com observância ao princípio 
da eficiência que deve nortear a administração pública e que encontra-se es-
tabelecido em seu art. 37, caput. Incontroversa a alegação do impetrante de 
que foi aprovado no ensino fundamental, o que lhe confere o direito à emissão 
do certificado de conclusão para que possa matricular-se no ensino médio. A 
morosidade da administração pública não pode obstaculizar a matrícula do im-
petrante no ensino médio. Garantia constitucional à educação. Ordem de segu-
rança concedida, na forma do art. 269, I, do CPC, para que a autoridade coatora 
forneça ao impetrante, na pessoa de seu representante legal, o certificado defi-
nitivo requerido, e para que a segunda autoridade coatora, assim, proceda à sua 
matrícula no ensino médio. (TJRJ. Mandado de Segurança: MS 200900400678 - 
RJ 2009.004.00678. Julgamento: 09/10/2009. Relator: Des. Cleber Ghelfenstein).

MANDADO DE SEGURANÇA. EXAME SUPLETIVO. LEI DE DIRETRIZES E BA-
SES DA EDUCAÇÃO. IDADE MÍNIMA. DEZOITO ANOS. INEXISTÊNCIA DE DI-
REITO LÍQUIDO E CERTO DO MENOR DE DEZOITO ANOS PARA ACESSO AOS 
EXAMES SUPLETIVOS DO ENSINO MÉDIO. VEDAÇÃO LEGAL (INCISO II DO 
§ 1º DO ART. 38, DA LEI 9.394/1996), COMPATÍVEL COM O TEXTO CONSTI-
TUCIONAL, SENDO DECORRÊNCIA DO NATURAL CICLO DE APRENDIZAGEM 
DO JOVEM. AUSÊNCIA DE CONFLITO COM O INCISO IV DO PARÁGRAFO 
ÚNICO DO ART. 5º DO CÓDIGO CIVIL. I – A educação de jovens e adultos (Arts. 
37 e 38, Lei nº 9.394/1996) é um importante mecanismo de inclusão de pessoas, 
que, por qualquer motivo, não conseguiram cursar na idade própria as séries 
previstas nos currículos do ciclo básico. Este tipo de ensino é gratuito. Sua fun-
ção é recolocar aquele que ficou fora do sistema no ensino regular, ou seja, em 
pé de igualdade com os demais alunos de sua mesma faixa etária. Daí a lei im-
por limites à sua utilização. II – A lei de que se cuida não está em confronto com 
o disposto no inciso V do art. 208 da Carta da República ao garantir o “ acesso 
aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a 
capacidade de cada um”, porque essa capacidade deve ser aferida ao seu tempo 
e modo, sem atropelo das etapas normais de aprendizado, conforme as já de-
monstradas razoáveis e naturais prescrições da normatização infraconstitucio-
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nal. III - Também não há conflito com o disposto no inciso IV do parágrafo único 
do art. 5º do Código Civil, que cuida da emancipação do menor relativamente 
incapaz pela colação de grau em ensino superior, porque essa norma regula ou-
tra situação excepcional, que somente se verificará quando for possível a acele-
ração do processo regular de ensino, na modalidade de Educação Especial (art. 
59, II, da Lei 9.394/96). IV - Apelação em mandado de segurança a que se nega 
provimento. Sentença mantida. (TJ-DF – Apelação Cível nº 2008.01.1.088493-6. 
Relator: Des. Rômulo de Araújo Mendes. 22.10.2008).

ENSINO PARTICULAR. MANDADO DE SEGURANÇA. AUTORIZAÇÃO PARA 
MENOR DE 18 ANOS FREQUENTAR CURSO SUPLETIVO DE ENSINO MÉDIO. 
O menor de dezoito anos de idade não está impedido de se matricular em curso 
supletivo, para concluir o ensino médio, tendo em vista a aprovação em vesti-
bular. Art. 38, § 1º, II, da lei nº 9.394/96 que estabelece limite de idade somente 
para a realização dos exames de conclusão do ensino médio. apelação provida. 
(TJ-RS – Apelação Cível nº 70028125516. Relator: Des. Leo Lima. 30.09.2009).

ENSINO PARTICULAR. EMANCIPAÇÃO. SUPLETIVO. INDEFERIMENTO DE 
MATRÍCULA EM FUNÇÃO DO NÃO PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA 
IDADE MÍNIMA EXIGIDA. A legislação invocada pela ré exige a idade mínima 
de 18 anos para cursar o ensino supletivo, como o é o curso de Educação para 
Jovens e Adultos. O direito à educação é constitucionalmente assegurado e por 
todos deve ser preservado e incentivado, no interesse do desenvolvimento do 
país com cidadãos mais preparados e melhor qualificados. No caso concreto, 
a demandante completará, no decorrer do ano letivo, a idade mínima para o 
curso pretendido, não sendo razoável decisão denegatória da pretensão por-
quanto ocasionará a interrupção dos seus estudos por um ano e uma possí-
vel desmotivação, muito mais prejudiciais à adolescente do que a freqüência 
no curso da forma pretendida. Apelo desprovido. (TJ-RS – Apelação Cível nº 
70030219208. Relator: Des. Romeu Marques Ribeiro Filho. 23.09.2009).

ECA. ADOLESCENTE. PEDIDO PARA CURSAR ENSINO SUPLETIVO. Se a jo-
vem recém completou 14 anos de idade, deve freqüentar o curso regular do 
ensino fundamental, sendo descabida a pretensão de cursar o ensino supletivo, 
que é reservado por força de lei para os jovens maiores de 15 anos, consoante 
previsão da Lei de Diretrizes e Bases da Educação. Recurso desprovido. (TJ-RS – 
Apelação Cível nº 70029946837. Relator: Des. Sérgio Fernando de Vasconcellos 
Chaves. 08.07.2009).
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APELAÇÃO CÍVEL. ALVARÁ. MATRÍCULA DE MENOR DE 18 ANOS EM SU-
PLETIVO DE ENSINO MÉDIO. POSSIBILIDADE. Não há qualquer impedimento 
legal para que menor de 18 anos que já concluiu ensino fundamental se matri-
cule em supletivo de ensino médio. A vedação legal é para que o menor de 18 
anos realize os exames de conclusão de ensino médio. Inteligência do art. 38, 
§ 1º, II, da lei n.º 9.394/96. Precedentes jurisprudenciais. Apelo provido. (TJ-RS – 
Apelação Cível nº 70029381258. Relator: Des. Rui Portanova. 29.04.2009).

APELAÇÃO CÍVEL. ECA. MANDADO DE SEGURANÇA. MATRÍCULA EM PRO-
GRAMA DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS. DESCABIMENTO. ARTIGO 
5º, INCISO LXIX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O fato de ter repetido três ve-
zes série do ensino fundamental não é razão para se obrigar a instituição es-
colar a matricular o impetrante em programa de ensino de jovens e adultos 
(eja). Requisito essencial de idade mínima de 15 anos que deve ser observado 
e que não garante direito líquido e certo ao impetrante. Negaram provimento 
ao apelo. (TJ-RS – Apelação Cível nº 70026647776. Relator: Des. Rui Portanova. 
04.12.2008).

APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO PARTICULAR. SU-
PLETIVO. IDADE MÍNIMA. Muito embora tenha sido concedido a autora o di-
reito de matricular-se e cursar o supletivo antes de completar 18 anos de idade, 
não há como afastar o dispositivo legal previsto no art. 38, par. 1º, inc. II, da lei nº 
9.394/96, que estatui a mencionada idade mínima de 18 anos para a realização 
do exame de conclusão, até mesmo porque criaria uma situação de desigualda-
de com aqueles que aguardam o decurso do tempo para implementar o requi-
sito legal. Apelo desprovido. (TJ-RS – Apelação Cível nº 70004977211. Relator: 
Des. Ney Wiedemann Neto. 02.03.2005).

MANDADO DE SEGURANÇA. EXAME SUPLETIVO. LEI DE DIRETRIZES E BA-
SES DA EDUCAÇÃO. IDADE MÍNIMA. DEZOITO ANOS. Não viola qualquer 
princípio constitucional a previsão de idade mínima para participação em cur-
so de educação de jovens e adultos, instituído pela Lei 9394/1996, porquanto 
a conclusão do ensino fundamental ou médio por meio do exame supletivo é 
uma excepcionalidade destinada àqueles que não puderam estudar nos cursos 
regulares do sistema de ensino nacional ou não concluíram seus estudos no 
tempo devido. Portanto, não pode servir de atalho para o jovem que deseja 
abreviar o acesso às etapas seguintes do processo de educação. (TJ-DF. Apela-
ção 20080111552132APC. Julgado em 26/08/2009. Relator Demetrius Gomes 
Cavalcanti).
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MANDADO DE SEGURANÇA. EXAME SUPLETIVO. LIMITE DE IDADE. REQUI-
SITO EXIGIDO NO ATO DA INSCRIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 208, V, DA 
CF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - A lei de diretrizes e bases da educação 
não traz o momento que deve ser exigido o requisito da idade mínima, logo, 
viola direito liquido e certo do impetrante edital que exige o seu cumprimento 
no momento da inscrição. II - Não e razoável impedir o impetrante de ter acesso 
aos exames supletivos ante o inatingimento da idade mínima 18 anos, haja vis-
ta encontra-se este protegido pelo principio constitucional estatuído no artigo 
208, inciso V, da Carta Magna, mormente se o mesmo preenche tal requisito no 
primeiro dia de realização das provas. III - Em mandado de segurança é incabí-
vel condenação em honorários advocatícios, conforme inteligência das Súmu-
las 512, do STF e 105, do STJ. Segurança concedida. (TJGO. Recurso 11543-3/101 
- Mandado de Segurança. Comarca de Goiânia. Acórdão: 02/03/2004. Relator 
Des. João Ubaldo Ferreira).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. MATRÍCULA EM ENSINO SUPLETIVO DE NÍVEL MÉDIO. ATO IMPUTADO 
A DIRETOR DE INSTITUIÇÃO ESTADUAL DE ENSINO. COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA ESTADUAL. 1. O “Ensino Supletivo”, denominado pela atual Lei de Dire-
trizes e Bases da Educação Nacional como “Educação de Jovens e Adultos”, é 
medida destinada a viabilizar e a estimular o acesso aos níveis fundamental e 
médio de ensino, cabendo aos Estados, neste último caso, assegurá-lo de for-
ma prioritária, hipótese em que atuam no exercício de atribuições que lhes são 
próprias, e não como delegatários de serviço público federal. 2. Tratando-se de 
Mandado de Segurança impetrado contra ato ilegal cuja prática foi imputada 
a diretor de Instituição Estadual de Ensino Supletivo, compete à Justiça Esta-
dual processá-lo e julgá-lo. Inteligência do disposto no inciso VIII do art. 109 da 
Constituição da República de 1988. 3. Agravo de Instrumento provido (TRF2. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO: AG 164504 RJ 2008.02.01.005068-7. Julgamento: 
23/09/2008. Relator Desembargador Federal Marcelo Pereira). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. COLÉGIO PEDRO 
II. MATRÍCULA DE ALUNO NO TURNO DA NOITE. RESOLUÇÃO Nº 1/2000. 
IDADE MÍNIMA DE 17 ANOS. RAZOABILIDADE. I - Trata-se de agravo de ins-
trumento interposto contra decisão que, em mandado de segurança, deferiu 
o pedido de liminar para determinar que a autoridade impetrada efetue a ma-
trícula do impetrante no turno da noite. II - Muito embora o agravado não te-
nha preenchido o requisito etário previsto na Resolução nº 1/2000 da Câmara 
de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação, aplica-se, no caso, os 
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, como norteadores da le-
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galidade que pautam os atos da Administração Pública, visto que, sendo o im-
petrante arrimo de família, com a mãe gravemente enferma, tem necessidade 
de trabalhar durante o dia. Trata-se, pois, de situação especial. III - Ressaltou o 
magistrado na decisão agravada: “a regra questionada nesta ação, por exemplo, 
visa a evitar que alunos que estão com sua educação em processo de desen-
volvimento regular ocupem as vagas destinadas aos jovens e adultos que não 
tiveram acesso próprio na idade adequada. Isto não somente para evitar que 
estes últimos fiquem sem vagas no sistema de ensino, como também para que 
os primeiros não se afastem do trajeto regular estabelecido na LDB. As regras 
jurídicas, porém, mesmo sendo válidas e prima facie aplicáveis a um determi-
nado caso, podem ser afastadas na presença de uma situação excepcional que, 
fugindo da normalidade, subtraia da regra jurídica sua própria razão subjacen-
te.” IV - Agravo de Instrumento improvido. (TRF2. Agravo de Instrumento: AG 
158393 RJ 2007.02.01.011389-9. Julgamento: 30/07/2008. Relator Desembarga-
dor Federal Antonio Cruz Netto).

6.2. CASSAÇÃO DE RECREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÃO DE  
ENSINO.

ADMINISTRATIVO. RECREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO. CAS-
SAÇÃO. OBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. 1. Hipótese em que o 
Centro Educacional (impetrante) foi denunciado à Secretaria de Educação por 
liberar “antecipadamente Certificado de Conclusão do Ensino Médio aos alunos 
matriculados durante o ano letivo, provenientes do estabelecimento de ensino 
denunciante”. 2. A Secretaria de Educação compareceu à instituição denuncia-
da para apurar a veracidade das informações. Constatados indícios de irregula-
ridades, o Conselho de Educação determinou: a) a realização de inspeção por 
90 dias, para que fossem avaliadas as condições institucionais para a manuten-
ção do credenciamento do estabelecimento de ensino; e b) a intervenção no 
Centro Educacional João Wesley, com a designação de diretor pro-tempore até o 
encerramento da avaliação. 3. A Comissão Especial, responsável pela inspeção, 
constatou uma série de vícios nos atos e documentos escolares emitidos pelo 
Centro Educacional João Wesley, dentre os quais: rasuras, alunos aprovados sem 
freqüência, inexistência de registros de aproveitamento nos estágios, e alunos 
aprovados na “Educação de Jovens e Adultos”, fora da faixa etária estabelecida 
em Lei. 4. A Instituição Educacional nem ao menos possuía autorização para 
oferecer a referida “Educação de Jovens e Adultos”; muitos profissionais que 
atuaram como professores de Componentes Curriculares não eram habilitados 
ou autorizados pela Secretaria de Educação; e a Secretaria Escolar estava com-
pletamente desorganizada, não atendendo ao previsto na legislação vigente 
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e o proposto em seus documentos organizacionais. 5. Diante desse quadro, o 
Conselho de Educação cassou o recredenciamento da instituição de ensino. 6. 
Não procedem as alegações de que o direito de defesa do impetrante teria sido 
suprimido. A autoridade administrativa abriu vista ao estabelecimento de en-
sino investigado antes da homologação do Parecer conclusivo do Conselho de 
Educação, e o impetrante recebeu cópia do relatório final da inspeção especial. 
Ademais, a defesa apresentada enfrenta todos os pontos abordados pela Co-
missão Especial de Inspeção. 7. Assegurado o devido processo legal, não há falar 
em nulidade do procedimento de cassação.
8. Recurso Ordinário não provido. (STJ – Recurso em Mandado de Segurança nº 
21.007 - DF (2005/0195268-6). Relator: Ministro Herman Benjamin. 20.08.2009).

6.3. CONCLUSÃO DE CURSO SUPLETIVO. NEGATIVA DE CERTIFICADO.

REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO. ESTUDANTE. 
CONCLUSÃO DE CURSO SUPLETIVO. NEGATIVA DE CERTIFICADO. DIREITO 
LÍQUIDO E CERTO. FATO CONSUMADO. OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. 1. A 
impetrante, estudante de Centro de Educação de Jovens e Adultos (CEJA), inte-
grado à estrutura da Secretaria de Educação, concluiu curso supletivo e teve ne-
gado direito de receber o respectivo certificado de conclusão. 2. Dessa forma, 
tem direito líqüido e certo de obter judicialmente a certidão que lhe fora nega-
da. 3. Além disso, considerando o tempo (mais de 4 anos) decorrido após a ob-
tenção do certificado, por força de decisão liminar, a situação está consolidada 
no tempo (teoria do fato consumado). 4. Precedentes dos tribunais superiores 
5.Remessa necessária improvida. (TJ-CE – Acórdão 29355-71.2000.8.06.0112/1, 
Apelação Cível. Relator: Des. Lincoln Tavares Dantas. 24.01.2007).

MANDADO DE SEGURANÇA - CONCLUSÃO DE CURSO DE EDUCAÇÃO DE 
JOVENS E ADULTOS COM ATENDIMENTO INDIVIDUALIZADO E PRESENÇA 
FLEXÍVEL EM NÍVEL MÉDIO - PRETENSÃO AO RECONHECIMENTO DO CER-
TIFICADO, ANTE ÓBICE À RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONA-
MENTO DO CURSO, PELO CONSELHO ESTADUAL DA EDUCAÇÃO - ação an-
teriormente ajuizada pela mantenedora do colégio, cuja liminar em cautelar 
foi deferida para autorizar a ministração, avaliação e expedição dos respectivos 
certificados - julgamento de improcedência de aludida ação, em data posterior 
à emissão do certificado a favor do impetrante, que estava protegido pela limi-
nar e imbuído de presumida boa-fé - paradigmas apresentados, que impõem 
aplicação do princípio da isonomia - sentença mantida. Recurso não provido. 
(TJSP. Apelação com Revisão 6810245900. Comarca: Campinas. Data do julga-
mento: 01/10/2007. Relator Coimbra Schmidt).
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MANDADO DE SEGURANÇA. CONCLUSÃO DE CURSO DE EDUCAÇÃO DE 
JOVENS E ADULTOS COM ATENDIMENTO INDIVIDUALIZADO E PRESENÇA 
FLEXÍVEL EM NÍVEL DE ENSINO MÉDIO. PRETENSÃO AO RECONHECIMEN-
TO DO CERTIFICADO. ADMISSIBILIDADE. Obtenção do certificado de conclu-
são obtida antes da revogação da liminar que autorizava o Colégio Alphaville 
a ministrar o curso, realizar os exames e expedir os certificados para os alunos 
matriculados. Violação a direito líquido e certo. Recursos não providos (TJSP. 
Apelação 994092580095. Comarca: Campinas. Relatora: Vera Angrisani. Data de 
registro: 04/02/2010). 

APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. PRETENSÃO AO RECONHECIMEN-
TO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE CURSO. LIMINAR CONCEDIDA 
EM FAVOR DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO QUE A AUTORIZAVA MINISTRAR 
CURSOS E A PROCEDER À AVALIAÇÃO E EXPEDIÇÃO DOS CERTIFICADOS 
DE CONCLUSÃO. Decisão judicial que não se restringiu somente às partes da 
relação processual, estendendo-se também aos terceiros. Boa-fé da impetrante. 
Existência de direito líquido e certo violado. Sentença mantida. Recurso impro-
vido (TJSP. Apelação Com Revisão 994081747832. Comarca: Campinas. Relatora 
Vera Angrisani. Data de registro: 31/03/2009).

RECURSO EX OFFICIO E APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. 
CONCLUSÃO DE CURSO DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS COM ATEN-
DIMENTO INDIVIDUALIZADO E PRESENÇA FLEXÍVEL EM NÍVEL DE ENSINO 
MÉDIO. PRETENSÃO AO RECONHECIMENTO DO CERTIFICADO. ADMISSI-
BILIDADE. Obtenção do certificado de conclusão obtida antes da revogação 
da liminar que autorizava o Colégio Alphaville a ministrar o curso, realizar os 
exames e expedir os certificados para os alunos matriculados. Violação a direito 
líquido e certo. Segurança concedida. Decisão mantida. Recursos não providos 
(TJSP. Apelação 990100452517. Comarca: Campinas. Relator Henrique Nelson 
Calandra. Data do julgamento: 08/06/2010).

MANDADO DE SEGURANÇA - CONCLUSÃO DE CURSO DE EDUCAÇÃO DE 
JOVENS E ADULTOS COM ATENDIMENTO INDIVIDUALIZADO E PRESENÇA 
FLEXÍVEL EM NÍVEL DE ENSINO MÉDIO - Negativa da autoridade em reconhe-
cer o certificado - Obtenção do certificado durante a vigência de liminar que 
autorizava o curso, realização de exames e expedição de certificados - Situação 
fática consolidada - Amparo em ato da Diretoria Regional de Ensino - Recurso 
provido (TJSP. Apelação 990100639773. Comarca: Campinas. Relator Luciana 
Bresciani. Data do julgamento: 05/05/2010).
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6.4. ACESSO AO CURSO. DIREITO PÚBLICO SUBJETIVO. LEGITIMIDA-
DE DO MINISTÉRIO PÚBLICO – COMPETÊNCIA.

DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. ACESSO AO 
ENSINO MÉDIO. EDUCAÇÃO PARA JOVENS E ADULTOS. DIREITO PÚBLICO 
SUBJETIVO. O administrador público deve assegurar aos cidadãos o acesso 
ao ensino obrigatório, nele compreendidos o ensino médio e fundamental. A 
omissão em possibilitar ao aluno matricular-se no ensino médio em idade apro-
priada e freqüentar curso de modalidade de ensino EJA (Ensino para Jovens 
e Adultos) consiste em afronta voraz a direito líquido e certo do impetrante. 
Remessa conhecida e desprovida, a unanimidade de votos. (TJ-GO – Recurso 
nº 13769-7/195 – Duplo Grau de Jurisdição. Relator: Des. Alfredo Abinagem. 
13.12.2007).

AÇÃO CIVIL PÚBLICA - LEGITÍMIDADE ATIVA “AD CAUSAM” DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO - EM TESE, O INTERESSE DEFENDIDO É TRANSINDIVIDUAL RELA-
TIVO AO DIREITO DE ACESSO DE PESSOAS INDETERMINADAS AO ENSINO 
FUNDAMENTAL SUPLETIVO. AÇÃO CIVIL PUBLICA - Impossibilidade jurídica 
- Pedido acolhido para tornar sem efeito Resolução n° 164/97 da Secretaria da 
Educação do Estado - Determinação judicial para que a rede estadual continue 
a assumir o ensino fundamental supletivo em sua totalidade e abrangência, 
ampliando o atendimento nos Centros Estaduais de Educação Supletiva, Inad-
missibilidade - Ausência de fundamento legal - Recurso provido para reformar 
a sentença - Ação julgada improcedente - A transferência para Municípios dos 
encargos quanto ao ensino supletivo das 1ª à 4ª séries do ensino fundamental 
está em consonância com os preceitos da CF (art 30, VI), da CE (art 240) e da Lei 
Federal n° 9.394/96 (arts. 8o e 11, V) - Não compete ao Poder Judiciário definir 
prioridades a serem obedecidas pela Administração Pública e traçar diretrizes a 
serem por ela seguidas em matéria de sua exclusiva competência (TJSP. Apela-
ção com Revisão 994980218940. Relator Ribeiro Machado. 31/08/1999). 
 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA - EDUCAÇÃO - PORTARIA DRHU-L, DE 9,1.98, PUBLI-
CADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE 12.1.98, EXPEDIDA PELAS RÉS, 
QUE ESTABELECE NORMAS DESTINADAS À REALIZAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
AOS EXAMES SUPLETIVOS - ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, REFEREN-
TES AO 1º SEMESTRE DE 1998 - LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO - Com o crescimento e o desenvolvimento do Estado moderno e a con-
seqüente complexidade do relacionamento social, surgiu a necessidade de se 
adotar a coletividade de um instrumento processual para sua defesa em juízo, 

163



ao lado daqueles outorgados para dirimir os conflitos intersubjetivos, que pu-
desse preservar os interesses difusos e os direitos coletivos, de caráter meta 
individual, sempre que se mostrassem violados ou simplesmente ameaçados 
- O ensino, por ser um bem constitucionalmente tutelado, cujo interesse em 
sua realização transcende o próprio interesse individual, legitima a iniciativa do 
Ministério Público, com fundamento no art 129, III, “in fine”, pois que trata, em 
suma, de interesse difuso e coletivo - Recurso provido para afastar a extinção 
do processa (TJSP. Apelação Com Revisão 994980720538. Relator: Toledo Silva. 
Data de registro: 19/07/1999)

MENOR - AÇÃO CIVIL PÚBLICA OBJETIVANDO GARANTIA DE ADMINISTRA-
ÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - CURSO SUPLETIVO PARA MENORES DE 
18 ANOS - COMPETÊNCIA DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE PARA 
EXAME DO FEITO - LEGITIMIDADE ATIVA DO MP RECONHECIDA - Atribuição 
de defesa dos interesses sociais - concedida pelos arU 127 e 129, III da CF - Ve-
dação imposta à manutenção das classes já existentes pela Resolução 164/96 
da Secretaria Estadual de Educação Inadmissibilidade - Inteligência do inciso I e 
§ 1°, do art 208 da Carta Magna e do § 4o, do art 249, da Constituição do Estado 
de São Paulo - Impossibilidade contudo, de condenação da Fazenda em perdas 
e danos em prol de eventuais menores prejudicados - Sanção pecuniária que 
deve ser destinada ao Fundo gerido pelo Conselho dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - Aplicação dos art. 213, § 2o e 214 do ECA – Recursos parcialmen-
te providos apenas para esse fim (TJSP. Apelação Cível n° 67.758.0/9. Comarca 
São Paulo. Relator Gentil Leite, 15/02/2001).

6.5. OFERTA DE ENSINO PELO SISTEMA EJA.

MANDADO DE SEGURANÇA - AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO - DEFESA DE DI-
REITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS - ADMISSIBILIDADE - CORTE ABRUPTO 
DA OFERTA DE ENSINO PELO SISTEMA EJA - ENSINO PARA JOVENS E ADUL-
TOS - LEI FEDERAL 9341/96 - MATRICULAS JÁ FEITAS - ATO QUE OFENDE 
A DIREITOS DOS ESTUDANTES DE ACESSO À EDUCAÇÃO - MANDADO DE 
SEGURANÇA CONFIRMADO - REMESSA DESPROVIDA APELAÇÃO PREJUDI-
CADA. 1 - O MP, no seu dever institucional, previsto no art. 127 da C. FEDERAL 
está autorizado a atuar na defesa dos direitos individuais homogêneos e, assim 
é parte ativa legítima no presente caso. 2 - A lei federal 9.341/96 instituiu o EJA 
- ENSINO PARA JOVENS E ADULTOS, cumprindo o que dispõe a C.Federal, arti-
gos 6º e 28, incisos I e VI e § 1º, via dos quais se assegura o direito à educação, 
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sendo dever do Estado garanti-la, sendo o acesso o ensino obrigatório e gratui-
to é direito público subjetivo. 3 - Constitui ofensa a direito liquido e certo dos 
estudantes da 5ª Série da Escola Estadual Frei Angélico de Campora continuar 
essa série pelo sistema EJA, uma vez que lhes foi feita a oferta desse curso, se 
matricularam a agora não podem ser obrigados pela autoridade coatora a fre-
qüentar outras 5ªs série, que proporcionam outro método de transmissão do 
ensino. 4 - Remessa desprovida. 5 - Apelação prejudicada. (TJ-MG – Processo nº 
1.0105.04.122286-7/001(1). Relator: Des. Fernando Braúlio. 12.07.2007).

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. OMISSÃO DO ESTADO. PROGRAMA DE EDUCAÇÃO DE 
JOVENS E ADULTOS. INGERÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO NÃO CONFIGURA-
DA. Não há que se falar em ingerência na discricionariedade dos atos da Ad-
ministração Pública, uma vez que é obrigação do Estado oferecer condições 
de estudo aos interessados, e, diante da sua omissão e do flagrante prejuízo a 
comunidade, impõe-se a intervenção do Poder Judiciário na questão. Remessa 
obrigatória e apelo conhecidos e desprovidos. (TJ-GO – Recurso nº 17871-3/195 
- Duplo Grau de Jurisdição. Relator: Des. Alan S. de Sena Conceição. 26.05.2009).

6.6. EXTINÇÃO DO CURSO.

DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL EM MANDADO DE SEGU-
RANÇA. DIREITO À EDUCAÇÃO. ARTIGO 205, “CAPUT” DA CF/88. ENSINO 
FUNDAMENTAL. EJA - EDUCAÇÃO PARA JOVENS E ADULTOS. 1 - O admi-
nistrador público deve assegurar aos cidadãos brasileiros o acesso ao ensino 
obrigatório, pois a educação é direito de todos e dever do Estado, conforme 
estatuído no art. 205, ‘caput’, da Constituição Federal. 2- O ato de extinguir uma 
turma de 5ª série do ensino fundamental, na modalidade ‘EJA’ (Ensino para Jo-
vens e Adultos), constitui lesão a direito líquido e certo dos beneficiários da 
impetração, mormente quando estes não tiveram oportunidade de dar conti-
nuidade a seus estudos na idade apropriada. Remessa e apelo conhecidos, mas 
improvidos. Sentença confirmada. (TJ-GO – Recurso nº 12759-8/195 – Apelação 
Cível em Mandado de Segurança - Duplo Grau de Jurisdição. Relator: Des. Car-
los Elias da Silva. 26.10.2006).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENSINO PÚBLICO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MU-
NICÍPIO DE SANTO ÂNGELO. CESSAÇÃO DA MODALIDADE EJA (ENSINO 
PARA JOVENS E ADULTOS) NAS ESCOLAS ESTADUAIS ULYSSES RODRIGUES 
E ME. CATARINA LÉPORI. LIMINAR DEFERIDA. DETERMINAÇÃO DE PROVI-
DÊNCIAS AO ESTADO PARA QUE NO PRAZO DE DEZ DIAS POSSIBILITASSE 
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A CONTINUAÇÃO DA MODALIDADE DE ENSINO NAS ALUDIDAS ESCOLAS. 
IMPOSSIBILIDADE NO CASO CONCRETO, EM VISTA DAS JUSTIFICATIVAS 
APRESENTADAS PELO AGRAVANTE E QUE DEVEM SER BEM AVALIADAS NA 
ORIGEM. PRELIMINARES REJEITADAS. 1. Preliminar de nulidade da decisão 
que vai rejeitada. Desnecessidade de ouvida do agravante, ante à manifestação 
anterior da 14ª Coordenadoria Regional de Educação. 2. Prefacial de impossibi-
lidade de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública que esgote no todo 
ou em parte o objeto da ação. Temperamento. Hipótese dos autos em que o 
Ministério Público objetivava o acesso ao direito à educação. 3. Mérito: O Estado 
comprovou a desnecessidade de manutenção da modalidade EJA nas referidas 
escolas, em razão do escasso número de alunos. Modalidade de ensino voltada 
a jovens e adultos. Oferta de ensino em outros estabelecimentos. Decisão refor-
mada. Preliminares rejeitadas. Agravo de instrumento provido. (TJ-RS – Agravo 
de instrumento nº 70023523357. Relator: Des. Nelson Antonio Monteiro Pache-
co. 11.09.2008).

APELAÇÃO CÍVEL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CENTRO EDUCACIO-
NAL. CURSO DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS EM NÍVEL DE ENSINO 
MÉDIO. FECHAMENTO. Penalidade aplicada sem observância dos princípios 
constitucionais da ampla defesa e do contraditório. Afronta a direito líquido e 
certo caracterizada. Concessão da segurança. Medida de rigor. Desprovimento 
do reexame. (TJSC. Apelação Cível em Mandado de Segurança: MS 283912 SC 
2004.028391-2. Julgamento: 03/03/2005. Relator Vanderlei Romer).

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - ATO ADMINIS-
TRATIVO DE FECHAMENTO DE SALA DE AULA - MOTIVAÇÃO NA INSUFI-
CIÊNCIA DO NÚMERO DE ALUNOS - Mandado de Segurança ajuizado pelo 
Ministério Público - Liminar, em primeiro grau, que ordenou a reabertura e 
funcionamento da sala de aula - ensino fundamental - direito à educação as-
segurado constitucionalmente - impossibilidade de resolução da secretaria de 
educação limitar garantia constitucional - ilegalidade do ato que determinou o 
fechamento de sala de aula - existência de alunos portadores de necessidades 
educacionais especiais que autoriza número menor de alunos por sala de aula 
- respeito ao princípio da eficiência - ato discricionário que deve se limitar aos 
ditames da lei - possibilidade de cominação de multa diária contra a fazenda 
pública - decisão mantida - recurso improvido. (TJMS. Processo: 09.007346-4. 
Julgamento: 23/06/2009. Relator Des. Dorival Renato Pavan).
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AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS. RE-
QUERENTE MATRICULADA NO CURSO SUPLETIVO ENSINO FUNDAMENTAL 
I. CURSO CANCELADO POR FALTA DE QUORUM MÍNIMO. DANOS MORAIS. 
RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO PRESTADOR DE SERVIÇOS. Não há no 
ajuste firmado entre as partes ressalva de que se encontra a realização do cur-
so condicionada a número mínimo de matrículas, e não se demonstrou que a 
Requerente tinha ciência dessa restrição. O fornecedor de serviços responde, 
independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causa-
dos aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços. A r. sen-
tença fez a adequada análise dos elementos de convicção para concluir pela 
procedência da pretensão (TJSP. Apelação Com Revisão 940356004. Comarca: 
São Carlos. Data do julgamento: 27/07/2009. Relator Irineu Pedrotti).

6.7. GARANTIA DE MATRÍCULA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. MATRÍCULA. 
SISTEMA DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS. EXIGÊNCIA NÃO PREVIS-
TA NA LEI 9.394/96. DIREITO DE ACESSO AO ENSINO (§ 1º, DO INCISO VII, 
DO ART. 208, CF). DIREITO LÍQUIDO E CERTO VIOLADO. REMESSA IMPRO-
VIDA. 1 – O acesso ao ensino obrigatório e gratuito constitui direito público 
subjetivo, sendo a educação um dever do Estado. 2 – A matrícula ao Sistema de 
Educação de Jovens e Adultos, regulado pelos artigos 37 e 38 da Lei de Diretri-
zes e Bases da Educação Nacional (Lei 9.394/96), não pode ser obstacularizada, 
quando há o preenchimento dos requisitos ali exigidos. 3 – Configurada a viola-
ção à direito líquido e certo, há de se manter a sentença de primeiro grau, a fim 
de dar-lhe a eficácia devida. Remessa obrigatória improvida. (TJ-GO – Recurso 
nº 13.773-4/195 – Duplo grau de jurisdição. Relator: Des. Alan S. de Sena Con-
ceição. 27.02.2007).

6.8. GARANTIA DE FREQUÊNCIA NO CURSO. PERÍODO ANTERIOR 
CONCLUÍDO EM ESCOLA REGULAR.

REEXAME NECESSÁRIO - ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA 
- PROGRAMA DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS (EJA) - IMPETRANTE 
QUE FREQÜENTOU CURSO REGULAR. Afigura-se ilegal e abusivo o ato de di-
retor de estabelecimento de ensino que impede que o aluno continue a fre-
qüentar as aulas do Programa de Educação de Jovens e Adultos - EJA -, pelo 
fato de ter concluído o período anterior em escola regular. (TJ-MG – Processo nº 
1.0352.06.028464-8/001(1). Relator: Des. Maurício Barros. 10.07.2007).
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6.9. GRADE CURRICULAR. ALTERAÇÃO. LESÃO À QUALIDADE DO EN-
SINO PÚBLICO.

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO POPULAR. ALTERAÇÃO DA GRADE CURRICULAR 
PARA O ENSINO SUPLETIVO SERIADO E SUPLETIVO REESTRUTURADO. AL-
TERAÇÃO DA CARGA HORÁRIA. ATO PRATICADO (OFÍCIOS) PELA CHEFE DO 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS DA SEED. ILEGALI-
DADE. ATRIBUIÇÃO DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO. LESIVIDADE 
À QUALIDADE DO ENSINO PÚBLICO. DE OFÍCIO, AFASTADA A CONDENA-
ÇÃO NOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
Restou configurada a ilegalidade da alteração da grade curricular para o ensino 
supletivo seriado e supletivo reestruturado por meio de Ofícios Circulares ex-
pedidos pela Chefe do Departamento de Educação de Jovens e Adultos - DEJA, 
da Secretaria de Educação do Paraná, pois viola o disposto no art. 74, alínea 
“aa”, da Lei Estadual nº 4.978/64, vez que se trata de atribuição do Conselho 
Estadual de Educação. Os atos impugnados implicam em lesividade ao patri-
mônio cultural, pois com a alteração da grade curricular haverá prejuízo para a 
qualidade do ensino público. Tendo em vista o disposto no art. 5º, inciso LXXIII, 
da Constituição Federal, somente haverá condenação do autor da ação popular 
quando restar comprovada que houve má-fé na propositura da demanda. Por 
uma questão de igualdade de tratamento, de ofício, afasto a condenação do 
apelante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, vez que não restou compro-
vado que tenha agido com má-fé. (TJ-PR – Apelação Cível nº 432698-5. Relator: 
Des. Luiz Mateus de Lima.. 22.01.2008).

6.10. TRANSPORTE ESCOLAR

DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA QUE OBJE-
TIVA GARANTIR O TRANSPORTE ESCOLAR GRATUITO A ADOLESCENTES 
PARTICIPANTES DO EJA-EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS NO ÂMBITO 
RURAL DOS MUNICÍPIOS DE AGUDO E PARAÍSO DO SUL. Universalização do 
ensino obrigatório, cooperação entre o Estado e os Municípios (art. 211, § 4º CF-
88). Responsabilidade solidária. Inteligência do § 3º do art. 216 da Carta Estadu-
al de 1989, regulamentado pela lei-RS nº 9.161/90. Direito também assegurado 
pelo Estatuto da Criança e do Adolescente. Agravo improvido. (TJ-RS – Agravo 
de Instrumento nº 70006277289. Relator: Des. Nelson Antonio Monteiro Pache-
co. 23.10.2003).
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6.11. CURSO DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS À DISTÂNCIA

APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. VALIDAÇÃO DE CONCLUSÃO DE 
CURSO. AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO DE CURSO DE EDUCAÇÃO 
DE JOVENS E ADULTOS À DISTÂNCIA. Obtenção de ordem judicial para per-
manecer em funcionamento. Sindicância instaurada para averiguação de pos-
síveis irregularidades. Indeferimento da inclusão dos nomes que alunos já con-
cluíram o curso no GDAE. Inadmissibilidade. Ato administrativo de autorização 
que surtirá efeitos até sua eventual cassação. R. sentença mantida. Recursos ofi-
cial e voluntário improvidos. (TJSP. Apelação com Revisão 7537375800. Data do 
julgamento: 28/09/2009. Comarca: São José dos Campos. Relator Paulo Galizia).

MANDADO DE SEGURANÇA - AUTORIZAÇÃO DADA A ESTABELECIMENTO 
DE ENSINO PARA FUNCIONAMENTO COM CURSO SUPLETIVO À DISTÂNCIA 
NAS FUNÇÕES DE SUPLÊNCIA DE 1º E 2° GRAUS - Sujeição, no entanto, a fis-
calização e até a eventual descredenciamento em caso de falta de atendimento 
de padrões de qualidade e/ou ocorrência de irregularidades - Art. 2º, § 6º, do 
Decreto Federal nº 2.494, de 10/2/98 - Descredenciamento determinado pelo 
Conselho Estadual de Educação - Admissibilidade - Art. 12 do Decreto Federal 
n° 2.494/98 e art. 8° da lei 9.394/96 - autorização anterior de funcionamento 
que não confere à escola impetrante direito líquido e certo de permanecer na 
atividade, diante da precariedade constatada e que tem caráter precário - Segu-
rança denegada - Recurso improvido (TJSP. Apelação com Revisão 1759025800. 
Data de registro: 04/11/2004. Relator: Ferreira Rodrigues).

6.12. CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO CURSO DE EDUCAÇÃO DE JO-
VENS E ADULTOS. DIREITO A OBTENÇÃO DO “VISTO CONFERE”.

ENSINO - CONCLUSÃO DE CURSO DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, 
COM ATENDIMENTO INDIVIDUALIZADO E PRESENÇA FLEXÍVEL NÍVEL MÉ-
DIO - RECONHECIMENTO DO CERTIFICADO - autoridade de ensino que ho-
mologou planos escolares, onde expressamente está consignado que o aluno 
que estiver matriculado durante a vigência da liminar concedida em outra ação 
não precisa prestar provas em outra instituição - direito a obter o “visto confere” 
- segurança concedida - recurso provido. (TJSP. Apelação 9148685800. Comarca 
Campinas. Data do julgamento: 31/08/2009. Relator Pires de Araújo).
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ENSINO. PRETENSÃO À APOSIÇÃO DO “VISTO CONFERE” NO CERTIFICADO 
DE CONCLUSÃO DO CURSO DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS COM 
ATENDIMENTO INDIVIDUALIZADO E PRESENÇA FLEXÍVEL. Arts. 38 da Lei 
Federal n° 9394/96, 2º do Decreto Federal n° 2494/98, Deliberação CEE-1/99 e 
Deliberação CEE 9/99. Autora que realizou matrícula quando o Colégio possuía 
liminar para tanto. Certificado emitido por ocasião da revogação da liminar. 
Situação fática já consolidada e irreversível. Decisão que não causa qualquer 
prejuízo a terceiros. Doutrina do fato consumado que deve ser acolhida para 
a proteção de situações jurídicas regulares, como a do caso em tela. Recurso 
improvido e desacolhido o reexame necessário. (TJSP. Apelação Com Revisão 
8696995400. Comarca: Campinas. Data do julgamento: 20/05/2009. Relator An-
tonio Rulli).

CURSOS DE ENSINO À DISTÂNCIA. AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO 
CASSADA. LIMINAR PELA SUSPENSÃO DESSE ATO REVOGADA. Enquanto 
subsistirem os efeitos do ato de cassação da automação de funcionamento, a 
autoridade administrativa não poderá convalidar certificados e diplomas expe-
didos pelo estabelecimento de ensino. Segurança denegada Recurso não pro-
vido (TJSP. Apelação n° 806.580.5/0-00, Rel. Edson Ferreira, j.24/08/08).

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - PEDIDO DE 
EXPEDIÇÃO DE ‘VISTO CONFERE’ NECESSÁRIO PARA ATESTAR A EFICÁCIA 
DOS CERTIFICADOS DE CONCLUSÃO DE ENSINO MÉDIO que obtiveram os 
autores Antecipação de tutela - Indeferimento - Ausência de verossimilhança 
em face da inexistência de prova inequívoca do alegado. Recurso desprovido 
(TJSP. Agravo de Instrumento 994092941009. Comarca São Paulo. Relator Sér-
gio Gomes. Data de registro: 29/06/2009).
 

6.13. TAXA DE INSCRIÇÃO. GRATUIDADE DO ENSINO SUPLETIVO.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXAMES SUPLETIVOS. TAXA DE INSCRIÇÃO. GRATUI-
DADE DO ENSINO PÚBLICO (CF, ART. 206, IV). A norma do art. 206, IV, da CF, 
de eficácia limitada, no que diz respeito à educação de jovens e adultos (“ensino 
supletivo”) foi integrada pela norma do art. 37 da LDB, e assim é aplicável. As 
normas dos artigos 249, §3°, e 250 da Constituição do Estado de São Paulo, 
estabelecem a gratuidade do ensino supletivo fundamental e médio. Recurso 
do Ministério Público provido para julgar procedente a ação (TJSP. Apelação 
766400100. Data de registro: 20/07/2001. Relator Álvaro Lazzarini). 
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AÇÃO CIVIL PÚBLICA - CONDENAÇÃO DA FAZENDA ESTADUAL A, NO PRA-
ZO DE DOIS MESES, DIVULGAR NOVAS DATAS PARA A REALIZAÇÃO DOS 
EXAMES SUPLETIVOS DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, A QUE SE REFE-
RE A PORTARIA DRHU-1, ABSTENDO-SE DE EXIGIR A COBRANÇA DE TAXA, 
PREÇO OU PAGAMENTO DE ALGUM VALOR Admissibilidade - Afastamento 
do julgado, porém, da condenação da Ré no pagamento da multa diária – Re-
cursos parcialmente providos. (TJSP, Apelação Cível nº 159.186-5/1-00, Comarca 
de São Paulo, Relator Clímaco de Godoy, 23/08/2001)

MATÉRIA CONSTITUCIONAL - ACESSO AO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO 
– GARANTIA DA GRATUIDADE - Cobrança de taxa para inscrição ao exame 
supletivo – Ilegalidade (TJSP, Apelação Cível nº 118.878-5/0, Comarca de São 
Paulo, Relator Alves Bevilaqua, 20/06/2000).

6.14. MERENDA ESCOLAR

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LIMINAR INDEFERIDA. 
PEDIDO DE FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR PARA ALUNOS QUE 
CURSAM O SUPLETIVO NOTURNO DO ENSINO FUNDAMENTAL EM ES-
COLAS ESTADUAIS. Dever constitucional atribuído ao Estado cujo alcance é 
controvertido (CE art. 208 inciso III). Compete ao Juízo monocrático verificar a 
verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou 
de difícil reparação. Inexistindo eiva insuportável não cabe ao Tribunal reverter 
decisão proferida em primeira instância. Recurso improvido. (TJ- SP - Agravo de 
instrumento n° 668 015 5/9-00. Des. Relator José Santana. 12/09/2007). 

7. EDUCAÇÃO SUPERIOR

7.1. TRANSFERÊNCIA COMPULSÓRIA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRANSFERENCIA DE ESTUDANTE PARA INS-
TITUICAO SUPERIOR DE ENSINO PRIVADO - LEI DE DIRETRIZES E BASES DA 
EDUCAÇÃO - POSSE EM CARGO COMISSIONADO -DEMISSIVEL AD NUTUM 
- INTERESSE PARTICULAR – NÃO CARACTERIZADOS INTERESSE DA ADMI-
NISTRAÇÃO E COMPLUSORIEDADE – AUSÊNCIA DE REQUISITOS LEGAIS-
RECURSO NAO PROVIDO. 1- A investidura em cargo publico de provimento 
em comissão não confere direito a transferência de aluno de instituição supe-
rior de ensino privado para instituição congênere; 2- a aceitação de nomea-
ção para cargo publico comissionado atende unicamente interesse particular 
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e conveniência do nomeado; 3- a lei 9.367⁄97, que regulamentou o parágrafo 
único, do artigo 49, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação, aplica-se somente 
aos casos de transferência ex officio de forma compulsória e de interesse da ad-
ministração, situação diversa do agravante. (TJ ES – Agravo de Instrumento n. 
24019000462 – Comarca de Vitória – Desembargador Relator Arnaldo Santos 
Souza – 08/05/2001).

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. MATRÍCULA E FREQUÊNCIA EM DE-
TERMINADO TURNO. IMPOSSIBILIDADE DE SUA ALTERAÇÃO UNILATERAL 
PELA AUTORIDADE UNIVERSITÁRIA. I - A estudante, ao se inscrever para o 
vestibular, optou pelo turno da manhã, colocando o noturno como segunda 
opção. Por não lograr pontos suficientes para a matrícula no primeiro, foi ma-
triculada no segundo e passou a frequentá-lo, regularmente. II - Em face de tal 
situação definitivamente constituída, torna-se defeso à Universidade transferi-
la, unilateralmente para o turno da manhã. Doutrina. III - Sentença mantida por 
suas poderosas razões, desprovendo-se a remessa oficial. (Tribunal Regional 
Federal – 2ª Região - AC 89.02.13917-4, Rel. Juiz Arnaldo Lima, DJ 26.06.90).

DIREITO ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. TRANSFERÊNCIA DE PERÍ-
ODO VESPERTINO PARA O NOTURNO. ATO UNILATERAL DA UNIVERSIDA-
DE. OFENSA AO DIREITO DO ALUNO. PRECEDENTE DESTE TRIBUNAL. 1 - É 
defeso à Universidade modificar unilateralmente o horário de aulas de discipli-
nas do curso, transferindo-as de um turno para outro, sob a alegação de falta de 
professores para ministrá-las. Precedente deste Tribunal. 2 - No caso, demons-
tram os autos ser expressa a discordância dos impetrantes com a transferên-
cia para o turno noturno (fls. 48/50), o que não se confunde com a divisão da 
turma para os turnos da noite e da manhã, conforme alegado pela UFRJ, visto 
que são duas situações distintas, já que o assentimento em relação à divisão 
da turma não significa concordância coma transferência par o turno da noite. 
3 - Ademais, o posicionamento da jurisprudência é de que, tendo os apelados 
sido aprovados em concurso que lhes garantiu o direito de freqüentar as aulas 
no período diurno, a eles é facultada a opção de freqüentar as aulas no pe-
ríodo matutino, se a Universidade é incapaz de manter o funcionamento no 
período vespertino. 4 - Apelação e remessa necessária conhecidas, mas impro-
vidas. (Tribunal Regional Federal – 2ª Região – Apelação em Mandado de Segu-
rança n. 2003.51.01.010896- 7. Desembargador Federal Relator Arnaldo Lima. 
05/05/2004).
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APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA - ESTUDANTE VINCULA-
DA À UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ - PRETENSÃO DE TRANSFERÊN-
CIA “EX OFFICIO” PARA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, CONSOANTE O 
DISPOSTO NA LEI N° 9.536/97 - IMPOSSIBILIDADE - Cônjuge militar que foi 
transferido para Pirassununga/SP, em razão da aprovação e classificação obtida 
no Curso de Formação de Sargentos da Escola de Especialistas de Aeronáutica 
em Guaratinguetá - Simples transferência para assunção de cargo - Remoção 
compulsória não verificada - Denegação da segurança por outro fundamen-
to - Recurso não provido (TJSP - Apelação 994061126772. Comarca: São Paulo. 
Relator Osvaldo de Oliveira.Data do julgamento: 23/06/2010).
 
MANDADO DE SEGURANÇA - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - TRANSFERÊN-
CIA “EX OFFICIO” NO INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO - DEPENDENTE DE 
MILITAR - Transferência entre instituições educacionais públicas - Congenerí-
dade - Admissibilidade - Precedentes STF e STJ - Recurso não provido (TJSP. Ape-
lação 990101376580. Comarca: São Paulo. Relator: Leonel Costa. 15/06/2010).
 
MATRÍCULA DE ALUNO MILITAR, DE UNIVERSIDADE PÚBLICA, PARA OU-
TRA UNIVERSIDADE PÚBLICA, TRANSFERIDO “EX OFFICIO” - LEGITIMIDA-
DE - A constitucionalidade do art 1°, da Lei 9 536/97 viabiliza a transferência 
de alunos (STF, ADI 3324, Min Marco Aurélio) - Recurso provido (TJSP. Apela-
ção Com Revisão 994093671167. Comarca: São Paulo. Relator Francisco Vicente 
Rossi. Data do julgamento: 21/09/2009).

APELAÇÃO - MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO - PRETENSÃO DE COM-
PELIR A AUTORIDADE IMPETRADA A PROCEDER SUA IMEDIATA TRANSFE-
RÊNCIA, MATRÍCULA E ADEQUAÇÃO CURRICULAR JUNTO À UNIVERSIDADE 
DE SÃO PAULO, COM BASE NA LEI N° 9.536/97, EM VIRTUDE DA TRANSFE-
RÊNCIA EX-OFFICIO DO GENITOR DO IMPETRANTE, FUNCIONÁRIO PÚBLI-
CO FEDERAL MILITAR - Ordem denegada em primeiro grau - Decisório que 
não merece subsistir - Art. 49 da Lei n° 9.536/97 que admite a possibilidade 
de transferência entre instituições vinculadas a qualquer sistema de ensino, 
quando se tratar de servidor público federal, civil ou militar estudante, ou seu 
dependente estudante, desde que comprovada a remoção ou transferência de 
ofício - Requisitos legais demonstrados na espécie - Transferência que, outros-
sim, se dará entre instituições congêneres - Constitucionalidade do artigo 1º da 
Lei n° 9.536/97 já definitivamente reconhecida pela ADIn n° 3.324/DF - Normas 
editadas pela Universidade, decorrentes de sua autonomia, que não podem se 
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contrapor às leis editadas para preservar direitos individuais - Sentença refor-
mada para o fim de se conceder a segurança propugnada - Recurso provido 
(Apelação Com Revisão 994090308930. Comarca: São Paulo. Relator Rubens 
Rihl. Data do julgamento: 24/06/2009).

APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPETRAÇÃO OBJETIVAN-
DO A TRANSFERÊNCIA PARA O ÚLTIMO ANO DO CURSO DE CIÊNCIAS CON-
TÁBEIS. ORDEM CONCEDIDA. MANUTENÇÃO. Prova de que a transferência 
se realizou “ex officio”. Constitucionalidade do artigo 1º da Lei n° 9.536/97 já de-
finitivamente reconhecida pela ADin n° 3.324-7/DF. Universidades congêneres. 
Transferência corretamente determinada. Recurso improvido (TJSP. Apelação 
Com Revisão 994070711022. Comarca: São Paulo. Relator Osni de Souza. Data 
do julgamento: 12/11/2008).
 
MANDADO DE SEGURANÇA TRANSFERÊNCIA COMPULSÓRIA - MILITAR - 
PRETENSÃO À TRANSFERÊNCIA DE CURSO DE ENGENHARIA QUÍMICA DA 
FACULDADE DE LORENA, PARA O CURSO DE QUÍMICA AMBIENTAL DA UNI-
VERSIDADE DE SÃO PAULO - Lei 9.536/97 que afronta o princípio federativo 
constitucional que garante a autonomia das universidades - Incompatibilidade, 
ademais, entre os dois cursos - Direito líquido e certo inexistente - Sentença 
mantida - Recurso não provido (TJSP. Apelação Com Revisão 994061606605. 
Comarca: São Paulo. Relator(a): Peiretti de Godoy. Data do julgamento: 
21/11/2007).

MANDADO DE SEGURANÇA - TRANSFERÊNCIA COMPULSÓRIA DO LOCAL 
DE TRABALHO DE MILITAR - Filha estudante dependente economicamente 
- Lei Federal 9394/96 - Transferência de universidade privada para instituição 
pública - Impossibilidade - Recurso desprovido. (TJSP. Apelação 994060518184. 
Comarca: São Paulo. Relator: Borelli Thomaz.Data do julgamento: 07/11/2007).

DIREITO À EDUCAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO. REMOÇÃO. DIREITO À MATRI-
CULA. 1. O servidor público, bem como seu cônjuge e filhos, têm o direito à 
transferência e matrícula de ofício em estabelecimento de ensino para onde foi 
compulsória mente removido, já que ali se localiza o posto de trabalho e é con-
siderado como sua residência. 2. A interpretação conforme, nos termos da de-
cisão do Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, restringe a eficácia do 
art. Io da Lei n° 9.536, de 11.12.97 à transferência de aluno para estabelecimen-
to de ensino da mesma natureza, isto é, de instituição privada para instituição 
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privada e de instituição pública para outra instituição pública. Mas só tem força 
vinculativa após a publicação do acórdão, o que ocorreu em 05/08/2005 (ATA 
N° 22/2005). 3. Essa interpretação conforme a Constituição merece aplicada 
dentro do princípio da razoabilidade com exame da existência de instituições 
de ensino público e privado tanto na cidade onde exercia as funções do cargo e 
quanto naquela para onde foi removido de ofício (TJSP. Apelação 99406078214. 
Relator Laerte Sampaio. Data de registro: 06/08/2007).

MANDADO DE SEGURANÇA - MILITAR DA AERONÁUTICA - REMOÇÃO EX-
OFFICIO - COMPROVAÇÃO - FILHO DO MILITAR TRANSFERIDO QUE PRE-
TENDE SUA TRANSFERÊNCIA DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO DE FEDERAL 
PARA ESTADUAL - POSSIBILIDADE - Congêneres - Comprovação de que esta-
va matriculado na universidade pública - Incompatibilidade de grade curricular 
que não obsta a transferência. Recurso não provido (TJSP. Apelação Com Re-
visão 994071894956. Relator: Coimbra Schmidt. Data de registro: 30/05/2007)

APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO MILI-
TAR. TRANSFERÊNCIA COMPULSÓRIA DE SEU POSTO DE TRABALHO. PRE-
TENSÃO DE TRANSFERIR SEU CURSO SUPERIOR DE FÍSICA PARA A UNESP. 
MAIS PRÓXIMA DE SEU NOVO DOMICÍLIO. LIMINAR E ORDEM CONCEDI-
DAS. ADMISSIBILIDADE. Inconstitucionalidade do art. 1º, da Lei n.° 9.536/97, 
que fixou a necessidade dos estabelecimentos serem congêneres. Impetrante 
aprovado em concurso vestibular e egresso de instituição pública. Requisito 
existente no presente caso. Decisão mantida. Recurso não provido (TJSP. Apela-
ção Com Revisão 99404028879. Relator Rui Stoco. Data de registro: 07/12/2006).

7.2. CRIAÇÃO DE CURSOS.

ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. AUTONOMIA UNIVERSITÁRIA. CRIA-
ÇÃO DE CURSOS. AUTORIZAÇÃO DO PODER PÚBLICO. NECESSIDADE - Ação 
rescisória proposta pela União Federal, com o fim de desconstituir o v. acórdão 
proferido pela E. 1ª Turma deste Tribunal, que garantiu à Universidade Salga-
do de Oliveira (Universo), a continuidade de instalação de seus cursos e cam-
pi fora de sua sede original no Rio de Janeiro, sem autorização do Ministério 
da Educação- MEC. - A autonomia às universidades, insculpida no artigo 207 
da Constituição Federal, não impede ao Poder Executivo, através de seus ór-
gãos próprios, vedar a criação de novos cursos superiores de graduação, eis 
que autonomia universitária não pode ser confundida com independência, não 

175



podendo a apelante pretender se esquivar da fiscalização do Poder Público 
ou à necessidade de autorização para instalação de cursos. - Nos termos do 
artigo 209 da Constituição Federal, o ensino é livre à iniciativa privada, desde 
que atendidas certas condições, como autorização e avaliação pelo Poder Pú-
blico. - O próprio interesse público inerente à entidade educacional exige esse 
consentimento, já que a universidade tem como finalidade não só difundir o 
conhecimento, mas, também, desenvolver pesquisa científica e prestar serviços 
à comunidade. - Incabível a criação de novos campi sem autorização do Poder 
Público, sob pena de se permitir o surgimento de escolas com escopo nitida-
mente financeiro, descompromissadas de seu conteúdo educacional e social, 
principalmente, quando a unidade de ensino superior tem natureza de uni-
versidade. - A universidade não pode ter um caráter estritamente de empresa 
negocial, já que exerce uma primordial função pública delegada da União (no 
caso do ensino superior) no que tange a educação. - Não é possível, sob o pon-
to de vista lógico e jurídico, que o Regimento Interno de uma universidade se 
sobreponha à legislação de regência, no que concerne à regulação da atividade 
de ensino, até mesmo no caso de sua expansão geográfica. (Tribunal Regional 
Federal – 2º Região - Relator Acórdão Desembargador Federal Paulo Espírito 
Santo. Classe: AR - Ação Rescisória - 1647 Processo: 2001.02.01.024520-0. UF: RJ. 
Data Decisão: 23/11/2006). 

ENSINO SUPERIOR - CRIAÇÃO DE NOVOS CURSOS - AUTONOMIA UNIVER-
SITÁRIA. NECESSIDADE DE PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PODER PÚBLICO. 1. 
A autonomia universitária prevista na Constituição não deve ser interpretada 
de maneira ampla e irrestrita. 2. A criação de novos cursos, bem como a ins-
talação e funcionamento da universidade em qualquer localidade, não fica à 
livre escolha e vontade do interessado, pois é matéria estranha à autonomia 
didático-científica, à sua autonomia administrativa, que trata de sua estrutura 
e organização interna, nem é ato de gestão financeira e patrimonial. 3. Dentre 
as normas legais previstas para a educação a Lei 5.540/68 previa no artigo 3o 
a autonomia das universidades na forma da lei, dispondo o seu artigo 5o que 
a organização e funcionamento disciplinado em estatutos seriam sempre sub-
metidos à aprovação do Conselho de Educação competente. Posteriormente 
revogada pela Lei 9.394 de 20 de dezembro de 1996, que estabeleceu as dire-
trizes e bases da educação nacional, trouxe em seu artigo 7º reiteração ao dis-
positivo constitucional que assegura o ensino à livre iniciativa, mas desde que 
cumpridas as normas gerais de educação nacional e respectivo sistema de en-
sino, e mediante autorização de funcionamento e avaliação de qualidade pelo 
Poder Público (incisos I e II). 5. A requerente pretende a criação de novos cur-
sos independente de qualquer manifestação do Ministério da Educação ou do 
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Presidente da República, confundindo autonomia com irrestrita liberdade. Ora, 
ainda que se reconheça a autonomia das universidades, a atuação pretendida 
pela autora depende de expressa manifestação do Poder Público, não existindo 
qualquer direito adquirido ou aludido ato jurídico perfeito que lhe permita ati-
vidades, ou criação de novos cursos, conforme seu livre interesse. 6. É verdade 
que o País está carente de meios capazes de difundir a educação em todos os 
níveis, do ensino fundamental ao ensino superior. É também verdade que mui-
to as entidades privadas têm feito para minorar esta grave deficiência. Porém, o 
ensino, dada a sua primordial importância para a coletividade, deve ser tratado 
com cuidado e atenção pelo Poder Público. Busca-se evitar, assim, que o ensino 
seja utilizado como meio empresarial e objeto de lucro. Busca-se evitar tam-
bém um ensino que seja deficiente e imprestável às suas finalidades, razão pela 
qual deve ser destacada a importância do tema se encontrar sob a vigilância e 
proteção do Estado. 7. Fundamental e imprescindível a manifestação do Estado 
para que se autorize o funcionamento de um campus universitário, sem que 
isso retire a autonomia da universidade prevista constitucionalmente. (Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região - Processo: 91.03.006428-0 UF: SP - Relator: Juiz 
Convocado Miguel di Pierro - 17/08/2005).

ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA - REGISTRO 
DE TÍTULO DE ESPECIALIZAÇÃO - ATENDIMENTO DOS REQUISITOS EXIGI-
DOS - COMPETÊNCIA DA UNIÃO FEDERAL PARA CRIAÇÃO, MODIFICAÇÃO 
E RECONHECIMENTO DE CURSOS DE GRADUAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO E 
NÃO DOS CONSELHOS PROFISSIONAIS - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO 
IMPROVIDAS. 1. Tendo em vista que o curso concluído pelos impetrantes aten-
deu aos requisitos exigidos e, por outro lado, que a competência para a criação, 
modificação e reconhecimento dos cursos de graduação e pós-graduação é da 
União Federal e não dos conselhos profissionais, deve ser efetuado o registro 
de título de especialização das impetrantes. 2. Remessa oficial e apelação im-
providas. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Apelação em Mandado De 
Segurança - 248110 - Processo: 2001.61.00.008950-8 UF: SP - Desembargadora 
Federal Cecilia Marcondes - 13/04/2005).

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESCOLARES - INDENIZAÇÃO - DANOS MATERIAIS 
E MORAIS - AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. INSTITUIÇÃO DE ENSINO SU-
PERIOR. CRIAÇÃO DE CURSO DE DIREITO. INÍCIO DE AULAS SEM O RECO-
NHECIMENTO DO MEC. PROVIDÊNCIAS ADMINISTRATIVAS PARA TANTO, 
TARDIAMENTE TOMADAS. FORMAÇÃO DA PRIMEIRA TURMA ANTES DO 
RECONHECIMENTO. RESPONSABILIDADE DA PRESTADORA DE SERVIÇOS 
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EDUCACIONAIS PELAS PERDAS E DANOS PROVOCADAS AOS ALUNOS. 
RECONHECIMENTO. Danos materiais não demonstrados são indevidos. Da-
nos morais. Prova do prejuízo concreto. Desnecessidade. Indenização devida. 
Sentença reformada para julgar parcialmente procedente a ação. RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO. (Apelação Com Revisão 885327007. Comarca Santo 
André. Relator Walter Zeni. 27/11/2008).

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS. CULPA DA INSTITUIÇÃO DE EN-
SINO. CRIAÇÃO DE CURSO SEM INFORMAÇÃO CORRETA SOBRE PENDÊN-
CIA QUANTO À SUA AUTORIZAÇÃO E RECONHECIMENTO PELO MEC E PELO 
ÓRGÃO FISCALIZADOR DA PROFISSÃO DE ENFERMEIRO (COREN). Promessa 
de título de nível superior apto ao exercício profissional. Risco previsível de não 
obtenção das devidas autorizações legais. Afastamento da alegação de culpa 
do MEC e do COREN. Aplicação do CDC e reconhecimento da culpa exclusiva 
da ré, criadora do curso. Posterior possibilidade de obtenção de diploma. Ir-
relevância. Ausência de estágio que possibilitaria finalizar o curso. Dano mo-
ral devido, mas com redução de seu valor, atendendo a finalidade punitiva e 
propiciando a compensação para as autoras/alunas. Danos materiais bem re-
conhecidos. Devolução das prestações pagas e demais despesas. APELO DA RÉ 
PROVIDO EM PARTE para redução do valor dos danos morais e do percentual 
de verba honorária. recurso adesivo prejudicado. (TJSP. Apelação Com Revisão 
992050285296. Comarca: Jaboticabal. Relator Luiz Felipe Nogueira Junior. Data 
do julgamento: 03/12/2008).

7.3 CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES.

MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR, DETERMINAÇÃO, UNIVERSIDADE 
FEDERAL, CONTRATAÇÃO, PROFESSOR, DISCIPLINA, MATRÍCULA, ALUNO, 
CURSO DE FORMAÇÃO. CONFIRMAÇÃO, LIMINAR. MOTIVO, FATO CONSU-
MADO. MOTIVO, ÔNUS, IMPETRADO, PROVIMENTO, VAGA. ADMINISTRA-
TIVO. ENSINO SUPERIOR. DIREITO À EDUCAÇÃO. Alunos regularmente ma-
triculados em disciplina integrante do currículo têm direito subjetivo a cursá-la, 
sendo ônus da Universidade encontrar solução para eventual falta de profes-
sor. Apelação improvida. (Tribunal Regional Federal - 4ª Região. Processo n. 
96.04.63518-2. Relator: Edgard Antônio Lippmann Júnior. 03/09/1996).

INDENIZAÇÃO - CONTRATAÇÃO DE DOCENTE - TÉRMINO - RENOVAÇÃO - 
DISCUSSÃO AUTONOMIA UNIVERSITÁRIA ADVÉM DA CONSTITUIÇÃO (art. 
207 da CF). Cabe aos órgãos colegiados decidir quanto à dispensa de profes-
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sores e elaboração de programação dos cursos (art. 53 da Lei n° 9.394/96). Do-
cente contratado em regime de dedicação integral à docência e à pesquisa, 
por prazo determinado. Não prorrogação do contrato em razão de deficiências 
nas atividades desenvolvidas. Ato administrativo motivado. Descabido preten-
der salários, enquanto perdurou procedimento administrativo, multa contra-
tual e indenização por danos morais. Recurso não provido (TJSP. 21 - Apelação 
994090128192. Comarca: São Carlos. Relator: Evaristo dos Santos. Data do jul-
gamento: 08/03/2010).

7.4. LICENÇA GESTANTE

MANDADO DE SEGURANÇA - Impetração por estudante de Universidade re-
ferida que, achando-se grávida, pretendeu substituir, no período que refere, as 
provas a que teria de se submeter por trabalhos domiciliares - Inadmissibilida-
de - Ausência de direito líquido e certo - Segurança denegada - Recurso impro-
vido (TJSP. Apelação Com Revisão 2328015100. Data de registro: 06/06/2006. 
Relator Ferreira Rodrigues).

MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR - ENSINO SUPERIOR - DIREITO DE 
ESTUDANTE GESTANTE Á REALIZAÇÃO DE EXAMES FINAIS EM ÉPOCA 
ESPECIAL, APÓS O 8° MÊS DE GESTAÇÃO, BEM COMO MATRICULA SUB-
SEQUENTE, DEMONSTRADO VESTIBULARMENTE - Direito amparado pelos 
artigos 2o e 3o e seus parágrafos únicos, da lei n. 6.202/75 - Liminar negada 
- Segurança concedida (TJSP. Mandado de Segurança 860001100. Data do jul-
gamento: 31/08/1999. Relator Oscarlino Moeller).
 
MANDADO DE SEGURANÇA - IMPETRAÇÃO POR ESTUDANTE GRÁVIDA 
PARA OBTENÇÃO DA GARANTIA DE REALIZAÇÃO DE PROVAS FINAIS EM 
REGIME ESPECIAL DECORRENTE DE LICENÇA MATERNIDADE, BEM COMO 
O DIREITO A MATRÍCULA DO ANO SUBSEQÜENTE, SEM PREJUÍZO DO RE-
COLHIMENTO DOS VALORES DEVIDOS - ADMISSIBILIDADE - Artigos 1 ° e 2o 
e seus § únicos da Lei n° 6202 de 17/04/75 - Segurança concedida. Revela a 
jurisprudência, ausente a inadimplência, que o direito à educação se sobrepõe 
ao rigor da data da à matrícula. Nega-se provimento ao reexame necessário 
(TJSP. Apelação “ex-officio” 1101727300. Data do Julgamento 11/11/2003. Rela-
tor: Salles Vieira).
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7.5 MENSALIDADE EM ATRASO

MEDIDA CAUTELAR - CAUTELA INOMINADA - PRETENSÃO À GARANTIA DE 
REMATRÍCULA EM CURSO SUPERIOR E CONSEQUENTE ACESSO ÀS DEPEN-
DÊNCIAS DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO E CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES 
ESCOLARES DA REQUERENTE - ‘Periculum in mora’ que somente autorizaria a 
liminar se acrescido do ‘fumus boni iuris’, inexistente ‘in casu’ - Negativa que não 
se enquadra entre as medidas legalmente vedadas em hipóteses de inadim-
plemento pelo dicente - Relação entre as partes de trato continuado, a cuja 
renovação não se obrigam os contratantes - Pleito negado - Agravo desprovido. 
(TJSP - Agravo de Instrumento 7097842000 - Relator(a): Jacob Valente - Órgão 
julgador: 17ª Câmara de Direito Privado - Data do julgamento: 18/10/2006 - 
Data de registro: 16/11/2006).

JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - Cerceamento de defesa - Inocorrência, 
ao julgador cabe decidir sobre a utilidade ou necessidade das provas, indefe-
rindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias, nos exatos termos do 
artigo 130, do Código de Processo Civil - Preliminar rejeitada. COBRANÇA - Pres-
tação de serviços educacionais - Pós-graduação - Cobrança de mensalidades 
após a entrega da tese - Resolução aprovada na Comissão Geral de Pós-Gradua-
ção que é clara no sentido de que a apelante deveria pagar todas as mensalida-
des do semestre em que houve a prorrogação da entrega da tese de mestrado 
- Mensalidades devidas - Recurso não provido neste aspecto. CONTRATO - 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS - PÓS-GRADUAÇÃO - RETENÇÃO 
DO DIPLOMA DE ALUNO INADIMPLENTE - INADMISSIBILIDADE - INSTITUI-
ÇÃO DE ENSINO QUE NÃO PODE SE RECUSAR A ENTREGAR O CERTIFICADO 
DE CONCLUSÃO DO CURSO EM RAZÃO DA INADIMPLÊNCIA DO ALUNO - 
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO NESTE ASPECTO. RESPONSABILIDA-
DE CIVIL - Indenização - Prestação de serviços educacionais - Pós-graduação 
- Retenção do diploma de aluno inadimplente - Inexistência de demonstração 
de prejuízo - Desacolhimento do pedido indenizatório - Recurso não provido 
neste aspecto (TJSP - Apelação Cível 7107910800 - Relator(a): Tersio Negrato - 
Comarca: São Paulo - Órgão julgador: 17ª Câmara de Direito Privado - Data do 
julgamento: 07/11/2007 - Data de registro: 11/12/2007).

REEXAME DE SENTENÇA - MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATI-
VO. ENSINO SUPERIOR - MENSALIDADES ATRASADAS - INDEFERIMENTO 
DE MATRÍCULA - ILEGALIDADE. 1 - Fere o princípio da legalidade o ato co-
ator que indefere a matrícula no semestre/ano, após aprovação no anterior, 
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por inadimplência do aluno no pagamento das mensalidades. 2 - As escolas 
particulares prestam serviço público por delegação do Poder Público, estando, 
por isso, submetidas aos princípios jurídicos que o regem, notadamente o da 
continuidade do serviço. 3 - Instituição de ensino credora deve socorrer-se das 
vias legais para receber o seu crédito, mas não pode deixar de prestar o serviço. 
4 - Extinto o feito por impossibilidade jurídica do pedido. (TJPA - Nº do Acordão: 
55216 - Nº Do Processo: 200430022153 - Ramo: Cível - Recurso/Ação: Reexame 
De Sentença Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível Isolada - Comarca: Publicação: 
Data: 12/01/2005 Cad.2 Pág.1 - Relator: Maria Izabel De Oliveira Benone).

8. EDUCAÇÃO ESPECIAL – ALUNO COM DEFICIÊNCIA.

8.1 ACESSIBILIDADE NA ESCOLA.

DECISÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EDUCAÇÃO. ACESSO DE DEFICIEN-
TES FÍSICOS À ESCOLA. CONDENAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO A REA-
LIZAR ADAPTAÇÕES EM PRÉDIO PÚBLICO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONA-
MENTO DA MATÉRIA CONSTITUCIONAL: SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA CONSTI-
TUCIONAL INDIRETA. AGRAVO DE INSTRUMENTO AO QUAL SE NEGA SE-
GUIMENTO. 1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu recurso 
extraordinário, interposto, com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição 
da República. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado da 4ª 
Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça de São Paulo: “EMENTA: AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA – Pessoas portadoras de deficiência – Acesso à escola dificultado 
por Barreira intransponível – Ofensa aos arts. 227, parágrafo 2º e 244 da CF – 
Infringência à Lei federal nº 7.853/89, e demais decretos estaduais que cuidam 
da matéria – Obrigação de fazer do Estado, de adaptar a escolar para uso dos 
deficientes físicos – Precedentes neste Tribunal – Ação procedente – Reexame 
necessário considerado interposto – Provimento parcial ao reexame, regando-
se ao outro recurso” (STF - AI 597808, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado 
em 28/10/2008, publicado em DJe-215 PUBLIC 13/11/2008)

OBRIGAÇÃO DE FAZER - EXECUÇÃO, DE PRONTO, PELO ESTADO, DE ADAP-
TAÇÕES NECESSÁRIAS À APROPRIADA FREQÜÊNCIA DE DEFICIENTE FÍSICO 
A CURSO DE ENSINO REGULAR - admissibilidade - aplicabilidade dos arts. 1º, 
IH, 23, 227, § 1º, e 208 da CF, além do art. 11 da Lei n° 10.098/00. (Recurso provi-
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do - Agravo de Instrumento 6684905500 - Relator: Coimbra Schmidt - Comarca: 
São Paulo - Órgão julgador: 7ª Câmara de Direito Público - Data do julgamento: 
29/10/2007 - Data de registro: 06/11/2007 - TJSP).

AÇÃO CIVIL PÚBLICA - ADAPTAÇÃO DE ESCOLA PÚBLICA ESTADUAL PARA 
GARANTIR ACESSIBILIDADE ÀS PESSOAS PORTADORAS DE NECESSIDADES 
ESPECIAIS - Dever do Estado - Legitimidade da Fazenda Pública - Arts. 227, § 2° 
da Magna Carta, 23 da Lei 10.098/00 e 2o da Lei 7.853/89. Recurso improvido. 
(Apelação com Revisão 9463725300 - Relator: Carlos Eduardo Pachi - Comarca: 
Itapetininga - Órgão julgador: 6ª Câmara de Direito Público - Data do julgamen-
to: 16/11/2009 - Data de registro: 01/12/2009 - TJSP).

AÇÃO CIVIL PÚBLICA ESCOLA ESTADUAL NÃO ADAPTADA PARA ATENDER 
ALUNOS COM DIFICULDADES DE LOCOMOÇÃO DEVER ESTATAL DE PRO-
MOVER A INTEGRAÇÃO SOCIAL DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA QUE 
ESTÁ CONSAGRADO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (arts 208, III, 227, §2° e 
244). O fato de não haver, na escola, alunos ou funcionários com deficiências 
físicas não afasta o dever estatal de adaptá-la Apelo desprovido. (Apelação Com 
Revisão 4021565000 - Relator: Carvalho Viana - Comarca: Ribeirão Preto - Órgão 
julgador: 8ª Câmara de Direito Público - Data do julgamento: 11/11/2009 - Data 
de registro: 10/12/2009 - TJSP).

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA DETERMINAÇÃO PARA 
A PROMOÇÃO DA ACESSIBILIDADE EM 18 ESCOLAS ESTADUAIS - DEFERI-
MENTO DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO TUTELA - POSSIBILIDADE - NORMA 
CONSTITUCIONAL QUE IMPÕE AO ESTADO A ASSISTÊNCIA AO DEFICIENTE 
FÍSICO, INDEPENDENTE DA BUROCRACIA ESTATAL - Prova de descumpri-
mento das determinações há muito impostas à Administração - Necessidade 
de garantia de acesso aos portadores deficiência física - Norma programática 
- Irrelevância - Violação ao princípio da separação dos poderes - Inocorrência 
- Inércia da Administração caracterizada - Reforma parcial da decisão - Amplia-
ção dos prazos fixados - Recurso provido em parte. (Agravo de Instrumento 
9114205200 - Relator: Samuel Júnior - Comarca: Presidente Prudente - Órgão 
julgador: 2ª Câmara de Direito Público - Data do julgamento: 29/09/2009 - Data 
de registro: 28/10/2009 - TJSP).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LIMINAR CONCEDIDA 
PARA ORDENAR À RÉ ELABORAÇÃO DE PROJETO DE ADEQUAÇÃO DE ES-
COLA PARA ACESSO DOS ALUNOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. Sentença 
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de mérito proferida na ação. Agravo de instrumento prejudicado (Agravo de 
Instrumento 8045885200 - Relator: José Santana - Comarca: Ribeirão Pires - Ór-
gão julgador: 8ª Câmara de Direito Público - Data do julgamento: 04/03/2009 
- Data de registro: 02/04/2009 - TJSP).
 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA - DEFICIENTE FÍSICO - NBR 9.050/94; LF 8.275/75; DE 
N° 20.811/83 E DM N° 10.874/74 - CONSTRUÇÃO DE RAMPAS DE ACESSO 
EM TODOS OS COMPARTIMENTOS DA ESCOLA - ADAPTAÇÃO DE BANHEI-
ROS E COLOCAÇÃO DE CORRIMÃOS NAS ESCADAS EXISTENTES - 1. Deficien-
tes físicos: Acesso. A remoção de barreiras e obstáculos ao acesso de deficientes 
físicos a próprios estaduais foi disciplinada no Estado pela LE n° 3.710/83 (com 
a redação dada pela LE n° 5.500/87) e pelo DE n° 27.383/87, tornando desne-
cessário o acesso à Constituição Federal ou à legislação federal. Desnecessário, 
em consequência, definir se os dispositivos constitucionais ou legais federais 
são de eficácia contida ou de eficácia plena. - 2. Obrigação de fazer. Separação 
de poderes. A determinação ao Executivo do cumprimento da lei, ainda que 
isso implique na realização de despesas, não ofende o principio da separação 
de poderes: a) o Poder Público também se submete ao império da lei e cabe ao 
Judiciário, ao decidir a lide, aplicar a lei conforme entender pertinente. Outra 
interpretação impede ao Judiciário o exercício de sua atribuição constitucional; 
e b) há expressa autorização legal na LF nº 7.347/85 como se nota de seu art. 
12, em que o § 1o cuida da suspensão de liminares a pedido ‘da pessoa jurídica 
de direito público interessada’, a denotar que a obrigação de lazer ou não fazer 
(art. 11) pode ser determinada liminar ou definitivamente contra o Estado. - 3. 
Obrigação de fazer. Separação de poderes. É questão tormentosa saber até que 
ponto pode o Judiciário interferir na gestão da coisa pública, determinando ao 
Executivo a realização de obras e fixando prazos. A análise da jurisprudência 
indica uma tendência a deixar à discrição do Executivo a realização de obras 
de maior vulto ou que envolvam definição mais difusa de prioridades, dele exi-
gindo no entanto a realização de serviços e obras de pequeno vulto. (Apelação 
com Revisão 2736395100 - Relator: TORRES DE CARVALHO - Órgão julgador: 7ª 
Câmara de Direito Público - Data de registro: 26/04/2005 - TJSP).

AÇÃO CIVIL PÚBLICA - OBRIGAÇÃO DE FAZER - INTERESSE DIFUSO - ADAP-
TAÇÃO DE PRÉDIO DE ESCOLA PÚBLICA PARA PORTADORES DE DEFICIÊN-
CIA FÍSICA - Obrigação prevista nos artigos 227, § 2o e 244 da CF, artigo 280 
da CE - Legitimidade ativa do Ministério Público - Lei Federal n” 7.853/89 - Ine-
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xistência de violação do principio da separação dos Poderes - Multa diária para 
o caso de descumprimento da obrigação - Inexistência de ilegalidade - Artigo 
644 do CPC - Recurso provido para julgar a ação procedente (Apelação Com Re-
visão 2311365900 – Relator: Toledo Silva - Órgão julgador: 8ª Câmara de Direito 
Público - Data de registro: 22/01/2004 - TJSP).

AÇÃO CIVIL PÚBLICA - CIDADANIA - MINISTÉRIO PÚBLICO - LOGRADOU-
ROS E EDIFÍCIOS PÚBLICOS - PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - ACESSO ADE-
QUADO - EXIGIBILIDADE - LEGALIDADE - É admissível ação civil pública para 
que o Poder Público, Federal, Estadual e Municipal, seja obrigado a garantir 
à pessoa portadora de deficiência, seu acesso irrestrito a logradouros e edifí-
cios de uso público e veículos de transporte coletivo. Ilícita, porém, é a ordem 
judicial explicitando a forma, por descaber ao Poder Judiciário, sob pena, de 
invasão de competência, dizer qual obra deva ou não o Executivo realizar - In-
teligência da CF/1988, arts. 2o, 24, inciso XIV, e seu § 4o, e 227, § 2o, e 244, da 
Constituição Bandeirante, art. 280 e art. 55 do seu ADCT, e da Lei n, 10.098, de 
19.12.2000, arts. 11, caput, e seu Parágrafo único, incisos I a IV, e 23, Parágrafo 
único. OBRIGAÇÃO DE FAZER - MULTA DIÁRIA - COMINAÇÃO - LEGALIDADE - 
Não ostenta ilegalidade alguma a aplicação de multa diária, caso o responsável 
legal, no prazo fixado pelo Juiz, não implemente as medidas necessárias des-
tinadas a assegurar aos portadores de deficiência, seu acesso a logradouros, 
edifícios de uso público e veículos de transporte público, ainda que se cuide 
de poder público, por estar contemplada em lei, sem quaisquer ressalvas, essa 
medida excepcional - Inteligência da Lei n. 7.347, de 24.7.1985, art, 11. Recur-
so parcialmente provido. (Apelação Com Revisão 2152735600 - Relator: Xavier 
de Aquino - Órgão julgador: 5ª Câmara de Direito Público - Data de registro: 
08/09/2003 - TJSP).

AÇÃO CIVIL PÚBLICA - OBRIGAÇÃO DE FAZER - INTERESSE DIFUSO - ADAP-
TAÇÃO DE PRÉDIO DE ESCOLA PÚBLICA PARA PORTADORES DE DEFICIÊN-
CIA FÍSICA - Obrigação prevista nos artigos 227, § 2* e 244 da CF e artigo 280 
da CE, bem como na legislação infraconstitucional estadual - Inexistência de 
violação do principio da separação dos Poderes - Multa diária para o caso de 
descumprimento da obrigação - Inexistência de ilegalidade - Artigo 644 do CPC 
- Recursos improvidos. (Apelação Com Revisão 2061165000 - Relator: Toledo Sil-
va - Órgão julgador: 8ª Câmara de Direito Público - Data de registro: 22/04/2003 
- TJSP).
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AÇÃO CIVIL PUBLICA - RECURSO DE APELAÇÃO - ADAPTAÇÃO DE ESCOLAS 
MUNICIPAIS AOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA - INEXISTÊNCIA DE 
ATO DISCRICIONÁRIO - CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO LEGAL - RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA - Inteligência do 
disposto no artigo 208 e § 1º, do artigo 227, ambos, da Constituição Federal, 
bem como no artigo 11, da Lei nº 10.098/00 - prazo para a conclusão da obra 
ampliada para 02 (dois) anos contados da publicação - multa deste acórdão 
reduzida para r$ 500,00 (quinhentos reais) por dia de atraso - honorários advo-
catícios excluídos - recurso parcialmente provido (TJSP - Apelação Com Revisão: 
CR 7792245700 SP - Relator: Franco Cocuzza - Julgamento: 09/10/2008 - Órgão 
Julgador: 5ª Câmara de Direito Público - Publicação: 21/10/2008).

APELAÇÃO CÍVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ESCOLA PÚBLICA. PORTA-
DOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS. ACESSIBILIDADE. PROCESSO CIVIL. 
INÉPCIA DA INICIAL. INOCORRÊNCIA. Tratando-se de reparação por danos 
extrapatrimoniais, admite-se que a parte formule pedido genérico, não sendo 
a quantificação do dano pressuposto de admissibilidade. Precedentes. DANO 
MORAL. LOCOMOÇÃO DE ALUNO CADEIRANTE. DEVER DE INDENIZAR CARAC-
TERIZADO. Hipótese dos autos em que a Escola a fim de resguardar a seguran-
ça dos alunos alterou o local de acesso ao estabelecimento de ensino, pois no 
portão secundário os estudantes ficavam expostos a agressões. Entretanto, o 
portão principal não oferecia condições de acessibilidade ao aluno portador 
de deficiência física, pois não possuía estrutura adequada à locomoção de um 
cadeirante. Não há dúvidas de que a atitude da Escola violou os direitos funda-
mentais do aluno deficiente físico, que teve desprezado o seu direito à igualda-
de, à liberdade, à dignidade e à convivência comunitária, bem como acarretou 
angustia e sofrimento aos seus pais, que despenderem esforços com o objetivo 
de promoverem a integração do portador de necessidades especiais com os 
demais estudantes. Conduta discriminatória caracterizada. Dano moral confi-
gurado. DANOS MATERIAIS. AUSÊNCIA DE IRRESIGNAÇÃO RECURSAL. Não há 
que se modificar a sentença em relação a condenação ao ressarcimento dos da-
nos materiais e, tampouco, quanto a sua forma de apuração, mormente porque 
a matéria não foi objeto da apelação. OBRIGAÇÃO DE FAZER. CADEIRA DE RO-
DAS. CONSTRUÇÃO DE RAMPA DE ACESSO. Incumbe ao Poder Público assegu-
rar às pessoas portadoras de deficiência o pleno exercício de seus direitos bási-
cos, inclusive os direitos à acessibilidade e a educação. Portanto, não se mostra 
desproporcional a determinação imposta ao Estado de garantir a acessibilida-
de digna ao portador de necessidades especiais, conforme proclamado no art. 
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227, parágrafos 1º, inciso II e 2º da Constituição Federal, e no art. art. 5º, da Lei 
n° 10.048/2000. REJEITARAM A PRELIMINAR E NEGARAM PROVIMENTO AO APE-
LO. UNÂNIME. (Apelação Cível nº 70029544897, Nona Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Tasso Caubi Soares Delabary, Julgado em 30/09/2009).

8.2. ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO – CUSTEIO PELO 
PODER PÚBLICO.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA – OBRIGAÇÃO DE FAZER – CUSTEIO, PELA MUNICI-
PALIDADE, DO ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO DIRIGIDO À 
CRIANÇA PORTADORA DE AUTISMO, que desfrutava de bolsa de estudo an-
teriormente concedida com amparo no regime de compensação tributária. Ne-
cessidade. Eventual inconstitucionalidade da legislação municipal concessiva 
de isenção tributária a unidades educacionais que oferecem bolsas de ensino. 
Irrelevância, por ser indiferente, no âmbito da discricionariedade administrati-
va, o modo utilizado pela Administração Pública para efetivar o atendimento 
especializado ás crianças portadoras de deficiência. Recursos providos. (TJSP., 
Apelação Cível n. 138.002-0/1. Câmara Especial do Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo. Desembargador Relator Sidnei Beneti. 11/12/2006).

EDUCAÇÃO. ENSINO ESPECIALIZADO CRIANÇA COM RETARDO NO DESEN-
VOLVIMENTO NEUROPSICOMOTOR, ATRASO NA FALA E EPILEPSIA. INEXIS-
TÊNCIA DE ESCOLA ESPECIALIZADA NA REDE PÚBLICA. NECESSIDADE DE 
GARANTIR PLENA EFETIVIDADE AO DIREITO À EDUCAÇÃO. Inteligência do 
artigo 208 da CF, artigo 249, § 1º, da CE, Lei nº 8.069/1990 (ECA), Leis Federais 
nº 7.853/1989 e 9.394/1996. Segurança concedida para determinar a matrícu-
la do impetrante em instituição particular de ensino especializado. Recurso 
voluntário e reexame necessário não providos. (TJSP - Apelação Com Revisão 
7527185400 - Relator: Edson Ferreira da Silva - Comarca: Campinas - Órgão jul-
gador: 12ª Câmara de Direito Público - Data do julgamento: 21/05/2008 - Data 
de registro: 04/06/2008).

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - AGRAVAN-
TE PORTADOR DE ESQUIZOFRENIA. Pretensão de cursar escola com profis-
sionais especializados - Admissibilidade, sendo determinada sua matrícula em 
escola da rede estadual de ensino para alunos com necessidades especiais, 
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devendo a agravada providenciar os meios necessários para a condução do es-
tudante, tendo em vista que referido estabelecimento de ensino encontra-se 
muito distante de sua residência - Recurso parcialmente provido. (TJSP - Agravo 
de Instrumento 8556725400 - Relator: Sérgio Gomes - Comarca: Santos - Órgão 
julgador: 9ª Câmara de Direito Público - Data do julgamento: 19/08/2009 - Data 
de registro: 14/09/2009).

MANDADO DE SEGURANÇA. MENORES PORTADORES DE “DISLEXIA”. Impe-
tração contra Prefeito Municipal, com o objetivo de lhes ser assegurado atendi-
mento educacional especializado, nos termos do art. 208, III, da CF, com o aten-
dimento por parte de um psicopedagogo. Municipalidade que afirma atender 
ao comando constitucional por meio de equipe multidisciplinar. Pretensão cujo 
deslinde supõe dilação probatória. Improvimento do recurso contra a senten-
ça denegatória, com observação (relativa à isenção dos impetrantes quanto às 
custas), e alteração do dispositivo para o de carência.(TJSP - Apelação Com Re-
visão 5444045000 - Relator: Aroldo Viotti - Comarca: F.D. Campo Limpo Paulista/
Jundiaí - Órgão julgador: 11ª Câmara de Direito Público - Data do julgamento: 
09/03/2009 - Data de registro: 16/04/2009).

EDUCAÇÃO INFANTIL. CRIANÇA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA. TU-
TELA ANTECIPADA. Há verossimilhança na tese, aprumada com a normativa 
constitucional e subsconstitucional, de que a criança, portadora de deficiência 
física (paraplegia), tem direito a “atendimento educacional especializado, pre-
ferencialmente na rede regular de ensino” Periculum im mora que se evidencia 
com a tardança da formação pedagógica Tutela antecipada mantida. Não-pro-
vimento do agravo. (TJSP - Agravo de Instrumento 7869195500 - Relator: Ricar-
do Dip - Comarca: São Paulo - Órgão julgador: 11ª Câmara de Direito Público 
- Data do julgamento: 22/09/2008 - Data de registro: 15/10/2008).

TUTELA ANTECIPADA - OBRIGAÇÃO DE FAZER - ATENDIMENTO EDUCA-
CIONAL ESPECIALIZADO PARA DEFICIENTE MENTAL EM IDADE ADULTA - 
requisitos para a concessão atendidos - prova inequívoca, verossimilhança das 
alegações e risco de dano - dever de atendimento integral ao deficiente, com 
educação, saúde e assistência - normas constitucionais e legislação federal (Lei 
7 853/89 e Decreto 3 298/99) - recurso não provido. (TJSP - Agravo de Instru-
mento 8265735500 - Relator: Celso Bonilha - Comarca: Osvaldo Cruz Órgão jul-
gador: 8ª Câmara de Direito Público - Data do julgamento: 10/09/2008 - Data de 
registro: 08/10/2008).
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - MENOR DEFICIENTE. NECESSIDADE DE ESCO-
LA ESPECIALIZADA - Ordem geral dada na sentença e delimitada em decisão 
posterior - Possibilidade na medida em que atende os pressupostos do julgado 
manutenção da decisão. Recurso não provido. (TJSP - Agravo de Instrumento 
7474135000 - Relator: Venicio Salles - Comarca: São Paulo - Órgão julgador: 12ª 
Câmara de Direito Público - Data do julgamento: 04/06/2008 - Data de registro: 
12/06/2008).

APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR - 
PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA - DIREITO À ENSINO ESPECIALIZADO 
- Legalidade - Dever do município - Inteligência dos artigos 208, I e III da CF; 227 
“caput” da CE; e da lei 7853/89 - Sentença Mantida - Recursos oficial e voluntário 
do Secretário da Fazenda Municipal de Araçatuba improvidos. (TJSP - Apelação 
Com Revisão 2794845700 - Relator: José Emmanoel França - Órgão julgador: 5ª 
Câmara de Direito Público - Data de registro: 23/02/2006).

AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - ATENDIMENTO EDU-
CACIONAL ESPECIALIZADO A PORTADORES DE DEFICIÊNCIA - Deferimento, 
obrigado o Estado a fazê-lo, sob pena de multa - Admissibilidade, sopesados 
todos os fatores da causa, necessidade e urgência que não podem ceder ante 
a alegação de risco de lesão aos cofres públicos. Inexistência de infração ao 
princípio da separação dos Poderes - Não aplicação à agravada de pena por 
litigância de má-fé, indemonstrado o dolo processual - Decisão mantida - Re-
curso não provido. (Agravo de Instrumento 3353735800 - Relator: Soares Lima 
- Órgão julgador: Quarta Câmara de Direito Público de Férias - Data de registro: 
12/01/2004 - TJSP).

MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO A EDUCAÇÃO. ATENDIMENTO EDU-
CACIONAL ESPECIALIZADO AOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPE-
CIAIS. Arts. 205, caput e 208, inciso III, ambos da CF/88. Nulidade do ato admi-
nistrativo. Ausência de motivação. I - O administrador público deve assegurar o 
atendimento educacional especializado aos portadores de necessidades espe-
ciais, preferencialmente na rede regular de ensino obrigatório, pois a educação 
e direito de todos e dever do estado, conforme previsão dos arts. 205, caput, e 
208, inciso III da Constituição Federal. II - A extinção do projeto sala alternati-
va - educação e cidadania, da superintendência de ensino especial do estado 
de Goiás, fere o direito a inclusão social, pressuposto do direito a igualdade da 
pessoa portadora de deficiência, compostos dos direitos sociais e culturais que 
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visam a preservação da igualdade, devendo assegurar-se aos portadores de ne-
cessidades especiais o exercício pleno da cidadania, inclusive dando condições 
adequadas para os que não revelarem capacidade de inserção no mercado de 
trabalho. III - O ato administrativo e vinculado ao motivo que lhe justifica a exis-
tência, de modo que, se inexistente este ultimo, nulo e o respectivo ato que 
nega, limita ou afeta direitos ou interesses dos administrados sem indicar, de 
forma explicita, clara e congruentes, os motivos de fato e de direito em que 
esta fundado. Remessa conhecida, mas improvida. (1ª Câmara Cível - Acórdão: 
08/01/2008 - Processo: 200703351189. Comarca: Goiânia - Relator: Des. João 
Ubaldo Ferreira - Recurso: 15486-7/195 - duplo grau de jurisdição – TJGO).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 
ATENDIMENTO ESPECIALIZADO COM FONOAUDIÓLOGA EM ESCOLA ESTA-
DUAL. NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO. APELAÇÃO. RECEBIMENTO. DU-
PLO EFEITO. ART. 520, CAPUT, DO CPC. O recurso de apelação será sempre 
recebido em ambos os efeitos, ou seja, devolutivo e suspensivo, excetuadas, 
taxativamente, as hipóteses em que será admitido somente no efeito devolu-
tivo (incisos I a VII do art. 520 do CPC). Inexistindo antecipação dos efeitos da 
tutela concedida em anterior decisão interlocutória, não há falar em sentença 
que confirma a decisão, mas, sim, que aprecia, quando da prolação, o pedido 
posto na inicial, julgando-o procedente. Ainda que se trate de demanda que se 
enquadra no art. 208, inc. II, do ECA, há de imprimir-se o sistema recursal previs-
to no mencionado diploma legal (art. 148, IV, do ECA), o que leva ao recebimen-
to da apelação, no caso concreto, em ambos os efeitos, a teor do disposto no 
segunda parte do inciso VI do art. 198 do ECA. Hipótese em que não há excep-
cionar o recebimento do recurso no duplo efeito, pois que se trata de situação 
que envolve orçamento público, estando presente a possibilidade de perigo de 
dano irreparável ou de difícil reparação. Agravo de instrumento provido. (Agra-
vo de Instrumento Nº 70031464704, Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça 
do RS, Relator: José Conrado de Souza Júnior, Julgado em 30/09/2009). 

CONSTITUCIONAL - DIREITO SOCIAL - MENOR DEFICIENTE - ACESSO À 
SAÚDE E À EDUCAÇÃO ESPECIALIZADA - DEVER DO PODER PÚBLICO. É 
dever do Estado prestar, gratuitamente, aos menores deficientes a assistência 
à saúde e o atendimento educacional especializados.(Número do processo: 
1.0686.03.068425-8/001(1) Número CNJ: 0684258-31.2003.8.13.0686 - Relator: 
José Domingues Ferreira Esteves - Data do Julgamento: 19/06/2007 - Data da 
Publicação: 10/07/2007 – TJMG).
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AGRAVO INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. REQUISITOS. MENOR POR-
TADOR NECESSIDADES ESPECIAIS. ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPE-
CIALIZADO. O artigo 273 do Código de Processo Civil trata da possibilidade 
do instituto jurídico da tutela antecipada. Exige para tanto a presença de certos 
requisitos, a saber, a existência de prova inequívoca, capaz de convencimento 
acerca da verossimilhança da alegação da parte, aliada ao fundado receio de 
dano irreparável ou de difícil reparação. Ausente os requisitos necessários para 
a sua concessão, deve, por conseguinte, ser indeferida a tutela antecipada. Dis-
põe a Constituição da República ser dever do Estado assegurar à criança e ao 
adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, 
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 
liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de impedir que os mes-
mos sejam submetidos a qualquer forma de discriminação, exploração, violên-
cia, crueldade e opressão. Ademais, de acordo com o disposto no art. 54, inciso 
III, do ECA, latente a incumbência do município em assegurar ao menor todo 
o atendimento educacional especializado que necessita, preferencialmente na 
rede regular de ensino. (Número do processo: 1.0382.09.097589-9/001(1) Nú-
mero CNJ: 0975899-48.2009.8.13.0382 - Relator: MARIA ELZA - Data do Julga-
mento: 27/08/2009 - Data da Publicação: 11/09/2009 – TJMG).

CONSTITUCIONAL. EDUCAÇÃO COMO DIREITO DE TODOS E DEVER DO 
ESTADO E DA FAMÍLIA (art. 205 da Constituição Federal). Dever do Estado 
que será’ efetivado com a garantia de atendimento educacional especializado 
aos deficientes, preferencialmente na rede regular de ensino (art. 208, inciso 
III, da Constituição Federal). Autor menor, deficiente visual e hipossuficiente, 
que estuda em Município diverso do que reside, por não possuir este escola e 
professores especializados em deficientes visuais. Transporte de um Município 
para o outro, cujas despesas devem ser providas pelo Município em que reside, 
como decorrência do disposto no art. 211 da Constituição Federal. (Apelação 
2002.001.28421 - APELACAO - DES. FABRICIO BANDEIRA FILHO - Julgamento: 
16/01/2003 - DECIMA SETIMA CAMARA CIVEL – TJRJ)

8.3. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INEXISTÊNCIA DE CONFI-
GURAÇÃO DE QUALQUER ATO DISCRIMINATÓRIO DE ALUNA PORTADORA 
DE PARALISIA CEREBRAL DO TIPO DIPLÉGICO, QUE UTILIZA CADEIRAS DE 
RODAS PARA SE LOCOMOVER. Escola Estadual que não possuía estrutura para 
acolher infante portadora de necessidades especiais, em razão de ausência de 
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elevadores, dada a existência de muitas escadas, o que implicaria em riscos à 
sua integridade física. Diretora de escola que não fora omissa, pois logrou em 
conseguir vaga em diversa instituição mais adequada para abrigar a menor, 
instituição esta recusada por sua genitora. Inexistência de negativa de forneci-
mento de educação ou qualquer ato atentatório à sua dignidade. Mero dissa-
bor que não gera obrigação de indenizar. Sentença de procedência reformada. 
Recurso da Fazenda Provido. (TJSP. Apelação civil com revisão n. 564.132-5/4-00 
da comarca de Santos. 9ª Câmara de Direito Público. Desembargador Relator 
Rebouças de Carvalho. 05/11/2008).

8.4 - AUTISMO

COMPETÊNCIA MENOR PORTADOR DE AUTISMO. Ação objetivando acom-
panhamento pedagógico especializado. Matéria do âmbito da Vara da Infância 
e da Juventude. Sentença anulada, de ofício, mantida tutela antecipada, deter-
minada a remessa à Vara da Infância e da Juventude da Comarca. Prejudicado o 
recurso. (TJSP - Apelação Com Revisão 9677505200 - Relator: Evaristo dos San-
tos - Comarca: Indaiatuba - Órgão julgador: 6ª Câmara de Direito Público - Data 
do julgamento: 09/11/2009 - Data de registro: 26/11/2009.).

MANDADO DE SEGURANÇA - FORNECIMENTO DE VAGA EM ESCOLA ESPE-
CIALIZADA EM AUTISMO. ADMISSIBILIDADE - Configurada responsabilidade 
do Município. Providências burocráticas não elidem a obrigação (arts. 6o, 205 
e 208, da CF/88 e art. 4o do Estatuto da Criança e Adolescente) - direito fun-
damental à educação que deve ser resguardado. Recurso não provido. (TJSP 
- Apelação Com Revisão 8950895600 - Relator: Marrey Uint - Comarca: F.D. Pau-
línia/Campinas - Órgão julgador: 3ª Câmara de Direito Público - Data do julga-
mento: 16/06/2009 - Data de registro: 15/07/2009).

AGRAVO DE INSTRUMENTO FORNECIMENTO DE TRATAMENTO ESPECIALI-
ZADO A AUTISTA - ALEGADA IMPOSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO INDIVIDU-
AL DE TUTELA COLETIVA - INOCORRÊNCIA - Ação ordinária autônoma que 
não guarda qualquer relação com ação civil pública movida pelo Ministério 
Público - Direito a tratamento adequado e específico, e assistência educacional 
garantido pela Constituição Federal - Antecipação de tutela - Autor que cum-
priu os seus requisitos ensejadores - Sanção pecuniária adequada para compe-
lir o administrador na concretização das normas constitucionais, sob pena de 
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ato de improbidade administrativa de responsabilidade pessoal do administra-
dor - Recurso não provido. (TJSP - Agravo de Instrumento 8734285300 - Relator: 
Magalhães Coelho Comarca: Santos - Órgão julgador: 3ª Câmara de Direito Pú-
blico - Data do julgamento: 24/03/2009 - Data de registro: 14/05/2009).

AGRAVO DE INSTRUMENTO _ AÇÃO CIVIL PÚBLICA - PORTADORES DE 
SÍNDROME DO AUTISMO - NECESSIDADE DE EDUCAÇÃO ESPECIALIZADA 
- Município agravado que não dispõe de sistema adequado para tal finalidade 
- Educação que constitui dever do Estado - Norma de eficácia imediata - Di-
reito fundamental constitucionalmente garantido que deve ser concretizado 
pelas três esferas de governo - Inteligência dos artigos 6º e 208 da- Constituição 
Federal - Dever do Município de implementar convênio com a APAE de Mu-
nicípio vizinho, garantindo a matrícula’, o custeio e transporte dos munícipes 
- Relevância dos fatos alegados na inicial e premência da tutela requerida iní-
tio litis - Indeferimento da medida liminar - Reforma do r. decisum Provimento. 
(TJSP - Agravo de Instrumento 7937325800 - Relator: Prado Pereira. Comarca: 
Suzano. Órgão julgador: 12ª Câmara de Direito Público - Data do julgamento: 
20/08/2008 - Data de registro: 01/09/2008).

AUTISTA - Determinando a Constituição federal que os autistas recebam edu-
cação especial, cabe ao Estado providenciar o fornecimento da mesma, dentro 
do sistema por ele gerido. Recurso de apelação não conhecido. Reexame neces-
sário improvido. (TJSP -Apelação com Revisão 5729265100 - Relator: Lineu Pei-
nado - Comarca: São Paulo- Órgão julgador: 2ª Câmara de Direito Público - Data 
do julgamento: 15/01/2008 - Data de registro: 21/01/2008).

AÇÃO CIVIL PUBLICA - FORNECIMENTO DE TRATAMENTO A PORTADORES 
DE SÍNDROME DE AUTISMO - Educação especializada - Art. 5º CF - Norma 
constitucional de proteção à saúde pública - Controle jurisdicional dos atos 
discricionários - Garantia de direito à saúde pública - Recurso não provido. 
(TJSP - Apelação 5643145500 - Relator: Magalhães Coelho - Data de registro: 
08/02/2007).
 
OBRIGAÇÃO DE FAZER - AUTISTA - ALTERAÇÃO DO LOCAL DE ATENDIMEN-
TO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO. POSSIBILIDADE. A sentença reconhe-
ceu a necessidade do autor ter atendimento educacional especializado, por ser 
autista. Atendimento que a instituição que ora o abriga já não tem condições 
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de fornecer, por ter ele atingido a puberdade Assim, nada impede sua remoção 
para a escola solicitada Recurso provido. (TJSP - Apelação 4590135000 - Relator: 
Xavier de Aquino - Data de registro: 26/06/2006).

AÇÃO CIVIL PÚBLICA - FORNECIMENTO DE TRATAMENTO ESPECIALIZADO 
A AUTISTAS - Sentença julgou procedente para determinar as providências re-
clamadas, sob pena de mula diária de R$ 50.000,00 - Insurgência da agravan-
te diz respeito à decisão monocrática que considerou não ter ela cumprido a 
obrigação de fazer imposta na sentença - O julgamento foi transformado em 
diligência para verificação do cumprimento da sentença junto ao Juízo de pri-
meiro grau - O julgamento vem sendo satisfatoriamente cumprido, sem embar-
go de algumas naturais dificuldades que decorrem da própria complexidade 
do tema - Recurso provido para cancelar a multa pecuniária imposta a FESP, 
com observação. (TJSP - Agravo de Instrumento 3833025100 - Relator: Maga-
lhães Coelho - Órgão julgador: 3ª Câmara de Direito Público - Data de registro: 
11/04/2006).

AÇÃO CIVIL PÚBLICA - FORNECIMENTO DE TRATAMENTO A PORTADORES 
DE SÍNDROME DE AUTISMO - Educação especializada - Art. 5o CF - Norma 
constitucional de proteção à saúde pública - Controle jurisdicional dos atos dis-
cricionários - Garantia de direito à saúde pública - Recurso não provido. (Apela-
ção Com Revisão 3806855600 - Relator: Magalhães Coelho - Órgão julgador: 3ª 
Câmara de Direito Público - Data de registro: 16/11/2005 - TJSP).

AÇÃO CIVIL PÚBLICA - FORNECIMENTO DE TRATAMENTO ESPECIALIZADO 
A AUTISTAS - Sentença julgou procedente para determinar as providências re-
clamadas, sob pena de mula diária de R$ 50.000,00 - Insurgência da agravante 
diz respeito à decisão monocrática que considerou não ter ela cumprido a obri-
gação de fazer imposta na sentença - Dada a relevância das questões, determi-
na-se seja o julgamento transformado em diligência. Agravo de Instrumento 
3833025100 - Relator: Magalhães Coelho - Órgão julgador: 3ª Câmara de Direito 
Público - Data de registro: 13/09/2005 - TJSP 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - AUTISTA - Determinando a Constituição da Re-
pública recebam os autistas educação especial, cabe ao Estado providenciar 
o fornecimento dentro do sistema por ele gerido, sob as penas da lei. Recur-
so parcialmente provido para excluir a multa diária. (Agravo de Instrumento 
2436295100 - Relator: Lineu Peinado - Órgão julgador: 2ª Câmara de Direito 
Público - Data de registro: 06/03/2002 – TJSP).
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CONDENATÓRIA - ANTECIPAÇÃO DE 
TUTELA - FAZENDA DO ESTADO - AUTISTA - Prestação de serviço educacio-
nal especializado, através de estabelecimento público próximo à residência do 
autor ou estabelecimento privado, caso não disponha a ré de escola adequada 
- Deferimento - Ilegalidade - Inexistência - Fundamento relevante da lide autori-
za essa medida excepcional, sob pena de ineficácia do provimento jurisdicional 
a final, pela possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação - Inteligên-
cia do CPC, art 273 - Inaplicação do CPC, art 475, inciso II, por não se cuidar de 
sentença - Multa diária - Inexigibilidade - Cancelamento determinado - Recur-
so parcialmente provido. (Agravo de Instrumento 2257205500 - Relator: Xavier 
de Aquino - Órgão julgador: 5ª Câmara de Direito Público - Data de registro: 
21/08/2001 – TJSP).

APELAÇÃO CÍVEL - OBRIGAÇÃO DE FAZER - CRIANÇA PORTADORA DE DE-
FICIÊNCIA MENTAL - ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO - CA-
BIMENTO. Em atendimento a preceito constitucional (arts. 5º, 196 e 203 da CF) 
é direito do portador de deficiência mental (AUTISTA) obter o fornecimento 
de ensino especializado, como forma de viabilizar sua integração ao convívio 
social. Paciente menor. Observância do Estatuto da Criança e do Adolescente 
(arts. 4º e 7º). Obrigação dos órgãos públicos de garantir atendimento salutar 
aos deficientes. Decisão mantida. Atribuição de efeito somente devolutivo aos 
apelos. Recursos desprovidos. (TJSP - Apelação 5577185200 - Relator: Danilo 
Panizza - Data de registro: 12/03/2007).

AGRAVO DE INSTRUMENTO _ AÇÃO CIVIL PÚBLICA - PORTADORES DE SÍN-
DROME DO AUTISMO -”NECESSIDADE DE EDUCAÇÃO ESPECIALIZADA - 
Município agravado que não dispõe de sistema adequado para tal finalidade 
- Educação que constitui dever do Estado - Norma de eficácia imediata - Direito 
fundamental constitucionalmente garantido que deve ser concretizado”pelas 
três esferas de governo - Inteligência dos artigos 6o e 208 da- Constituição Fe-
deral - Dever do Município de implementar convênio com a APAE de Município 
vizinho, garantindo a matrícula, o custeio e transporte dos munícipes - Rele-
vância dos fatos alegados na inicial e premência da tutela requerida inítio litis 
- Indeferimento da medida liminar - Reforma do r. decisum Provimento (TJSP. 
Agravo de instrumento n° 793 732-5/8-00.Comarca de Suzano. Relator: Prado 
Pereira. Data: 20/08/2008). 

EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO COLETIVO. AUTISTA. 1. E LEGÍTIMA A 
EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE TÍTULO EXECUTIVO COLETIVO, FORMADO EM 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA, PRINCIPALMENTE PORQUE O COMANDO GENÉRICO 
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SE MOSTRA INCOMPATÍVEL COM UMA EXECUÇÃO CONCRETA. 2. Contendo 
o título executivo judicial provimento de natureza coletiva, o incidente inicial 
para compatibilizá-lo com a execução individual comporta procedimento li-
quidatório, similar ao previsto no CPC como sendo “por artigos”. 3. Estando a 
autista recebendo tratamento em instituição particular deve ser definido, para 
rejeitar sua pretensão, que o Estado ofereceu tratamento em instituição similar, 
mediante a realização de prova pericial ou mesmo inspeção judicial. 4. Não se 
pode presumir que o Estado está cumprindo sua obrigação quando existe re-
clamo do administrado, que no caso é um autista e cuja situação deve ser exa-
minada e resolvida com sensibilidade impar. Apelação provida (TJSP. Apelação 
Cível n° 913.527-5/5. Comarca de São Paulo. Relator: Antonio C. Malheiros. Data: 
30/06/2009).

EXECUÇÃO INDIVIDUAL. TITULO EXECUTIVO JUDICIAL COLETIVO. 1. Recu-
sa do autista de instituição indicada pelo Estado, que deve ser respeitada pro-
cedendo-se a regular instrução para constatação de suas alegações. 2. Acordo 
entre as partes que não foi comprovado e é negado pela Fazenda do Estado. 
3. Sentença, prolatada sem prova do acordo, anulada. 4. Inversão do ônus da 
prova em desfavor da Fazenda do Estado nos termos do artigo 6o, inc. VIII do 
CDC. Apelação provida. (TJSP. Apelação Cível Com Revisão N° 921.074-5/0-00. 
Comarca de São Paulo. Relator: Lerte Sampaio. Data: 29/10/2009.).

EXECUÇÃO INDIVIDUAL. TITULO EXECUTIVO JUDICIAL COLETIVO. 1. Re-
cusa do autista de instituição indicada pelo Estado, que deve ser respeitada 
procedendo-se a regular instrução para constatação de suas alegações. 2. Acor-
do entre as partes que não foi comprovado. 3. Sentença, prolatada sem prova 
do acordo, anulada. 4. Inversão do ônus da prova em desfavor da Fazenda do 
Estado nos termos do artigo 6o, inc. VIII do CDC. Apelação provida. (TJSP.Ape-
lação n° 994.09.372504-6. Comarca de São Paulo. Relator: Laete Sampaio. Data: 
30/03/2010).

8.5. DEFICIÊNCIA AUDITIVA.

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - Pleiteia o Ministério Pú-
blico o agrupamento dos alunos portadores de deficiência auditiva usuários de 
LIBRAS que cursam ou vierem a cursar o ensino médio na rede estadual de ensi-
no em São Bernardo do Campo em escolas estrategicamente situadas em todas 
as regiões da cidade. Tais escolas devem estar providas de intérpretes de LIBRAS 
nas salas de aula e em toda atividade pedagógica desenvolvida, sob pena de 
arcar o Estado de São Paulo com multa diária de R$ 10.000,00 (dez mil reais) - 
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Inteligência do artigo 208, inciso III, da Constituição Federal, do artigo 239, § 2.°, 
da Constituição Estadual, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (n.° 
9.394/96) e do Decreto n.° 5.626/05, que regulamenta a Lei n.° 10.436/02 - Em 
sede liminar, pretende que tais providências sejam tomadas até o início do ano 
letivo de 2009 - A amplitude da medida postulada inviabiliza a sua execução 
satisfatória em prazo tão exíguo, mormente porque os professores da rede pú-
blica de ensino precisam capacitar-se em LIBRAS - Curso para a formação dos 
professores que, segundo o próprio agravante, demanda quinhentas e dez ho-
ras - Indeferimento da medida liminar - Manutenção da r. decisão impugnada 
_ Improvimento. (TJSP - Agravo de Instrumento 8356595900 - Relator: Prado 
Pereira. Comarca: São Bernardo do Campo - Órgão julgador: 12ª Câmara de Di-
reito Público - Data do julgamento: 17/12/2008 - Data de registro: 25/02/2009).

TUTELA ANTECIPADA - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - PEDIDO DE ATENDIMENTO 
ESPECIALIZADO NA REDE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO A CRIANÇAS E ADO-
LESCENTES COM DEFICIÊNCIA AUDITIVA - Deferimento pelo juízo ‘a quo’ - In-
surgência contra decisão que antecipou a tutela - Possibilidade ante a presença 
dos requisitos legais para sua concessão - Artigo 273 do CPC - Imposição de 
multa diária em caso de descumprimento da obrigação - Admissibilidade da 
aplicação de astreinte ao Poder Público - Decisão mantida - Agravo não provido. 
(TJSP -Agravo de Instrumento 1620020200 - Relator: Martins Pinto - Comarca: 
Piracicaba - Órgão julgador: Câmara Especial - Data do julgamento: 18/08/2008 
- Data de registro: 01/09/2008).

AÇÃO CIVIL PÚBLICA - ELABORAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE PROJETO DE 
ATENDIMENTO INTEGRAL E INTENSIVO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA AUDITIVA - Artigos 208, inciso II, e 227, inciso 
III, da Constituição Federal - Respeito aos princípios da autonomia e indepen-
dência dos Poderes e da oportunidade e conveniência da Administração - Ação 
procedente - Recursos não providos. (Apelação Com Revisão 843725000 - Re-
lator: Christiano Kuntz - Órgão julgador: 6ª Câmara de Direito Público - Data de 
registro: 30/12/1999 - TJSP).

MANDADO DE SEGURANÇA - DEFICIENTE AUDITIVO - ATENDIMENTO 
EDUCACIONAL ESPECIALIZADO - AUSÊNCIA - DIREITO LÍQUIDO E CERTO 
- CONCESSÃO DA SEGURANÇA. - Ante a previsão expressa contida no texto 
constitucional de atendimento educacional especializado aos portadores de 
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino, ante a exigência legal 
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de que o serviço de atendimento para pessoas com deficiência auditivas seja 
prestado por intérpretes ou pessoas capacitadas em Língua Brasileira de Sinais - 
LIBRAS, a depender do caso concreto, e ante a negativa expressa da autoridade 
coatora em prestar tal serviço à impetrante, deficiente auditiva, configurados 
estão os requisitos do direito líquido e certo e da ilegalidade do ato, necessá-
rios para a concessão da segurança. (Número do processo: 1.0012.08.009480-
3/001(1) - Relator: Eduardo Andrade - Data do Julgamento: 11/08/2009 - Data 
da Publicação: 28/08/2009 – TJMG).

8.6. CUIDADOR

MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO À EDUCAÇÃO - ACOMPANHAMEN-
TO DE PESSOA COM NECESSIDADES ESPECIAIS - DIREITO LÍQUIDO E CER-
TO COMPROVADO DE PLANO - SEGURANÇA CONCEDIDA - SENTENÇA 
CONFIRMADA. Comprovado de plano o direito líquido e certo do impetrante, 
portador de necessidades especiais, consistente no acompanhamento por me-
diador responsável nas séries do ensino fundamental, a manutenção da sen-
tença que concedeu a segurança é medida que se impõe, sendo direito públi-
co subjetivo do cidadão o acesso adequado ao ensino. (Número do processo: 
1.0408.07.014604-3/001(1) Número CNJ: 0146043-62.2007.8.13.0408 - Relatora: 
Teresa Cristina Da Cunha Peixoto - Data do Julgamento: 28/08/2008 - Data da 
Publicação: 16/09/2008 – TJMG).

8.7. COMPETÊNCIA – LEGITIMIDADE ATIVA E PASSIVA.

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DIREITO À EDUCAÇÃO. ART. 53 E 54 DO ESTATUTO 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE. COM-
PETÊNCIA DESTA. 1. Quando se tratar de criança ou adolescente nas hipóteses 
do art. 53 e 54 é também competente a Justiça da Infância e da Juventude para 
o fim de determinar atendimento educacional especializado aos portadores de 
deficiência, bem como igualdade de condições para o acesso e permanência 
na escola. 2. Julga-se improcedente o conflito e declara-se a competência do 
Juízo da Vara da Infância e Juventude de Pará de Minas. (Número do processo: 
1.0000.08.476848-0/000(1) Número CNJ: 4768480-06.2008.8.13.0000 - Relator: 
Célio César Paduani - Data do Julgamento: 02/10/2008 - Data da Publicação: 
14/10/2008 – TJMG)
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ECA. APELAÇÕES CÍVEIS E REEXAME NECESSÁRIO. DIREITOS FUNDAMEN-
TAIS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE E AO ENSINO ESPECIALIZADO. ADOLES-
CENTE PORTADORA DE NECESSIDADES ESPECIAIS. RESPONSABILIDADE 
SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERADOS. Não há falar em cerceamento de defesa 
quando nos autos há elementos suficientes à demonstração inequívoca da ne-
cessidade da medicação postulada Por atribuição constitucional (CRFB, art. 127, 
caput) e expressa previsão legal (ECA, art. 201, V e 208, VII), o Ministério Público 
é parte legítima para intentar ação civil pública em favor de direito individual 
heterogêneo de crianças e de adolescentes. Interesse processual evidenciando 
pela necessidade de vir a juízo. Têm responsabilidade solidária os entes fede-
rados na prestação necessária à plena realização do direito à saúde. Havendo 
risco à saúde, reconhecido o direito a tratamento condigno de acordo com o 
estado atual da ciência médica, sendo esse um direito fundamental, mormente 
em se tratando de criança ou adolescente. Garantia constitucional para atendi-
mento educacional especializado. Rejeitadas as preliminares e negado provi-
mento a ambos os recursos. Reexame necessário prejudicado (ART. 557, §1º-A, 
CPC). (Apelação Cível Nº 70014030845, Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça 
do RS, Relator: Maria Berenice Dias, Julgado em 01/02/2006).

ECA. APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. GA-
RANTIA DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO. OBRIGAÇÃO 
DO PODER PÚBLICO. LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO. Por atribui-
ção constitucional (CF, art. 127, caput) e expressa previsão legal (ECA, art. 201, 
V e 208, VII), o Ministério Público é parte legítima para intentar ação civil pú-
blica em favor de direito individual heterogêneo das crianças e adolescentes. 
Garantia constitucional de atendimento educacional especializado em esta-
belecimento próximo da residência. Norma constitucional prevista no art. 208, 
reproduzida, nos arts. 4º e 54 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação e do ECA, 
respectivamente. Preliminares rejeitadas e negado provimento ao apelo. (Ape-
lação e Reexame Necessário Nº 70012525705, Sétima Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Maria Berenice Dias, Julgado em 09/11/2005).

ECA. APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. GA-
RANTIA DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO. OBRIGAÇÃO 
DO PODER PÚBLICO. LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 1. Garantia 
constitucional de atendimento educacional especializado em estabelecimento 
próximo da residência. 2. Norma constitucional prevista no art. 208, reprodu-
zida, nos arts. 4º e 54 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação e do ECA, res-
pectivamente. 3. Alegação de risco de superlotação da instituição de ensino 
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a alta despesa demandada, não são motivos suficientes a afastar ou relativizar 
o dever constitucional imposto. 4. O bloqueio de valores nas contas do Estado 
consiste em modalidade alternativa e menos gravosa ao Poder Público e que 
melhor assegura o cumprimento das decisões judiciais e o bem da vida. 5. A de-
terminação não exclui a obrigação dos beneficiários de, se vierem a levantar os 
valores bloqueados, prestar as devidas contas nos autos. 6. Bloqueio em valor 
equivalente ao custo de uma anualidade em creche ou pré-escola privada. 7. 
Por atribuição constitucional (CF, art. 127, caput) e expressa previsão legal (ECA, 
art. 201, V e 208, VII), o Ministério Público é parte legítima para intentar ação 
civil pública em favor de direito individual heterogêneo de crianças e adoles-
centes. 8. Caracterizada a pretensão resistida pela necessidade de intervenção 
judiciária para a obtenção da tutela pretendida. 9. Preliminares de perda do ob-
jeto e falta de interesse processual rejeitadas. Apelo do município parcialmente 
provido (art. 557, § 1º-A, CPC). Negado provimento ao apelo do estado. Reexa-
me necessário prejudicado. (Apelação e Reexame Necessário Nº 70012510814, 
Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Maria Berenice Dias, 
Julgado em 23/08/2005).

AÇÃO CIVIL PÚBLICA - DIREITO INDIVIDUAL HOMOGÊNEO - POLÍTICAS PÚ-
BLICAS DE EFETIVAÇÃO DE EDUCAÇÃO AOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
VISUAL - LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO - OBRIGAÇÃO DO PODER 
PÚBLICO - EXPRESSA PREVISÃO EM LEI. É o Ministério Público parte legítima 
para o ajuizamento de ações civis públicas que visam a proteção de direitos 
individuais homogêneos, consubstanciados na implementação de políticas pú-
blicas para a efetivação da educação aos portadores de deficiência. Confirma-se 
a sentença que julga procedente o pedido inicial, compelindo o Estado de Mi-
nas Gerais à aquisição de equipamentos essenciais à efetiva educação aos por-
tadores de deficiência visual. (TJMG - Número do processo: 1.0461.05.026899-
8/002(1) Número CNJ: 0268998-04.2005.8.13.0461 - Relator: Manuel Saramago 
- Data do Julgamento: 10/07/2008 - Data da Publicação: 20/08/2008).

8.8 – TRANSPORTE DE ALUNO COM DEFICIÊNCIA

TRANSPORTE GRATUITO PARA ESTUDANTE. DEFICIENTE FÍSICO PORTA-
DOR DE PARALISIA CEREBRAL. LOCOMOÇÃO EM CADEIRA DE RODAS. PO-
DER PÚBLICO MUNICIPAL. FREQUÊNCIA À ESCOLA. GARANTIA CONSTITU-
CIONAL. A educação é direito de todos e dever do estado, visando garantir o 
pleno desenvolvimento da pessoa e preparo para o exercício da cidadania. No 
caso de portadores de deficiência é assegurado atendimento especializado, 
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preferencialmente em rede de ensino público, conforme estipulado nos artigos 
205, 208, III e VII da Constituição Federal. Compete ao Poder Público a criação de 
programas de prevenção e atendimento especializado para os portadores de 
deficiência física, assim como fornecer os meios necessários para a inclusão no 
sistema educacional, garantindo-lhes não só a matrícula em estabelecimento 
especial de ensino como também o acesso para frequentar às aulas, incluin-
do-se o transporte escolar gratuito, conforme proclamado nos artigos 227, pa-
rágrafos 1º, II e 2º da Constituição Federal, e no artigo 2º, da Lei nº 7.853/89. 
Mantença da r. sentença, em reexame necessário. (Apelação 2009.009.00412 - 
Reexame necessário - Des. Roberto de Abreu e Silva - Julgamento: 09/06/2009 
- NONA CAMARA CIVEL – TJRJ).

8.9 – QUESTÕES ADMINISTRATIVAS

ADMINISTRATIVO. EXTINÇÃO DE CLASSE ESPECIAL EM ESCOLA. TRANSFE-
RÊNCIA DE ALUNO. POSSIBILIDADE. 1. A lei nova, no caso o art. 515, § 3.°, do 
CPC, aplica-se, quando a sentença de primeiro grau se cingiu a indeferir a peti-
ção inicial com fundamento no art. 8º, caput, da lei 1.533/51. Questão de ordem 
acolhida. 2. Não tendo a escola condições de prestar atendimento educacional 
especializado, a aluno considerado especial, possível a transferência para outro 
educandário. 3. Apelação desprovida. (Apelação Cível Nº 70004239547, Quarta 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Araken de Assis, Julgado em 
22/05/2002).

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. ENSINO FUNDAMENTAL. COLÉGIO DE APLICAÇÃO. ADO-
LESCENTE PORTADOR DE TDAH. REPROVAÇÃO. ILEGALIDADE. AUSÊNCIA. 
1. Hipótese de agravo de instrumento contra decisão que manteve a reprovação 
de aluno da 6.ª série do Colégio de Aplicação da UFPE, portador de Transtorno 
de Atenção e Hiperatividade (TDAH). 2. É indevida a interferência do Judiciário 
na esfera educativa, sem que esteja presente o pressuposto da ilegalidade. 3. 
Existência de farta documentação que demonstra a correta postura pedagógi-
ca dos professores daquele estabelecimento de ensino, no sentido da inclusão 
do aluno deficiente, e do seu atendimento educacional especializado, nos ter-
mos dos arts. 206, I e 208 da Constituição Federal, do Estatuto da Criança e do 
Adolescente (Lei nº 8.068/90), da art. 12, V da Lei nº 9.394/96 (LDB), e das nor-
mas administrativas aplicáveis. 4. Ao final da 6.ª série, a promoção do aluno foi 
desaconselhada pelo Conselho de Classe, tendo em vista fundadas razões de 
ordem acadêmica e comportamental. 5. Comprovada a efetivação, pelo Colé-
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gio de Aplicação, de medidas de inclusão relativas ao aluno em referência, tor-
na-se inadequada, no âmbito de ação individual, a pretensão de estender tais 
medidas ao conjunto do corpo discente. 6. O requisito de urgência necessário 
para a antecipação da tutela jurisdicional, in casu caracterizado pela proximida-
de do final do ano letivo, não prescinde da verossimilhança do direito. Ausente 
esta última, é de se indeferir a medida antecipatória. 7. Nesse sentido, e diante 
da relevância da Educação para o desenvolvimento nacional, bem expressa na 
Constituição Federal, o risco de dano é inverso, atuando em prol da instituição 
de ensino. 8. Agravo de instrumento improvido. (TRF5 - Agravo de Instrumento: 
AGTR 70397 PE 2006.05.00.053360-2 - Relator: Desembargador Federal Marcelo 
Navarro - Julgamento: 09/07/2007 - Órgão Julgador: Quarta Turma - Publicação: 
Fonte: Diário da Justiça - Data: 27/08/2007 - Página: 603 - Nº: 165 - Ano: 2007).
AGRAVO DE INSTRUMENTO TUTELA ANTECIPADA REQUERIDA PARA AUTORI-
ZAR A MATRÍCULA DE MENOR EM ESCOLA PARA PORTADORES DE ESPECIAL DE-
FICIÊNCIA EM SERIE INFERIOR, TODAVIA ÀQUELA PARA A QUAL CONSTA ESTAR 
HABILITADO EM ESCOLA REGULAR. CABIMENTO. Deficiência cognitiva demons-
trada por prova idônea Afirmação dos responsáveis legais do menor de que o 
método especializado atualmente aplicado, tem apresentado melhores resulta-
dos no desenvolvimento intelectual Preenchimento dos requisitos legais para 
concessão da tutela pretendida CPC. arl 273 § 7o Recurso provido (TJSP. Agravo 
de Instrumento 994081941094. Comarca: Sorocaba. Relator José Santana. Data 
do julgamento: 16/07/2008).

9. FINANCIAMENTO DA EDUCAÇÃO – FUNDEB

9.1 – CONFLITO DE ATRIBUIÇÕES E DE COMPETÊNCIA.

DECISÃO: Trata-se de conflito negativo de atribuições, autuado como Ação 
Cível Originária e suscitado pelo Ministério Público do Estado do Piauí em 
face do Ministério Público Federal, considerando tratar-se de competência 
da Justiça Federal a investigação referente a possíveis desvios e emprego irre-
gular de verbas do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Funda-
mento e de Valorização do Magistério – FUNDEF, no Município de Luzilândia-PI. 
O Procurador- Geral da República assim resumiu o presente feito (fls. 129/137): 
“CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÃO ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
E O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. SUPOSTAS IRREGULARIDADES 
NA APLICAÇÃO DOS RECURSOS ORIUNDOS DO FUNDEF. COMPETÊNCIA DO SU-
PREMO TRIBUNAL FEDERAL PARA APRECIAR E JULGAR O CONFLITO. DISTINÇÃO 
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ENTRE AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS. REGRAS DISTINTAS NA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL. A FUNDAÇÃO DA UNIÃO NA COORDENAÇÃO DO FUNDO VAI ALÉM DO 
CARÁTER SUPLETIVO. INTERESSE JURÍDICO IDENTIFICADO, EM QUALQUER HI-
PÓTESE, DE MODO QUE, EM MATÉRIA PENAL, A COMPETÊNCIA É SEMPRE FEDE-
RAL”. É o relatório. Decido. O Supremo Tribunal Federal assim se pronunciou 
sobre a matéria: “’Habeas Corpus’. Crime previsto no art. 2º, I do Decreto-lei nº 
201/67. Prefeito municipal. Fraude em licitações. Desvio de verbas provenientes 
do FUNDEF, do FNDE e do FPM. Art. 71, VI da CF. Sujeição de quaisquer recursos 
repassados pela União a Estados, Distrito Federal e Municípios à fiscalização 
pelo Congresso Nacional, por intermédio do Tribunal de Contas da União. Pre-
sença de interesse da União a ser preservado, evidenciando a Competência da 
Justiça Federal para processar e julgar os crimes contra esse interesse (art. 109, 
IV da CF). Havendo concurso de infrações, essa competência também alcança 
os outros crimes. Precedentes citados: HHCC nºs 68.399, 74.788 e 78.728. ‘Habe-
as corpus’ deferido parcialmente.” (HC 80.867, rel. min. ELLEN GRACIE, 1ª Turma, 
DJ 12.4.2002) Sobre o tema, têm sido proferidas decisões monocráticas no sen-
tido da competência da Justiça Federal para crimes envolvendo desvio de ver-
bas do FUNDEF destinadas aos Municípios ou sua aplicação irregular pelos Pre-
feitos Municipais. Neste sentido, eis a decisão proferida pelo ministro GILMAR 
MENDES na ACO 1041 (DJ 30.04.2008), em que cita outras decisões monocráti-
cas no mesmo sentido, dos ministros CARLOS BRITTO (ACO 852) e RICARDO 
LEWANDOWSKI (ACO 911): “Trata-se de conflito negativo de atribuições no qual 
se discute a quem compete - ao Ministério Público Estadual ou ao Ministério 
Público Federal - a investigação de supostas irregularidades praticadas por Pre-
feito Municipal na gestão de recursos oriundos do Fundo de Manutenção e De-
senvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUN-
DEF. (...) Segundo consta do parecer do Procurador-Geral da República às fls. 
130-135, “ao analisar o caso, o Ministério Público Federal manifestou-se no sen-
tido de que a matéria em questão não está no rol daquelas abarcadas pela com-
petência da Justiça Federal, sob o fundamento de que só existe interesse da 
União em processos relacionados ao FUNDEF quando é necessária a comple-
mentação dos recursos por esse ente federativo, nos casos em que o valor míni-
mo anual por aluno, definido nacionalmente, não é alcançado pelo Estado-fe-
derado, fato não vislumbrado nesses autos”. Remetidos os autos do referido 
inquérito civil ao Ministério Público do Estado de São Paulo, este suscitou o con-
flito negativo de atribuições, afirmando o seguinte: “Há que se observar que 
não é o fato da existência do repasse de verbas federais que atribui a compe-
tência para a Justiça Federal, mas sim a existência de fiscalização por parte do 
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ente federal (no caso, o TCU), fato este que atribui à Justiça Federal a competên-
cia para o julgamento do caso em análise, uma vez que interesses (patrimônio) 
da União eventualmente podem estar sendo lesados, justificando, por isso, a 
aplicação do art. 109 da Constituição Federal” (fl. 1.346). O parecer do Procura-
dor-Geral da República é pelo conhecimento do conflito, para que seja declara-
da a atribuição do Ministério Público Federal para atuar no feito (fls. 130-135). 
Decido. Em primeiro lugar, reconheço a competência desta Corte para resolver 
conflito de atribuições entre Ministério Público Estadual e Ministério Público 
Federal, entendimento firmado no julgamento da Pet n° 3.528/BA, Rel. Min. 
Marco Aurélio, de 28.9.2005. Para o deslinde do conflito, bastam dois funda-
mentos: 1) o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamen-
tal e de Valorização do Magistério - FUNDEF é composto de recursos provenien-
tes dos Estados e dos Municípios, que são complementados pela União 
mediante repasse de recursos financeiros transferidos em moeda, a título de 
compensação financeira pela perda de receitas decorrentes da desoneração 
das exportações, conforme o disposto no art. 2º, § 2º, da Lei n° 9.424/96; 2) com-
pete ao Tribunal de Contas da União fiscalizar a regular aplicação pelos Municí-
pios dos recursos do FUNDEF. Assim, conforme bem observou o parecer do 
Procurador-Geral da República, “o FUNDEF, que foi substituído pelo FUNDEB, 
compunha-se de recursos oriundos dos três entes federativos, de modo que 
importa para efeito de fixação do órgão jurisdicional competente e, em conse-
qüência, do Ministério Público com atribuição para atuar no respectivo feito, 
bem como na fase pré-processual, a existência de recursos da União, que são 
destinados a dar cumprimento à função que o texto constitucional atribui a 
esse ente, no art. 211, caput, e § 1º, autorizando a fiscalização pelo Congresso 
Nacional com o auxílio do TCU” (fl. 134). Esta Corte já possui entendimento fixa-
do nesse sentido, como se pode verificar na ementa do acórdão proferido no 
HC n° 80.867/PI, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 12.4.2002): “EMENTA: “Habeas Corpus”. 
Crime previsto no art. 2º, I do Decreto-lei nº 201/67. Prefeito municipal. Fraude 
em licitações. Desvio de verbas provenientes do FUNDEF, do FNDE e do FPM. 
Art. 71, VI da CF. Sujeição de quaisquer recursos repassados pela União a Esta-
dos, Distrito Federal e Municípios à fiscalização pelo Congresso Nacional, por 
intermédio do Tribunal de Contas da União. Presença de interesse da União a 
ser preservado, evidenciando a Competência da Justiça Federal para processar 
e julgar os crimes contra esse interesse (art. 109, IV da CF). Havendo concurso 
de infrações, essa competência também alcança os outros crimes. Precedentes 
citados: HHCC nºs 68.399, 74.788 e 78.728. “Habeas corpus” deferido parcial-
mente.” Em caso semelhante ao presente, assim decidiu o Ministro Carlos Britto 
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(ACO 852/BA, DJ 10.5.2006): “DECISÃO: Vistos, etc. Trata-se de conflito negativo 
de atribuições, suscitado pelo Procurador-Geral de Justiça Adjunto do Ministé-
rio Público do Estado da Bahia, em face do Ministério Público Federal. A causa 
do conflito vincula-se ao processamento de inquérito instaurado por Promotor 
de Justiça, objetivando a apuração de irregularidades supostamente cometidas 
na administração de recursos oriundos do FUNDEF. 2. Anoto que o ilustrado 
Procurador-Geral da República, Dr. Antônio Fernando Barros e Silva de Souza, 
opinou “pelo conhecimento do conflito para que seja reconhecida a atribuição 
do Ministério Público Federal”. Louvou-se o digno parecerista no precedente 
oriundo da Pet 3.528 (Relator Ministro Marco Aurélio) e nas seguintes razões (fls. 
317): “(...) 13. O fundo é composto de recursos provenientes dos Estados e dos 
Municípios, sendo complementado pela União, mediante o repasse de recursos 
financeiros transferidos em moeda, a título de compensação financeira pela 
perda de receitas decorrentes da desoneração das exportações (art. 2º, parágra-
fo 2º, da Lei nº 9.424/96). 14. A fiscalização da regular aplicação pelo Município 
dos recursos do FUNDEF, compete ao Tribunal de Contas da União no que se 
refere à aplicação dos recursos federais, a teor do art. 71, VI, da Constituição 
Federal. A Lei federalº 8.443/92, que dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal de 
Contas da União, em seu art. 41, diz competir ao referido Órgão ‘fiscalizar, na 
forma estabelecida no regimento interno, a aplicação de quaisquer recursos 
repassados pela União mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumen-
tos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou ao Município’. 15. Regulamen-
tando esse dispositivo, o Regimento Interno do TCU preceitua, em seu art. 6º, 
inciso VII, que a jurisdição do Tribunal abrange ‘os responsáveis pela aplicação 
de quaisquer recursos repassados pela União, mediante convênio, acordo, ajus-
te ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a Muni-
cípios’. Assim, qualquer recurso proveniente da União, repassado aos Estados, 
ao Distrito Federal e Municípios, está sujeito à fiscalização do Tribunal de Contas 
da União. 16. A própria Lei nº 9.424/96, que instituiu o FUNDEF, previu que ‘Os 
registros contábeis e demonstrativos gerenciais, mensais e atualizados, relati-
vos aos recursos repassados, ou recebidos, à conta do Fundo a que se refere o 
art. 1º, ficarão, permanentemente, à disposição dos conselhos responsáveis 
pelo acompanhamento e fiscalização, no âmbito do Estado, do Distrito Federal 
ou do Município, e dos órgãos federais, estaduais e municipais de controle in-
terno e externo’ (art. 5º). (...)” 3. Mais à frente, concluiu Sua Excelência, o digno 
Procurador-Geral da República (fls. 318): “(...) 19. Na verdade, o que importa para 
efeito de fixação do órgão jurisdicional competente para processar e julgar os 
delitos decorrentes da aplicação do FUNDEF e, em conseqüência, de determi-
nar o Ministério Público com atribuição para promover a ação penal, é que o 
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fundo é constituído também com recursos da União, que são destinados a dar 
cumprimento à função que o texto constitucional atribuiu à União, ‘supletiva e 
redistributiva’ em matéria educacional. (...)” (...) 7. Ante o exposto, conheço do 
presente conflito e o resolvo para assentar a atribuição do Ministério Público 
Federal.” Da mesa forma, assim decidiu o Ministro Ricardo Lewandowski em hi-
pótese semelhante (ACO n° 911/SP, DJ 1º.2.2007): “Trata-se de Conflito Negativo 
de Atribuições, suscitado pelo Ministério Público Federal, em face do Ministério 
Público do Estado de São Paulo (fls. 209-216 verso). Consta dos autos que o 
Ministério Público do Estado de São Paulo instaurou procedimento para a in-
vestigação de suposto desvio e emprego irregular de verbas do FUNDEF - Fun-
do de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valoriza-
ção do Magistério -, na Municipalidade de Mirassol. Fundamentado na Súmula 
208 do Superior Tribunal de Justiça, o Parquet Estadual remeteu os autos ao 
Ministério Público Federal em São José do Rio Preto (fls. 198/199). (...) Bem exa-
minados os autos, há que se reconhecer que a competência é do Ministério 
Público Federal. A questão preliminar encontra-se superada desde o julgamen-
to, por este Plenário, da Pet. 3.528/BA, Rel. Min. Marco Aurélio, no qual firmou-se 
a competência deste Tribunal para conhecer e julgar Conflito de Atribuições 
entre o Ministério Público Federal e os Ministérios Públicos Estaduais, ante a 
ausência de dispositivo constitucional expresso, mas com a efetiva possibilida-
de de conflito federativo (art. 102, I, f, da CF/88). Quanto ao mérito, o FUNDEF é, 
nos termos do art. 1º e parágrafos da Lei 9.424/96, um fundo contábil, cujos re-
cursos são provenientes do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Servi-
ços - ICMS, do Fundo de Participação dos Estados - FPE, do Fundo de Participa-
ção dos Municípios - FPM, do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI e de 
recursos transferidos, em moeda, pela União aos Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios, a título de compensação financeira pela perda de receitas decorrentes 
da desoneração das exportações, nos termos da Lei Complementar 87/96 e de 
outras que vierem a ser instituídas. Como bem mencionou o Procurador-Geral 
da República (...) a fiscalização da aplicação dos recursos federais é atribuição 
do Tribunal de Contas da União. A Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União 
(Lei 8.443/92), apoiada no art. 71, VI, da CF/88, definiu, em seu art. 41, IV, que 
compete ao TCU “fiscalizar, na forma estabelecida no regimento interno, a apli-
cação de quaisquer recursos repassados pela União mediante convênio, acor-
do, ajuste ou outros instrumento congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou 
ao Município” (fl. 230). (...) Já o art. 5º da lei instituidora (Lei 9.424/96) prevê que 
“os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais, mensais e atualizados, 
relativos aos recursos repassados, ou recebidos, à conta do Fundo a que se refe-
re o art. 1º, ficarão, permanentemente, à disposição dos conselhos responsáveis 
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pelo acompanhamento e fiscalização, no âmbito do Estado, do Distrito Federal 
ou do Município, e dos órgãos federais, estaduais e municipais de controle in-
terno e externo”. Parece-me, portanto, na esteira do preconizado pelo parecer 
do Procurador-Geral, que há competência fiscalizatória concorrente entre os 
entes, os Estados e a União, e, nesse caso, é prevalente a competência federal 
para conhecer e julgar a ação penal respectiva, nos termos do art. 78, IV , do 
Código de Processo Penal (Nesse sentido: HC 80.867/PI, Rel. Min. Ellen Gracie; 
HC 68.399/DF e HC 74.788/MS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence e ACO 852/BA, Rel. 
Min. Carlos Britto). Diante do exposto, reconheço ser competência do Ministé-
rio Público da União a averiguação das alegadas irregularidades. Encaminhem-
se os autos.” Ante o exposto, conheço do conflito para declarar a atribuição do 
Ministério Público Federal, para onde deverão ser remetidos os presentes autos. 
(...)”. Assim, considerando as decisões acima transcritas, é manifestamente con-
trário à jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, e ao próprio parecer da 
Procuradoria-Geral da República nestes autos, o posicionamento defendido 
pelo órgão do Ministério Público Federal suscitado. Do exposto, resolvo o con-
flito no sentido da determinação da atribuição do órgão do Ministério Público 
Federal no Piauí suscitado nestes autos, para dar continuidade às investigações 
iniciadas neste feito (art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil). 
Remetam-se os autos à Procuradoria da República no Estado do Piauí. Cumpra-
se, independentemente de publicação, tendo em vista a natureza do feito. Pu-
blique-se. Brasília, (ACO 1193, Relator: Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 
24/11/2009, publicado em DJe-227 DIVULG 02/12/2009 PUBLIC 03/12/2009).

DECISÃO: O Procurador-Geral da República requer, nos seguintes termos, a INS-
TAURAÇÃO DE CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES ENTRE O MINISTÉ-
RIO PÚBLICO DE SÃO PAULO E O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL: ‘Primeira-
mente, cabe ressaltar que é da competência desse Tribunal dirimir conflitos de 
atribuições entre membros do Ministério Público Federal e Estadual, conforme 
o julgamento proferido na PET nº 3528/BA, verbis: `COMPETÊNCIA ‘ CONFLITO 
DE ATRIBUIÇÕES ‘ MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL VERSUS MINISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL. Compete ao Supremo a solução de conflito de atribuições a envol-
ver o Ministério Público Federal e o Ministério Público Estadual. CONFLITO NE-
GATIVO DE ATRIBUIÇÕES ‘MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL VERSUS MINISTÉRIO 
PÚBLICO ESTADUAL ‘ ROUBO E DESCAMINHO. Define-se o conflito considerado 
o crime de que cuida o processo. A circunstância de, no roubo, tratar-se de mer-
cadoria alvo de contrabando não desloca a atribuição, para denunciar, do Mi-
nistério Público Estadual para o Federal. (PET 3528/BA, Rel. Min. MARCO AURÉ-
LIO, DJ 03.03.2006, p. 71). 3. A Promotoria de Justiça da Comarca de Cotia-SP 
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requisitou a instauração de inquérito policial para apurar possíveis desvios de 
recursos públicos federais destinados a investimentos nas áreas de saúde e 
educação naquele Município, no período de janeiro de 2001 a outubro de 2005 
(fls. 04/06). 4. Entendendo que a hipótese era de atribuição do Ministério Públi-
co Federal, a Procuradoria Geral de Justiça encaminhou o feito à Procuradoria 
da República de São São Paulo (fls. 215/216). Esta, por sua vez, suscitou o confli-
to negativo de atribuição por entender que cabe ao Ministério Público Estadual 
investigar irregularidades na aplicação do FUNDEF quando não houver com-
plementação do fundo com recursos federais (fls. 349/360). 5. Em primeiro lu-
gar, destaco que o caso em tela afigura-se como verdadeiro conflito de atribui-
ções, tendo em vista que não houve, no curso do procedimento, manifestação 
de nenhum órgão jurisdicional acerca de sua competência sobre a matéria. 6. A 
questão da atribuição para investigar irregularidades na aplicação de recursos 
do FUNDEF tem dado ensejo a muitos conflitos negativos. Em ligeira síntese, eis 
as teses sustentadas por ambos os Ministérios Públicos. 7. O Ministério Público 
Federal se vale do argumento de que só existe atribuição federal quando a 
União exerce a complementação dos recursos. Isso porque há Estados nos quais 
o Fundo apresenta suficiência financeira, sendo composto exclusivamente pe-
los recursos oriundos da repartição das receitas tributárias, estabelecida nos 
arts. 157, 158 e 159, da Constituição Federal. Tais verbas, então, não poderiam 
ser qualificadas como federais, incorporando-se ao patrimônio do ente federa-
tivo destinatário. 8. Nesse caso, o interesse da União somente estaria presente 
quando empregasse recursos próprios para o fim de assegurar a equalização de 
oportunidades educacionais e padrão mínimo de qualidade de ensino, ou seja, 
quando cumprir a função de complementação. 9. Outrossim, não seria cabível 
a aplicação do enunciado da Súmula nº 208/STJ, citada na ACO 911, pois seu 
verbete somente se aplica aos casos em que há transferência de recursos fede-
rais (e não recursos estaduais ou municipais provenientes de participação no 
produto de tributos federais) e, conseqüentemente, a prestação de contas é 
feita perante o Tribunal de Contas da União, tendo sido esta última circunstân-
cia o fundamento para a decisão pela competência da Justiça Federal naquele 
precedente. 10. Acrescenta, ainda, que o ensino fundamental não é afeto mate-
rialmente à União, mas aos Municípios e Estados, e cita os arts. 1º, caput, e 2º, 
caput da Instrução Normativa nº 36/200 do TCU. 11. Por fim, o Ministério Públi-
co Federal apresentou alguns julgados do Superior Tribunal de Justiça que, em 
sede de conflito de competência, decidiram de acordo com a tese acima aven-
tada (CC’s 39.514; 37.476; 36.288). 12. De outra banda, sustenta o Ministério Pú-
blico Estadual que há competência fiscalizatória concorrente entre os Estados e 
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a União, e, nesse caso, é prevalente a competência federal para conhecer e jul-
gar a ação penal respectiva, nos termos do art. 78, IV do CPP. Menciona como 
precedente a ACO 911, em que, mesmo se reconhecendo que o Estado de São 
Paulo não recebe verbas federais a título de compensação do FUNDEF, decidiu-
se pela competência da Justiça Federal. 13. Ademais, parte da verba desses Fun-
dos seria oriunda da União e, por isso, devem ser fiscalizados pelo Tribunal de 
Contas da União. Cabendo a fiscalização ao TCU, a competência para processar 
e julgar as questões relativas à regularidade da aplicação das verbas é da Justiça 
Federal. 14. Expostos os fundamentos de ambos, passo a me manifestar sobre o 
mérito. 15. Primeiramente, é imperioso destacar que a resposta ao problema 
deve ser distinta, a depender da matéria, se cível ou criminal. 16. A Constituição 
Federal delimitou a competência da Justiça Federal, expressa em rol taxativo no 
art. 109, dando tratamento residual às competências das Justiças Estaduais. 17. 
Interessam à presente análise os seguintes dispositivos: `Art. 109. Aos juízes fe-
derais compete processar e julgar: I ‘ as causas em que a União, entidade autár-
quica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autores, 
rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho 
e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; (...) IV ‘ os crimes políticos 
e as infrações penais praticadas em detrimento de bens, serviços ou interesse 
da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, excluídas as 
contravenções e ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça Eleito-
ral’ (Grifei).18. A competência da Justiça Federal em matéria cível é tratada no 
inciso I, enquanto que na seara criminal, no inciso IV. De plano, observa-se que 
as questões cíveis apresentam menor dificuldade, tendo em vista que se utili-
zou do critério do interesse processual. Assim, toda vez que a União, entidade 
autárquica ou empresa pública federal, figurarem em um dos pólos da relação 
processual na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, salvo nos ca-
sos ali previstos, a competência é deslocada para a Justiça Federal. 19. Por outro 
lado, no aspecto criminal, não basta a presença de um daqueles entes no pro-
cesso, mas se requer a identificação da lesão aos seus bens, interesses ou servi-
ços, conceitos estes que devem ser apreciados sob o ponto de vista material. 20. 
A tese defendida pelo Ministério Público Federal acaba atribuindo um enfoque 
exclusivamente econômico ao interesse da União. Como visto, segundo tal en-
tendimento, só haveria competência da Justiça Federal, quando houvesse com-
plementação dos Fundos com verbas da União, o que faria exsurgir o interesse 
desse ente. 21. A Constituição Federal diz que será competente a Justiça Federal 
quando as infrações penais forem praticadas em detrimento de bens, serviços 
ou interesse da União, de maneira que distingue, claramente, bens de interesse. 
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22. Quando se enfoca a questão exclusivamente sobre os bens da União, parece 
ter razão o Ministério Público Federal. Conforme se afirmou, os recursos que 
compõem os Fundos em cada Estado são produto da repartição das receitas 
tributárias, matéria que é de Direito Financeiro. Sobre tal repartição, afirma RE-
GIS FERNANDES DE OLIVEIRA que `Embora a União ou o Estado arrecade o tri-
buto, a eles não pertence, devendo parte do valor arrecadado ser entre às enti-
dades federadas menores’. E, segundo o mesmo autor, `uma vez ocorrida a 
operação, falece competência ao Tribunal de Contas da União, uma vez que tais 
recursos não são mais federais, mas passam a integrar o orçamento de Estados 
e Municípios’. 23. Não obstante, deve-ser perquirir também sobre o interesse 
possivelmente lesado da União, não se podendo, vale frisar, identificar interesse 
com os bens, ou seja, o interesse não está apenas atrelado ao viés econômico. 
24. Na definição de TOURINHO FILHO, `Do verbo latino interesse significa per-
tencer, importar, ser do interesse de. O termo `interesse’ mostra, precipuamen-
te, a intimidade de relações entre a pessoa e as coisas dela, de modo que aque-
la tem sobre esta poderes, direitos, vantagens, faculdade ou prerrogativas. 
Pouco importa a espécie de interesse: econômico ou moral’. 25. Para EUGÊNIO 
PACELLI DE OLIVEIRA, `De uma maneira geral, sempre que houver uma norma 
autorizando a gestão, administração ou fiscalização de qualquer atividade ou 
serviço, por órgão da Administração Pública Federal, estará caracterizado o in-
teresse público federal’. 26. O Interesse da União, portanto, para efeitos penais, 
deve ser analisado no Direito positivo vigente, onde devem ser identificados os 
poderes, direitos, vantagens, faculdades ou prerrogativas desse ente sobre um 
determinado instituto jurídico. 27. A função da União no que se refere à educa-
ção não se limita à complementação dos recursos, como deixa claro o art. 211 
da Constituição Federal, na redação conferida pela EC nº 14/96, verbis: ̀ Art. 211. 
A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em regime 
de colaboração seus sistemas e ensino. § 1º A União organizará o sistema fede-
ral de ensino e o dos Territórios, financiará as instituições de ensino públicas 
federais e exercerá, em matéria educacional, função redistributiva e supletiva, 
de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e padrão míni-
mo de qualidade do ensino mediante assistência técnica financeira aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios’ (Grifou-se). 28. No julgamento da ADI 1.749 
o Supremo Tribunal Federal deu enfoque à nova função conferida à União, com 
a promulgação da aludida Emenda Constituição, conforme se verifica na emen-
ta daquele julgado: `Emenda constitucional n. 14/96 e Lei n. 9.424/96. Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 
Magistério. Atribuição de nova função à União ‘ redistributiva e supletiva da 
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garantia de equalização de oportunidades educacionais. Alegada ofensa ao 
princípio federativo. Não ferimento à autonomia estadual. Causa petendi aber-
ta, que permite examinar a questão por fundamento diverso daquele alegado 
pelo requerente. Declaração de inconstitucionalidade que não se mostra passí-
vel, porque se atacaria o acessório e não o principal’ (ADI 1.749, Rel. p/ o ac. Min. 
Nelson Jobim, julgamento em 25-11-99, DJ de 15-5-05). 29. O Relator para o 
acórdão, Ministro NELSON JOBIM, frisou a posição central exercida pela União 
na educação do país, a partir da Emenda Constitucional nº 14/96, reconhecen-
do que `se desenhou o modelo de ação conjunta, coordenada pela União e 
conjunta de todas em relações ao ao ensino fundamental’. 30. A Lei nº 9.424/96, 
que dispunha sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e de Valorização do Magistério ‘ FUNDEF, deixava evidente o inte-
resse da União na correta aplicação da Lei, como se observa, por exemplo, nos 
arts. 11 e 12, que atribuem missão fiscalizatória a órgãos federais, independen-
temente do exercício da função supletiva. 31. Da mesma forma, o art. 30, da Lei 
nº 11.494/2007, que regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação ‘ FUNDEB, 
impõe o dever-poder fiscalizatório a ser exercido pelo Ministério da Educação, 
dentre outros, em cumprimento ao disposto no art. 60, III, d, do ADCT, que con-
fere à lei a disciplina sobre a fiscalização e o controle dos Fundos. 32. Merece 
destaque, ainda, o art. 15 desse diploma legal, segundo o qual o Poder Executi-
vo federal publicará, até 31 de dezembro de cada exercício, para vigência no 
exercício subseqüente: I ‘ a estimativa da receita total dos Fundos; II ‘ a estimati-
va da complementação da União; III ‘ a estimativa dos valores anuais por aluno 
no âmbito do Distrito Federal e de cada Estado; IV ‘ o valor anual mínimo por 
aluno definido nacionalmente. 33. Em suma, qualquer interpretação que se 
faça sobre as normas das Leis em questão, à luz do Texto Constitucional, revela 
o papel fundamental exercido pela União na coordenação das ações referentes 
aos Fundos, de maneira que se mostra evidente o interesse jurídico. 34. Os de-
mais entes federativos, por óbvio, também possuem interesse no correto cum-
primento dessas Leis. Aliás, o próprio modelo de repartição de competência 
adotado pela Constituição já demonstra isso, uma vez que o art. 23, V, afirma 
que é competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência. 
35. Acontece que havendo conduta delituosa que implique lesão a interesse da 
União, será competente a Justiça Federal para o processo e julgamento da ação 
penal, nos termos do art. 109, IV da Constituição Federal, ainda que, concorren-
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temente, sejam feridos os interesses Estaduais e Municipais. 36. Desse modo, os 
fatos delituosos que provoquem lesão ao Fundo são atribuição do Ministério 
Público Federal, por sempre afetar o interesse jurídico da União. 37. Por outro 
lado, as ações cíveis previstas no art. 29, da Lei nº 11.494/2007, competem tanto 
ao Ministério Público Estadual, quanto ao Federal, dependendo de qual ente 
federativo estiver envolvido, pois, como visto, nessa seara é levado em conta o 
interesse processual. 38. Assim, por exemplo, o caput do art. 29, atribui ao Mi-
nistério Público Federal a defesa do pleno cumprimento dessa Lei, quanto à 
correta transferência de recursos federais ao Fundo. Nesse caso, evidentemen-
te, estará no pólo passivo a União, sendo competente a Justiça Federal. Se a 
ação voltada à exigência do cumprimento de um dever exclusivo do Estado, a 
atribuição será do ministério Público Estadual. 39. O Entendimento aqui preco-
nizado coincide com o do Superior Tribunal de Justiça, no Conflito de Compe-
tência nº 64.749-PR. Nas palavras da Ministra Relatora ELIANA CALMON, `A mal-
versação dos recursos destinados ao FUNDEF afeta não só interesse econômico 
da União, como também termina por prejudicar o desempenho de competên-
cia conferida ao citado ente estatal pela Constituição Cidadã, sendo tal aspecto 
decisivo para estabelecer a competência da Justiça Federal quando se tratar de 
infração penal. (...) Entretanto, fora da área penal a jurisprudência da Primeira 
Seção sedimentou-se no sentido de entender fixada a competência da Justiça 
Federal pela presença da União, suas autarquias, empresas ou fundações públi-
cas, por estabelecer-se a competência ratione personae’. 40. Em recente decisão 
proferida na Ação Cível Originária nº 1041, o Ministro GILMAR MENDES, em con-
formidade com precedentes da Corte Suprema ‘ HC 80.867, ACO 852 e ACO 911 
-, decidiu ser atribuição do Ministério Público Federal investigar irregularidades 
na aplicação de recursos do FUNDEF. 41. Em suma, as ações e procedimentos 
afetos ao atual FUNDEB, no âmbito criminal, são de atribuição do Ministério 
Público Federal, independentemente de complementação, ou não, com recur-
sos federais. Em matéria cível, contudo, a atribuição de cada um dependerá da 
presença, ou não, de algum ente federal, pois, nesse caso, a competência é ra-
tione personae. 42. No presente caso, como visto, cogita-se da possibilidade de 
ter havido desvio de recursos, o que configuraria delito, em tese, praticado pelo 
Prefeito de Cotia-SP. Conforme os fundamentos apresentados, a hipótese é de 
atribuição do Ministério Público Federal para apuração do delito. 43. Pelo ex-
posto, requeiro a instauração do conflito negativo de atribuições e desde já 
manifesto-me pelo reconhecimento da atribuição do Ministério Público Federal 
para atuar em matéria penal.’ 2. A Lei n. 9.424/96 estabeleceu sistema fiscaliza-
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tório concorrente entre a União, Estados e Municípios no que tange às verbas 
destinadas ao FUNDEF, devendo prevalecer a competência da Justiça Federal 
quando houver malversação desses recursos. Em matéria penal, basta à defini-
ção da competência da Justiça Federal a ocorrência de lesão a interesse da 
União, lesão que não se restringe ao aspecto econômico. Nesse passo, o art. 211 
da Constituição do Brasil (redação dada pela EC n. 14/96) atribuiu à União fun-
ção retributiva e supletiva visando à garantia de equalização de oportunidades 
educacionais e padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência 
técnica financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios. 3. É patente 
o interesse da União, consubstanciado na universalização de um padrão míni-
mo de qualidade do ensino, independentemente de repasse, ou não, de verba 
federal. Acolhendo a manifestação ministerial, conheço do conflito negativo de 
atribuições a fim de que o Ministério Público Federal atue em matéria penal. 
Publique-se. Brasília. (ACO 1237, Relator: Min. EROS GRAU, julgado em 
16/12/2008, publicado em DJe-021 . Divulgado em 30/01/2009. Publicado em 
02/02/2009).

CRIMES - LICITAÇÃO E DECRETO-LEI Nº 201/1967 - DESVIO DE VERBAS DO 
FUNDEF - FUNDO FEDERAL - INTERESSE DA UNIÃO - COMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA FEDERAL - Artigo 109, IV, da Constituição da República - Súmula 208 
do superior tribunal de justiça - incidência - declinação da competência, com 
a determinação de remessa dos autos ao tribunal regional federal – 3ª. Região 
(TJSP. Apelação 990092242709. Comarca: Penápolis. Relator Amado de Faria. 
Data do julgamento: 10/06/2010).

PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO - CONFLITO 
DE COMPETÊNCIA - Inadmissibilidade. Em não havendo recursos provenientes 
da União Federal para a manutenção do FUNDEF (Fundo de Manutenção e De-
senvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério), não há 
que se falar em interesse da Justiça Federal, com deslocamento da competência, 
nos termos dos arts 108 e 109 da Constituição Federal - Pedido indeferido (TJSP. 
Procedimento Investigatório do MP (Peças de Informação) 990081095858. Co-
marca: Atibaia. Relator: Ribeiro dos Santos. Data do julgamento: 20/05/2010).

INQUÉRITO POLICIAL - CONFLITO DE ATRIBUIÇAO - INEXISTÊNCIA. ACES-
SÓRIO QUE SEGUE O PRINCIPAL. PRELIMINAR INDEFERIDA. - CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA INADMISSIBILIDADE. Em não havendo recursos provenientes 
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da União Federal para a manutenção do FUNDEF (Fundo de Manutenção e De-
senvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério), não há 
que se falar em interesse da Justiça Federal, com deslocamento da competên-
cia, nos termos dos arts. 108 e 109 da Constituição Federal. - Pedido indeferi-
do (TJSP. Inquérito Policial 993060615980. Comarca: Ourinhos. Relator: Edison 
Brandão. Data do julgamento: 15/04/2010).

9.2. DESTINAÇÃO E APLICAÇÃO ESPECIFICADAS EM LEI. 

APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. VERBAS DO FUNDEF. DES-
TINAÇÃO E APLICAÇÃO ESPECIFICADAS EM LEI. IMPOSSIBILIDADE DE UTI-
LIZAÇÃO PARA FINS DO LIMITE DE DESPESA COM O LEGISLATIVO MUNI-
CIPAL. Inteligência do art. 29-A da Carta Magna de 1988, combinado com os 
arts. 2º e 6º da lei federal nº 9.424/1996. Unânime conhecimento do recurso e 
rejeição das preliminares. Apelo provido para reformar a sentença e denegar 
a segurança por maioria de votos. (TJ-AL – Apelação Cível nº 2003.001861-1. 
Relatores: Desembargadores José Fernando Lima Souza e Humberto Eustáquio 
Soares Martins (Relator – Voto vencido). 20.06.2005).

APELAÇÃO CÍVEL – MANDADO DE SEGURANÇA – REPASSE DE DUODÉCI-
MO À CÂMARA MUNICIPAL – VERBAS DO FUNDEF – DESTINAÇÃO ESPECÍ-
FICA, QUE ABRANGE, TAMBÉM, RECURSOS DO ESTADO – NÃO INCLUSÃO 
NO CÔMPUTO GERAL DAS RECEITAS DO MUNICÍPIO - Inteligência do art. 20 
da Emenda Constitucional nº 25/2001, que deu nova redação ao art. 29 e acres-
centou o art. 29-A a Constituição Federal - Impossibilidade de cômputo dos va-
lores atinentes ao FUNDEF para o cálculo do duodécimo do Poder Legislativo 
Municipal – Recurso conhecido, a unanimidade, e provido por maioria de votos 
– Sentença reformada. (TJ-AL – Apelação Cível nº 02000119-3. Relator: Desem-
bargador José Fernando de Hollanda Ferreira. 04.12.2003).

AÇÃO CIVIL PÚBLICA - MINISTÉRIO PÚBLICO AJUIZOU AÇÃO EM FACE DA 
MUNICIPALIDADE COM O OBJETIVO DE CONDENÁ-LA A INCLUIR, NO OR-
ÇAMENTO SEGUINTE, PERCENTUAL QUE DEIXOU DE APLICAR NA MANU-
TENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (ARTIGO 212, CF) NOS EXERCÍ-
CIOS DE 1998 E 1999 - ADMISSIBILIDADE - Legitimidade ativa do Ministério 
Publico e adequação da ação civil publica, em razão do objeto, qual seja, o in-
teresse social indisponível (artigo 6o, 205 e segs. e 212, todos da Carta Magna) 
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- Sentença mantida - Recurso não provido, desacolhido o reexame necessário 
(TJSP. Apelação 994060720800. Comarca de Mairiporã. Relator Rebouças de 
Carvalho. Data do julgamento: 30/06/2010).

AÇÃO CIVIL PÚBLICA MOVIDA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO CONTRA A 
MUNICIPALIDADE COM O OBJETIVO DE CONDENÁ-LA A INCLUIR, NO OR-
ÇAMENTO SEGUINTE, PERCENTUAL QUE DEIXOU DE APLICAR NA MANU-
TENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (artigo 212, CF) nos exercícios 
de 1994, 1995 e 1996. Admissibilidade. Hipótese em que não houve incursão 
indevida do Judiciário em esfera de atuação discricionária da Administração. 
Ato vinculado susceptível de apreciação pelo Poder Judiciário. Recursos oficial 
e voluntário providos em parte para determinar que o valor consignado na sen-
tença seja desdobrado nos dois exercícios subseqüentes ao trânsito em julga-
do desta decisão, à razão de metade para cada qual, com a devida atualização 
monetária, bem assim para cancelar a determinação de “incidência de juros le-
gais” e a condenação ao pagamento de custas judiciais ou taxa judiciária (TJSP. 
Apelação Com Revisão 994030626115. Comarca: F.D. Itatinga/Botucatu. Relator 
Aroldo Viotti. 09/11/2009).

9.3. POSSIBILIDADE DE RECEBIMENTO DE VERBA DE RATEIO DO 
FUNDEB POR PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO.

MANDADO DE SEGURANÇA. EDUCADOR INFANTIL DA REDE MUNICIPAL. 
FUNDEB. RATEIO DA VERBA. LEI Nº 11.494/07. SEGURANÇA CONCEDIDA. 
Considerando que a função de educador infantil inclui-se dentre as diversas 
modalidades da educação básica e considerando que a natureza da vincula-
ção com o Município, seja contratual ou estatutária, não afasta a incidência do 
abono salarial, as impetrantes fazem jus ao recebimento do rateio da verba do 
FUNDEB. (TJ-MG – Mandado de Segurança nº 1.0694.08.046924-0/0001(1). Re-
lator: Desembargador Armando Freire. 05.06.2009).

APELAÇÃO – PROFESSOR DE BIBLIOTECA – FUNDEB – VERBA – RATEIO – 
PERCENTUAL – PROGRESSÃO HORIZONTAL – AVALIAÇÃO – ADMINISTRA-
ÇÃO – INÉRCIA – PROGRESSÃO AUTOMÁTICA – AUSÊNCIA DE PREVISÃO LE-
GAL. Os professores de biblioteca fazem jus ao recebimento do rateio da verba 
do FUNDEB, no percentual de 60%. Inexistindo iniciativa da administração em 
tomar as providências necessárias à implementação da promoção na carreira 
do servidor, aliado ao fato de não haver qualquer norma legal dispondo acer-
ca da progressão automática em virtude da inércia do poder público, é defeso 
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ao Judiciário interferir na atividade administrativa do Município obrigando-o 
a efetuar um ato destinado ao princípio da administração. (TJ-MG – Apelação 
Cível nº 1.0487.07.025033-6/002(1). Relator: Desembargador Antonio Sérvulo. 
24.10.2008).

10. ESCOLAS PARTICULARES

10.1 INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. BULLYING.

DIREITO CIVIL. INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. ABALOS PSICOLÓGICOS 
DECORRENTES DE VIOLÊNCIA ESCOLAR. BULLYING. OFENSA AO PRINCÍ-
PIO DA DIGNIDADE DA PESSOA. SENTENÇA REFORMADA. CONDENAÇÃO 
DO COLÉGIO. VALOR MÓDICO ATENDENDO-SE ÀS PECULIARIDADES DO 
CASO. 1. Cuida-se de recurso de apelação interposto de sentença que julgou 
improcedente pedido de indenização por danos morais por entender que não 
restou configurado o nexo causal entre a conduta do colégio e eventual dano 
moral alegado pelo autor. Este pretende receber indenização sob o argumento 
de haver estudado no estabelecimento de ensino em 2005 e ali teria sido alvo 
de várias agressões físicas que o deixaram com traumas que refletem em sua 
conduta e na dificuldade de aprendizado. 2. Na espécie, restou demonstrado 
nos autos que o recorrente sofreu agressões físicas e verbais de alguns cole-
gas de turma que iam muito além de pequenos atritos entre crianças daquela 
idade, no interior do estabelecimento réu, durante todo o ano letivo de 2005. É 
certo que tais agressões, por si só, configuram dano moral cuja responsabilida-
de de indenização seria do Colégio em razão de sua responsabilidade objetiva. 
Com efeito, o Colégio réu tomou algumas medidas na tentativa de contornar a 
situação, contudo, tais providências foram inócuas para solucionar o problema, 
tendo em vista que as agressões se perpetuaram pelo ano letivo. Talvez porque 
o estabelecimento de ensino apelado não atentou para o papel da escola como 
instrumento de inclusão social, sobretudo no caso de crianças tidas como “di-
ferentes”. Nesse ponto, vale registrar que o ingresso no mundo adulto requer a 
apropriação de conhecimentos socialmente produzidos. A interiorização de tais 
conhecimentos e experiências vividas se processa, primeiro, no interior da famí-
lia e do grupo em que este indivíduo se insere, e, depois, em instituições como a 
escola. No dizer de Helder Baruffi, “Neste processo de socialização ou de inserção 
do indivíduo na sociedade, a educação tem papel estratégico, principalmente na 
construção da cidadania.” (TJ-DF – Apelação Cível nº 2006.03.1.008331-2. Rela-
tor: Des. Waldir Leôncio Júnior. 07.08.2008).

215



10.2 INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. COBRANÇA DE MENSALIDADE 
ESCOLAR.

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MA-
TERIAIS. AVISO DE COBRANÇA DE MENSALIDADE ESCOLAR EM ATRASO 
ENTREGUE AOS ALUNOS MENORES EM SALA DE AULA. Procedimento de 
cobrança que expõe os menores a situação vexatória. Dano Moral configura-
do passível de indenização. Redução do quantum. Verba de honorários esta-
belecida dentro dos padrões legais. Não configuração de sucumbência recí-
proca. Recurso conhecido e parcialmente provido. (TJ-SE – Apelação Cível nº 
2003201093. Relator: Des. Manoel Cândido Filho. 28.02.2005).

CIVIL. PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS. RESPONSABILIDADE CIVIL. COBRANÇA ABUSIVA DE PRESTAÇÕES 
ESCOLARES. CONSTRANGIMENTO A MENORES. AUSÊNCIA DE PROVAS. IM-
PROCEDÊNCIA. 1. Não resultando demonstrado da análise das provas constan-
tes dos autos que a escola processada quanto a suposta cobrança abusiva de 
mensalidades atrasadas tenha constrangido seus alunos com ameaças de não 
poderem ingressar em sala de aula, resta ao Tribunal de Justiça reformar a sen-
tença de procedência, para julgar improcedente o pedido articulado na ação de 
reparação por danos morais. 2. Sentença reformada. Recurso provido. 3. Verba 
sucumbencial invertida. (TJ-CE – Apelação Cível nº 494568-98.2000.8.06.0001/1. 
Relator: Des. José Arísio Lopes da Costa).

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESCOLARES - DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDA-
DE DE DÉBITO C. C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. - DÍVIDA QUITADA 
- INSERÇÃO INDEVIDA DO NOME DO AUTOR NOS CADASTROS DE INADIM-
PLENTES. - DEVER DE INDENIZAR CONFIGURADO. - Tendo o autor compro-
vado o anterior pagamento dos débitos que ensejaram a inserção restritiva nos 
cadastros de inadimplentes, tal tato caracteriza o dever de indenização pelos 
danos morais sofridos. - Razoabilidade da indenização fixada em valor corres-
pondente a dez salários mínimos (10 x RS-465.00 = RS-4.650,00), de acordo com 
o entendimento desta E. 35a Câmara de Direito Privado. - Acolhido o pedido 
de redução da indenização fixada em vinte salários mínimos, não havendo mo-
tivos que justifiquem a sua majoração. - Ônus sucumbenciais integralmente 
carreados à requerida. - Recurso do autor parcialmente provido e recurso da 
requerida parcialmente provido, v.u. (TJSP. Apelação Com Revisão 967797007. 
Comarca: Mogi das Cruzes. Relator Manoel Justino Bezerra Filho. Data do julga-
mento: 18/05/2009).
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - REPARAÇÃO DE DANOS - DANO MORAL - AÇÃO 
JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. MENSALIDADE ESCOLAR. IRRE-
GULARIDADE NA COBRANÇA DEMONSTRADA. Inclusão do nome do autor 
no cadastro do SCPC que se mostra indevida. Má prestação do serviço ocorrida. 
Responsabilidade reconhecida. Dano moral. Prejuízo. Existência. Indenização. 
Valor que deve ser fixado com correção e moderação. Majoração. Cabimento. 
Fixação em aproximadamente 03 vezes o valor da soma das inclusões indevi-
das. Sentença parcialmente reformada. Recurso do autor parcialmente provido 
e improvido o da ré (TJSP. Apelação Com Revisão 992050070435. Comarca: São 
Paulo. Relator Walter Zeni. Data do julgamento: 02/04/2009).

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS - INDENIZAÇÃO - INADIMPLÊN-
CIA DO ALUNO - ÓBICE AO ACESSO ÀS AULAS - RETENÇÃO DO CARTÃO 
MAGNÉTICO DE IDENTIFICAÇÃO - INADMISSIBILIDADE - Cobrança vexatória 
do débito - Violação do artigo 42 do Código de Defesa do Consumidor - Danos 
morais configurados - Valor da indenização reduzido - Recurso parcialmente 
provido. “O atraso no pagamento da mensalidade escolar não pode acarretar a 
retenção do cartão de identificação do aluno, pois tal atitude caracteriza forma 
de cobrança vexatória, vedada pelo Código de Defesa do Consumidor (TJSP. - 
Apelação Sem Revisão 992050040269. Comarca: Ribeirão Preto. Relator Andre-
atta Rizzo. Data do julgamento: 04/03/2009).

10.3 INADIMPLÊNCIA DE MENSALIDADE. RETENÇÃO DE DIPLOMA 
OU HISTÓRICO ESCOLAR. 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. REMESSA OFICIAL EM MANDADO 
DE SEGURANÇA. INADIMPLÊNCIA DE MENSALIDADE ESCOLAR. RETENÇÃO 
DE DIPLOMA. DESCABIMENTO. 1) Nos termos do disposto no art. 6º, da Lei nº. 
9.870/99 afigura-se passível de correção, pela via do mandado de segurança, 
o ato da autoridade coatora que condiciona o fornecimento de certificado de 
conclusão de curso à quitação de mensalidades em atraso. 2) Remessa Oficial 
não provida. Sentença mantida para confirmar a ordem concedida. (TJ-AP – Re-
messa ex-oficio nº 0035064-69.2007.8.03.00/01. Relator: Des. Edinardo Souza. 
10.09.2009).

APELAÇÃO CIVIL – AÇÃO MONITÓRIA – CONVERSÃO EM MANDADO EXE-
CUTIVO – ÔNUS DA PROVA. 1) Incumbindo ao réu o ônus da prova quanto a 
fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, só estará o deve-
dor exonerado da obrigação de pagamento do título injuntivo com a efetiva 
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comprovação da quitação do débito; 2) A expedição de diploma de conclusão 
de curso pelo estabelecimento de ensino credor não pressupõe, por isso, a pur-
gação, pelo devedor, do débito referente às mensalidades a cujo pagamento se 
tenha obrigado, por contraprestação aos serviços educacionais efetivamente 
recebidos. 3) Apelo não provido. (TJ-AP – Apelação Cível n° 3805/08. Relator: 
Des. Constantino Brahuna. 28.10.2008).

DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO E APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
RETENÇÃO DE DOCUMENTO ESCOLAR. INADIMPLÊNCIA NAS MENSALI-
DADES. JULGAMENTO DO MÉRITO. BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA. CONDENAÇÃO AO ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. DESCABIDA. ARBI-
TRAMENTO DE HONORÁRIOS. INADMISSÍVEL. I - A negativa do Diretor do 
estabelecimento de ensino em fornecer a documentação necessária para a 
transferência da aluna para outra unidade de ensino, no exercício da função 
delegada pelo Poder Público Municipal, enquadra-se como ato de autoridade 
na medida em que obsta a impetrante o acesso ao seu direito fundamental de 
ensino. Dada a sua ilegalidade e abusividade, merece correção via Mandado de 
Segurança, já que tem por motivação coagir a aluna ao pagamento de mensa-
lidades atrasadas. II - É de se manter a sentença que julgou o mérito, mesmo no 
caso em que a liminar tenha caráter satisfativo, posto que o ato praticado pela 
autoridade inquinada de coatora fere direito liquido e certo da impetrante. III - 
Quando a autora é beneficiária da justiça gratuita, não há o que se falar em con-
denação da Fazenda Pública em ônus sucumbenciais. IV - Em sede de Mandado 
de Segurança, não se admite condenação em honorários advocatícios, ex vi das 
Súmulas 512, do STF e 105, do STJ. Remessa e apelo conhecidos e parcialmente 
providos. (TJ-GO – Apelação Cível em Mandado de Segurança n° 13330-6/195 
(200602412344). Relator: Des. João Ubaldo Ferreira. 05.12.2006).

MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO LÍQUIDO E CERTO À OBTENÇÃO DO 
HISTÓRICO ESCOLAR E CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO CURSO, APESAR 
DO INADIMPLEMENTO DAS MENSALIDADES - Ordem Concedida - Recurso 
oficial não provido. Condenação em honorários Advocatícios - Descabimento - 
Súmulas 512 do STF e 105 do STJ – Recurso Voluntário Provido (TJSP. Apelação 
Cível com Revisão n° 259.835-5/3-00. Comarca de Campinas. Relator: Ricardo 
Feitosa. Data: 06/11/2008).

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS. MANDADO DE SEGURANÇA. 
RECUSA NO FORNECIMENTO DE HISTÓRICO ESCOLAR. Nos termos do § 2o, 
do artigo 6o da Lei n° 9.870, de 1999, é proibida a retenção de documentos 
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escolares ou a aplicação de quaisquer outras penalidades pedagógicas por mo-
tivo de inadimplemento. O Impetrante tem o direito líquido e certo de receber 
o histórico escolar (TJSP. Apelação Cível n° 1.178.783-00/5. Comarca de São Joa-
quim da Barra. Relator Des. Irineu Pedrotti. Data: 17/08/2009).

RESPONSABILIDADE CIVIL. MÁ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS. 
RETENÇÃO DE HISTÓRICO ESCOLAR E CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE 
CURSO. DANOS MORAIS CARACTERIZADOS. Inteligência do art. 335, do CPC. 
Indenização. Adequação diante dos fatos narrados. Procedência parcial da de-
manda. Ausência de sucumbência recíproca (Súmula 326, do STJ). Recurso par-
cialmente provido (TJSP. Apelação n° 992.07.064377-5. Comarca de São Paulo. 
Relator: Edson Luiz de Queiroz. Data: 11/12/2009).

APELAÇÃO CIVIL – AÇÃO MONITÓRIA – CONVERSÃO EM MANDADO EXE-
CUTIVO – ONUS DA PROVA. 1) Incumbindo ao réu o ônus da prova quanto a 
fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, só estará o deve-
dor exonerado da obrigação de pagamento do título injuntivo com a efetiva 
comprovação da quitação do débito; 2) A expedição de diploma de conclusão 
de curso pelo estabelecimento de ensino credor não pressupõe, por isso, a pur-
gação, pelo devedor, do débito referente às mensalidades a cujo pagamento se 
tenha obrigado, por contraprestação aos serviços educacionais efetivamente 
recebidos. 3) Apelo não provido (TJ Amapá. Apelação Cível n.° 3805/08. Relator: 
Juiz Convocado Constantino Brahuna. Data: 18/11/2008).

MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO. PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS EDUCACIONAIS. RECUSA NO FORNECIMENTO DE HISTÓRICO ESCO-
LAR. Nos termos do artigo 6o, do § 2o, da Lei n° 9.870, de 1999, é vedada a 
retenção de documentos escolares ou a aplicação de quaisquer outras penali-
dades pedagógicas por motivo de inadimplemento. Direito líquido e certo dos 
impetrantes de receber o histórico escolar e demais documentos para a trans-
ferência de instituição de ensino. Recurso “ex officio” improvido. (TJSP. Reexame 
Necessário n° 992.09.034641-5. Comarca de São Paulo. Relator: Gomes Varjão. 
Data: 17/05/2010).

APELAÇÃO CÍVEL - AGRAVO RETIDO - AÇÃO CAUTELAR - CARÁTER PREPA-
RATÓRIO – POSSIBILIDADE - AÇÃO ORDINÁRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBI-
TO C/C DANO MORAL - RETENÇÃO DE HISTÓRICO ESCOLAR - ATO ILÍCITO – 
CONFIGURAÇÃO - INDENIZAÇÃO DEVIDA – MAJORAÇÃO – POSSIBILIDADE. 
A ação cautelar inominada, que vise exibição de documento, pode ter caráter 
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preparatório, visando assegurar a efetividade das pretensões a serem postula-
das na ação principal, que deve ser proposta no prazo legal, o que se deu neste 
sítio. Caracterizado ato ilícito por parte de instituição de ensino que indevida-
mente retém histórico escolar de educando, causando-lhe danos, há o dever de 
indenizar, podendo a indenização a título de danos morais ser majorada para se 
atingir a finalidade compensatória e educativa do instituto, evitando-se futuras 
erronias no mesmo sentido. (TJMG - Número do processo: 1.0521.04.032799-
6/001(1) Número CNJ: 0327996-13.2004.8.13.0521 - Relator: Luciano Pinto - 
Data do Julgamento: 08/03/2007 - Data da Publicação: 20/04/2007).

MANDADO DE SEGURANÇA - ESCOLA PARTICULAR - INADIMPLEMENTO 
- RETENÇÃO DE DOCUMENTOS - INADMISSIBILIDADE - Autotutela vedada 
por lei - Caráter satisfativo da liminar concedida - Perda do objeto - Recursos 
prejudicados. Trata-se de Mandado de Segurança cuja concessão em 1º Grau 
afastou o impedimento de fornecimento de histórico escolar (por pendência de 
débitos) para propiciar ao aluno matricula em faculdade. Recurso regularmente 
processado e contrariado, preparo em ordem. Reexame necessário consignado 
Parecer da D. Procuradoria Geral de Justiça pelo provimento dos recursos e de-
cretação da inépcia da inicial. É o relatório. O objeto da impetração seria afastar 
o impedimento de fornecimento de histórico escolar em razão de pendência 
de pagamentos para possibilitar a matricula do impetrante em faculdade. (TJSP 
- Apelação Com Revisão 2515325200 - Relator: Castilho Barbosa - Órgão julga-
dor: 1ª Câmara de Direito Público - Data de registro: 10/07/2006).

APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO PARTICULAR. 
INADIMPLÊNCIA. RETENÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO ESCOLAR VEDADA 
PELA LEI 9.870/99. COLAÇÃO DE GRAU QUE NÃO SE CONCRETIZOU EM 
VIRTUDE DO INADIMPLEMENTO DA DEMANDANTE. POSSIBILIDADE DE 
NEGATIVA. APLICAÇÃO DA DISPOSIÇÃO CONTIDA NO ARTIGO 476 DO CÓ-
DIGO CIVIL. Tratando-se de contrato bilateral, muito embora eventual inadim-
plemento da impetrante para com o estabelecimento de ensino deva ser obje-
to de ação de cobrança pelos meios legais, não influindo no fornecimento de 
histórico escolar ou outros documentos que materializam sua vida acadêmica, 
a Universidade não está sujeita à prestação de serviços educacionais quando 
o aluno restar inadimplente quanto às mensalidades escolares. Na hipótese, 
considerando que o fornecimento de diploma tem como requisito a colação 
de grau e que a aluna teve esta negada em virtude do inadimplemento, nega-
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tiva, inclusive, autorizada pela Lei 9.870/99, não há como coibir a Universidade 
a conceder-lhe o documento dando conta da conclusão do curso, porquanto 
ausente cumprimento do requisito para tanto. Negaram provimento ao apelo. 
(TJRS - Apelação Cível Nº 70028405397, Sexta Câmara Cível, Relator: Artur Arnil-
do Ludwig, Julgado em 08/10/2009).

MANDADO DE SEGURANÇA - ESCOLA PARTICULAR DE PRIMEIRO GRAU - 
ATO DE SUA DIRETORA QUE NEGA DOCUMENTOS DE TRANSFERÊNCIA A 
ALUNO EM DÉBITO - PRESENÇA DOS REQUISITOS ENSEJADORES DE IMPE-
TRAÇÃO DO MANDAMUS. As entidades educacionais não podem reter docu-
mento de aluno ao argumento de se encontrar esse inadimplente, por dispor o 
credor de meio hábil para a cobrança da verba a que faz jus (TJMG - Número do 
processo: 1.0194.06.064473-0/001(1) Número CNJ: 0644730-06.2006.8.13.0194 
- Relator: Hilda Teixeira da Costa - Data do Julgamento: 04/10/2007 - Data da 
Publicação: 24/10/2007).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENSINO PARTICULAR. INADIMPLÊNCIA. RE-
TENÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO ESCOLAR. VEDAÇÃO. LEI 9.870/99. Eventual 
inadimplemento da impetrante para com o estabelecimento de ensino deve 
ser objeto de ação de cobrança pelos meios legais, não influindo na presta-
ção dos demais serviços, como fornecimento de histórico escolar ou outros 
documentos que materializam a vida escolar. Agravo de Instrumento a que 
se dá provimento, em decisão monocrática. (TJRS - Agravo de Instrumento Nº 
70032760274, Sexta Câmara Cível, Relator: Artur Arnildo Ludwig, Julgado em 
10/11/2009).

10.4 NÃO PAGAMENTO DE MENSALIDADE. CANCELAMENTO DE  
MATRÍCULA.

REMESSA. MANDADO DE SEGURANÇA. REMATRÍCULA. INSTITUIÇÃO PRI-
VADA DE ENSINO SUPERIOR. COMPETÊNCIA JUSTIÇA ESTADUAL. ATO ME-
RAMENTE ADMINISTRATIVO. I - Tratando-se de matéria relativa à prestação 
de serviço, a competência para o julgamento da ação mandamental é da Justi-
ça Estadual. II - Mostra-se abusivo o cancelamento da matrícula da impetrante 
que, por problemas técnicos da própria instituição, não promove o pagamen-
to da primeira mensalidade. III - As prestações em atraso podem ser perfeita-
mente cobradas via ação própria. IV - Remessa improvida. (TJ-MA – Acórdão nº 
64.630/2007. Relator: Des. Jorge Rachid Mubárack Maluf. 01.02.2007).
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CONTRATO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - EDUCAÇÃO - MATRÍCULA - FALTA 
DE PAGAMENTO DE MENSALIDADES - EFETIVAÇÃO DA MATRÍCULA CON-
DICIONADA AO PAGAMENTO DOS DÉBITOS ESCOLARES DO ANO LETIVO 
ANTERIOR - Exigência legal e válida - Mandado de segurança improcedente 
- Recurso provido neste sentido (TJSP - Apelação Com Revisão 1032881300 – 
Relator: Antonio Marson - Órgão julgador: 11ª Câmara (Extinto 1° TAC) - Data do 
julgamento: 28/02/2002 - Data de registro: 02/04/2002).

AÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA - MATRÍCULA EFETIVADA - A INS-
TITUIÇÃO DE ENSINO NÃO TEM O DIREITO DE IMPEDIR A ALUNA DE FRE-
QUENTAR AS AULAS - REALIZAÇÃO DE ACORDO PARA PAGAMENTO DE 
DÉBITO - razoabilidade do direito invocado - sentença mantida - recurso não 
acolhido (TJSP - Apelação Com Revisão 936298005 - Relator: Eros Piceli - Co-
marca: Guarulhos - Órgão julgador: 33ª Câmara de Direito Privado - Data do 
julgamento: 05/03/2008 - Data de registro: 07/03/2008). 

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA - AÇÃO DE PRECEITO COMINATÓRIO - AJUI-
ZAMENTO POR ALUNO DE ESCOLA DE TERCEIRO GRAU PARA GARANTIR 
A MATRÍCULA NO ANO LETIVO MALGRADO A MORA NO PAGAMENTO DE 
PRESTAÇÕES DO ANO LETIVO ANTERIOR - Impossibilidade de a escola recu-
sar a matrícula e considerar rescindido o contrato de prestação de serviços edu-
cacionais - Antecipação concedida - Recurso desprovido. (TJSP - Agravo de Ins-
trumento 1010907800 - Relator(a): Onofre Barreto de Moura - Órgão julgador: 
7ª Câmara (Extinto 1° TAC) - Data do julgamento: 19/02/2002 - Data de registro: 
03/04/2002).

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PERMANÊNCIA DO ALUNO INADIMPLENTE 
NA INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL PRIVADA - COMPETÊNCIA - JUSTIÇA CO-
MUM - MATRÍCULA - INVIABILIDADE. - É da competência da Justiça Comum 
processar e julgar as demandas que versam sobre conflito entre aluno e insti-
tuição de ensino superior privada que envolva atos de gestão, dentre eles o de 
matrícula. - Incabível é a concessão de liminar cautelar quando ausente o fumus 
boni iuris, uma vez que o pedido de permanência na instituição educacional, 
sendo matriculado no período subsequente, não pode ser acolhido em face 
de manifesta inadimplência do respectivo aluno frente à universidade, hipó-
tese em que esta não pode ser obrigada a cumprir a obrigação que assumiu 
com o aluno se este não adimple sua prestação. (TJMG - Número do processo: 
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2.0000.00.445091-1/000(1) Número CNJ: 4450911-46.2000.8.13.0000 - Relator: 
Dídimo Inocêncio de Paula - Data do Julgamento: 01/04/2004 - Data da Publi-
cação: 06/05/2004).

ADMINISTRATIVO. ENSINO MÉDIO. INSTITUIÇÃO DE ENSINO PARTICULAR. 
MENSALIDADES PERTINENTES AO ANO LETIVO ANTERIOR. INADIMPLÊN-
CIA DA ALUNA. RECUSA DA ESCOLA EM RENOVAR A MATRÍCULA. LEGITI-
MIDADE. LEI AUTORIZATIVA. CONFORMIDADE COM O TEXTO CONSTITU-
CIONAL. 1. A educação qualifica-se como direito de todos e dever do estado, 
consoante apregoa o artigo 205 da Carta Magna, não emoldurando esse enun-
ciado, contudo, obrigação destinada a enliçar as instituições de ensino parti-
culares ao fomento gracioso dos serviços que oferecem, somente cominando 
essa obrigação ao estado, inclusive porque, como entidades privadas, as esco-
las particulares sujeitam-se aos enunciados constitucionais que resguardam 
a livre iniciativa e o regime capitalista como sistema que governa a atividade 
econômica no país (CF, art. 170). 2. Qualificada a inadimplência da aluna, a ins-
tituição de ensino, como pessoa jurídica de direito privado, está legitimada a 
se recusar a renovar sua matrícula como forma de resguardar a viabilidade das 
suas atividades e a comutatividade das avenças que concerta, não podendo ser 
compelida a fomentar serviços de forma graciosa, nem a celebrar novo contrato 
com a destinatária dos serviços que fomentara que não lhe destinara a corres-
pondente contrapartida pecuniária (Lei nº 9.870/99, art. 5º). 3. Emergindo a re-
cusa da instituição de ensino em rematricular a aluna inadimplente de expressa 
autorização legislativa, se afigura revestida de legitimidade, não podendo a 
entidade ser compelida a concertar nova contratação, inclusive porque a única 
vedação que lhe está debitada é no sentido de que, caracterizada a inadimplên-
cia da estudante no transcurso do ano letivo, não lhe é facultado suspender a 
aplicação de provas, reter documentos ou aplicar quaisquer outras penalida-
des pedagógicas em decorrência da inadimplência (Lei nº 9.870/99, art. 6º). 4. 
Afigurando-se o agravo de instrumento manifestamente improcedente por ter 
como objeto a revisão de decisão que se conforma com o legalmente emol-
durado e com o entendimento pretoriano estratificado acerca da matéria que 
elucidara, deve-lhe ser colocado termo em sede de decisão singular, conforme 
autoriza e preceitua o estatuto processual vigente como forma de privilegiar 
o caráter instrumental do processo e homenagear os princípios da economia 
e celeridade processuais, prevenindo-se o processamento do recurso despro-
vido de estofo material e cujo desate já é conhecido no ato da sua interpo-
sição (CPC, art. 557). 5. Agravo regimental conhecido e improvido. Unânime. 
(TJDF - 20070020020331AGI, Relator Teófilo Caetano, 2ª Turma Cível, julgado 
em 21/03/2007, DJ 21/06/2007 p. 86).
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10.5 - LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA IMPUGNAR 
MENSALIDADES ESCOLARES.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. LEGITIMIDADE DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO PARA PROMOVER AÇÃO CIVIL PÚBLICA EM DEFESA 
DOS INTERESSES DIFUSOS, COLETIVOS E HOMOGÊNEOS. MENSALIDADES 
ESCOLARES: CAPACIDADE POSTULATÓRIA DO PARQUET PARA DISCUTI-
LAS EM JUÍZO. 1. A Constituição Federal confere relevo ao Ministério Públi-
co como instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos in-
teresses sociais e individuais indisponíveis (CF, art. 127). 2. Por isso mesmo de-
tém o Ministério Público capacidade postulatória, não só para a abertura do 
inquérito civil, da ação penal pública e da ação civil pública para a proteção do 
patrimônio público e social, do meio ambiente, mas também de outros interes-
ses difusos e coletivos (CF, art. 129, I e III). 3. Interesses difusos são aqueles que 
abrangem número indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstân-
cias de fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou classes 
de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte contrária por uma 
relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a característica fundamental dos 
interesses difusos e a determinidade a daqueles interesses que envolvem os co-
letivos. 4. Direitos ou interesses homogêneos são os que têm a mesma origem 
comum (art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990), constituindo-se 
em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se afirme interesses coletivos ou 
particularmente interesses homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos 
a uma mesma base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque 
são relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que conquanto digam 
respeito às pessoas isoladamente, não se classificam como direitos individuais 
para o fim de ser vedada a sua defesa em ação civil pública, porque sua con-
cepção finalística destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de 
pessoas. 5. As chamadas mensalidades escolares, quando abusivas ou ilegais, 
podem ser impugnadas por via de ação civil pública, a requerimento do Órgão 
do Ministério Público, pois ainda que sejam interesses homogêneos de origem 
comum, são subespécies de interesses coletivos, tutelados pelo Estado por esse 
meio processual como dispõe o artigo 129, inciso III, da Constituição Federal. 
5.1. Cuidando-se de tema ligado à educação, amparada constitucionalmente 
como dever do Estado e obrigação de todos (CF, art. 205), está o Ministério Pú-
blico investido da capacidade postulatória, patente a legitimidade ad causam, 
quando o bem que se busca resguardar se insere na órbita dos interesses cole-
tivos, em segmento de extrema delicadeza e de conteúdo social tal que, acima 
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de tudo, recomenda-se o abrigo estatal. Recurso extraordinário conhecido e 
provido para, afastada a alegada ilegitimidade do Ministério Público, com vis-
tas à defesa dos interesses de uma coletividade, determinar a remessa dos au-
tos ao Tribunal de origem, para prosseguir no julgamento da ação. (RE 163231, 
Relator(a): Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 29-
06-2001)

11. EVASÃO ESCOLAR

11.1 INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA

11.1.1. INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA. PODER FAMILIAR. DESCUMPRI-
MENTO DO DEVER DE EDUCAR. RESPONSABILIDADE DOS 
GENITORES. PREVISÃO DE MULTA.

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. PODER FAMILIAR. DEVER. 
DESCUMPRIMENTO. EDUCAÇÃO. EVASÃO ESCOLAR. INFRAÇÃO ADMINIS-
TRATIVA. MULTA. O descumprimento do dever de ensinar os filhos, em rede re-
gular, com a permissão à evasão da escola, caracteriza infração tipificada no art. 
249 do Estatuto da Criança e do Adolescente, ensejando a aplicação da sanção 
pecuniária prevista naquele dispositivo contra os pais. Rejeita-se a preliminar e 
nega-se provimento à apelação. (TJ-MG – Apelação Cível nº 1.0687.07.054286-
9/001. Relator: Des. Almeida Melo. 04.12.2008).

APELAÇÃO. REPRESENTAÇÃO ADMINISTRATIVA. EVASÃO ESCOLAR. 1. Os 
apelantes foram revéis no processo de apuração dos deveres de pátrio poder 
e, na ocasião em que compareceram representados por advogada nomeada 
pelo Juízo, nada requereram em audiência, vindo somente agora, na apelação, 
alegar violação a ampla defesa, que não restou configurada. Portanto, foi opor-
tunizada a produção de provas aos recorrentes que em mais de uma oportu-
nidade mantiveram-se inertes, não se havendo de falar em cerceamento de 
defesa a justificar a anulação da sentença. 2. A educação, direito social com fun-
damento no artigo 6º da CRFB/88, encontra igualmente assento no artigo 205 
da mesma Carta como um dever do Estado e da família. No tocante à criança, 
dada a necessidade de especial proteção ao menor, o legislador constituinte 
dispôs no artigo 227 que é dever da família, ao lado da sociedade e do Estado, 
assegurar o direito à educação. E, mais especificadamente, ainda preconiza o 
artigo 229 da Magna Carta que os pais têm o dever de assistir, criar e educar os 
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filhos menores. Não se olvide que o artigo 22 da Lei nº 8.069/90 dispõe que aos 
pais incumbe o dever de sustento, guarda e educação dos filhos menores, ca-
bendo-lhes também, no interesse desses, a obrigação de cumprir e fazer cum-
prir as determinações judiciais. 3. A presunção relativa de veracidade dos fatos 
afirmados pelo Ministério Público, diante da revelia dos apelantes, coaduna-se 
com a prova dos autos. Ademais, a pluralidade de argumentos a justificar o não 
comparecimento dos menores na escola em nada socorre aos apelantes, que 
deveriam demonstrar a cautela necessária no exercício do dever de garantir 
educação aos filhos. Precedentes do TJRJ, TJMG e TJSP. 4. Multa razoável e pro-
porcional aplicada no patamar mínimo. 5. Negado seguimento ao recurso. TJ-RJ 
– Apelação Cível nº 0004894-37.2004.8.19.0046 (2009.001.40137). Relator: Des. 
José Carlos Paes. 17.07.2009).

INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA. EVASÃO EDUCACIONAL. APLICAÇÃO DE 
MULTA AOS PAIS DA MENOR. RECURSO. Regular citação. Progenitora que, por 
ser analfabeta, não assinou o mandado, circunstância devidamente esclarecida 
naquela peça pelo oficial que goza de fé pública. Revelia. Presunção de veraci-
dade. Faltas, ademais, comprovadas por documento emitido pela escola. Multa, 
no entanto, que deve ser embasada em salários referência. Preliminar rejeitada. 
Recurso provido em parte para substituir o indicador da multa. (Apelação Cível 
n. 979200300 - Relator: Fábio Quadros - Data de registro: 21/01/2003 – TJSP).

MENOR - INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA - DESCUMPRIMENTO DE MEDIDA 
PROTETIVA DE FREQÜÊNCIA OBRIGATÓRIA À ESCOLA - Representação ofe-
recida pelo Ministério Público contra mãe que mantém a guarda do menor, por 
infringência ao disposto no art. 249 do ECA - Pretensão acolhida em primei-
ro grau com a imposição de sanção pecuniárias - Apelação que visa à refor-
ma do julgado - Alegação de que não descumpre voluntariamente os deveres 
inerentes ao poder familiar - Descabimento - Omissão voluntária configurada 
- Evasão escolar decorrente da falta de cumprimento do poder familiar - Re-
curso desprovido, com adequação da pena pecuniária. (Apelação Sem Revisão 
1797390400 - Relator: Eduardo Pereira (Pres. Criminal) - Comarca: Rio Claro - 
Órgão julgador: Câmara Especial - Data do julgamento: 10/08/2009 - Data de 
registro: 25/08/2009 – TJSP).

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. PÁTRIO PODER. DEVER. DES-
CUMPRIMENTO. EDUCAÇÃO DOS FILHOS. EVASÃO ESCOLAR. INFRAÇÃO 
ADMINISTRATIVA. Multa. O descumprimento do dever de educar os filhos, 
como a permissão da evasão escolar, caracteriza infração tipificada no art. 249 
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do Estatuto da Criança e do Adolescente, ensejando a aplicação da sanção 
pecuniária prevista naquele dispositivo contra os pais. (Número do processo: 
1.0000.00.191609-7/000(1) Número CNJ: 1916097-02.2000.8.13.0000 - Relator: 
Almeida Melo - Data do Julgamento: 19/10/2000 - TJMG).

APELAÇÃO - INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA - DESCUMPRIMENTO DOS DE-
VERES DO PODER FAMILIAR - EVASÃO ESCOLAR - APLICAÇÃO DE SANÇÃO 
PECUNIÁRIA AOS GENITORES - Pretensão de inversão do julgamento - Re-
curso intempestivo - Interposiçâo quase dois meses após a publicação da sen-
tença - Revelia - Sistemática recursal do Estatuto da Criança e do Adolescente 
que é a mesma do Código de Processo Civil - Aplicação do art 198 do Estatuto 
da Criança e do Adolescente - Não conhecimento do recurso. (TJSP. Apelação 
994092255569. Comarca: Leme. Relator Maria Olívia Alves. Data do julgamento: 
08/02/2010).

APELAÇÃO CÍVEL - INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA AO ART. 249 DO ECA (DES-
CUMPRIMENTO DOS DEVERES DO PODER FAMILIAR) - PROVA SUFICIEN-
TE DA INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA - Relatório preciso do Conselho Tutelar 
embasado em ofícios da Escola c firmados por Diretora dando conta de que 
o menor faltava às aulas - Desídia da genitora que se evidencia também pela 
inércia mesmo depois de advertida pelo Conselho Tutelar além do que optou 
pela revelia neste feito - Declaração posterior da Escola que não elide os fatos 
apreciados, pois relativos a período diverso - Infração configurada - Multa de 
rigor que deve ser mantida, pois fixada no patamar mínimo legal - Sentença 
mantida - Recurso desprovido (TJSP. Apelação Cível 994080026589. Comarca: 
Limeira. Relator Moreira de Carvalho. Data do julgamento: 01/09/2008).

11.1.2. INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA. PODER FAMILIAR. DESCUMPRI-
MENTO DO DEVER DE EDUCAR. RESPONSABILIDADE DOS 
GENITORES NÃO CONFIGURADA.

MENOR - INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA – FALTAS REITERADAS E INJUSTI-
FICADAS DE ADOLESCENTE À ESCOLA. Representação oferecida pelo Minis-
tério Público contra os pais por infringência ao disposto no art. 249 do ECA 
- Pretensão acolhida em primeiro grau com a imposição de sanção pecuniária 
aos requeridos - Apelação visando a reforma do julgado - Omissão voluntária 
dos pais não configurada - Evasão escolar decorrente das dificuldades dos ge-
nitores em exercer controle sobre a conduta do filho – Hipótese de inclusão do 
menor e de seus pais em programa de tratamento psicológico e de orientação 
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e não de aplicação de multa - Recurso provido para afastar a imposição da san-
ção pecuniária, com recomendação. (TJ-SP – Apelação Cível nº 110.231.0/1-00. 
Relator: Des. Gentil Leite. 03.05.2004).

APELAÇÃO CÍVEL. ECA. DESCUMPRIMENTO DOS DEVERES DO PODER FA-
MILIAR. OMISSÃO NA ORIENTAÇÃO DO ADOLESCENTE À FREQUÊNCIA ES-
COLAR. MEDIDAS DE PROTEÇÃO. Cuidando-se de família pobre, descabe a 
aplicação a multa prevista no art. 249 do ECA, evitando-se agravar ainda mais 
a situação financeira do núcleo familiar. Imposição de medidas de proteção ao 
menor, a fim de evitar a evasão escolar e o trabalho infantil. Apelação provida 
em parte. (TJ-RS – Apelação Cível nº 70023306632. Relator: Des. André Luiz Pla-
nella Villarinho. 16.07.2008).

APELAÇÃO CÍVEL. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. INFRA-
ÇÃO ADMINISTRATIVA. INFREQUÊNCIA ESCOLAR. RESPONSABILIZAÇÃO 
DOS GENITORES. INADMISSIBILIDADE. 1. Afigura-se descabida a aplicação 
de multa aos genitores de menor que não freqüenta a escola, na medida em 
que não há comprovação de que tenham agido com dolo ou culpa. 2. Cabe ao 
Estado fornecer aos pais de alunos infreqüentes instrumentos que os auxiliem 
no retorno desses menores à escola, não sendo a sanção pecuniária, certamen-
te, a forma adequada para resolver-se o problema, especialmente nas camadas 
sociais mais baixas, onde ocorre quase a totalidade dos casos. Recurso provido. 
(TJ-RS – Apelação Cível nº 70027300516. Relator: Des. Ricardo Raupp Ruschel. 
03.12.2008).

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. PAIS. PODER FAMILIAR. DE-
VER. EDUCAÇÃO DOS FILHOS MENORES. EVASÃO ESCOLAR. DESCUMPRI-
MENTO. FALTA DE PROVAS. É improcedente a representação administrativa 
oferecida pelo Ministério Público do Estado de Minas Gerais, na qual postula 
a aplicação de sanção administrativa de multa, quando não está demonstrado 
efetivamente que os pais agiram dolosa ou culposamente para a evasão es-
colar e indisciplina da filha. Recurso não provido. (TJ-MG – Apelação Cível nº 
1.0183.07.134642-7/001. Relator: Des. Almeida Melo. 26.03.2009).

ECA - INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA DESCRITA NO ARTIGO 249 DO ECA.- 
Representação feita pelo Conselho Tutelar de Itapira por evasão escolar do es-
tabelecimento de ensino E.E. “Benedito Flores de Azevedo” dos adolescentes 
filhos de Laêrcio Ferreira e Adriana Cristina Machado Ferreira. Adolescentes im-

228



pedidos de freqüentar a escola por falta de uniforme.- Pais pobres.- Os adoles-
cente voltaram a escola. Apelação provida 1407390400 - Relator: Luiz Tâmbara 
(Decano) - Data de registro: 22/06/2007 - TJSP

MENOR - INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA - FALTAS REITERADAS E INJUSTIFI-
CADAS DE ADOLESCENTE À ESCOLA - Representação oferecida pelo Conse-
lho Tutelar contra a mãe natural por infringência ao disposto no art. 249 do ECA 
- Pretensão acolhida em primeiro grau com a imposição de sanção pecuniária 
à requerida - Apelação visando a nulidade do processo por cerceamento de 
defesa e a reforma do julgado - Nulidade inexistente - Ausência de cerceamento 
de defesa - preliminar repelida - Omissão voluntária da mãe natural não con-
figurada - Evasão escolar decorrente da dificuldade materna em exercer con-
trole sobre a conduta da filha - Hipótese de inclusão da menor e de sua mãe 
em programa de tratamento psicológico e de orientação e não de aplicação 
de multa - Recurso provido para afastar a imposição da sanção pecuniária, com 
recomendação. Apelação 1041820800 - Relator: Di Prospero Gentil Leite - Data 
de registro: 02/06/2004 – TJSP. 

MENOR - INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA - FALTAS REITERADAS E INJUSTIFI-
CADAS DE ADOLESCENTE À ESCOLA - Representação oferecida pelo MP por 
infringência ao disposto no art 249 do ECA - Pretensão acolhida em primeiro 
grau com a imposição de sanção pecuniária - Apelação visando a reforma do 
julgado - Cabimento -Dispositivo de lei que visa coibir o desrespeito aos deve-
res inerentes ao pátrio poder - Evasão escolar decorrente da dificuldade dos ge-
nitores em exercer controle sobre a conduta da filha - Hipótese de inclusão da 
menor e seus pais em programas de tratamento psicológico e de orientação e 
não de aplicação de multa - Recurso provido para afastar a imposição da sanção 
pecuniária, com recomendação. (Apelação Cível 688310000 - Data de registro: 
09/02/2001 - TJSP).

APELAÇÃO CIVEL. ECA. REPRESENTAÇÃO. INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA. 
DESCUMPRIMENTO DE DEVER INERENTE AO PODER FAMILIAR. INFRE-
QUENCIA ESCOLAR. A imposição da penalidade prevista no art. 249 do ECA 
exige comprovação nos autos da negligência dolosa ou culposa por parte dos 
genitores. Inexistente prova efetiva do descumprimento do dever inerente ao 
poder familiar, deve ser julgada improcedente a representação. Possibilidade 
de aplicação, de ofício, de medida de proteção, a fim de orientar o adolescente 
e a família acerca da importância da frequência escolar, bem como auxiliar os 
pais na retomada da autoridade em relação ao filho adolescente. Negaram pro-
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vimento à apelação e aplicaram, de ofício, medida de proteção. (Apelação Cível 
Nº 70028636223, Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: André 
Luiz Planella Villarinho, Julgado em 29/04/2009).

APELAÇÃO CÍVEL. ECA. APURAÇÃO DE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA. IN-
FREQUÊNCIA ESCOLAR. DECISÃO QUE REJEITA A REPRESENTAÇÃO POR 
NÃO IDENTIFICAR NEGLIGÊNCIA DOS GENITORES. ANÁLISE DE MÉRITO. 
Considerando que os elementos trazidos pela representação mostram-se fortes 
e suspeitos o bastante para apurar a evasão escolar da adolescente, impõe-se 
receber a representação, determinando regular instrução do feito para só então 
concluir pela natureza da conduta dos representados. Atenção ao devido pro-
cesso legal. Recurso provido. (Apelação Cível nº 70022214514, Sétima Câmara 
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ricardo Raupp Ruschel, Julgado em 
20/02/2008).
 
ECA. INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA. DESCUMPRIMENTO DE DEVER INEREN-
TE AO PODER FAMILIAR (ECA, ART. 249). Adolescente infrequente à escola. 
Obrigação do estado em prover condições às famílias para manter os filhos na 
escola. Inexistência de dolo ou culpa dos responsáveis. Pedido de penalização 
que não se justifica. Apelação desprovida. (Apelação Cível Nº 70022288450, Oi-
tava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Ari Azambuja Ramos, 
Julgado em 24/01/2008).

ECA. EVASÃO ESCOLAR. INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA. REPRESENTAÇÃO 
CONTRA OS PAIS DE MENOR INFREQUENTE. Art. 249 do eca. Ausência de 
provas quanto ao descumprimento dos deveres decorrentes do pátrio poder. 
Menor matriculado na escola com faltas injustificadas. Produção de prova que 
se fazia necessária para a averiguação de dolo ou culpa dos responsáveis. Pedi-
do de penalização que não se justifica. Apelação desprovida. (Apelação Cível Nº 
70014497754, Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Ari 
Azambuja Ramos, Julgado em 06/04/2006).

11.1.3 INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA. EVASÃO ESCOLAR DECORREN-
TE DAS DIFICULDADES FINANCEIRAS. NÃO APLICAÇÃO DE 
MULTA.

MENOR - INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA - DESCUMPRIMENTO DE MEDIDA 
PROTETIVA DE FREQÜÊNCIA OBRIGATÓRIA À ESCOLA - Representação ofe-
recida pelo Ministério Público contra mãe que mantém a guarda do menor, por 
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infringência ao disposto no aru 249 do ECA - Pretensão acolhida em primeiro 
grau com a imposição de sanção pecuniárias - Apelação que visa à reforma do 
julgado - Alegação de que não descumpre voluntariamente os deveres ineren-
tes ao poder familiar - Cabimento - Omissão voluntária dos pais não configu-
rada - Evasão escolar decorrente das dificuldades financeiras - Manutenção da 
multa que apenas teria o condão de agravar as dificuldades que a apelante en-
frenta para manter o sustento de sua casa - Hipótese de inclusão do menor e a 
recorrente em programas de tratamento psicológico e de orientação e não de 
aplicação de multa - Recurso provido para afastar a imposição da sanção pecu-
niária, com recomendação. (TJ-SP – Apelação Cível nº 129.675.0/0-00. Relator: 
Des. Luiz Carlos Ribeiro dos Santos. 08.05.2006).

APELAÇÃO CÍVEL. ECA. MEDIDA DE PROTEÇÃO. EVASÃO ESCOLAR DE 
ADOLESCENTE. RESPONSABILIDADE DOS PAIS. Aos pais é imposto o dever 
legal de cuidar e de se responsabilizar pelos atos dos filhos menores de idade. 
Logo, independente da vontade da criança ou do adolescente, é obrigatória a 
manutenção e freqüência no ensino fundamental, não importando o quanto 
árdua possa ser a tarefa. Previsão de multa. A prova da culpa dos genitores exi-
ge estudo social da família com a explicitação das condições psicológicas por-
quanto as circunstâncias de vida têm especial relevância. Além disso, imputar 
a uma família de poucos recursos financeiros o pagamento de uma multa pe-
cuniária por descumprimento dos deveres do poder familiar, extrapola aquilo 
que é razoável, uma vez que tal multa onerando os pais pode agravar a situação 
econômica e não irá resolver o problema do adolescente a ser protegido. De-
ram provimento ao apelo. (TJ-RS – Apelação Cível nº 70032444564. Relator: Des. 
Alzir Felippe Schmitz. 26.11.2009).

MENOR - INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA - FALTAS REITERADAS E INJUSTIFI-
CADAS DE ADOLESCENTE À ESCOLA - Representação oferecida pelo Minis-
tério Público contra os pais por infringência ao disposto no art. 249 do ECA 
- Pretensão acolhida em primeiro grau com a imposição de sanção pecuniária 
aos requeridos - Apelação visando a reforma do julgado - Omissão voluntária 
dos pais não configurada - Evasão escolar decorrente das dificuldades dos ge-
nitores em exercer controle sobre a conduta do filho - Hipótese de inclusão do 
menor e de seus pais em programa de tratamento psicológico e de orientação 
e não de aplicação de multa - Recurso provido para afastar a imposição da san-
ção pecuniária, com recomendação. (Apelação Cível 1102310100 - Relator: Di 
Prospero Gentil Leite - Data de registro: 02/06/2004. TJSP).
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APELAÇÃO CÍVEL. ECA. MEDIDA DE PROTEÇÃO. EVASÃO ESCOLAR DE 
ADOLESCENTE. RESPONSABILIDADE DOS PAIS. Aos pais é imposto o dever 
legal de cuidar e de se responsabilizar pelos atos dos filhos menores de idade. 
Logo, independente da vontade da criança ou do adolescente, é obrigatória a 
manutenção e freqüência no ensino fundamental, não importando o quanto 
árdua possa ser a tarefa. PREVISÃO DE MULTA. A prova da culpa dos genitores 
exige estudo social da família com a explicitação das condições psicológicas 
porquanto as circunstâncias de vida tem especial relevância. Além disso, impu-
tar a uma família de poucos recursos financeiros o pagamento de uma multa 
pecuniária por descumprimento dos deveres do poder familiar, extrapola aqui-
lo que é razoável, uma vez que tal multa onerando os pais pode agravar a situ-
ação econômica e não irá resolver o problema do adolescente a ser protegido. 
Deram parcial provimento ao apelo. (Apelação Cível Nº 70026228767, Oitava 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Alzir Felippe Schmitz, Julgado 
em 18/12/2008).

APELAÇÃO CÍVEL. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. INFRAÇÃO 
ADMINISTRATIVA. FREQUÊNCIA ESCOLAR. MENOR QUE NÃO FREQÜENTA 
A ESCOLA. Com efeito, afigura-se descabida a aplicação de multa aos genitores 
de menor que não freqüenta a escola, na medida em que a sanção é injusta, 
bem assim como não apresenta qualquer efeito prático. Cabe ao Estado forne-
cer aos pais de alunos infrequentes instrumentos que os auxiliem no retorno 
desses menores à escola, não sendo a sanção pecuniária, certamente, a forma 
adequada para resolver-se o problema, especialmente nas camadas sociais 
mais baixas, onde ocorre quase a totalidade dos casos como o presente. Re-
curso provido. Ação julgada improcedente. (Apelação Cível Nº 70018606673, 
Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ricardo Raupp Ruschel, 
Julgado em 11/04/2007).

APELAÇÃO CÍVEL. INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA. ART. 249 DO ECA. A con-
duta do pai/apelante que permite que o filho adolescente simplesmente deixe 
de freqüentar o ensino fundamental - que é obrigatório - é culposamente omis-
sa e fere um dos deveres inerentes ao poder familiar, que é dirigir a educação 
dos filhos, incidindo, assim, na infração prevista no art. 249 do ECA. Apelação 
desprovida. (Apelação Cível Nº 70010579209, Oitava Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: José Ataídes Siqueira Trindade, Julgado em 17/02/2005).
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11.1.4. INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA. EVASÃO ESCOLAR. FALTA DE 
UNIFORME.

ECA - INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA DESCRITA NO ARTIGO 249 DO ECA - Re-
presentação feita pelo Conselho Tutelar de Itapira por evasão escolar do esta-
belecimento de ensino E.E. “B. F. de A.” dos adolescentes filhos de L. F. e A. C. M. 
F. - Adolescentes impedidos de freqüentar a escola por falta de uniforme - Pais 
pobres - Os adolescentes voltaram à escola - Apelação provida. (TJ-SP – Apela-
ção Cível nº 140.739.0/4-00. Relator: Des. Luiz Tâmbara. 07.05.2007).

11.2. ENCERRAMENTO DE UNIDADE DE ENSINO. DEFICIÊNCIAS FÍSI-
CAS DA ESCOLA. EVASÃO ESCOLAR.

APELAÇÕES CÍVEIS - AÇÃO CIVIL PÚBLICA E CAUTELAR PREPARATÓRIA - 
ENCERRAMENTO DE UNIDADE DE ENSINO - ATO DISCRICIONÁRIO DO PO-
DER PÚBLICO - POSSIBILIDADE DE DISPOR DE BENS E SERVIÇOS - AUSÊN-
CIA DE ILEGALIDADE NO ATO PRATICADO - ESTUDO DEMONSTRANDO O 
ALTO CUSTO, DEFICIÊNCIAS FÍSICAS DA ESCOLA, BEM COMO A EVASÃO 
ESCOLAR - INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO PARA O CORPO DISCENTE - GA-
RANTIA DE MATRÍCULA EM NÍVEIS IDÊNTICOS JUNTO A OUTROS ESTABE-
LECIMENTOS DE ENSINO - CESSAÇÃO DA EFICÁCIA DA MEDIDA CAUTELAR 
- RECURSOS CONHECIDOS E PROVIDOS - SENTENÇAS REFORMADAS - DE-
CISÃO UNÂNIME. I - O ato de encerramento de uma escola é ato discricionário 
do Poder Público, não cabendo ao Poder Judiciário averiguar a existência da 
conveniência ou oportunidade, restringindo-se a apreciar a legalidade do ato 
efetuado. II - A capacidade ociosa da EMEF P. V., que fica a 200 metros da Profº 
J. A. S., é suficiente para absorver a demanda coberta pela E.M.E.F. Prof. J. A. S. 
Além disto, a escola em questão não apresenta estrutura física apropriada para 
a oferta de ensino fundamental, carecendo de áreas para prática de Educação 
Física, cozinha e refeitório. III - O ordenamento jurídico permite o Poder Públi-
co dispor de seus bens e serviços de forma a, como no caso dos autos, cessar 
a atividade de unidade escolar sua. IV - A ausência de comunicação aos pais, 
trata-se de formalidade que, salvo melhor juízo, não aparenta comprometer a 
continuidade dos estudos dos alunos, uma vez que fora garantida a matrícula 
em unidade de ensino similar, próxima à anterior, concluindo-se ser desprovida 
de dano a omissão apontada. V - Em razão do julgamento improcedente da 
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ação principal, cessa a eficácia da ação cautelar preparatória apensa ao presen-
te feito, consoante preceitua o artigo 808, III do Código de Processo Civil. (TJ-SE 
– Apelação Cível nº 4865/2008. Relator: Des. Maria Aparecida Santos Gama da 
Silva. 29.09.2008).

11.3. APURAÇÃO DA EVASÃO ESCOLAR.

ECA. REQUERIMENTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA APURAÇÃO DE EVA-
SÃO ESCOLAR NA COMARCA DE SUMARÉ QUE FORA INDEFERIDO PELO 
MAGISTRADO. Eventual omissão de outros órgãos do Estado que obrigam ao 
Poder Judiciário a atuação, ainda que de ofício, para apurar fatos graves como 
este e que geram efeitos tão deletérios. Recurso a que se dá provimento para 
determinar o prosseguimento de procedimento para apurar a evasão escolar 
naquela Comarca. (Embargos de Declaração 724070000 - Relator: Álvaro Lazza-
rini - Órgão julgador: 2ª Câmara (Extinto 1° TAC) - Data de registro: 12/11/2001 
– TJSP).

ECA - PEDIDO DE ABERTURA DE SINDICÂNCIA JUDICIAL PARA APURAÇÃO 
DE EVENTUAL EVASÃO ESCOLAR - Inviabilidade do procedimento - Indefe-
rimento “in limine” - A legislação de regência não confere, como não poderia 
conferir, atividade investigatória preliminar ao Poder Judiciário, cometendo tal 
ao Ministério Público, que goza de instrumentos especialíssimos para tal mis-
ter - Inteligência do Estatuto da Criança e do Adolescente e da Lei n° 7347/85 
- Negado provimento ao recurso. (Apelação Cível 645790000 - Data de registro: 
22/11/2000 - TJSP).

12. DIRETOR DE ESCOLA

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. DIRE-
TORA DE ESCOLA. EXONERAÇÃO. VÍCIOS NA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO 
DE SINDICÂNCIA. AUSÊNCIA. IRREGULARIDADE NO PROCESSO DE SINDI-
CÂNCIA. INOCORRÊNCIA. DITAMES LEGAIS RESPEITADOS. ATO ADMINIS-
TRATIVO. LEGALIDADE. SEGURANÇA DENEGADA. Não há que se falar em 
qualquer irregularidade na composição da Comissão Sindicante se esta foi 
constituída seguindo a legislação pertinente e não causou prejuízo ao proce-
dimento apuratório. Tendo a Comissão de Sindicância promovido a apuração 
das irregularidades de forma imparcial, seguindo os procedimentos legais e 
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garantido a ampla oportunidade de defesa, não resta caracterizada qualquer 
irregularidade, especialmente ante a não demonstração do prejuízo sofrido 
pela sindicada. A penalidade de destituição da função de diretora de escola, 
aplicada pela autoridade coatora, observando o resultado do processo de sindi-
cância e aplicando a legislação pertinente, não se reveste de excesso punitivo, 
sobretudo se adequado às infrações praticadas (TJ do Acre. Mandado de Se-
gurança. Processo: 2007.002647-6. Comarca de Rio Branco. Relator: Des. Pedro 
Ranzi. 16/01/2008). 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SINDICÂNCIA. DIREÇÃO 
DE ESCOLA ESTADUAL. SUSPENSÃO CAUTELAR DO EXERCÍCIO DO CARGO. 
APURAÇÃO. IRREGULARIDADE ADMINISTRATIVA. COMPROVAÇÃO. RE-
CONDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA. ARTIGO 129, § 2.º, DA LEI 
ESTADUAL 1.201/96. 1. Uma vez suspenso, via cautelar, o mandato de Direção 
de Escola Estadual até a ultimação de processo de sindicância visando apurar 
irregularidades administrativas, concluindo a Comissão Sindicante pelo come-
timento por parte da Impetrante das infrações a esta imputada, inexiste direito 
líquido e certo à reintegração ao cargo, posto que extensiva a suspensão até o 
término do processo administrativo de desconstituição do respectivo cargo. 2. 
Inteligência do § 2.º, do art. 129, da Lei Estadual n.º 1.201/96. 3. Segurança de-
negada (TJ do Acre. Mandado de Segurança nº 2003.001743-2. Comarca de Rio 
Branco. Relatora: Desembargadora Eva Evangelista. 09/06/2004).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO, CUMU-
LADA COM REINTEGRAÇÃO DE CARGO. IMPROCEDÊNCIA EM PRIMEIRO 
GRAU. SENTENÇA CORRETA. Alegação de que houve “bis in idem” ao se dar 
como fundamento para a demissão do servidor (professor) o mesmo fato que já 
ensejara a sua destituição do cargo de “diretor”. Não verificação. Processo ante-
rior que tratou de diversos fatos relacionados à má gestão na direção da escola. 
Mera menção de que o autor estaria assediando sexualmente uma aluna, que 
não funcionou nem como “fato probandum” e nem como razão de decidir da 
primeira comissão processante. Fato que somente objetou o segundo proces-
so, este sim, pela demissão do servidor. Ademais, fato grave, o qual até poderia 
gerar ambas as reprimendas de uma só vez (destituição da função e demissão 
do cargo), se tivesse sido apurado no mesmo processo. Suposta ilegalidade em 
demitir professor somente por ter se envolvido afetivamente com aluna. Ine-
xistência. Fatos de extrema gravidade veiculados no processo disciplinar. Apro-
veitamento ardiloso do professor da condição vulnerável da aluna (com idade 
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de 13 anos) e da reverência que exercia sobre ela. Agressões físicas e morais 
devidamente apuradas pela comissão. Postura jocosa e desdenhosa aferida do 
próprio depoimento do autor na comissão processante. Condutas e perfil ab-
solutamente incompatíveis com o mister nobre de professor. Demissão bem 
aplicada. Sentença correta. Recurso desprovido. (TJ do Paraná. Apelação Cível 
nº 364.532-7. Comarca de Foz Iguaçu. Relator: Rogério Ribas. 23/11/2009).

MANDADO DE SEGURANÇA. MEDIDA DE AFASTAMENTO DE DIRETOR DO 
CARGO. DENEGAÇÃO. LEGALIDADE. PROCESSUALIDADE. Deve ser dene-
gado o pleito mandamental que visa sustar medida de afastamento do cargo 
de diretor de escola, decretada em procedimento judicial específico, tanto por 
improvado o alegado direito líquido e certo, como pelo fato de não ser o man-
damus forma de substituir o recurso próprio no âmbito do procedimento do 
qual se originou o ato hostilizado (TJ de Minas Gerais. Mandado de Segurança: 
1.0000.00.230369-1/000(1). Comarca de São Sebastião do Paraíso. Relator: Fran-
cisco Figueiredo. Data do Julgamento: 16/10/2001).

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO - CONTRATO 
SEM PRÉVIO CONCURSO - NULIDADE - ELEIÇÃO POSTERIOR PARA A FUN-
ÇÃO DE DIRETOR DE ESCOLA - EXPRESSA VEDAÇÃO LEGAL - OFENSA AO 
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE - RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO E 
DESTITUIÇÃO DA FUNÇÃO - POSSIBILIDADE - ENUNCIADO DA SÚMULA 
473 DO STF - INEXISTÊNCIA DE OFENSA AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADI-
TÓRIO E DA AMPLA DEFESA - ATOS NULOS QUE NÃO GERAM DIREITOS - 
INAPLICABILIDADE DA TEORIA DOS MOTIVOS DETERMINANTES - RECUR-
SO NÃO PROVIDO. A Administração pode anular seus próprios atos, quando 
eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; 
ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os di-
reitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, e apreciação judicial (TJ do 
Paraná. Apelação Cível nº 538.122-2. Comarca de Londrina. Relator: Juiz Expedi-
to Reis do Amaral. 13/10/2009).

OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL. DENÚNCIAS FORMULADAS CONTRA DOCEN-
TE POR PAIS DE ALUNOS E PELO CONSELHO TUTELAR. AFASTAMENTO 
TEMPORÁRIO DE DIRETORA DE ESCOLA MUNICIPAL. AVERIGUAÇÃO DOS 
CASOS RELATADOS. MANDADO DE SEGURANÇA. INEXISTÊNCIA DE DIREI-
TO LÍQUIDO E CERTO. DIREITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE PROCE-
DER DE TAL FORMA. ORDEM DENEGADA. CONHECIMENTO. PROVIMENTO 
DE AMBOS OS RECURSOS. O afastamento do agente de suas funções, neste 
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caso, objetiva garantir o bom andamento da instrução do processo adminis-
trativo na apuração das irregularidades apontadas, interesse de toda a coleti-
vidade. Ordem denegada. (TJ da Paraíba. Remessa oficial e apelação cível no. 
073.2008.000.01.-0/001. Comarca de Cabedelo. Relatora: Des. Maria das Neves 
do Egito de A. D. Ferreira. 17/02/2009).

MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATI-
VO. DIRETOR ESCOLAR. EXONERAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR. DESNECESSIDADE. CARGO EM COMISSÃO. DECRETO ESTADUAL 
N° 11218/2008. INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSIVIDADE. O De-
creto Estadual n° 11218/2008, que determina que a investidura nos cargos de 
Diretor e Vice-Diretor Escolar dar-se-á após aprovação em Curso de Gestão Es-
colar e posterior processo seletivo realizado na respectiva unidade escolar, não 
retira a característica da livre nomeação e exoneração dos referidos cargos, mas 
tão-somente a mitiga, ao instituir diretrizes e procedimentos a serem observa-
dos quando do preenchimento do cargo, e delimitar as causas de destituição 
do servidor nele investido. Neste sentido, é vedado ao poder judiciário apreciar 
o mérito do ato administrativo atacado, posto que o mesmo não é ato vincula-
do, e guarda certa carga de discricionariedade, restando autorizado apenas o 
exame da legalidade do ato administrativo atacado. (TJ da Bahia. Mandado de 
Segurança nº 0002439-57.2009.805.0000-0. Relator Des. Carlos Alberto Dultra 
Cintra). 

APELAÇÃO - MANDADO DE SEGURANÇA – REMOÇÃO ‘EX OFFICIO’ DE DIRE-
TOR DE ESCOLA. Remoção por interesse público configurada. Comportamento 
do impetrante absolutamente incompatível com as atribuições do cargo. Ne-
cessidade de licença para tratamento médico – Ausência de direito liquido e 
certo ou abuso de poder - Sentença de denegação da ordem mantida - Negado 
provimento ao recurso. (TJ de São Paulo. Apelação n° 994.06.081421-0. Comar-
ca de São Paulo. Rel. Oswaldo Luiz Palu. 09/06/2010).

APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA. R. SENTENÇA QUE DENE-
GOU A ORDEM - ATO ATACADO: CESSAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DA FUNÇÃO 
DE DIRETOR - PRETENSÃO DO IMPETRANTE DE NULIDADE DE PROCEDI-
MENTO ADMINISTRATIVO, SOB A ALEGAÇÃO DE OFENSA AO DIREITO DE 
DEFESA E AO DO CONTRADITÓRIO - Ato impugnado em observância ao prin-
cípio da conveniência e oportunidade - Cessação de designação que poderia 
ser adotada independentemente de instauração de sindicância, pois versa ma-
téria pertinente ao poder discricionário da Administração Pública - Irretocável 

237



a r. sentença de primeiro grau - Improvimento do recurso do Impetrante e não 
conhecimento da apelação da Fazenda Estadual. (TJ de São Paulo. Apelação Cí-
vel n° 142.741-5/6-00. Comarca de Itapeva. Relator Prado Pereira. 05/08/2002)

RESPONSABILIDADE CIVIL - DANOS MORAIS - PRETENSÃO DE RESPONSA-
BILIZAR O ESTADO PELAS HUMILHAÇÕES E MAUS TRATOS SOFRIDOS PELA 
PROFESSORA EM DECORRÊNCIA DA ATITUDE DO DIRETOR DA ESCOLA 
ONDE LECIONA - INADMISSIBILIDADE - Ofensas não comprovadas - Repre-
sentação administrativa arquivada por falta de provas - A intolerância mútua 
dos servidores gera um desconforto no ambiente de trabalho, todavia, não pas-
sível de ensejar a indenização almejada - Sentença mantida - Recurso despro-
vido (TJSP. Apelação 99406089622. Comarca: São Paulo. Relator Samuel Júnior. 
Data do julgamento: 11/05/2010).

13. BULLYING

DIREITO CIVIL. INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. ABALOS PSICOLÓGICOS 
DECORRENTES DE VIOLÊNCIA ESCOLAR. BULLYING. OFENSA AO PRINCÍ-
PIO DA DIGNIDADE DA PESSOA. SENTENÇA REFORMADA. CONDENAÇÃO 
DO COLÉGIO. VALOR MÓDICO ATENDENDO-SE ÀS PECULIARIDADES DO 
CASO. 1. Cuida-se de recurso de apelação interposto de sentença que julgou 
improcedente pedido de indenização por danos morais por entender que não 
restou configurado o nexo causal entre a conduta do colégio e eventual dano 
moral alegado pelo autor. Este pretende receber indenização sob o argumento 
de haver estudado no estabelecimento de ensino em 2005 e ali teria sido alvo 
de várias agressões físicas que o deixaram com traumas que refletem em sua 
conduta e na dificuldade de aprendizado. 2. Na espécie, restou demonstrado 
nos autos que o recorrente sofreu agressões físicas e verbais de alguns cole-
gas de turma que iam muito além de pequenos atritos entre crianças daquela 
idade, no interior do estabelecimento réu, durante todo o ano letivo de 2005. É 
certo que tais agressões, por si só, configuram dano moral cuja responsabilida-
de de indenização seria do colégio em razão de sua responsabilidade objetiva. 
Com efeito, o colégio réu tomou algumas medidas na tentativa de contornar 
a situação, contudo, tais providências foram inócuas para solucionar o proble-
ma, tendo em vista que as agressões se perpetuaram pelo ano letivo. Talvez 
porque o estabelecimento de ensino apelado não atentou para o papel da es-
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cola como instrumento de inclusão social, sobretudo no caso de crianças tidas 
como “diferentes”. Nesse ponto, vale registrar que o ingresso no mundo adulto 
requer a apropriação de conhecimentos socialmente produzidos. A interiori-
zação de tais conhecimentos e experiências vividas se processa, primeiro, no 
interior da família e do grupo em que este indivíduo se insere, e, depois, em 
instituições como a escola. No dizer de Helder Baruffi, “neste processo de socia-
lização ou de inserção do indivíduo na sociedade, a educação tem papel estra-
tégico, principalmente na construção da cidadania. (TJDF - Apelação Cível: APC 
20060310083312 DF - Relator: Waldir Leôncio Júnior - Julgamento: 09/07/2008 
- Órgão Julgador: 2ª Turma Cível - Publicação: DJU 25/08/2008 Pág. : 70).

PENAL E PROCESSUAL PENAL. TENTATIVA DE ROUBO E POSTERIOR EXTOR-
SÃO CONTINUADA. CREDIBILIDADE DA PALAVRA DA VÍTIMA. AFASTADA 
A CONTINUIDADE DELITIVA. SENTENÇA MANTIDA. 1. A vítima, um garoto 
com apenas quatorze anos de idade, foi submetida ao que a Associação Bra-
sileira Multiprofissional de Proteção à Infância e à Adolescência denomina de 
BULLYING. Seu sofrimento começou a partir de uma tentativa frustrada de rou-
bo, quando gritou por socorro e o réu se afastou, temendo a reação dos tran-
seuntes. Desde então, passou a importuná-la no caminho da escola, exigindo-
lhe dinheiro. As ameaças de morte a si e aos familiares levavam-na a entregar 
ao extorsionatário todo o dinheiro que ganhava dos pais, passando também a 
vender seus pertences a fim de atender a essas exigências. Diante do clima de 
terror que lhe infundia o algoz, desenvolveu grave distúrbio psicológico que 
prejudicaram seu desempenho escolar e a obrigaram a tratamento especiali-
zado, passando a ser medicada com psicotrópicos. Descoberta a razão do dis-
túrbio comportamental, o fato foi comunicado pelos pais à polícia, ensejando 
a persecução penal. Mas ao depor em Juízo, a insegurança naturalmente de-
monstrada pela vítima e a menção aos “remédios controlados” que tomava en-
sejou o apelo da defesa diante da condenação do primeiro, alegando a insufi-
ciência dessa prova. Contudo, tal situação não afasta a credibilidade da palavra 
vítima em juízo, que se harmoniza com a prova inquisitorial. 2 A continuidade 
delitiva entre os crimes de roubo e de extorsão é repudiada na doutrina e na ju-
risprudência, haja vista tratarem-se de crimes de espécie diferente, embora pro-
tejam os mesmos bens jurídicos: patrimônio e incolumidade física e psíquica 
da vítima. 3 Recurso improvido. (TJDF - Apelação 20040910115454APR, Relator 
George Lopes Leite, 1ª Turma Criminal, julgado em 13/10/2008, DJ 09/12/2008 
p. 166).
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14. QUALIDADE DA EDUCAÇÃO

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS PATRIMONIAIS – PUBLICIDADE ENGA-
NOSA – VANTAGENS OFERTADAS PELO CURSO, PORÉM NÃO REALIZADAS 
NA PRÁTICA - IMPROCEDÊNCIA EM PRIMEIRO GRAU – INCONFORMISMO. 
RECURSO DA AUTORA – ALEGADOS PREJUÍZOS EDUCACIONAIS SOFRI-
DOS EM VIRTUDE DA DEFICIÊNCIA DE APARELHAMENTO INSTITUCIONAL 
- QUALIDADE DE ENSINO PREJUDICADA E FORMAÇÃO DE PROFISSIONAL 
DESPREPARADO PARA A PRÁTICA DA CONTABILIDADE – NEXO DE CAUSA-
LIDADE NÃO EVIDENCIADO – PLEITO IMPROVIDO. - In casu, requer a ape-
lante indenização pelos danos materiais sofridos em virtude de propaganda 
enganosa realizada pela Universidade, sendo que, em razão de ofertar aulas de 
laboratório contábil, acabou escolhendo, entre outras instituições de ensino, a 
Univali. - Afirma que as aulas ministradas foram totalmente deficientes, as quais 
resultaram na baixa qualidade de ensino, e como conseqüência, a formação de 
alunos despreparados para a prática da contabilidade. - No entanto, não restan-
do demonstrado nos presentes autos o nexo de causalidade entre os panfletos 
ofertados pela Universidade (ano letivo de 2001) e a realização da matrícula da 
apelante (ano letivo de 1996), nega-se provimento ao pleito. (TJSC - Apelação 
Cível n. 2007.045050-5, de Palhoça. Relator: Des. Sérgio Roberto Baasch Luz. 
19/03/2008).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DIREITOS DA CRIAN-
ÇA E DO ADOLESCENTE. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE. REPAROS EM COLÉ-
GIOS PÚBLICOS. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. OMISSÃO INEXIS-
TENTE. O Poder Judiciário, no que lhe couber, e aqui lhe cabe, pois referente 
a direito oriundo da criança e adolescente, não só pode como deve dar uma 
resposta à sociedade naquilo que respeita à atividade essencial do Estado e 
implica em desobediência aos ditames constitucionais que prevêem, a título 
de direito social fundamentalmente relevante, a educação de qualidade. (TJSC - 
Embargos de declaração opostos ao acórdão da apelação cível n. 96.005489-8, 
de Blumenau. Relator: Des. Carlos Prudêncio. , 1º/09/1998).

RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL. DECLARAÇÕES ACERCA DA 
QUALIDADE DE CURSO UNIVERSITÁRIO. PRETENSÃO INDENIZATÓRIA DI-
RIGIDA CONTRA INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL NA QUAL O AUTOR SE FOR-
MOU. Declarações do representante da ré afirmando a obsolescência do curso. 
Ausente intenção de causar prejuízos, bem como de inveracidade nas decla-
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rações. Afastamento do dever de indenizar. Apelo improvido. Unânime (TJRS 
– Apelação Cível nº 70003244944. Des. Relator Jorge Alberto Schreiner Pestana. 
22/08/2002). 

CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO, CUMULADA 
COM DANOS MORAIS. Prestação de serviços educacionais. Quebra de contrato 
por parte do educandário, que demite professores de forma aleatória e não for-
nece conteúdo didático aos alunos, prejudicando-lhes a formação curricular e 
a qualidade de ensino. Restituição deferida. Danos morais inexistentes. Recurso 
improvido. (TJDF - ACJ – Apelação Cível no Juizado Especial. Proc. N. 2004 01 1 
054521-3. Relator: José Guilherme de Souza. 08/11/2005).

AÇÃO MONITÓRIA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS. CONTRA-
TO ESCRITO. PROVA DA FREQÜÊNCIA ÀS AULAS. DISCUSSÃO A RESPEITO 
DA QUALIDADE DO SERVIÇO. A ação monitória mostra-se adequada para co-
brança de mensalidade escolar estampada em contrato escrito. O contrato de 
prestação de serviços escolares comprova-se pelo ato de matrícula, aliado ao 
demonstrativo de freqüência às aulas, a menos que se faça a prova do cance-
lamento da matrícula escolar. É inadmissível o questionamento da qualidade 
do serviço prestado para esgueirar-se o devedor da obrigação de resgatar a 
obrigação ajustada com o estabelecimento de ensino. Apelação não-provida. 
(TJDF - Classe: APC - Apelação Cível. Num. Processo: 1999 01 1 085630-8. De-
sembargador Romão C. Oliveira. 06/082001). 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA - ENSINO PÚBLICO OFERTADO DE FORMA IRREGULAR 
- INSTALAÇÕES FÍSICAS DE ESCOLA MUNICIPAL COMPROMETIDAS, ACAR-
RETANDO VERDADEIRA EXPOSIÇÃO DOS ALUNOS QUE NELA ESTUDAM, A 
RISCOS DOS MAIS VARIADOS - LEGITIMIDADE DA INTERVENÇÃO DO JUDI-
CIÁRIO - Não violação do princípio da separação dos poderes - Possibilidade 
de fixação de astreinte como forma de coibir o descumprimento de obrigação 
pelo Poder Público - Redução da multa diária fixada em razão do cumprimento 
parcial da obrigação - Recurso conhecido e parcialmente provido. (Agravo de 
instrumento Nº 0805/2007, 3ª Vara Cível, Tribunal de Justiça do Estado de Sergi-
pe, Relator: Desa. Madeleine Alves de Souza Gouveia, Julgado em 22/10/2007).

MANDADO DE SEGURANÇA - SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE ESTABE-
LECIMENTO DE ENSINO PARA FUNCIONAMENTO DE CLASSES DO ENSINO 
MÉDIO - FALTA DE OBSERVÂNCIA DE PADRÕES DE QUALIDADE - Indeferi-
mento determinado pela Comissão de Supervisores - Admissibilidade - Deli-
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beração CEE n° 01/99 - Autorização anterior de funcionamento para o ensino 
fundamental não confere à escola impetrante direito líquido e certo de insta-
lar o ensino médio - Precariedade constatada - Segurança denegada - Recurso 
improvido. (Apelação Com Revisão 3606305000 - Relator(a): Ferreira Rodrigues 
- Comarca: Ourinhos - Órgão julgador: 4ª Câmara de Direito Público - Data do 
julgamento: 17/08/2009 - Data de registro: 15/09/2009 - TJSP).

15. IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICA PÚBLICA EDUCACIONAL PELO 
JUDICIÁRIO.

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA. SEGURANÇA PÚBLICA. LEGITIMIDADE. INTERVENÇÃO DO PODER 
JUDICIÁRIO. IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS. OMISSÃO AD-
MINISTRATIVA. 1. O Ministério Público detém capacidade postulatória não só 
para a abertura do inquérito civil, da ação penal pública e da ação civil pública 
para a proteção do patrimônio público e social do meio ambiente, mas também 
de outros interesses difusos e coletivos [artigo 129, I e III, da CB/88]. Preceden-
tes. 2. O Supremo fixou entendimento no sentido de que é função institucional 
do Poder Judiciário determinar a implantação de políticas públicas quando os 
órgãos estatais competentes, por descumprirem os encargos político-jurídicos 
que sobre eles incidem, vierem a comprometer, com tal comportamento, a efi-
cácia e a integridade de direitos individuais e/ou coletivos impregnados de es-
tatura constitucional, ainda que derivados de cláusulas revestidas de conteúdo 
programático. Precedentes. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE 
367432 AgR, Relator(a): Min. Eros Grau, Segunda Turma, julgado em 20/04/2010, 
DJe-086. PUBLIC 14-05-2010).
 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA. TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE ESTADUAL DE ENSINO. OMIS-
SÃO DA ADMINISTRAÇÃO. EDUCAÇÃO. DIREITO FUNDAMENTAL INDIS-
PONÍVEL. DEVER DO ESTADO. 1. A educação é um direito fundamental e 
indisponível dos indivíduos. É dever do Estado propiciar meios que viabilizem 
o seu exercício. Dever a ele imposto pelo preceito veiculado pelo artigo 205 da 
Constituição do Brasil. A omissão da Administração importa afronta à Constitui-
ção. 2. O Supremo fixou entendimento no sentido de que “[a] educação infantil, 
por qualificar-se como direito fundamental de toda criança, não se expõe, em 
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seu processo de concretização, a avaliações meramente discricionárias da Ad-
ministração Pública, nem se subordina a razões de puro pragmatismo governa-
mental[...]. Embora resida, primariamente, nos Poderes Legislativo e Executivo, 
a prerrogativa de formular e executar políticas públicas, revela-se possível, no 
entanto, ao Poder Judiciário determinar, ainda que em bases excepcionais, es-
pecialmente nas hipóteses de políticas públicas definidas pela própria Consti-
tuição, sejam essas implementadas pelos órgãos estatais inadimplentes, cuja 
omissão - por importar em descumprimento dos encargos políticos-jurídicos 
que sobre eles incidem em caráter mandatório - mostra-se apta a comprometer 
a eficácia e a integridade de direitos sociais impregnados de estatura constitu-
cional”. Precedentes. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE 603575 
AgR, Relator: Min. Eros Grau, Segunda Turma, julgado em 20/04/2010, DJe-086. 
PUBLIC 14-05-2010) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA. CARÊNCIA DE PROFESSORES. UNIDADES DE ENSINO PÚBLICO. 
OMISSÃO DA ADMINISTRAÇÃO. EDUCAÇÃO. DIREITO FUNDAMENTAL IN-
DISPONÍVEL. DEVER DO ESTADO. ARTS. 205, 208, IV E 211, PARÁGRAFO 
2º, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1. A educação é um direito fundamental e 
indisponível dos indivíduos. É dever do Estado propiciar meios que viabilizem 
o seu exercício. Dever a ele imposto pelo preceito veiculado pelo artigo 205 da 
Constituição do Brasil. A omissão da Administração importa afronta à Constitui-
ção. 2. O Supremo fixou entendimento no sentido de que “[a] educação infantil, 
por qualificar-se como direito fundamental de toda criança, não se expõe, em 
seu processo de concretização, a avaliações meramente discricionárias da Ad-
ministração Pública, nem se subordina a razões de puro pragmatismo governa-
mental [...]. Embora resida, primariamente, nos Poderes Legislativo e Executivo, 
a prerrogativa de formular e executar políticas públicas, revela-se possível, no 
entanto, ao Poder Judiciário determinar, ainda que em bases excepcionais, es-
pecialmente nas hipóteses de políticas públicas definidas pela própria Consti-
tuição, sejam essas implementadas pelos órgãos estatais inadimplentes, cuja 
omissão - por importar em descumprimento dos encargos políticos-jurídicos 
que sobre eles incidem em caráter mandatório - mostra-se apta a comprometer 
a eficácia e a integridade de direitos sociais impregnados de estatura constitu-
cional”. Precedentes. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE 594018 
AgR, Relator: Min. Eros Grau, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009, DJe-148. 
PUBLIC 07-08-2009). 
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIO-
NAL. VAGA EM ESTABELECIMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL. DIREITO AS-
SEGURADO PELA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. O Supremo Tribunal Federal 
fixou entendimento no sentido de que “embora resida, primariamente, nos Po-
deres Legislativo e Executivo, a prerrogativa de formular e executar políticas 
públicas, revela-se possível, no entanto, ao Poder Judiciário determinar, ainda 
que em bases excepcionais, especialmente nas hipóteses de políticas públicas 
definidas pela própria Constituição, sejam essas implementadas pelos órgãos 
estatais inadimplentes, cuja omissão - por importar em descumprimento dos 
encargos políticos-jurídicos que sobre eles incidem em caráter mandatório - 
mostra-se apta a comprometer a eficácia e a integridade de direitos sociais im-
pregnados de estatura constitucional. Precedentes. Agravo regimental a que 
se nega provimento. (RE 595595 AgR, Relator: Min. Eros Grau, Segunda Turma, 
julgado em 28/04/2009, DJe-099. PUBLIC 29-05-2009. LEXSTF v. 31, n. 365, 2009, 
p. 296-300) 

16. REFORMA DE PRÉDIO ESCOLAR E REEQUIPAMENTO DA ESCOLA 
PÚBLICA.

MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO LÍQUIDO E CERTO DOS IMPETRAN-
TES CONSISTENTE EM GARANTIA DE VAGA EM CRECHE OU PRÉ-ESCOLA 
- OBRIGAÇÃO DOS PAIS NA MATRÍCULA, E DA MUNICIPALIDADE NA OFER-
TA DE VAGAS, BEM COMO NA OFERTA DE INSUMOS INDISPENSÁVEIS AO 
PROCESSO DE ENSINO- APRENDIZAGEM - PRIORIDADE DO INVESTIMENTO 
NA EDUCAÇÃO É DO ENSINO FUNDAMENTAL - Ausência de comprovação de 
que não tenha os recursos necessários, mesmo porque ha determinação legal 
para a destinação mínima de recursos, ausente prova de que isto tenha ocorri-
do - Inteligência dos artigos 205, 206, incisos I e VI, 208, incisos IV e VII, e §§ 1o 
a 3o, 211, §§ 2o e 4o, 212 e 227, todos da Constituição Federal; dos artigos 4o, 
parágrafo único e suas alíneas, e 53, e seus incisos I a V, ambos do Estatuto da 
Criança e do Adolescente, Lei 8069/90; além dos artigos 3o, inciso I, 4o, incisos 
IV, VIII e IX, e 5o, §§ 1o a 3o e 5o, artigos 6o, 11, inciso V, e 30, incisos I e II, todos 
da Lei de Diretrizes e Bases da Educação - LDB, Lei 9394/96 Recurso provido 
para se julgar procedente a demanda e para se conceder a segurança (TJSP. 
Apelação com revisão 3620195600. Comarca de F.D. Paulinia/Campinas. Data 
do julgamento: 17/06/2008. Relator: Henrique Nelson Calandra) 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MEDIDA CAUTELAR 
COM OBJETIVO DE OBRIGAR A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA A FAZER RE-
FORMA NO PRÉDIO E REEQUIPAR A ESCOLA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE 
JURÍDICA DO PEDIDO. EXTINÇÃO DA AÇÃO. Não pode o julgador deliberar a 
respeito de atos da Administração Pública, que resultam sempre e necessaria-
mente de exame de conveniência, oportunidade e conteúdo dos atos de exer-
cício dos outros poderes - Executivo e Legislativo -do Estado. Aliás, a Adminis-
tração Pública só pode fazer o que contenha em seus recursos e há de fazê-lo 
segundo as previsões programáticas e orçamentárias, com a participação do 
Poder Legislativo, não podendo ser atropeladas. Ademais, não se pode olvidar 
que as obras, serviços, compras e alienações serão contratadas mediante pro-
cessos de licitação pública (CF, art. 37, XXI). Além do mais, as hipóteses de ação 
civil pública no direito positivo brasileiro são enumeradas taxativamente pela 
lei, não obstante o alargamento do campo de abrangência pela Constituição 
Federal/88, para servir à proteção não só do patrimônio público e social, mas 
também a todos os interesses difusos e coletivos, que não é o caso dos autos, 
ante a particularidade de que se reveste. Recurso conhecido e provido para 
declarar extinta a ação civil pública (TJSC. Agravo de Instrumento: AI 698026 
SC 1988.069802-6. Comarca de Xaxim. Julgamento: 17/05/1994. Relator: João 
Martins).

AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA LIMINAR CONCEDIDA 
AB INITIO NOS AUTOS DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA AFORADA POR REPRESEN-
TANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO CONTRA O ESTADO DE SANTA CATARINA, 
OBJETIVANDO COMPELIR O ESTADO A EFETUAR A REFORMA DE ESCOLA 
PÚBLICA, sita na cidade e município de xaxim, cujo prédio em que está insta-
lada e funcionando se encontrava em estado de calamidade pública; no prazo 
de 60 dias, os consertos urgentes e, no de 180 dias, a obra nova, construção de 
mais salas de aula e laboratório, e uma quadra de esportes coberta; sob pena 
de multa diária de Cr$50.000.000,00 (milhões), até a cessação da ilegalidade; e 
por esta via recursal pede a reforma da aludida liminar concedida para o fim do 
requerido apresentar, no prazo de 90 dias, projeto de atendimento, com pra-
zos, das necessidades apontadas, sob pena de multa diária de Cr$10.000,00, a 
partir do 61o dia, em favor do fundo indicado. Processado o recurso, os autos 
ascenderam a esta Superior Instância, mantida a decisão pelo juízo de retrata-
ção. Nesta Instância, a d. Procuradoria, sob o argumento de que presente o in-
teresse coletivo, prescrito no art. 1o, IV, da Lei que disciplina a ação civil pública, 
opinou pelo desprovimento do agravo. A Câmara decidiu acolher o pedido de 
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reforma para declarar a extinção da ação civil pública proposta pelo Ministé-
rio Público contra o Estado, por carência de ação, em face de impossibilidade 
jurídica do pedido, com base no art. 267, VI c/c o parágrafo 3o,do mesmo arti-
go, do CPC; uma vez que a pretensão deduzida na petição inicial não encontra 
admissibilidade no ordenamento jurídico vigente, na medida em que não po-
dem o Juiz tanto quanto o próprio Tribunal avocar para si a deliberação de atos 
da Administração Pública, que resultam sempre e necessariamente de exame 
de conveniência, oportunidade e conteúdo dos atos de exercício dos outros 
Poderes, Executivo e Legislativo, do Estado; tendo-se, ainda, em consideração 
que a Administração nada pode fazer que não se contenha em seus recursos, 
e há de fazê-lo segundo as previsões programáticas e orçamentárias, com a 
participação do Poder Legislativo, cujas atribuições igualmente restaram atro-
peladas; não se olvidando também que, ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes (art. 27, XXI, da CF); e, sobretudo, que as hipóteses de ação civil 
pública no direito positivo brasileiro são enumeradas taxativamente pela lei, 
inobstante o alargamento do campo de abrangência pela Constituição Federal, 
para servir à proteção não só do patrimônio público e social, mas também a 
todos os interesses difusos e coletivos, que, no entanto não é o caso dos au-
tos, ante a peculiaridade de que se reveste. (TJSC - Agravo de Instrumento: AI 
698115 SC 1988.069811-5. Comarca de Xaxim. Julgamento: 03/05/1994. Relator 
Rubem Odilon Antunes Córdova).

ATO ADMINISTRATIVO - CASSAÇÃO DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO DE 
ESTABELECIMENTO DE ENSINO - PRETENSÃO DA AUTORA A SUSPENDER 
A EXEQUIBILIDADE DO DECRETO 17.206/05 - INADMISSIBILIDADE - Prédio 
que abriga instalações de estabelecimento de ensino e outras lojas - Aprovação 
do projeto de construção para outra destinação - Instalação posterior de facul-
dade - Utilização em desacordo com as posturas municipais - Sobrecarga de-
vido à grande circulação de pessoas - Irregularidade denunciada pelo próprio 
engenheiro que efetuou o projeto de reforma do prédio - Sentença de impro-
cedência mantida - Recurso improvido (TJSP. Apelação 994051556724. Comar-
ca: Presidente Prudente. Relator Antonio Carlos Malheiros. Data do julgamento: 
20/07/2010).

MEDIDA CAUTELAR - INTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO DE ENSINO POR 
FALTA DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO - AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NA 
INTERDIÇÃO DETERMINADA - Situação especial, no entanto, tendo em vista o 
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interesse dos alunos ali matriculados neste ano letivo. Necessidade de conces-
são parcial da liminar, autorizando o funcionamento até o dia 31 de dezembro 
- caso não se obtenha, nesse prazo, o alvará de funcionamento, a interdição 
voltará a produzir efeitos - Liminar negada. Recurso parcialmente provido (TJSP. 
Agravo de Instrumento 990100244833. Comarca: São Paulo. Relator Franklin 
Nogueira. Data do julgamento: 22/06/2010).

CONTINÊNCIA DE AÇÕES - INOCORRÊNCIA - PRELIMINAR AFASTADA MEDI-
DA CAUTELAR COM CARÁTER SATISFATIVO - INTERDIÇÃO DE PRÉDIO - ATI-
VIDADE ESCOLAR - Uso irregular do imóvel, em desconformidade com a legis-
lação, não possuindo a indispensável licença de localização e funcionamento 
- Área estritamente residencial - Ação procedente - Recurso não provido (TJSP. 
Apelação Com Revisão 994030882848. Comarca: São Paulo. Relator Evaristo dos 
Santos. Data do julgamento: 30/03/2009).

17. CLASSE MULTISSERIADA.

ECA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ENSINO PÚBLICO. TURMAS MULTISSERIADAS 
(ENTURMAÇÃO). MÉTODO APARENTEMENTE NÃO VANTAJOSO, NEM PE-
DAGÓGICO E NEM FINANCEIRAMENTE. SEPARAÇÃO DOS ALUNOS EM 
TURMAS E SÉRIES REGULARES. Direito fundamental à educação de qualida-
de. Direito de todos e dever do estado. Garantia constitucional, interpretação 
da legislação ordinária. Inexistência de violação à autonomia e independência 
dos poderes, atos administrativos que não estão incólumes ao controle judicial 
quando em desacordo com o ordenamento jurídico. Pressupostos à tutela an-
tecipada. Decisão mantida. Multa. Prematura a elevada cominação de astrein-
tes. Afastamento. Agravo parcialmente provido. (TJ-RS - Agravo de Instrumento 
n. º 70036424315. Des. Relator Luiz Ari Azambuja Ramos. 15/07/2010).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ENSINO FUNDAMEN-
TAL. CLASSE MULTISSERIADA. Buscando disponibilizar educação pública com 
qualidade, nada obsta a que seja feito o desmembramento de classe multisse-
riada se há espaço físico no educandário para tanto e, ainda, professora dispo-
nível. Deram provimento ao recurso (Agravo de Instrumento nº 70024579039, 
Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Alzir Felippe Schmitz, 
Julgado em 04/09/2008).
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. MAGISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. ENTURMA-
ÇÃO. RISCO DE PREJUÍZOS CONCRETOS AOS ALUNOS. MENOR RISCO PARA 
A ADMINISTRAÇÃO. EXTINÇÃO DE TURMA. Suspensão pela decisão agravada 
do processo de enturmação da Terceira Série do Ensino Fundamental de Escola 
Estadual do Município de Santiago. Sem adentrar no exame da legalidade da 
medida, manutenção da decisão pelo maior risco de prejuízos concretos para 
os alunos atingidos do que para a administração estadual em alterar a situa-
ção fática durante o ano letivo. Legalidade a ser examinada no julgamento final 
da demanda. Decisão mantida. Agravo de instrumento desprovido. (Agravo de 
Instrumento Nº 70024313603, Terceira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Paulo de Tarso Vieira Sanseverino, Julgado em 10/07/2008).

MANDADO DE SEGURANÇA - ESCOLAS MUNICIPAIS NUCLEADAS - Trans-
ferência de alunos para a nuclear - Melhoria na qualidade de ensino - Ato 
discricionário da autoridade - Conveniência e oportunidade - Legalidade - 
Direito líquido e certo inexistente - Apelo Desprovido (TJSC. Apelação Cível 
2002.027103- 4.Comarca de Jaguaruna. Relator: Jaime Ramos. Comarca de Ja-
guaruna. Data 25/08/2003).

18. CRIAÇÃO E ENCERRAMENTO DE SALAS DE AULA E ESCOLA.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EDUCACIONAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CLÁUSU-
LA CONTRATUAL QUE PERMITE A EXTINÇÃO DE CURSOS DE ENSINO SU-
PERIOR, EM PLENO ANDAMENTO, CASO OCORRA QUEDA NO NÚMERO DE 
MATRICULADOS. ABUSIVIDADE. Reconhecimento. Inteligência dos arts. 209 
da CF, 43, II, da Lei 9394/96 e 51 do CDC. Fornecedora que, além de extinguir 
o curso com base nessa cláusula, criou para os consumidores, com compor-
tamento anterior dela, a expectativa de que assim não procederia. Ato ilícito. 
Reconhecimento. Inteligência dos arts. 4o, III, e 51, IV, do CDC. Dano material 
e moral. Ocorrência. Lucros cessantes. Não-caracterização. Apelo parcialmente 
provido para afastar a prescrição vislumbrada pela sentença e julgar parcial-
mente procedente o pedido inicial (TJSP. Apelação Com Revisão 1044084005. 
Comarca: São Paulo. Data do julgamento: 04/05/2009. Relator Nestor Duarte).

AÇÃO CIVIL PÚBLICA - CRIAÇÃO DE VAGAS EM CURSO DO ENSINO MÉDIO 
- PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO - INGERÊNCIA DO JU-
DICIÁRIO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INOCORRENTE - POSSIBILIDADE/
NECESSIDADE PARA GARANTIA DE DIREITO CONSTITUCIONAL - Repercus-
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são orçamentária que não afasta a imposição constitucional - Obrigação de fa-
zer regularmente imposta por preceito constitucional - Preliminares rejeitadas. 
Ação civil pública - Criação de vagas em curso do ensino médio - Forma de ofer-
ta e atendimento a cargo da Administração - Descabimento de se impor criação 
de curso presencial - Atendimento por telecurso a cumprir o preceito constitu-
cional - Recurso provido (TJSP. Apelação Com Revisão 3359135300. Comarca de 
São Paulo. Data de registro: 11/09/2006. Relator Borelli Thomaz).

CANCELAMENTO DE MATRÍCULAS REGULARMENTE EFETIVADAS ANTA À 
NÃO CONCRETIZAÇÃO DA PREVISTO DA ABERTURA DA NOVA CLASSE NA 
MESMA UNIDADE ESCOLAR - ILEGALIDADE - IMPOSSIBILIDADE DE REVER-
SÃO DAS MATRÍCULAS JÉ EFETIVADAS - DIREITO PUBLICO SUBJETIVO DE 
ACESSO AO ENSINO OBRIGATÓRIO A GRATUITO (art. 208, S Io, da CF) - Exis-
tência de escolas municipais ou estaduais próximas e em condições de receber 
alunos - Irrelevância - Obrigação do impetrado de providenciar a abertura da 
nova classe na mesma unidade escolar - inexistência de violação ao principio 
da independência dos Federas ante à concessão da segurança para a perma-
nência das matrículas - recursos não providos (TJSP. Apelação Com Revisão 
1284295000. Data de registro: 04/05/2001. Relator Celso Bonilha).

ADMINISTRATIVO. EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÔMICA. EDUCAÇÃO. 
PODER DE POLÍCIA. AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO. CASSAÇÃO. 
REGULAR PROCESSO ADMINISTRATIVO. OBSERVÂNCIA DO CONTRADITÓ-
RIO E AMPLA DEFESA. LEGITIMIDADE DO ATO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO 
CARACTERIZADA. I - Ampara-se em estrita legalidade o ato público que de-
termina encerramento de exploração econômica do serviço de educação por 
particulares, quando apurada irregularidade prestacional do serviço em proce-
dimento administrativo que assegure defesa e contraditório. II - A exploração 
de atividade de ensino é submetida ao Poder de Polícia do Estado, responsável 
não só pela autorização inicial do empreendimento, como pela fiscalização de 
toda a atividade. III - A condenação por litigância de má-fé só é cabível quando 
demonstrado dolo processual em detrimento do interesse da parte contrária 
(TJMG. Número do processo: 1.0056.05.095112-0/001(1). Data do Julgamento: 
11/09/2008. Relator Fernando Botelho).

APELAÇÕES CÍVEIS - AÇÃO CIVIL PÚBLICA E CAUTELAR PREPARATÓRIA 
- ENCERRAMENTO DE UNIDADE DE ENSINO - ATO DISCRICIONÁRIO DO 
PODER PÚBLICO - POSSIBILIDADE DE DISPOR DE BENS E SERVIÇOS - AU-
SÊNCIA DE ILEGALIDADE NO ATO PRATICADO - Estudo demonstrando o alto 
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custo, deficiências físicas da escola, bem como a evasão escolar - Inexistência 
de prejuízo para o corpo discente - Garantia de matrícula em níveis idênticos 
junto a outros estabelecimentos de ensino - Cessação da eficácia da medida 
cautelar - Recursos conhecidos e providos - Sentenças reformadas - Decisão 
Unânime. I - O ato de encerramento de uma escola é ato discricionário do Poder 
Público, não cabendo ao Poder Judiciário averiguar a existência da conveniên-
cia ou oportunidade, restringindo-se a apreciar a legalidade do ato efetuado. II 
- A capacidade ociosa da EMEF Presidente Vargas, que fica a 200 metros da Profº 
José Araújo Santos, é suficiente para absorver a demanda coberta pela E.M.E.F. 
Prof. José Araújo Santos. Além disto, a escola em questão não apresenta estru-
tura física apropriada para a oferta de ensino fundamental, carecendo de áreas 
para prática de Educação Física, cozinha e refeitório. III - O ordenamento jurí-
dico permite o Poder Público dispor de seus bens e serviços de forma a, como 
no caso dos autos, cessar a atividade de unidade escolar sua. IV - A ausência 
de comunicação aos pais, trata-se de formalidade que, salvo melhor juízo, não 
aparenta comprometer a continuidade dos estudos dos alunos, uma vez que 
fora garantida a matrícula em unidade de ensino similar, próxima à anterior, 
concluindo-se ser desprovida de dano a omissão apontada. V - Em razão do 
julgamento improcedente da ação principal, cessa a eficácia da ação cautelar 
preparatória apensa ao presente feito, consoante preceitua o artigo 808, III do 
Código de Processo Civil (TJSE. Apelação Cível. AC 2008213316 SE. Julgamento: 
29/09/2008. Relator DESA. Maria Aparecida Santos Gama da Silva).

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - ATO ADMINIS-
TRATIVO DE FECHAMENTO DE SALA DE AULA - MOTIVAÇÃO NA INSUFICI-
ÊNCIA DO NÚMERO DE ALUNOS - MANDADO DE SEGURANÇA AJUIZADO 
PELO MINISTÉRIO PÚBLICO - LIMINAR, EM PRIMEIRO GRAU, QUE ORDE-
NOU A REABERTURA E FUNCIONAMENTO DA SALA DE AULA - ENSINO 
FUNDAMENTAL - DIREITO À EDUCAÇÃO ASSEGURADO CONSTITUCIONAL-
MENTE - Impossibilidade de resolução da secretaria de educação limitar garan-
tia constitucional - ilegalidade do ato que determinou o fechamento de sala de 
aula - existência de alunos portadores de necessidades educacionais especiais 
que autoriza número menor de alunos por sala de aula - respeito ao princípio 
da eficiência - ato discricionário que deve se limitar aos ditames da lei - possibi-
lidade de cominação de multa diária contra a fazenda pública - decisão mantida 
- recurso improvido (TJMS. Agravo AGV 7346 MS 2009.007346-4. Julgamento: 
23/06/2009. Relator: Des. Dorival Renato Pavan).
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MANDADO DE SEGURANÇA - FECHAMENTO DE CLASSES DE AULA - Falta 
de oitiva do Conselho de Escola - Discricionariedade da Administração Pública - 
Modificação que não acarreta prejuízo aos alunos, não ultrapassando a quanti-
dade máxima de alunos por sala - Recurso não provido (Apelação Com Revisão 
3124105000. Data de registro: 18/11/2005. Relator Magalhães Coelho).
 
MANDADO DE SEGURANÇA FECHAMENTO DE ESTABELECIMENTO DE EN-
SINO - FALTA DE ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO - O alvará é o 
instrumento da licença ou da autorização para a prática de ato, realização de 
atividade ou exercício de direito dependente de policiamento administrativo. 
Expresso o consentimento formal da Administração à pretensão do adminis-
trado, requerida em termos. Sem a apresentação de licença de funcionamento, 
expedida pela Prefeitura Municipal, o administrado não pode continuar exer-
cendo sua atividade no local, e o ato administrativo atacado não padece de 
nenhuma ilegalidade - Lei Municipal n° 10.105/86 - Segurança denegada - Re-
curso improvido (TJSP. Apelação com Revisão 1089685200. Data de registro: 
13/04/2000. Relator Toledo Silva).

AÇÃO CIVIL PÚBLICA - OBRIGAÇÃO DE FAZER, COM COMINAÇÃO DE PENA 
PECUNIÁRIA - MANUTENÇÃO DE ESCOLA ESTADUAL DE PRIMEIRO GRAU, 
EM FUNCIONAMENTO - INADMISSIBILIDADE LIMITES DO CONTROLE JU-
DICIAL DISCRICIONARIEDADE DAS AUTORIDADES DA REDE ESTADUAL DE 
ENSINO - Delegada de ensino, responsável pelo ato administrativo impugnado 
- Improcedente, a par de precluso, o pedido de sua exclusão - Improcedência da 
ação - Recursos, voluntários e oficial, afastadas as preliminares, providos, para 
esse fim. 1) A r. sentença, de fls. 132/141, da qual se adota o relatório, julgou 
procedente a ação civil subjacente, nos termos do pedido. Ao recurso oficial, 
somam-se os recursos da ré, e da assistente litisconcorcial. Apela a Delegada de 
Ensino de Batatais, argüindo a ausência de enquadramento nas hipóteses de 
cabimento de ação civil. Quanto ao mérito, aduz que a pretensão de encerra-
mento das atividades da Escola mencionada na inicial nunca foi dela, mas dos 
seus superiores (Secretaria de Educação e Governo Estadual), impondo-se a sua 
exclusão da lide. Pugna, afinal, pelo arquivamento do processo com relação a 
ela, e requer, ainda, a isenção da sucumbência (fls. 148/155). A Fazenda, por seu 
turno, na qualidade de assistente litisconsorcial, argüi, também, a inadequação 
da via processual eleita. No mérito, nega a existência de lesão a direitos cole-
tivos, tendo a Administração agido dentro dos critérios de conveniência e de 
oportunidade (fls. 185/191) (TJSP. Apelação Com Revisão 580055000. Data de 
registro: 11/10/1999. Relator William Marinho).
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CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - 
ALUNA - REDE PÚBLICA DE ENSINO - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 
- PROJETO DE ACELERAÇÃO DE APRENDIZAGEM - PODER DISCRICIONÁRIO 
- DIREITO LÍQUIDO E CERTO - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO IM-
PROVIDO. I - não há que se falar em violação constitucional ao direito à educa-
ção, uma vez que o projeto em comento, fruto do poder discricionário da ad-
ministração pública, destina-se àqueles que não tiveram acesso à escolarização 
em idade própria, ou que sofreram descontinuidade de estudos no ensino fun-
damental ou no ensino médio, visando à erradicação da evasão escolar, o au-
mento do rendimento escolar e a conclusão da educação básica. II - nesse dia-
pasão, a alegação da apelante de que o projeto de aceleração é inferior ao do 
ensino regular, razão pela qual pretende sua manutenção no programa de edu-
cação de jovens e adultos ou seu remanejamento para o programa de acelera-
ção de aprendizagem, desde que tenha professor concursado e apto a ministrar 
cada matéria do curso, não merece prosperar, uma vez que se trata de matéria 
relativa ao mérito administrativo, o qual é vedado ao poder judiciário interferir, 
sob pena de afronta ao princípio constituição da separação de poderes. (TJDF 
- Apelação Cí vel: APL 807443220088070001 DF 0080744-32.2008.807.0001 
Relator(a): Lecir Manoel da Luz - Julgamento: 19/08/2009 - Órgão Julgador: 5ª 
Turma Cível - Publicação: 14/09/2009, DJ-e Pág. 198).

252



LEGISLAÇÃO EXTRAVAGANTE

1. CARTEIRINHA DE ESTUDANTE:

1.1. Medida Provisória no 2.208, de 17 de agosto de 2001. - Dispõe 
sobre a comprovação da qualidade de estudante e de menor de 
dezoito anos nas situações que especifica.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo do Presi-
dente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 62 da Consti-
tuição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º A qualificação da situação jurídica de estudante, para efeito de 
obtenção de eventuais descontos concedidos sobre o valor efetivamente co-
brado para o ingresso em estabelecimentos de diversão e eventos culturais, 
esportivos e de lazer, será feita pela exibição de documento de identificação 
estudantil expedido pelos correspondentes estabelecimentos de ensino ou 
pela associação ou agremiação estudantil a que pertença, inclusive pelos que 
já sejam utilizados, vedada a exclusividade de qualquer deles.

Parágrafo único O disposto no caput deste artigo aplica-se nas hipóteses 
em que sejam oferecidos descontos a estudantes pelos transportes coletivos 
públicos locais, acompanhada do comprovante de matrícula ou de freqüência 
escolar fornecida pelo seu estabelecimento de ensino.

Art. 2º A qualificação da situação de menoridade não superior a dezoi-
to anos, para efeito da obtenção de eventuais descontos sobre o valor efeti-
vamente cobrado para o ingresso em estabelecimentos de diversão e eventos 
culturais, esportivos e de lazer, será feita pela exibição de documento de identi-
dade expedido pelo órgão público competente.

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de agosto de 2001; 180o da Independência e 113o da Repú-
blica. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
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1.2. Lei nº 7.844, de 13 de maio de 1992 - Assegura a estudantes o 
direito ao pagamento de meia entrada em espetáculos esporti-
vos, culturais e de lazer, e dá providências correlatas e Decreto 
n. 35.606, de 03/09/1992 que a regulamenta.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, em exercício no cargo 
de Governador do Estado de São Paulo:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguin-
te lei:

Artigo 1° - Fica assegurado aos estudantes regularmente matriculados 
em estabelecimentos de ensino de primeiro, segundo e terceiro graus, existen-
tes no Estado de São Paulo, o pagamento de meia entrada do valor efetiva-
mente cobrado para o ingresso em casas de diversão, de espetáculos teatrais, 
musicais e circenses, em casas de exibição cinematográfica, praças esportivas 
e similares das áreas de esporte, cultura e lazer do Estado de São Paulo, na con-
formidade da presente lei.

§ 1° - Para efeito do cumprimento desta lei, consideram-se casas de di-
versão de qualquer natureza, como previsto no “caput” deste artigo, os locais 
que, por suas atividades, propiciem lazer e entretenimento.

§ 2° - Serão beneficiados por esta lei os estudantes devidamente ma-
triculados em estabelecimentos de ensino público ou particular do primeiro, 
segundo e terceiro graus, no Estado de São Paulo, devidamente autorizados a 
funcionar pelos órgãos competentes.

Artigo 2° - A Carteira de Identificação Estudantil - CIE - será emitida pela 
União Nacional dos Estudantes - UNE - ou pela União Brasileira dos Estudan-
tes Secundaristas - UBES - e distribuída pelas respectivas entidades filiadas, tais 
como União Estadual dos Estudantes, União Paulista dos Estudantes, Uniões 
Municipais, Diretórios Centrais de Estudantes, Diretórios Acadêmicos, Centros 
Acadêmicos e Grêmios Estudantis.

§ 1° - Ficam as direções das escolas de primeiro, segundo e terceiro graus 
obrigadas a fornecer às respectivas entidades representativas da sua área de ju-
risdição, no início do semestre letivo, as listagens dos estudantes devidamente 
matriculados em suas unidades de ensino.
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§ 2° - A Carteira de Identificação Estudantil será válida em todo o Estado 
de São Paulo, perdendo a sua validade apenas quando da expedição de nova 
carteira no ano letivo seguinte.

Artigo 3° - Caberão ao Governo do Estado de São Paulo, através dos seus 
respectivos órgãos de cultura, esporte, turismo e defesa do consumidor, e, aos 
Municípios, aos mesmos órgãos das referidas áreas, bem como ao Ministério 
Público do Estado de São Paulo, a fiscalização e o cumprimento desta lei.

Artigo 4° - O Governo do Estado de São Paulo, no prazo de 60 (sessenta) 
dias a contra da data da publicação desta lei, procederá a sua regulamenta-
ção, prevendo, inclusive, sanções aos estabelecimentos infratores, que poderão 
chegar até a suspensão do seu alvará de funcionamento.

Artigo 5° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de maio de 1992
CARLOS ALBERTO EUGÊNIO APOLINÁRIO

DECRETO N° 35.606, DE 3 DE SETEMBRO DE 1992.

Regulamenta a Lei n° 7.844, de 13 de maio de 1992
 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:

Artigo 1º - O pagamento de meia entrada para o ingresso de estudantes 
em casas de diversão pública, previsto no artigo 1°, da Lei n° 7.844, de 13 de 
maio de 1992, fica regulamentado nos termos deste decreto.

Artigo 2º - Consideram-se casas de diversão pública, para efeitos deste 
decreto, os estabelecimentos que apresentem espetáculos teatrais, musicais, 
circenses, exibição cinematográfica, cultural e desportiva, bem como as praças 
esportivas e similares, em que sejam realizados eventos culturais, desportivos e 
de lazer no Estado de São Paulo.
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Artigo 3º - O pagamento de meia-entrada, será obtido tomando-se por 
base o valor efetivamente cobrado pelos estabelecimentos elencados no artigo 
anterior.

Artigo 4° - O benefício será assegurado aos estudantes de primeiro, se-
gundo e terceiro graus regularmente matriculados em estabelecimentos de 
ensino público e particular existentes no Estado, mediante a apresentação da 
Carteira de Identificação Estudantil - C.I.E.

Artigo 5º - A Carteira de Identificação estudantil - C.I.E. será emitida pela 
União Nacional dos Estudantes - UNE ou pela União Brasileira dos Estudantes 
Secundaristas - UBES, conforme modelo e requisitos por elas definidas, e distri-
buída pelas filiadas.

Parágrafo Único - A Carteira de Identificação Estudantil - C.I.E. será vá-
lida em todo território do Estado de São Paulo durante o ano letivo em que for 
expedida.

Artigo 6º - Os estabelecimentos de ensino de primeiro, segundo e ter-
ceiro graus encaminharão à União Nacional dos Estudantes - UNE e União Brasi-
leira dos Estudantes Secundaristas - UBES, em formulários fornecidos por essas 
entidades, listagem completa dos estudantes regularmente matriculados em 
suas unidades.

Artigo 7º - Os órgãos estaduais diretamente envolvidos com as ativida-
des de cultura, esporte, turismo e defesa do consumidor prestarão a colabora-
ção necessária à fiscalização e ao fiel cumprimento deste regulamento.

Artigo 8º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 3 de setembro de 1992.
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO

1.3. Lei nº 3.913, de 14 de novembro de 1983 - Proíbe aos estabeleci-
mentos oficiais de ensino a cobrança e contribuições que espe-
cifica e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO - Faço saber que a Assembléia 
Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei:
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Artigo 1º – Aos estabelecimentos oficiais de ensino do Estado fica proibido:
I – cobrar taxa de matrícula;
II – exigir contribuição pecuniária para a Merenda Escolar;
III – locar dependências do prédio, no todo ou em parte;
IV – cobrar material destinado a provas e exames; 1ª via de documentos, para 
fins de transferência, de certificados ou diplomas de conclusão de cursos e de 
outros documentos relativos à vida escolar;
V – instituir o uso obrigatório de uniforme;
VI – vetado
VII – exigir qualquer outra forma de contribuição em dinheiro.

Artigo 2º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de novembro de 1983.
ANDRÉ FRANCO MONTORO

2. UNIFORME ESCOLAR:
Lei Nº 3.913, de 14 de novembro de 1983 - Proíbe aos estabelecimen-

tos oficiais de ensino a cobrança e contribuições que especifica e dá outras pro-
vidências
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO - Faço saber que a Assembléia 
Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1º – Aos estabelecimentos oficiais de ensino do Estado fica proibido:
I – cobrar taxa de matrícula;
II – exigir contribuição pecuniária para a Merenda Escolar;
III – locar dependências do prédio, no todo ou em parte;
IV – cobrar material destinado a provas e exames; 1ª via de documentos, para 
fins de transferência, de certificados ou diplomas de conclusão de cursos e de 
outros documentos relativos à vida escolar;
V – instituir o uso obrigatório de uniforme;
VI – vetado
VII – exigir qualquer outra forma de contribuição em dinheiro.

Artigo 2º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 14 de novembro de 1983.
ANDRÉ FRANCO MONTORO
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3. VENDA DE BEBIDA ALCOÓLICA NAS ESCOLAS:
Lei nº 13.545, de 20 de maio de 2009 - Proíbe a compra, venda, forne-

cimento e consumo de bebidas alcoólicas em qualquer dos estabelecimentos de 
ensino mantidos pela administração estadual

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: Faço saber que a Assembléia Le-
gislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1º - Ficam vedados a compra, venda, fornecimento e consumo de be-
bidas alcoólicas em qualquer dos estabelecimentos de ensino mantidos pela 
administração estadual.

Parágrafo único - Consideram-se bebidas alcoólicas, para os efeitos desta lei, 
as bebidas potáveis com teor alcoólico igual ou superior a 4,5 (quatro e meio) 
graus Gay-Lussac.

Artigo 2º - vetado.
Parágrafo único - vetado.

Artigo 3º - Ao aluno que infringir o disposto nesta lei aplicar-se-ão as penalida-
des previstas nos regulamentos escolares.

Artigo 4º - O disposto nesta lei aplicar-se-á, inclusive, aos eventos promovidos 
pela escola fora de suas dependências e em datas estranhas ao período letivo.

Artigo 5º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das 
dotações orçamentárias próprias.

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 20 de maio de 2009.

JOSÉ SERRA

4. BIBLIOTECAS.
Lei n. 12.244 de 24 de maio de 2010 que dispõe sobre a universalização 

das bibliotecas nas instituições de ensino do pais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
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Art. 1º As instituições de ensino públicas e privadas de todos os sistemas 
de ensino do País contarão com bibliotecas, nos termos desta Lei. 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se biblioteca escolar a coleção de 
livros, materiais videográficos e documentos registrados em qualquer suporte 
destinados a consulta, pesquisa, estudo ou leitura. 

Parágrafo único. Será obrigatório um acervo de livros na biblioteca de, 
no mínimo, um título para cada aluno matriculado, cabendo ao respectivo sis-
tema de ensino determinar a ampliação deste acervo conforme sua realidade, 
bem como divulgar orientações de guarda, preservação, organização e funcio-
namento das bibliotecas escolares. 

Art. 3º Os sistemas de ensino do País deverão desenvolver esforços pro-
gressivos para que a universalização das bibliotecas escolares, nos termos pre-
vistos nesta Lei, seja efetivada num prazo máximo de dez anos, respeitada a 
profissão de Bibliotecário, disciplinada pelas Leis nos 4.084, de 30 de junho de 
1962, e 9.674, de 25 de junho de 1998. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 24 de maio de 2010; 189o da Independência e 122o da Repú-

blica. 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

5. BULLYING
LEI MUNICIPAL Nº 14.957, DE 16 DE JULHO DE 2009. - Dispõe sobre 

a inclusão de medidas de conscientização, prevenção e combate ao “bullying” 
escolar no projeto pedagógico elaborado pelas escolas públicas de educação 
básica do Município de São Paulo, e dá outras providências. 

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 
24 de junho de 2009, decretou e eu promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º As escolas públicas da educação básica do Município de São Paulo deve-
rão incluir em seu projeto pedagógico medidas de conscientização, prevenção 
e combate ao “bullying” escolar. 
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Parágrafo único. A Educação Básica é composta pela Educação Infantil, Ensino 
Fundamental e Ensino Médio. 

Art. 2º Entende-se por “bullying” a prática de atos de violência física ou psico-
lógica, de modo intencional e repetitivo, exercida por indivíduo ou grupos de 
indivíduos, contra uma ou mais pessoas, com o objetivo de intimidar, agredir, 
causar dor, angústia ou humilhação à vítima. 
Parágrafo único. São exemplos de “bullying” acarretar a exclusão social; sub-
trair coisa alheia para humilhar; perseguir; discriminar; amedrontar; destroçar 
pertences; instigar atos violentos, inclusive utilizando-se de meios tecnológi-
cos. 

Art. 3º Constituem objetivos a serem atingidos: 
I - prevenir e combater a prática do “bullying” nas escolas; 
II - capacitar docentes e equipe pedagógica para a implementação das ações 
de discussão, prevenção, orientação e solução do problema; 
III - orientar os envolvidos em situação de “bullying”, visando à recuperação da 
auto-estima, o pleno desenvolvimento e a convivência harmônica no ambiente 
escolar; 
IV - envolver a família no processo de construção da cultura de paz nas unida-
des escolares. 

Art. 4º Decreto regulamentador estabelecerá as ações a serem desenvolvidas, 
como palestras, debates, distribuição de cartilhas de orientação aos pais, alu-
nos e professores, entre outras iniciativas. 

Art. 5º A Secretaria Municipal de Educação observará a necessidade de realizar 
diagnóstico das situações de “bullying” nas unidades escolares, bem como o 
seu constante acompanhamento, respeitando as medidas protetivas estabele-
cidas no Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de julho de 2009, 456º da 
fundação de São Paulo. 
GILBERTO KASSAB, PREFEITO. 
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DECRETO Nº 51.290, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2010 - Regulamenta a 
Lei nº 14.957, de 16 de julho de 2009, que dispõe sobre a inclusão de medidas 
de conscientização, prevenção e combate ao “bullying” escolar no projeto pe-
dagógico elaborado pelas escolas públicas da Educação Básica do Município 
de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, D E C R E T A:
Art. 1º. A inclusão de medidas de conscientização, prevenção e combate ao 
“bullying” escolar no projeto pedagógico das escolas públicas da Educação Bá-
sica do Município de São Paulo, conforme previsto na Lei nº 14.957, de 16 de ju-
lho de 2009, observará a regulamentação estabelecida na forma deste decreto.

Art. 2º. As escolas municipais que mantêm a educação infantil, o ensino funda-
mental e o ensino médio deverão prever, no seu projeto pedagógico, ações cur-
riculares que promovam a conscientização, prevenção e combate ao “bullying” 
escolar.

Art. 3º. Entende-se por “bullying” a prática de atos de violência física ou psico-
lógica, de modo intencional e repetitivo, exercida por indivíduo ou grupos de 
indivíduos contra uma ou mais pessoas, com o objetivo de intimidar, agredir, 
causar dor, angústia ou humilhação à vítima.

Parágrafo único. Caracterizam-se como “bullying”, dentre outros atos de vio-
lência física ou psicológica da espécie:
I - provocar situações ou atitudes que levem à exclusão social;
II - subtrair coisa alheia com o intuito de humilhar;
III - promover ou participar de atos de perseguição da vítima;
IV - assumir atitudes discriminatórias;
V - praticar atos de amedrontamento;
VI - destruir ou destroçar pertences da vítima;
VII - instigar atos de violência, inclusive por meios tecnológicos;
VIII - dizer que a vítima não serve para nada;
IX - promover ataques físicos repetidos contra a pessoa da vítima ou seus per-
tences;
X – colocar a vítima em situação de adversidade com alguém, em especial com 
autoridades, ou provocar a ocorrência de ação disciplinar contra ela em razão 
de atos por esta não cometidos ou que tenham sido notificados de maneira 
exagerada;
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XI - depreciar a vítima ou pessoa de sua família;
XII - coagir a vítima a praticar atos contra a sua vontade, inclusive mediante 
ameaças de qualquer espécie;
XIII – referir-se depreciativamente ao local de moradia da vítima, sua aparência 
pessoal, orientação sexual, opção religiosa, etnia, nível sócioeconômico, nacio-
nalidade ou a qualquer outro aspecto que possa colocá-la em situação de in-
ferioridade;
XIV - espalhar rumores negativos contra a vítima.

Art. 4º. Constituem objetivos a serem alcançados com o cumprimento da Lei 
nº 14.957, de 2009:
I - prevenção e combate à prática do “bullying” nas escolas;
II – capacitação dos docentes e da equipe pedagógica para a implementação 
das ações voltadas à discussão, orientação e prevenção do “bullying”;
III - orientação dos envolvidos em situações de “bullying”, visando a recupera-
ção da autoestima, o pleno desenvolvimento e a convivência harmônica no 
ambiente escolar;
IV - envolvimento da família no processo de construção da cultura de paz nas 
unidades educacionais.

Art. 5º. Caberá a cada unidade educacional promover ações que propiciem 
momentos de discussão e de tomadas de decisão com vistas ao combate da 
prática do “bullying”.
Parágrafo único. As ações de que trata o “caput” deste artigo deverão abranger, 
dentre outras, as seguintes iniciativas:
I – realização de palestras, seminários, debates e exposições;
II – desenvolvimento de atividades curriculares como componentes dos conte-
údos do tópico “ética”, integrante dos temas transversais dos Parâmetros Curri-
culares Nacionais;
III – promoção de atividades intencionalmente planejadas como pauta da reu-
nião de pais;
IV – execução de ações de formação dos docentes e de outros membros que 
compõem a equipe escolar;
V - inclusão da temática do “bullying”, em seus vários aspectos, no projeto peda-
gógico e no regimento da unidade educacional.

Art. 6º. Caberá à equipe gestora de cada unidade educacional propor ampla 
discussão do tema e, mediante prévia discussão com a equipe docente e dis-
cente, estabelecer regras específicas para o combate do “bullying”, integrando-
as as normas de convívio constantes do respectivo regimento.
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Art. 7º. Ao final de cada período letivo, as questões relativas ao “bullying” serão 
retomadas e incluídas na avaliação da unidade escolar, propondo, se necessá-
rio, a adequação das normas já estabelecidas sobre o assunto.

Art. 8º. A Secretaria Municipal de Educação poderá estabelecer normas com-
plementares para o pleno cumprimento das disposições deste decreto.

Art. 9º. As despesas decorrentes da execução deste decreto correrão por conta 
de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 10. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 11 de fevereiro de 2010, 457º 
da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO

6. OBRIGATORIEDADE DE FREQUENTAR ESCOLA AOS JOGADORES DE FU-
TEBOL MENORES DE 18 ANOS.

LEI Nº 13.748, DE 8 DE OUTUBRO DE 2009 - Determina aos clubes de fute-
bol que assegurem matrícula em instituição de ensino aos jogadores menores de 
18(dezoito) anos a eles vinculados

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: - Faço saber que a Assembléia 
Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1º - Os clubes de futebol oficiais do Estado devem assegurar que estejam 
matriculados em instituição de ensino, pública ou particular, todos os jogado-
res menores de 18 (dezoito) anos com os quais possuam qualquer forma de 
vínculo, zelando pela sua frequência e aproveitamento escolar.

Parágrafo único - Consideram-se clubes oficiais as associações devidamente re-
gistradas e reconhecidas pela Federação Paulista de Futebol.

Artigo 2º - O descumprimento da obrigação do artigo anterior acarretará a apli-
cação das penalidades de multa e de impedimento de participação em torneios 
e competições oficiais.

§ 1º - Incorrerão em pena de multa, no valor de 250 UFESPs (duzentas e cin-
quenta Unidades Fiscais do Estado de São Paulo) por jogador, os clubes que, 
após 30 (trinta) dias do início da vigência desta lei, não comprovarem a matrícu-
la dos jogadores menores de 18 anos com os quais possuam qualquer vínculo.
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§ 2º - Os clubes de futebol que, uma vez penalizados com multa, não regula-
rizarem a situação de matrícula escolar dos jogadores de futebol menores de 
18 (dezoito) anos a eles vinculados ficarão impedidos de participar de jogos e 
campeonatos oficiais no Estado.

§ 3º - Consideram-se oficiais, para os fins desta lei, as competições promovidas, 
administradas, organizadas e dirigidas pela Federação Paulista de Futebol.

§ 4º - Os valores decorrentes da aplicação da multa acima referida serão rever-
tidos no aprimoramento do ensino no Estado, sob responsabilidade da Secre-
taria da Educação.

Artigo 3º - vetado.

Artigo 4º - A responsabilidade pelo recebimento da relação dos comprovantes 
de matrícula e frequência escolar dos jogadores menores de 18 (dezoito) anos, 
encaminhados pelos clubes oficiais, incumbe à Federação Paulista de Futebol.

§ 1º - Recebidos os documentos, a Federação Paulista de Futebol deverá enca-
minhá-los, junto com a lista dos jogadores inscritos nas competições oficiais, 
à Secretaria de Estado da Educação e à Comissão de Educação da Assembléia 
Legislativa do Estado, para as devidas providências.

§ 2º - A não entrega dos comprovantes de matrícula e frequência escolar dos 
jogadores menores de 18 (dezoito) anos, pelos clubes oficiais, à Federação Pau-
lista de Futebol presumirá o descumprimento desta lei, acarretando a aplicação 
das penalidades.

Artigo 5º - vetado.

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor 30 (trinta) dias após sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 8 de outubro de 2009

JOSÉ SERRA
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